
Memorando 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 27/05/2024 às 08:24:14

Setores (CC):

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMECE-GEE, SMECE-TE,

SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMASMF-CO, SMDEIT, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC, IMO

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Senhores Secretários e ou Responsáveis:

Tendo em vista que o processo de registro de preços para aquisição de empresa de empresa para aquisição
eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores,
mangueiras e chicotes, para as Secretarias Municipais, pregão eletrônico 133/2022, teve sua vigência até
15/12/2023, fazendo-se necessário o andamento de novo processo licitatório para a contratação de empresa(s)
para fornecimento do gás de cozinha de consumo diário e dos demais materiais para manutenção dos
fogões/botijões e segurança de quem os utiliza, para o suprimento das demandas administrativas e
que atenderão a todas as Secretarias Municipais.

Solicitamos aos Senhores que encaminhem o Documento de Formalização da Demanda, para a formulação do
Estudo Técnico Preliminar.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo
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Memorando 1- 2.538/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para:  -  

Data: 27/05/2024 às 08:34:02

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 SEGUE

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_GAS.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente. 
 
Responsável pela Demanda: Vanderlei José Crestani 
Matrícula: 024-0 
 
E-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 2503 
 
1. Objeto Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Para utilização no preparo do chá e 
café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose.  
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT 

P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 
P/ 12 

MESES 
1 Carga Carga de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, 

com gás. 
2 VETERINÁRIOS 2ano 4 4 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg. 

COZINHA SECRETARIA  1/2 6 6 

7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de 
gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de 
Gás Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  1 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 5 anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  1 1 
14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 

NS x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão de Gás P13, ... 
SOBRESSALENTE -  1 

 
1 

 
3. Descrições e quantidades  
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

1 Carga de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, com gás. Suas con-
dições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e 
NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga 4 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 6 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga  

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, com 
gás. 

Material Consumo Não Casco  

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco  

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco  

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 1 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid  

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). Material Consumo Não Unid 1 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid  

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 
2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de 
ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid  

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 1 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 1 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, 
para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado com 
borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 1 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mes-
clado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid  

 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
1.1 7. Local e horário da entrega/execução: Rua 14 de Dezembro, Centro, 3977, Chopinzinho – PR, das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Ricardo Scandolara – Técnico Agrícola. 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
 
Gestão/Unidade: 10.01 -  DEPTO DE AGRICULTURA, PEC E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 10012060800062.049 – Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e 

Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2084 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 
Chopinzinho, 27 de maio de 2024 

 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Matrícula 024-0                     
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5C85-81A7-1DFF-527A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDERLEI JOSÉ CRESTANI (CPF 469.XXX.XXX-00) em 27/05/2024 08:34:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5C85-81A7-1DFF-527A
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Memorando 2- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 27/05/2024 às 08:39:25

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Encaminho documento de formalização da demanda da Secretaria de Administração e do Gabinete do Prefeito, para
andamento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_secretaria_de_administracao_docx.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Administração 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Divisão de Almoxarifado 
 
Responsável pela Demanda: Clecia Steilmann Weber 
Matrícula: 799-0  
 
E-mail: orcamento@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 8616 
 
1. Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1  A Secretaria Municipal de Administração, necessita do objeto em voga para utilização: 
2.2.1.1  No Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários do Paço 
Municipal. 
2.2.1.2 Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do Prefeito, utilizado no pre-
paro/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; 
2.2.1.3 Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de 
aproximadamente 50 alunos e professores. 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretarias de Administração  e para o Gabinete do 
Prefeito 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT 

P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 
P/ 12 

MESES 
2 Carga Cilindro 13 kg com Gás liquefeito de petróleo 

(GLP) ou gás de cozinha. ... 
COZINHA PAÇO MUNICIPAL – SMA 
- preparo de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 64 
servidores. 

2 24 60 

DEFESA CIVIL - GABINETE DO 
PREFEITO – preparo do café, al-
moço e jantar, para 3 servidores diari-
amente.  

1 12 

CASA FAMILIAR RURAL - GABI-
NETE DO PREFEITO - preparo do 
café, almoço, lanche e jantar, para 50 
alunos e professores diariamente. 

2 24 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozi-
nha – P13. 

SOBRESSALENTE -  2  2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão 
de gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chi-
cote de Gás Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -   2 
 

2 

10 Unid Registro de fogão industrial alta pressão mon-
tado. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  2 
 

2 
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14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Ma-
cho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

 
 
3. Descrições e quantidades  
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga  

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 60 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga  

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P5. Material Consumo Não Casco  

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco 2 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco  

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 2 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid  

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig Tail).  Material Consumo Não Unid 2 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid 2 

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 
2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de 
ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid  

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 2 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 2 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, 
para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado com 
borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 2 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mes-
clado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid  

 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
7. Local e horário da entrega/execução: 
7.1 Prefeitura Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR, das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
7.2 Brigada Comunitária (Defesa Civil, Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Se-
bastião, Chopinzinho – PR, das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
7.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município, , das 8h às 
11h e das 13h às 16h. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Chopinzinho, 23 de maio de 2024. 

 
 

Clecia Steilmann Weber 
Matrícula 977-0                    
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Memorando 3- 2.538/2024

De: Juliane A. - SMVSU

Para:  -  

Data: 27/05/2024 às 09:17:54

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue.

_

At.te

Juliane Aparecida Alves

 Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

DF_GAS_ok.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamentos de Viação e de Serviços Urbanos. 
 
Responsável pela Demanda: Juliane Aparecida Alves 
Matrícula: 15166-1 
 
E-mail: viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 1514 
 
1. Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes,para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
2.1Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta 
Municipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários 
dos serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para 
utilização pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, 
reguladores e chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a 
segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos: Para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho 
bico de solda (tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUANT 
 MÊS 

QUANT 
P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 
P/ 12 

 MESES 
2 Carga Carga de Gás liquefeito de 

petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg 

COZINHA SECRETARIA VIAÇÃO / DPTO. DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE / CONSELHO TUTELAR - 
preparo de chá e café, duas vezes ao dia, 5 dias 
por semana, para 54 servidores. 

2/3 8 10 

OFICINA MECÂNICA - 2 
7 Unid Regulador / Válvula para ser 

utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (PigTail). 

SOBRESSALENTE -  1 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja amarela, 
prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  1 1 
14 Unid Chicote de gás flexível (PigTail) 

1000 mm Macho 7/16 NS x 
Fêmea 1/8 NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

 
3. Descrições e quantidades 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga  
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 
kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 10 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 
kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga  

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, com gás. Material Consumo Não Casco  

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco  

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco  

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 1 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid  

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível 
(PigTail). 

Material Consumo Não Unid 1 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid  

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de 
retenção, 2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) 
coletor de ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha 
redução, 1 (um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid  

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 
94,50, página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de 
validade). 

Material Consumo Não Unid 1 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 1 

14 Chicote de gás flexível (PigTail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente 
a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme 
NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 1 

15 Chicote de Gás Flexível (PigTail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com 
fio sintético mesclado com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid  

 
 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução:Parcelado em 12meses. 
 
1.1 7. Local e horário da entrega/execução:Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho - PR, 
das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda:Não 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal –Robert Ademar Fuchs -  Diretor Departamento de Almoxarifado e Frotas. 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da 
despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
 
Gestão/Unidade: 05.01 -  DEPTO DE VIAÇÃO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

Programa de Trabalho: 05012678200032.009 – Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado 
e Frotas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2081 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
 

Chopinzinho, 27 de maio de 2024 
 
 

Juliane Aparecida Alves 
Matrícula 15166-1 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

36
0-

17
92

-2
65

7-
98

B
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

36
0-

17
92

-2
65

7-
98

B
6

1Doc:  Memorando 3- 2.538/2024        15/918



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0360-1792-2657-98B6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 27/05/2024 09:55:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0360-1792-2657-98B6
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Memorando 4- 2.538/2024

De: Ana Z. - SMASMF-CLIFA

Para:  -  

Data: 27/05/2024 às 09:33:56

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue Documento Formalização Demanda Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Compras,  Licitações e Contratos 

Anexos:

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_GAS_10_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 F

LA
V

IA
 M

A
F

IO
LE

T
T

I Z
U

C
O

N
E

LL
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
37

B
-D

9E
8-

E
1B

1-
09

C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

37
B

-D
9E

8-
E

1B
1-

09
C

4

1Doc:  Memorando 4- 2.538/2024        17/918
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85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamento de Compras, Licitação, Infraestrutura, Fre-
quência e Almoxarifado 
 
Responsável pela Demanda: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli 
Matrícula: 23458            
 
E-mail: comprasassistencia@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 2005 
 
1. Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação 
2.2.1 Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Para utilização no pre-
paro do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora Aparecida, Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar.  Também para desenvolver 
os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, 
adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são disponibilizados alimentos aos par-
ticipantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, são servidos às 
crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, este 
serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de 
Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos para os participantes dos projetos que ocorrem 
nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos da cidade e de comunidades 
do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais usuários das políticas públicas dos atendidos no 
Centro Especializado de Assistência Social – CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos 
atendimentos voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros gru-
pos de atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário 
disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional 
junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo 
necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de 
reforma predial que passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando 
que será construída uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas de 
Assistência Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais conforme o 
projeto, diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher 
e Família 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

 MÊS 
QUANT 
P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 

P/ 12 ME-
SES 

1 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 5 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 da ABNT. 

COZINHA SERVIÇO DE CONVIVENCIA - preparo do 
café, almoço e lanches para em média 36 alunos diaria-
mente. 

 6 6 
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2 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 13 kg.. 

COZINHA: SEC. ASSIS.SOCIAL E CRAS CENTRAL - 
preparo do café, almoço e lanches para em média 36 
alunos diariamente. 

3 36  
123 

CONSELHO TUTELAR - preparo de chá e café, duas 
vezes ao dia, 5 dias por semana, para 5 servidores. 

 3 

COZINHA: CREAS E SERVIÇO DE CONVIVENCIA - 
preparo do café, almoço e lanches para em média 36 
alunos diariamente.  

3 36 

CRAS NOSSA SRA APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para XX 
servidores. 

1 12 

CASA LAR - preparo do café, almoço, lanches e jantar 
para XX crianças/adolescentes e XX servidores diaria-
mente. 

3 36 

3 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 da ABNT. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

 12 12 

4 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P05, com 
gás. 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 

- 1 1 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

6 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P45. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

 2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

8 Unid. Regulador de pressão para bo-
tijão P45, RP21. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 po-
legada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

10 UNid. Registro de fogão industrial alta 
pressão montado. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 

11 Unid. Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não in-
ferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m 
de comprimento, 2 (duas) vál-
vulas de retenção, 2 (dois) re-
gistros esféricos, 2 (dois) su-
portes para fixação, 1 (um) co-
letor de ferro, 2 (dois) cotove-
los, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 
(uma) bucha redução, 1 (um) 
manômetro. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja ama-
rela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m 
... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

15 Unid. Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, man-
gueira de borracha sintética re-
sistente a gás GLP (Gás Lique-
feito de Petróleo), revestida 
com fio sintético mesclado com 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 
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borracha sintética que serve 
também como capa. Conforme 
NBR 13419. 

 
3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga 6 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 123 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 12 

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, 
com gás. 

Material Consumo Não Casco 1 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco 3 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco 2 

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 3 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid 2 

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail). 

Material Consumo Não Unid 3 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid 2 

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de reten-
ção, 2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) cole-
tor de ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redu-
ção, 1 (um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid 2 

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 3 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 3 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente 
a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid 3 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme 
NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 2 

 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
7. Local e horário da entrega/execução 
7.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, centro, Chopinzinho - PR; 
7.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzi-
nho – PR; 
7.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Horário da entrega: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
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8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não. 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli – Auxiliar Administrativo 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
 
Gestão/Unidade: 08.02 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL – FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0802082440052.043 – Bloco Da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2082 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Chopinzinho, 27 de maio de 2024 

 
 

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 
Matrícula 2345-8            
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  Memorando 5- 2.538/2024

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/05/2024 às 10:00:05

 

Bom dia!

Segue DFD da Secretaria de Saúde.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_GAS_DE_COZINHA_secretaria_de_saude.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Tânia Dalfovo 27/05/2024 10:18:08 1Doc TÂNIA DALFOVO CPF 103.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C5A3-2D48-BD8A-560B 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamento de Faturamento e Prestação de Contas 
 
Responsável pela Demanda: Tânia Aparecida Dalfovo 
Matrícula: 22468-1     
 
E-mail: faturamentochopim@gmail.com 
 
Telefone: (46) 3242 1889 
 
1. Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha, para utilização pelas Secre-
tarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para evitar 
vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1 Secretaria de Saúde: Para utilização no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da 
Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também são fornecidos alimentos em forma de 
refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia nas oficinas do CAPS e para alguns 
programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na Academia Municipal de Saúde. Sendo neces-
sário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUAN
T. MÊS 

QUANT 
P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 
P/ 12 

MESES 
2 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-

tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 13 kg. 

UBS: CENTRAL; BUGRE; ESTRELA GAÚCHA; IN-
VERNADINHA; MATO BRANCO COASUL; SANTA 
INÊS; SANTA MARIA; SÃO FRANCISCO; E, SÃO 
LUIZ. ACADEMIA DE SAÚDE. CLÍNICA DE FISIOTE-
RAPIA. - preparo de chá e café, duas vezes ao dia, 5 
dias por semana, para 137 servidores. 

1/2 6 24 

CAPS - preparo de refeições e lanches, para aproxi-
madamente 10 pacientes diariamente. 

1/2 6 

UBS NOSSA SRA. APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 21 
servidores. 

1/2 6 

UBS FREI VITO - preparo de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 17 servidores. 

1/2 6 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P13. 

 SOBRESSALENTE -  2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 po-
legada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  2 2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja ama-
rela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m 
... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTE - 2 2 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 
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x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

 
 
3. Descrições e quantidades  
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga  

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 24 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga  

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, com gás. Material Consumo Não Casco  

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco 2 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco  

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 2 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid  

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). Material Consumo Não Unid 2 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid  

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 
2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de 
ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid  

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 2 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 2 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, 
para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado com 
borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 2 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mes-
clado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid  

 
 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
7. Local e horário da entrega/execução: 
7.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – PR; 
7.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR; 
7.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 4652, 
Centro, Chopinzinho – PR. 
Horário: das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
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8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não  
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Tânia Aparecida Dalfovo – Auxiliar Administrativo 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
Secretaria de Saúde: 
Gestão/Unidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de Recursos: 303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho: 1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2053 – Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Chopinzinho, 17 de maio de 2024. 
 
 

Tânia Aparecida Dalfovo  
Matrícula 22468-1 
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Memorando 6- 2.538/2024

De: Fabio B. - SMDEIT

Para:  -  

Data: 27/05/2024 às 13:27:08

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue o DFD da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia.

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_secretaria_de_desenvolvimento_GLP.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamento de Gestão de Desenvolvimento Econô-
mico 
 
Responsável pela Demanda: Fabio Vianei Balen 
Matrícula: 31097-1  
 
E-mail: fabio.balen@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 3828 
 
1. Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Para utilização no 
preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração 
de cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico Inovação e Tecnologia 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUANT 

 MÊS 
QUANT 
P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 

P/ 12 ME-
SES 

2 cARGA Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg 

COZINHA SECRETARIA - pre-
paro de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 
6 servidores. 

1/6 2 4 

MINISTRAÇÃO CURSOS - 2 
7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de 

gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 
SOBRESSALENTE -  1 

 
1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 5 anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

 
3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga  

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 4 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga  

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, com 
gás. 

Material Consumo Não Casco  
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5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco  

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco  

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 1 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid  

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). Material Consumo Não Unid  

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid  

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 
2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de 
ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) têm 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid  

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 1 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid  

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, 
para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado com 
borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid  

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mes-
clado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid  

 
 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
1.1 7. Local e horário da entrega/execução: Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR, das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Márcia Mitrut – Auxiliar Administrativo. 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
 
Gestão/Unidade: 09.01 – DEPT DE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 09012369100062.053 – Manutenção das Atividades de Fomento a 

Indústria, Comércio e Serviços 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2083 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
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Chopinzinho, 27 de maio de 2024 
 
 

Fabio Vianei Balen 
Matrícula 31097-1 
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Memorando 7- 2.538/2024

De: Ana Z. - SMASMF-CLIFA

Para: SMA-C - Compras 

Data: 27/05/2024 às 15:00:40

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Prezada Clecia Steilmann Weber - SMA-C

Favor desconsiderar despacho 4

Segue DFD atualizado.

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Compras,  Licitações e Contratos 

Anexos:

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_GAS_11_.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamento de Compras, Licitação, Infraestrutura, Fre-
quência e Almoxarifado 
 
Responsável pela Demanda: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli 
Matrícula: 23458            
 
E-mail: comprasassistencia@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 2005 
 
1. Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação 
2.2.1 Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Para utilização no pre-
paro do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora Aparecida, Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar.  Também para desenvolver 
os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, 
adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são disponibilizados alimentos aos par-
ticipantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, são servidos às 
crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, este 
serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de 
Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos para os participantes dos projetos que ocorrem 
nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos da cidade e de comunidades 
do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais usuários das políticas públicas dos atendidos no 
Centro Especializado de Assistência Social – CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos 
atendimentos voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros gru-
pos de atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário 
disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional 
junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo 
necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de 
reforma predial que passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando 
que será construída uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas de 
Assistência Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais conforme o 
projeto, diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher 
e Família 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

 MÊS 
QUANT 
P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 

P/ 12 ME-
SES 

1 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 5 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 da ABNT. 

COZINHA SERVIÇO DE CONVIVENCIA - preparo do 
café, almoço e lanches para em média 40 alunos diaria-
mente. 

 6 6 
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2 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 13 kg.. 

COZINHA: SEC. ASSIS.SOCIAL E CRAS CENTRAL - 
preparo do café, lanches para ser servido aos partici-
pantes de reuniões de grupo em geral, 

3 36  
123 

CONSELHO TUTELAR - preparo de chá e café, duas 
vezes ao dia, 5 dias por semana, para 5 servidores. 

 3 

COZINHA: CREAS E SERVIÇO DE CONVIVENCIA - 
preparo do cha e café, almoço e lanches para em média 
40 alunos diariamente.  

3 36 

CRAS NOSSA SRA APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 04 ser-
vidores. 

1 12 

CASA LAR - preparo do café, almoço, lanches e jantar 
para número variável de crianças/adolescentes em situ-
ação de acolhimento institucional e para 7 servidores di-
ariamente. 

3 36 

3 Carga Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 da ABNT. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

 12 12 

4 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P05, com 
gás. 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 

- 1 1 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

6 Casco Cilindro de gás liquefeito de pe-
tróleo para cozinha – P45. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

 2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

8 Unid. Regulador de pressão para bo-
tijão P45, RP21. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 po-
legada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

10 UNid. Registro de fogão industrial alta 
pressão montado. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 

11 Unid. Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não in-
ferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m 
de comprimento, 2 (duas) vál-
vulas de retenção, 2 (dois) re-
gistros esféricos, 2 (dois) su-
portes para fixação, 1 (um) co-
letor de ferro, 2 (dois) cotove-
los, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 
(uma) bucha redução, 1 (um) 
manômetro. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja ama-
rela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m 
... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

15 Unid. Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, man-
gueira de borracha sintética re-
sistente a gás GLP (Gás Lique-
feito de Petróleo), revestida 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA INDUS-
TRIAL 

- 2 2 
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com fio sintético mesclado com 
borracha sintética que serve 
também como capa. Conforme 
NBR 13419. 

 
3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga 6 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 123 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 12 

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, 
com gás. 

Material Consumo Não Casco 1 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco 3 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco 2 

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 3 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid 2 

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail). 

Material Consumo Não Unid 3 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid 2 

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de reten-
ção, 2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) cole-
tor de ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redu-
ção, 1 (um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid 2 

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 3 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 3 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente 
a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid 3 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme 
NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 2 

 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
7. Local e horário da entrega/execução 
7.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, centro, Chopinzinho - PR; 
7.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzi-
nho – PR; 
7.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Horário da entrega: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. A
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8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não. 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli – Auxiliar Administrativo 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
 
Gestão/Unidade: 08.02 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL – FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0802082440052.043 – Bloco Da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2082 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Chopinzinho, 27 de maio de 2024 

 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Matrícula 2345-8            
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Memorando 8- 2.538/2024

De: Simone B. - SMECE

Para: SMA-C - Compras  - A/C Clecia W.

Data: 28/05/2024 às 09:32:51

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue DFD Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

_

Simone Biava 

AGENTE ADMINISTRATIVO

Anexos:

DFD_Gas.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamento de Gestão da Gestão da Estrutura de Edu-
cação 
 
Responsável pela Demanda: Simone Biava 
Matrícula: 3103-0            
 
E-mail: educacao@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 8606 
 
1.Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 

 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo 
do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o atendi-
mento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as refeições e 
lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - Educação in-
fantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos da Educação 
Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é indispensável à oferta de 
alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração 
dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS 

  
QUANT 

MÊS 
QUANT 

P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 
P/ 12  

MESES 
2 Unid Carga de Gás liquefeito de pe-

tróleo (GLP) ou gás de cozi-
nha, cilindro 13 kg P13. 

DEPARTAMENTO DE CULTURA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 17 ser-
vidores. 

1/6 2 436 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 02 ser-
vidores. 

1/6 2 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ – pre-
paro do café, almoço e lanches para 93 alunos diaria-
mente. Preparo de lanche e café para XX servidores. 

6 1/2 78 

ESCOLA NILO PEÇANHA - preparo do café, almoço e 
lanches para 20 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para XX servidores. 

2 24 

ESCOLA PRES. COSTA E SILVA - preparo do café, al-
moço e lanches para 76 alunos diariamente. Preparo de 
lanche e café para XX servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA PRES. TANCREDO NEVES - preparo dos lan-
ches para 274 alunos diariamente. Preparo de lanche e 
café para XX servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA VISÃO DO FUTURO - preparo do café, almoço 
e lanches para 36 alunos diariamente. Preparo de lan-
che e café para XX servidores. 

3 1/2 42 

ESCOLA SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E ADUL-
TOS - preparo dos lanches para 281 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para XX servidores. 
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CENTRO DE ED. INFANTIL RECANTO FELIZ - preparo 
do café, almoço, jantar e lanches 90 alunos diariamente. 

5 1/2 66 

CENTRO DE ED. INFANTIL PRIMEIROS PASSOS - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches 69 alunos dia-
riamente. Preparo de lanche e café para XX servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA MARIA THEREZA FURIGO  - APAE - preparo 
do café, almoço e lanches 135 alunos diariamente. Pre-
paro de lanche e café para XX servidores. 

2 24 

3 Unid Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozi-
nha, cilindro 45 kg.  

ESCOLA MARIO BETTEGA preparo do café, almoço e 
lanches para 95 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para XX servidores. 

4 48 312 

ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - preparo 
dos lanches para 326 alunos diariamente. 

2 24 

E. SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E ADULTOS - 
preparo dos lanches e refeições para 281 alunos diaria-
mente. Preparo de lanche e café para XX servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA TASSO AZEVEDO DA SILVEIRA - preparo 
dos lanches e refeições de 451 alunos diariamente. 

3 36 

CENTRO DE ED. INT. MARIA EVANIRA SILVÉRIO - 
preparo do café, almoço e lanches para 189 alunos dia-
riamente. Preparo de lanche e café para XX servidores. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches para 97 alunos 
diariamente. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - preparo do 
café, almoço, jantar e lanches para 137 alunos diaria-
mente. Preparo de lanche e café para XX servidores. 

3 1/2  42 

CENTRO DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS 
- preparo do café, almoço, jantar e lanches para 135 alu-
nos diariamente. Preparo de lanche e café para XX ser-
vidores. 

2 24 

5 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

6 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 

SOBRESSALENTES  -  4 4 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  10 10 

8 Unid Regulador de pressão para bo-
tijão P45, RP21. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

11 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  8 8 

12 Unid Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

 
11 

 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, ... 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ -  1 6 
ESCOLA MARIO BETTEGA - 1 
ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - 1 
CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - 1 
C. DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS - 1 
SOBRESSALENTES - 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja ama-
rela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m 
... 

SOBRESSALENTES -  14 14 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  5 5 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  10 10 

15 Unid Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, ... 

SOBRESSALENTES -  5 5 

 
 
3. Descrições e quantidades  A
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ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga 0 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 436 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 312 

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, com 
gás. 

Material Consumo Não Casco 0 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco 4 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco 4 

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 10 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid 4 

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). Material Consumo Não Unid 8 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid 4 

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 
2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de 
ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid 6 

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 14 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 5 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, 
para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado com 
borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 10 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mes-
clado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid 5 

 
 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
7. Local e horário da entrega/execução: 
7.1 Horário das entregas: das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
7.2 Locais: 
7.2.1 Secretaria de Educação – Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR; 
7.2.2 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – 
PR; 
7.2.3 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; 
7.2.4 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR; 
7.2.5 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho 
– PR; 
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7.2.6 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho - PR; 
7.2.7 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho - PR; 
7.2.8 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho - PR; 
7.2.9 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho - PR; 
7.2.10 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bairro 
São Cristóvão, Chopinzinho - PR; 
7.2.11 Escola Rural Municipal Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido 
São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município); 
7.2.12 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso 
a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município); 
7.2.13 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comunidade 
de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município); 
7.2.14 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bu-
gre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município); 
7.2.15 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Alaga-
dos), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). 
 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Simone Biava – Agente Administrativo 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
Gestão/Unidade: 06.02 – DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 1541 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
Fonte de Recursos: 104 - Educação / 25% sobre Impostos 
Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2054 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Chopinzinho, 28 de maio de 2024 
 
 

Simone Biava 
Matrícula 3103-0                    
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Memorando 9- 2.538/2024

De: Simone B. - SMECE

Para: SMA-C - Compras 

Data: 28/05/2024 às 10:32:02

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue DFD Correta.

_

Simone Biava 

AGENTE ADMINISTRATIVO

Anexos:

DFD_Gas.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Departamento de Gestão da Gestão da Estrutura de Edu-
cação 
 
Responsável pela Demanda: Simone Biava 
Matrícula: 3103-0            
 
E-mail: educacao@chopinzinho.pr.gov.br 
 
Telefone: (46) 3242 8606 
 
1.Objeto: Contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho. 

 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
2.1 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Municipa-
lidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos serviços 
públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização pelas Se-
cretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, para 
evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
2.2 Da destinação / aplicação: 
2.2.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo 
do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o atendi-
mento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as refeições e 
lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - Educação in-
fantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos da Educação 
Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é indispensável à oferta de 
alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração 
dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
 
2.2.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS 

  
QUANT 

MÊS 
QUANT 

P/ 12 
MESES 

QUANT 
TOTAL 
P/ 12  

MESES 
2 Unid Carga de Gás liquefeito de pe-

tróleo (GLP) ou gás de cozi-
nha, cilindro 13 kg P13. 

DEPARTAMENTO DE CULTURA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 02 ser-
vidores. 

1/6 2 436 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 17 ser-
vidores. 

1/6 2 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ – pre-
paro do café, almoço e lanches para 93 alunos diaria-
mente. Preparo de lanche e café para 18 servidores. 

6 1/2 78 

ESCOLA NILO PEÇANHA - preparo do café, almoço e 
lanches para 20 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 04 servidores. 

2 24 

ESCOLA PRES. COSTA E SILVA - preparo do café, al-
moço e lanches para 76 alunos diariamente. Preparo de 
lanche e café para 12 servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA PRES. TANCREDO NEVES - preparo dos lan-
ches para 274 alunos diariamente. Preparo de lanche e 
café para 34 servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA VISÃO DO FUTURO - preparo do café, almoço 
e lanches para 36 alunos diariamente. Preparo de lan-
che e café para 07 servidores. 

3 1/2 42 

ESCOLA SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E ADUL-
TOS - preparo dos lanches para 281 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para 38 servidores. 
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CENTRO DE ED. INFANTIL RECANTO FELIZ - preparo 
do café, almoço, jantar e lanches 90 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para 38 servidores. 

5 1/2 66 

CENTRO DE ED. INFANTIL PRIMEIROS PASSOS - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches 69 alunos dia-
riamente. Preparo de lanche e café para 29 servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA MARIA THEREZA FURIGO  - APAE - preparo 
do café, almoço e lanches 135 alunos diariamente. Pre-
paro de lanche e café para 31 servidores. 

2 24 

3 Unid Carga de Gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozi-
nha, cilindro 45 kg.  

ESCOLA MARIO BETTEGA preparo do café, almoço e 
lanches para 95 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 14 servidores. 

4 48 312 

ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - preparo 
dos lanches para 326 alunos diariamente. Preparo de 
lanche e café para  48 servidores 

2 24 

E. SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E ADULTOS - 
preparo dos lanches e refeições para 281 alunos diaria-
mente. Preparo de lanche e café para 38 servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA TASSO AZEVEDO DA SILVEIRA - preparo 
dos lanches e refeições de 451 alunos diariamente. Pre-
paro de lanche e café para 50 servidores 

3 36 

CENTRO DE ED. INT. MARIA EVANIRA SILVÉRIO - 
preparo do café, almoço e lanches para 189 alunos dia-
riamente. Preparo de lanche e café para 09 servidores. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches para 97 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 35 servido-
res 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - preparo do 
café, almoço, jantar e lanches para 137 alunos diaria-
mente. Preparo de lanche e café para 51 servidores. 

3 1/2  42 

CENTRO DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS 
- preparo do café, almoço, jantar e lanches para 135 alu-
nos diariamente. Preparo de lanche e café para  51 ser-
vidores. 

2 24 

5 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

6 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 

SOBRESSALENTES  -  4 4 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  10 10 

8 Unid Regulador de pressão para bo-
tijão P45, RP21. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

11 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  8 8 

12 Unid Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

 
11 

 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, ... 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ -  1 6 
ESCOLA MARIO BETTEGA - 1 
ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - 1 
CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - 1 
C. DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS - 1 
SOBRESSALENTES - 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja ama-
rela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m 
... 

SOBRESSALENTES -  14 14 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  5 5 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  10 10 

15 Unid Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, ... 

SOBRESSALENTES -  5 5 
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3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA - 
SE 

APLICÁVEL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 5 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Material Consumo Não Carga 0 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 436 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 
da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Material Consumo Não Carga 312 

4 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P05, 
com gás. 

Material Consumo Não Casco 0 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Material Consumo Não Casco 4 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Material Consumo Não Casco 4 

7 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, vazão 
02 kg/h. 

Material Consumo Não Unid 10 

8 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Material Consumo Não Unid 4 

9 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail). 

Material Consumo Não Unid 8 

10 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Material Consumo Não Unid 4 

11 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 (duas) válvulas de reten-
ção, 2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) cole-
tor de ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redu-
ção, 1 (um) manômetro. 

Material Consumo Não Unid 6 

12 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de vali-
dade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 13,50 94,50, 
página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do prazo de validade). 

Material Consumo Não Unid 14 

13 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Material Consumo Não Unid 5 

14 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética resistente 
a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como capa. Conforme NBR 
13419. 

Material Consumo Não Unid 10 

15 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha sintética resis-
tente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve também como capa. Conforme 
NBR 13419. 

Material Consumo Não Unid 5 

 
 
(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 
 
4. Grau de prioridade da compra: Médio  
 
5. Estimativa de valor: Conforme pesquisa de preços, que será apresentada no Estudo Técnico. 
 
6. Prazo de entrega/ execução: Parcelado em 12 meses. 
 
7. Local e horário da entrega/execução: 
7.1 Horário das entregas: das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
7.2 Locais: 
7.2.1 Secretaria de Educação – Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR; 
7.2.2 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – 
PR; 
7.2.3 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; 
7.2.4 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
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PR; 
7.2.5 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho 
– PR; 
7.2.6 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho - PR; 
7.2.7 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho - PR; 
7.2.8 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho - PR; 
7.2.9 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho - PR; 
7.2.10 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bairro 
São Cristóvão, Chopinzinho - PR; 
7.2.11 Escola Rural Municipal Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido 
São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município); 
7.2.12 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso 
a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município); 
7.2.13 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comunidade 
de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município); 
7.2.14 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bu-
gre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município); 
7.2.15 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Alaga-
dos), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). 
 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal – Simone Biava – Agente Administrativo 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da des-
pesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 
Gestão/Unidade: 06.02 – DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 1541 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
Fonte de Recursos: 104 - Educação / 25% sobre Impostos 
Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2054 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Chopinzinho, 28 de maio de 2024 
 
 

Simone Biava 
Matrícula 3103-0                    
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Memorando 10- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 28/05/2024 às 14:11:22

Setores (CC):

SMA, SMA-LC

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Para andamento do processo encaminho os documentos inerentes a formação dos preços - MAPA DE PREÇOS.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

MAPA_DE_FORMACAO_DOS_PRECOS_gas_de_cozinha.pdf
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MAPA DE FORMAÇÃO DOS PREÇOS 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 
5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 
13 kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 
45 kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 360,00             359,99       372,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 250,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       242,04 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada em 
botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 90,00 85,00 90,00     53,00       54,33     47,55 69,98 

8 Regulador de pressão 
para botijão P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção de 
1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 55,00             50,35       52,34 

10 Registro de fogão 
industrial alta pressão 
montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 

11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, 
P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de plástico 
PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m 
... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível para 
gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás flexível 
(Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x 
Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, ... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail) 1000 mm 
Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-
45, ... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
Certifico e dou fé, que redigi o mapa de formação de preços, nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 
23, da Lei de licitações, tendo utilizado o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e 
sistema de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utilização de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; Inciso IV - pesquisa direta com no 
mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; 
e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
 
O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas nos bancos de preços do Sistema 
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GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas são direcionadas as licitações públicas, aos contratos 
públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos 
dois parâmetros. 
 
Preços de referência - Inciso II: 
Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 22/04/2025. Não houve a 
necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
 
Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 28/09/2024, valores corrigidos, 
09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao processo; 
 
Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, vigência em 26/05/2025. Não houve 
a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
 
Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 
29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
 
Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueirinha – PR, vigência em 22/06/2024 
valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. Documento anexo ao processo; 
 
Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência em 20/02/2025 valores corrigidos, 
02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao processo; 
 
Preços de referência - Inciso III: 
 
Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: https://center-gas.com/; 
http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para 
as peças de reposição. A pesquisa foi executada em 06/05/2024.  
 
Preços de referência - Inciso IV: 
 
Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 27.111.737/0001-38, situada no Município 
de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao processo;  
A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
 
Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 01.599.908/0001-26, situada no 
Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao processo; 
A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
 
Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, 
situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao processo; 
A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
 
Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
 
Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência com as unidades de peso, medidas, 
etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. Foram encontrados valores referenciais apenas para as 
cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi utilizado apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por 
estar bem abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  considerados inexequível 
para a execução no Município. 
 
Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
 
Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, a qual disponibiliza 
valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada 
em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi 
executado entre 12/05/2024 a 18/05/2024. 
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Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, disponibilizada pela Caixa Econômica. A 
pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a 
tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no 
Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  considerado inexequível para a execução no Município. 
 
Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito regional dentro do Estado do 
Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo fora de vigência, a grande maioria dos Municípios 
executam processo somente para as cargas de gás, alguns deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram 
encontrados valores para alguns itens somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 
processos na forma de registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as quais os 
valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  considerados 
inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, 
com valores condizentes com os valores fornecidos pelos fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas 
Parará, e os valores encontrados em tabelas oficiais. 
 
Da metodologia utilizada. 
 
Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a utilização de preços médios ou da 
mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios 
gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem 
medidas de tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
 
Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do método para estabelecer o preço 
de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público.  
 
Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais pesquisas, incorrer-se-ia no 
risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior parte dos itens são oriundos das contratações, os 
municípios possuem realidades diferentes, podemos não conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
 
Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, comparando-os com os 
valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
 
Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre os parâmetros utilizados: 
 
Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber- Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi - Agente Administrativo. 
 
Memória de cálculo – Mapa de preços: 

Do que lavramos o presente termo. 
Chopinzinho, 28 de maio de 2024 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Daniel Schizzi 
Agente Administrativo 

Matrícula 35437/1 
Secretaria Municipal de Administração 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
 e

 D
A

N
IE

L 
S

C
H

IZ
Z

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

B
F

6-
83

8A
-2

D
A

C
-F

10
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

B
F

6-
83

8A
-2

D
A

C
-F

10
1

1Doc:  Memorando 10- 2.538/2024        54/918



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DBF6-838A-2DAC-F101

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLECIA STEILMANN WEBER (CPF 021.XXX.XXX-51) em 28/05/2024 14:11:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIEL SCHIZZI (CPF 073.XXX.XXX-47) em 28/05/2024 14:12:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/DBF6-838A-2DAC-F101

1Doc:  Memorando 11- 2.538/2024        55/918



Memorando 11- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 28/05/2024 às 14:27:57

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Para andamento do processo encaminho os documentos inerentes a formação dos preços - PESQUISAS DE
PREÇOS COM FORNECEDORES E PESQUISAS: NOTA PARANÁ, ANP PARANÁ, E TABELA SINAPI.

_

Clecia Steilmann Weber 
   Auxiliar Administrativo

Anexos:

PESQUISA_DE_PRECOS_MIRO_GAS_COMERCIO_E_TRANSPORTE.pdf

PESQUISA_DE_PRECOS_NOTA_PARANA.pdf

PESQUISA_DE_PRECOS_TABELA_DE_PRECOS_ANP_PARANA.pdf

PESQUISA_DE_PRECOS_TABELA_SINAPI.pdf

PESQUISA_DE_PRECOS_VIVIDENCIA_DISTRIBUIDORA_DE_GAS.pdf
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+

−
ONU 1075 GLP 2.1 13KG

R$  107,50

  Nenhum desconto foi aplicado

  Nota N° 00000773 emitida em 24/05/2024 às 21:12:55

  CENTRAL GAS

  AV IGUACU , 600 - REBOUCAS - CURITIBA

 ±  1,71 km

 ± há 3 dias

Ver Histórico



  

Produtos

R$  107,50
ONU 1075 GLP 2.1 13KG

CENTRAL GAS

  1,71 Km   há 3 dias



R$  180,00
ONU 1075 GLP 2.1 20KG

CENTRAL GAS

  1,71 Km   há 5 dias



R$  185,00
ONU 1075 GLP 2.1 13KG

CENTRAL GAS

  1,71 Km   há 6 dias



   glp

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  CURITIBANota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar. Rua Mateus

Leme, 1561 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-5000

Leaflet (http://leafletjs.com)

SAC

(http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)

Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br)

(http://www.pr.gov.br)
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PESQUISA DE PREÇOS TABELA SINAPI

ITEM 7 - REGULADOR / VÁLVULA - R$ 47,55

MANGUEIRA PARA GÁS GLP - CUSTO METRO - R$ 19,37

ITEM 12 - MANGUEIRA DE PLÁSTICO PVC 1,20M - CUSTO MANGUEIRA 1,20 M - 
R$ 23,24
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PREÇOS DE INSUMOS

Mês de Coleta:

Localidade:

04/2024

VITORIA

77Página:

Encargos Sociais (%) 117,06

130/

Pesquisa: BANCO NACIONAL

Horista: Mensalista: 72,93

Código Descriçao do Insumo Unid
Preço

Mediano (R$)
Origem

de Preço

Indicação da origem do preço:
•	C – para preço coletado pelo IBGE
•	CR – para preço obtido por meio do coeficiente de representatividade do insumo (ver Manual de Metodologia e
Conceitos);
•	AS – para preço atribuído com base no preço do insumo para a localidade de São Paulo.
•	RE – para preço de coleta Regional.

00020260 UN 19,37MANGUEIRA PARA GAS - GLP, PVC, TRANCADA, DIAMETRO DE 3/8", COMPRIMENTO DE 1M
(NORMATIZADA)

CR

00037523 UN 579.269,27MANIPULADOR TELESCOPICO, POTENCIA DE 101 HP, CAPACIDADE DE CARGA DE 3.500 KG,
ALTURA MAXIMA DE ELEVACAO DE 12 M

AS

00037515 UN 515.000,00MANIPULADOR TELESCOPICO, POTENCIA DE 85 HP, CAPACIDADE DE CARGA DE 3.500 KG,
ALTURA MAXIMA DE ELEVACAO DE 12,3 M

AS

00012899 UN 104,89MANOMETRO COM CAIXA EM ACO PINTADO, ESCALA *10* KGF/CM2 (*10* BAR), DIAMETRO
NOMINAL DE *63* MM, CONEXAO DE 1/4"

AS

00012898 UN 166,38MANOMETRO COM CAIXA EM ACO PINTADO, ESCALA *10* KGF/CM2 (*10* BAR), DIAMETRO
NOMINAL DE 100 MM, CONEXAO DE 1/2"

AS

00039699 M2 16,52MANTA / LENCOL DE BORRACHA, SBR, ANTIRRUIDO, E = 5 MM CR

00042528 M2 6,61MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA,  E = *2* MM CR

00039696 M2 4,65MANTA ALUMINIZADA 1 FACE PARA SUBCOBERTURA, E = *1* MM C

00039700 M2 32,62MANTA ANTIRRUIDO DE POLIESTER (PET) PARA CONTRAPISO E = *8* MM CR

00011621 M2 64,91MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER ALUMINIZADA 3 MM, TIPO III, CLASSE B
(NBR 9952)

CR

00004014 M2 67,16MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO
PP (NBR 9952)

CR

00004015 M2 82,48MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO
PP (NBR 9952)

CR

00004017 M2 120,01MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 5 MM, TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO
PP (NBR 9952)

CR

00004016 M2 47,40MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA TIPO GLASS 3 MM, TIPO II, CLASSE C, ACABAMENTO PP
(NBR 9952)

C

00038544 M2 12,16MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD) ANTICHAMAS, E = 8 MM CR

00038545 M2 7,82MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD), E = 5 MM CR

00042527 M2 17,47MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO, COM 1 FACE METALIZADA PARA SUBCOBERTURA,  E =
*5* MM

CR

00039323 M2 29,82MANTA GEOTEXTIL TECIDO DE LAMINETES DE POLIPROPILENO, RESISTENCIA A TRACAO =
*25* KN/M

CR

00000626 KG 16,69MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOMEROS
DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE
ASFASTICA)

C

00044504 M2 13,22MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 0,50 MM  ( NBR 15352) AS

00044505 M2 19,95MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 0,75 MM (NBR 15352) AS

00044506 M2 21,17MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 0,80 MM (NBR 15352) AS

00044507 M2 26,47MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 1,00 MM (NBR 15352) AS

00044508 M2 39,70MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 1,50 MM (NBR 15352) AS

00044509 M2 53,18MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 2,00 MM (NBR 15352) AS

00044510 M2 66,03MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 2,50 MM (NBR 15352) AS

00044512 M2 14,74MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
0,50 MM ( NBR 15352)

AS

00044513 M2 20,80MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
0,75 MM ( NBR 15352)

AS

00044514 M2 23,58MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
0,80 MM ( NBR 15352)

AS

00044515 M2 28,96MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
1,00 MM ( NBR 15352)

AS

00044511 M2 42,86MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
1,50 MM ( NBR 15352)

AS

00044516 M2 57,93MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
2,00 MM ( NBR 15352)

AS

00044517 M2 72,25MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E =
2,50 MM ( NBR 15352)

AS

00011479 UN 29,44MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA DE EMBUTIR EXTERNA, EM ACO INOX CR

00011481 UN 26,63MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA, PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO INOX CR

00043609 UN 26,63MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA, PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX CR

00011478 UN 50,52MAQUINA DE 55 MM PARA FECHADURA DE EMBUTIR EXTERNA, EM ACO INOX CR

00043608 UN 38,55MAQUINA DE 55 MM PARA FECHADURA, PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO INOX CR

Obs: dimensões entre asteríscos (*) indicam a aceitação de medidas aproximadas.
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PREÇOS DE INSUMOS

Mês de Coleta:

Localidade:

04/2024

VITORIA

100Página:

Encargos Sociais (%) 117,06

130/

Pesquisa: BANCO NACIONAL

Horista: Mensalista: 72,93

Código Descriçao do Insumo Unid
Preço

Mediano (R$)
Origem

de Preço

Indicação da origem do preço:
•	C – para preço coletado pelo IBGE
•	CR – para preço obtido por meio do coeficiente de representatividade do insumo (ver Manual de Metodologia e
Conceitos);
•	AS – para preço atribuído com base no preço do insumo para a localidade de São Paulo.
•	RE – para preço de coleta Regional.

00011678 UN 126,79REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 60 MM, COM CORPO
DIVIDIDO

CR

00006038 UN 8,04REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 1/2" CR

00011718 UN 22,94REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 3/4" CR

00006037 UN 16,73REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 20 MM CR

00011719 UN 18,61REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 25 MM CR

00006019 UN 64,42REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) CR

00006010 UN 110,84REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) CR

00006017 UN 87,79REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 " (REF 1509) CR

00006020 UN 38,69REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1509) CR

00006028 UN 154,38REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF 1509) CR

00006011 UN 320,17REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 1/2 " (REF 1509) CR

00006012 UN 387,62REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3 " (REF 1509) CR

00006016 UN 40,81REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) CR

00006027 UN 807,67REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 4 " (REF 1509) CR

00006013 UN 121,87REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 " (REF
1509)

CR

00006015 UN 177,23REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 1/2 "
(REF 1509)

CR

00006014 UN 169,45REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 1/4 "
(REF 1509)

CR

00006006 UN 88,25REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF
1509)

CR

00006005 UN 99,56REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF
1509)

C

00011756 UN 47,55REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA, VAZAO DE 2 KG/H, 2,8 KPA CR

00010904 UN 190,00REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM LATAO, PARA HIDRANTES EM INSTALACAO
PREDIAL DE INCENDIO, 45 GRAUS, DIAMETRO DE 2 1/2", COM VOLANTE, CLASSE DE
PRESSAO DE ATE 200 PSI

C

00011752 UN 27,42REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1400) CR

00011753 UN 32,73REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1400) CR

00006021 UN 90,84REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF
1416)

CR

00006024 UN 93,90REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF
1416)

CR

00038379 M 58,36REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 X 1 " CR

00013897 UN 6.173,95REGUA VIBRADORA DUPLA PARA CONCRETO A GASOLINA 5,5 HP, PESO DE 60 KG,
COMPRIMENTO 4 M

AS

00010640 UN 13.371,47REGUA VIBRATORIA DE CONCRETO TRELICADA, EQUIPADA COM MOTOR A GASOLINA DE 9
HP

AS

00034357 KG 4,40REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR CR

00037329 KG 92,75REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR CR

00002510 UN 37,21RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE AS

00012359 UN 111,18RELE TERMICO BIMETAL PARA USO EM MOTORES TRIFASICOS, TENSAO 380 V, POTENCIA
ATE 15 CV, CORRENTE NOMINAL MAXIMA 22 A

CR

00007353 L 29,89RESINA ACRILICA PREMIUM BASE AGUA - COR BRANCA CR

00036144 UN 1,74RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 CR

00010518 UN 119,26RETARDO PARA CORDEL DETONANTE AS

00036530 UN 451.756,08RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 2, POTENCIA
LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA
DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO
MAXIMA DE 4,37 M

CR

00006046 UN 490.000,00RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA
LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7140 KG, CAPACIDADE MINIMA DA
CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, PROFUNDIDADE
DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,50 M

C

00036531 UN 507.926,79RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA

CR

Obs: dimensões entre asteríscos (*) indicam a aceitação de medidas aproximadas.
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Memorando 12- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 28/05/2024 às 14:39:32

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Para andamento do processo encaminho os documentos inerentes a formação dos preços - ATAS DE REGISTRO DE
PREÇO E PESQUISA SÍTIO ELETRÔNICO.

_

Clecia Steilmann Weber 
   Auxiliar Administrativo

Anexos:

ATAS_28_PREGAO_02_2024_MUNICIPIO_DE_PATO_BRANCO.pdf

ATAS_47_49_PREGAO_18_2024_MUNICIPIO_DE_CORONEL_VIVIDA.pdf

ATAS_81_82_PREGAO_37_2024_MUNICIPIO_DE_MANGUEIRINHA.pdf

ATAS_PREGAO_59_2023_MUNICIPIO_DE_ITAPEJARA_D_OESTE.pdf

ATA_160_PREGAO_15_2024_MUNICIPIO_DE_AMPERE.pdf

ATA_301_PREGAO_37_2023_MUNICIPIO_DE_CAPANEMA.pdf

PESQUISA_SITIO_ELETRONICO.pdf
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Rua Caramur
Fone/Fa

 

ATA 

 PREGÃO ELET

O Município de Pato Branco, pess

com sede e foro na Rua Caramuru,

Prefeito, o Sr. Robson Cantu, bra

441.436.649-68, residente e domicilia

85.502-040, em Pato Branco – PR, 

de direito privado inscrito(a) no CNP

Bairro Morumbi, no município de 

ultragazpb@gmail.com, neste ato re

portador do RG nº 3.710.043-9 SSP

no município de Pato Branco/PR, CE

e em observância às disposições da

oriunda do processo administrativo n

14.133/2021, Lei Complementar nº

Federal nº 147, de 14 agosto de 2

Municipal nº 9.544, de 30 de maio de

condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO: 

1.1 - A presente ata tem por objeto o

gás e aquisição de cilindro de 

necessidades de todas as Secretar

descrito na tabela abaixo: 

Item Qtde Und 

3 400 Cg 

Cilindro 13 k

petróleo (GL

Composição

altamente tó

granel resid

botijão. Sua

de acordo c

24/03/99 da

ABNT. 

4 9 Un 
Cilindro de g

para cozinh

5 25 Un 
Cilindro de g

para cozinh

6 14 Un 

Kit para inst

GLP, P45, c

de gás RP2

não inferior 

mangueiras

compriment

retenção, 2 

uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paran
ax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024  

TRÔNICO SRP Nº 02/2024 – PROCESSO Nº 03/

ssoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

ru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato

rasileiro, portador do RG nº 1.816.183-4 SESP/

iliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, Bairro Ja

, e de outro lado, a empresa Itacir Alberton & C

NPJ/MF sob o nº 85.474.252/0001-05, sediada na

e Pato Branco/PR, CEP 85.507-215, Telefone 

representada pelo Sr. Itacir Alberton, inscrito no 

P/PR, residente e domiciliado na Avenida Tupi, n

CEP 85507-215, tendo em vista o que consta no P

da Lei nº 14.133, de 2021, firmam a presente Ata

 nº 19407/2023, em conformidade com as dispos

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

 2014, no Decreto Municipal nº 9571, de 04 de

 de 2023 e demais legislações pertinentes à matér

o o registro de preços para futuro e fracionado for

 gás (GLP), mangueiras, reguladores e chic

arias, Entidades e Departamentos da Administraç

Descrição Marca Va
3 kg com Gás liquefeito de 

GLP) ou gás de cozinha. 

ão básica propano e butano, 

 tóxico e inflamável, tipo a 

idencial, acondicionado em 

as condições deverão estar 

 com a portaria nº 47, de 

a ANP e NBR-14024 da 

Ultragaz 

e gás liquefeito de petróleo 

ha - P13 
Ultragaz 

e gás liquefeito de petróleo 

ha - P45 
Ultragaz 

stalação do botijão de gás 

, contendo: 1 (um) regulador 

21, com validade de prazo 

r a 5 (cinco) anos, 2 (duas) 

s pig-tail de 1,00 m de 

nto, 2 (duas) válvulas de 

2 (dois) registros esféricos, 

Ultragaz R$

ná 

3/2024 

J nº 76.995.448/0001-54, 

ato representado pelo seu 

P/PR, inscrito no CPF nº 

Jardim das Américas, CEP 

 Cia Ltda, pessoa jurídica 

na Avenida Tupi nº 5980, 

e (46) 3223-4500, e-mail 

o CPF nº 476.343.329-68, 

, n° 5980, Bairro Morumbi, 

Processo nº 19407/2023, 

ta de Registro de Preços, 

osições contidas na Lei nº 

a pela Lei Complementar 

e julho de 2023, Decreto 

éria, conforme cláusulas e 

rnecimento de carga de 

icotes, para atender às 

ração Municipal, conforme 

Valor Unit. Valor Total 

99,00 39.600,00 

257,00 2.313,00 

889,00 22.225,00 

$ 1.250,00 17.500,00 
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100,36

260,53

901,22

1.267,19
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Rua Caramur
Fone/Fa

 

Item Qtde Und 
2 (dois) sup

coletor de fe

(dois) niple,

redução, 1 (

13 188 Cg 

Cilindro 45 k

petróleo (GL

Composição

altamente tó

granel come

cilindro. Sua

de acordo c

24/03/99 da

ABNT. Item

até 25% par

Val
 

 1.2 - As condições de entrega, receb

Referência, o qual é parte integrante

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS P

2.1 - Além do órgão gerenciador, não

2.2 - Não será admitida a adesão à a

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORR

3.1 - As contratações serão formaliz

do FORNECEDOR. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de 

Portal Nacional de Compras Pública

igual período, desde que comprovad

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PR

5.1 - Das Condições de Entrega:  

5.1.1 - Para as Secretarias de Educa

quantidades maiores, o fornecedor d

solicitante. 

5.1.2 - A Contratada terá um prazo

contados a partir do recebimento da 

5.1.3 - Para as demais secretarias a

e duas) horas, contados a partir do 

tempo medido desde o momento no

entregue, ou seja, é o tempo de inicia

uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paran
ax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Descrição Marca Va
portes para fixação, 1 (um) 

 ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 

e, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha 

 (um) manômetro. 

5 kg com Gás liquefeito de 

GLP) ou gás de cozinha - 

ão básica propano e butano, 

 tóxico e inflamável, tipo a 

ercial, acondicionado em 

uas condições deverão estar 

 com a portaria nº 47, de 

a ANP e NBR-14024 da 

m com cota reservada de 

ara ME e EPP. 

Ultragaz 

alor Total 

ebimento e pagamento são as constantes no Anex

te desta ata independentemente de transcrição. 

PARTICIPANTES: 

ão há outros órgãos e entidades participantes dest

 ata de registro de preços decorrente desta licitaçã

RENTES DESTA ATA 

lizadas por nota de empenho encaminhada, prefe

e registro de preços será de 12 meses contados d

cas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, pode

do o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo

PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA 

cação e Cultura, Saúde e Assistência Social, as q

 deverá efetuar a entrega conforme cronograma re

o não superior a 72 (setenta e duas) horas, pa

a Nota de Empenho. 

 a entrega também deverá ser realizada no prazo

o recebimento da Nota de Empenho. O Prazo de 

no qual o cliente faz um pedido até o momento e

iciar e finalizar a entrega no prazo estabelecido. 

ná 

Valor Unit. Valor Total 

320,00 60.160,00 

R$ 141.798,00 

exo I do Edital – Termo de 

ste registro de preços. 

ção. 

eferencialmente, ao e-mail 

 da data de publicação no 

dendo ser prorrogado, por 

go 84, da Lei 14.133/21. 

 CONTRATUAL 

 quais fazem pedidos com 

 repassado pela secretaria 

para finalizar as entregas, 

o máximo de 72 (setenta 

e Entrega (Lead Time) é o 

 em que o produto final é 
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Rua Caramur
Fone/Fa

 

subitens II, III e IV do item 11.1 que 

no item 11.6, e impedirá o responsá

indireta de todos os entes federativos

11.8 - A sanção estabelecida no s

competência exclusiva do secretário 

11.9 - As sanções previstas nos sub

a prevista no subitem II do mesmo ite

11.10 - Se a multa aplicada e a

eventualmente devido pela Adminis

descontada da garantia prestada ou 

11.11 - A aplicação das sanções p

reparação integral do dano causado 

 
12. FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Coma

contrato, com a expressa e formal re

Assim, por estarem certos e ajustado

 

 

 

 

Mu

It

Ita

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paran
ax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

e justifiquem a imposição de penalidade mais grav

sável de licitar ou contratar no âmbito da Admin

os, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo d

 subitem IV do item 11.2, será precedida de an

io municipal; 

ubitens I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicada

 item. 

 as indenizações cabíveis forem superiores a

nistração ao contratado, além da perda desse 

u será cobrada judicialmente. 

 previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese 

o à Administração Municipal. 

arca de Pato Branco - PR para dirimir questõe

renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado q

dos, as partes firmam a presente Ata. 

Pato Branco, 

unicípio de Pato Branco - Contratante 
Robson Cantu – Prefeito 

 
 
 

Itacir Alberton & Cia Ltda – Empresa 
Itacir Alberton – Representante Legal  

ná 

ave que a sanção referida 

inistração Pública direta e 

o de 6 (seis) anos. 

análise jurídica e será de 

das cumulativamente com 

ao valor de pagamento 

e valor, a diferença será 

e alguma, a obrigação de 

ões relativas ao presente 

 que seja. 

o, 21 de Fevereiro de 2024 
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\cÍ / 

Qr 
o 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  47/2024 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 18/2024 

PRAZO: de 27 de maio de 2024 a 26 de maio de 2025 

Valor Total Estimado: R$ 91.744,00. 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa ANDRE L HART- AGUA E GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Desembargador Motta, n 444, sala 02; Bairro Centro na cidade de Coronel Vivida, CEP 

85.550-000, Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  23.875.345/0001-85, neste ato 
representado pelo Sr. André Luiz Hart, portador do CPF sob o n 098.003.549-05 e RG n 9  

10.611.478-1/PR, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: diskaguacvv@hotmail.com  

/ (46) 3232-1935/ (46) 99912-1310), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em 

sua forma ELETRÔNICA, sob n 18/2024, fundamentada na Lei Federal n 14.133 de 01 de abril 

de 2021, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 
2014, ao Decreto Municipal n 2  8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, de 27 de maio de 2024 a 

26 de maio de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-he facultada a realização de procedimento específico para as 

/ 	
Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

/d. 	
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gOv.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 e  
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 

a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 30 de abril de 2024. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSONJ MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 11099 Dado 2074 04.30 
91 	 16:2314-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

... GI.v., JXX,_. - . - d 
	

t 	 Q.X t. ........... 
André Luiz Hart 

Andre L Hart- Agua e Gás Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gOV.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L v'J' 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  18/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços.para aquisição de água mineral, cargas de gás liquefeito de petróleo e 
demais materiais, conforme esoecificacões e nijntirIrIes eçthpIpriclçhin' 

VALOR ALOR 
 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO 
TOTAL 

LC 
R$ 

ESTIMADO 

R$ 

1 1 1.900,0 Bba 848 
ÁGUA 	MINERAL 	SEM 	GÁS 	EM 

PUA 12,00 22.800,00 
BOM BONAS COM 20 LITROS.  

2 2 500,0 Btj 849 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 

.. ULTRAGAZ 98,50 49.250,00 
BOTIJOES DE 13 KG.  

3 3 45,0 CII 850 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 

ULTRAGAZ 379,00 17.055,00 
CILINDROS DE 45 KG.  

RECIPIENTE 	PARA 	GAS, 	EM 	ACO 

RESISTENTE A ALTA PRESSAO, TIPO 

BOTIJAO, UTILIZADO PARA GAS DE 
4 4 8,0 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE ULTRAGAZ 199,00 1.592,00 

PARA 13 KG, DEVENDO SER NOVO, 

SEM USO E COM CERTIFICACAO DO 

INMETRO.  

REGISTRO REGULADOR DE GAS, PARA 

USO DOMESTICO DE GAS DE BAIXA 

PRESSAO 2 KG/H, MATERIA PRIMA: 
6 6 4,0 UN 3016 CORPO, 	TAMPA 	E 	REGISTRO 	EM ALIANÇA 53,00 212,00 

ZAMAC, COMPONENTES INTERNOS 

EM ACO E ZAMAC, BORBOLETA E 

PINO EM LATAO.  

MANGUEIRA 	DE 	PVC, 	COM 

ESPESSURA DE 4MM, BITOLA DE 3/8" 

PARA GAS DE COZINHA, MEDIDA 
7 7 5,0 UN 19627 IBIRA 23,00 115,00 

APROXIMADA 	120CM 	DE 

COMPRIMENTO, COM CERTIFICADO 

DO INMETRO.  

AGUA MINERAL COM GAS, 500 ML, 
8 8 60,0 FRD 21325 PUA 12,00 720,00 

FARDO COM 12 UNIDADES.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 91.744,00 

(Noventa e um mil setecentos e quarenta e quatro reais). 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  8512024 do LC 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água 

mineral potável envasada e gás liquefeito de petróleo - GLP para consumo nas diversas 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
2.2. A aquisição de água mineral justifica-se pelo fato de que as condições climáticas de nossa 

cidade, elevam o consumo de água, exigindo que a reposição de líquidos seja frequente para 

manter o organismo hidratado. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o 

1. v'J' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  49/2024 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 18/2024 

PRAZO: de 27 de maio de 2024 a 26 de maio de 2025 
Valor Total Estimado: R$ 1.520,00 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa VIVIDENSE CAR MULTIMARCAS E REVENDA DE GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Avenida Generoso Marques, n 991, Bairro Jardim Luiz Schiavini, na 

cidade de Coronel Vivida, CEP 85.550-000, Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  

04.374.620/0001-41, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Reis Lazzari, portador do CPF 

sob o n 2  063.686.159-74 e RG n 2  10.183.151-5, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: vividensegas@hotmail.com  / (46) 3232-2101/(46) 98408-2101), vencedora da 

licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob n 2  18/2024, 

fundamentada na Lei Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal n 2  

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, ao Decreto Municipal n 2  8266 de 

10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
DEMAIS MATERIAIS (RECIPIENTE PARA GÁS), de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, de 27 de maio de 2024 a 
26 de maio de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos, 

Coronel Vivida, 30 de abril de 2024. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 
BARRETa96731109991
Dados: 2024.04.30 

91 	 16:23:37-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Leonardo Reis Lazzari 

Vividense Car Multimarcas e Rev. de Gás Ltda 
DETENTORA 

Testemunhas: 

t~ 

Praça Ângelo Mezzomo, 5/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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0  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 'L v'' 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  18/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para aquisição de água mineral, cargas de gás liquefeito de petróleo e 

demais materiais, conforme especificações e Quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL R$ 

RECIPIENTE 	PARA 	GAS, 	EM 	ACO 

RESISTENTE A ALTA PRESSAO, TIPO 

BOTIJAO, 	UTILIZADO 	PARA GAS 	DE NACIONAL 
5 5 2,0 UN 7383 760,00 1.520,00 

COZINHA GLP, COM CAPACIDADE PARA GÁS 

45 KG, DEVENDO SER NOVO, SEM USO 

E_  COM _CERTIFICACAO_DO_INMETRO.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 1.520,00 

(Um mil quinhentos e vinte reais). 

Conforme Requisição de Necessidades 0 8512024 do LC 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água 

mineral potável envasada e gás liquefeito de petróleo - GLP para consumo nas diversas 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

2.2. A aquisição de água mineral justifica-se pelo fato de que as condições climáticas de nossa 

cidade, elevam o consumo de água, exigindo que a reposição de líquidos seja frequente para 

manter o organismo hidratado. 

2.3. A aquisição de gás GLP para uso nas copas/cozinhas se faz de grande importância, uma 

vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima para a feitura de café, chá e 

outros, que são fatores que contribuem para o bom clima organizacional. 

2.4. Considerando ainda que, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto atende 	. 

aos alunos da rede municipal, com o fornecimento de alimentação preparada no ambiente 

escolar diariamente aos alunos devidamente matriculados em seus distintos horários, sendo 

matutino, vespertino e tempo integral. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 

analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 

cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 

82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 

3.2. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual - PCA, o qual será 

oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 

ditames da Lei n2 14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 
alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 

3.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 

ao máximo previsto neste. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Contratos

Descrição do contrato
Número do contrato: 082/2023
Data de assinatura: 22/06/2023
Data da publicação: 22/06/2023

Vencimento do contrato: 22/06/2024
Contratado: WALDOMIRO WITT - COMERCIO DE BEBIDAS E GAS
CPF/CNPJ: 09.628.035/0001-44

Objeto:
O presente termo tem por objeto a seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP (Gás de cozinha) a pedido da Secretaria de Administração desta municipalidade.

Situação do contrato: Ativo
Modalidade da licitação: Pregão presencial

Processo de compra: 80/2023
Licitação: 37/2023

Fundamento legal:
Tipo de contrato: COMPRAS
Unidade gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

Nome do fiscal atual do contrato: TÂNIA MONIQUE DOS SANTOS
CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato: 079.***.***-54

Valor inicial (R$): 203.400,00
Valor final (R$): 203.400,00

Itens do contrato
Código do item Material ou serviço Unidade Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1
43835 - (COTA exclusiva
para ME,EPP e MEI)
CARGA DE GÁS P13

CRG 318,00 120,00 38.160,00

2
47412 - (COTA
participação LIVRE)
CARGA DE GÁS P13,
botijão em boa c

CRG 957,00 120,00 114.840,00

3
43836 - (COTA exclusivo
para ME, EPP e MEI)
CARGA DE GÁS P45

CRG 112,00 450,00 50.400,00

Documentos
Nome Descrição

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2023
Aquisição de cargas Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP para atender as diversas Secretarias e
Departamentos Municipais desta municipalidade.

Baixar arquivo

Dotações
Dotação: 59 - Manter as Atividades do Departamento de Administra

Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Órgão: 5 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Complemento do

elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 175 - Manter as Atividades do Departamento de Educação
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 195 - Manter as Atividades do Ensino Fundamental
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 222 - Manter as Atividades da Educação Infantil - Creche
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Município de Mangueirinha - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
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Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Complemento do

elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 243 - Manter as Atividades da Educação Infantil - Pré-Es
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 278 - Manter as Atividades da Divisão de Apoio Administr
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 10 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA ESTRUTURA DE SAÚDE

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
  

Dotação: 288 - Construção, Reforma, Ampliação e Manutenção de Uni
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 10 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
  

Dotação: 398 - Manter as Atividades do Departamento de Assistênci
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 512 - Manter as Atividades do Departamento de Administra
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO DA AGRICULTURA

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 539 - Manter Ações e Serviços da Industria e do Comércio
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 13 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 556 - Manter e Implementar Ações a Eventos Esportivos
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 14 - SECRETRARIA DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E EVENTOS ESPORTIVOS

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 578 - Manutenção das Atividades do Departamento de Viaçã
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 15 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA RURAL
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA VIAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 602 - Manutenção do Departamento de Infraestrutura Rural
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 15 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA RURAL
Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 617 - Manutenção das Ações do Departamento de Política á
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 16 - SECRETARIA DE POLITICAS AS MULHERES
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Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS ÀS MULHERES
Complemento do

elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 657 - Manutenção das Ações do Departamento de urbanismo
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 17 - SECRETARIA DE URBANISMO E LIMPEZA PUBLICA
Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
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Contratos

Descrição do contrato
Número do contrato: 081/2023
Data de assinatura: 22/06/2023
Data da publicação: 22/06/2023

Vencimento do contrato: 22/06/2024
Contratado: DOUGLAS R. MIOTO
CPF/CNPJ: 18.547.964/0001-10

Objeto:
O presente termo tem por objeto a seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP (Gás de cozinha) a pedido da Secretaria de Administração desta municipalidade.

Situação do contrato: Ativo
Modalidade da licitação: Pregão presencial

Processo de compra: 80/2023
Licitação: 37/2023

Fundamento legal:
Tipo de contrato: COMPRAS
Unidade gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

Nome do fiscal atual do contrato: TÂNIA MONIQUE DOS SANTOS
CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato: 079.***.***-54

Valor inicial (R$): 160.315,00
Valor final (R$): 160.315,00

Itens do contrato
Código do item Material ou serviço Unidade Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

4
44008 - (COTA
participação LIVRE)
CARGA DE GÁS P45

CRG 338,00 450,00 152.100,00

5
49247 - VASILHAME,
com capacidade para
13kg de GLP.

UN 25,00 196,00 4.900,00

6
51148 - VASILHAME,
com capacidade para
45kg de GLP.

UN 5,00 663,00 3.315,00

Documentos
Nome Descrição

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 081/2023
Aquisição de cargas Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP para atender as diversas Secretarias e
Departamentos Municipais desta municipalidade.

Baixar arquivo

Dotações
Dotação: 59 - Manter as Atividades do Departamento de Administra

Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Órgão: 5 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Complemento do

elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 175 - Manter as Atividades do Departamento de Educação
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 195 - Manter as Atividades do Ensino Fundamental
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 222 - Manter as Atividades da Educação Infantil - Creche
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Município de Mangueirinha - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
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Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 243 - Manter as Atividades da Educação Infantil - Pré-Es
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
  

Dotação: 278 - Manter as Atividades da Divisão de Apoio Administr
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 10 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA ESTRUTURA DE SAÚDE

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
  

Dotação: 288 - Construção, Reforma, Ampliação e Manutenção de Uni
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 10 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
  

Dotação: 398 - Manter as Atividades do Departamento de Assistênci
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 512 - Manter as Atividades do Departamento de Administra
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO DA AGRICULTURA

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 539 - Manter Ações e Serviços da Industria e do Comércio
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 13 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 556 - Manter e Implementar Ações a Eventos Esportivos
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 14 - SECRETRARIA DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E EVENTOS ESPORTIVOS

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 578 - Manutenção das Atividades do Departamento de Viaçã
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 15 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA RURAL
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA VIAÇÃO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 602 - Manutenção do Departamento de Infraestrutura Rural
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 15 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA RURAL
Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 617 - Manutenção das Ações do Departamento de Política á
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 16 - SECRETARIA DE POLITICAS AS MULHERES
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS ÀS MULHERES
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Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
  

Dotação: 657 - Manutenção das Ações do Departamento de urbanismo
Elemento: 33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Órgão: 17 - SECRETARIA DE URBANISMO E LIMPEZA PUBLICA
Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO

Complemento do
elemento: 33903004000000 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
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MUNICIPIO DE 

  

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA N° 3678/2023, CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPEJARA DOESTE E A EMPRESA 
LEONICE SMIATOWSKI COMERCIO DE GAS 
— ME. 

O Municipio de Itapejara D’Oeste, Estado do Parand, Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 

com sede na Cidade de Itapejara D’Oeste, inscrita no CNPJ n°® 76.995.430/0001-52 doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercicio de seu mandato e fung¢des, Vilmar Schmoller, residente e domiciliado no Municipio, 

portador da cédula de identidade n°® 5.384.665-3 SSP/PR e do CPF n°® 786.910.449-34, ¢ a empresa 

Leonice Smiatowski Comércio de Gas — Me, pessoa juridica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
17.156.151/0001 — 36,.com sede a Rua Marcelino Champagnat, n® 178, no municipio de Itapejara 

D’Oeste, Estado do Estado do Parana, neste ato representada pela Sra. Leonice Smiatowski, 

proprietaria, portadora da Cédula de Identidade n° 8.000.328 — 5 SSP/PR e do CPF n° 007.123.199 — 
48, residente e domiciliada na cidade de Itapejara D’Oeste, Estado do Parand, celebram o presente 

TERMO ADITIVO, mediante as clausulas que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30 (trinta) de agosto de 2023, que tem 

como objeto a contratacdo de empresa especializada na comercializagio de cargas de gas de cozinha e 
dgua mineral para uso dos Departamentos da Administragdo Municipal, de acordo com as condigdes e 

especificacdes minimas exigidas no Edital de Pregio Eletronico N° 059/2023 — fica alterado o valor 
contratual do item n° 01, passando de R$ 17.480,00 (dezessete mil quatrocentos e oitenta reais), para R$ 
19.689,35 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e nove e trinta e cinco reais), passando o valor unitério do 

item n° 01 de R$ 87,40 (oitenta e sete reais e quarenta centavos), para R$ 102,85 (cento ¢ dois reais e 
oitenta e cinco centavos), e fica alterado o valor total do contrato passando de R$ 33.630,00 (trinta e 

seis mil seiscentos e trinta reais), para R$ 35.839,35 (trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais € 

trinta € cinco centavos), tendo em vista o reajuste de precos de compra apresentados pela empresa 

conforme notas fiscais em anexo, justificativa do Executivo Municipal, tudo de acordo com o Art. 57, 

II, e 65 da Lei n® 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA — As partes signatarias deste Termo Aditivo ratificam, por inteiro todas as 
demais clausulas, Sub clausulas e disposigdes do Contrato n°® 3678/2023, as quais permanecem véalidas 

e exigiveis, ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presenca das testemunhas abaixo. 
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vigência: 2: Ulm21e 2210ll'j025
ValoÍ total: Ri í21./íg(l,(x,
Origêm: Edital PÍegão Eletlútico no 'lí2oZ
Procsso no 3{1202{ - Homologado em í7lUl20A

CONTRATO ADmINISTRATIVO N" í60,202/í

1635. EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH I 51 .6781000 í -51

PUBLICADO EM

a_/eL/A

üü0143
CONTRATANTE: O UUtttCÍptO Og aUpÉAç, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Administraçáo, mm
sede na Rua Maringá, 279, Centro, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 77 .817.O541W1-79, neste ato representado(a) pelo(a)

Excelentíssimo Prefeito Municipal SÍ. DIS EI LUQulNl, inscÍito(a) no CPF sob o no 001.XXX.X)«-30, portadoÍ da

carteira de idenüdade no 6.)00(.»«-3, domiciliado na Rua Gonçalves, 33, Bâino Estaçáo, Ampére, Paraná, com a

interveniência da Secretaria Municipal de AdministÍação, neste ato representado(a) pelo(a) S(e) OOUGLAS DIE S

OROCKqSK| POÍRICH, Secretário(a) Municipal de Administração, brasileiro(a), residente e domiciliado em Ampére,

Paraná.

CoNTRATADO(A): EUNICE VENDRUSCOLO FOTRICH, inscrito no CNPJ/CPF sob o no 06.',15í.678rqr0í.5í, mm
sede no(a) Ruà santos Dumont, 895, Água Verde, na cidâde de Ampére, no estado do Paraná, neste ato

represenàào1a1 poÍ EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH, inscÍito(a) no CPF sob o n" 020.XXX.XXX-42, residente e

domiciliado na cidade de Ampere, no estado do Paraná-

O presentê Contrato será regido pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 e pelo edital do PÍegáo. ElêtÍônico no

çlmU ao procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do

licitante vencedor e pelas dáusulas e condiçóes seguintes:

í OB'ETO:
AqubiÉo de Gtu liquefêito dê Pe6leo: Gáe dê cozinha (Pí3 e P/í5) e Cascorvasilhame para Gás (Pí3 e P45),

paã tómecimento úrcelado a vlgência do conffio, coníoÍme as necessided€ das secrêtaÍias do munlcípio.

Êúrega deveÉ ser realizada no PeÍímetro urbano e Rural do HunicÍpio de Ampére.

paÉgrefo único: A exêcuÉo dêste deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim- como.ao Editâl

iêgã. Êfg1rôr'*" n $l^24, observadas as especiÍicâ@s disponibil2âdas no Termo de RefeÍência do rêferido

instrumento.

2 FOR A DE FORNECIi'ENÍO:
Os produtos seráo solicitados mnÍorme a necessidade, pelo Departamento de Compras, mnÍorme Autoúação de

É*íeciràto (AF) devidamente assinada pelo Secreterio de Admlnistraçáo Sr. DOUGLAS EHE S.úOROCKOSKI
póiáiéfi qu. 

""ia 
encaminhada via e.mail para a empresa vencedota do certame, conÍorme descrito no Termo de

Referência.

3 PREçO E VALOR DO COI{IRATO:

3.í O Contratante pagará ao Contratado os Feços unitários previstos em sua proposh final e êspecificados no item I do

presente contrato.

3.2 O vator totat do contrato é de Rt t2lJ1gO,OO (CENTO E VlilTE E Uil iillL, QUATROGENTOS E NOVENTA REAIS).

3.3 No preço paduado estáo inclusas todas as despesas necessáriâs à execuÉo do objeto do contÍato, inclusivê

tribúos, encargos tEbalhistas e despesas com tÍansporte e locomoÉo.

/í DO REAJUSTE.

4,'l Ourante a vigência do ContÍato, os valores registÍados náo serão reajustados'

Valor total
1nS)

valor
unitáÍio

(Ri)

Í{arca QuantidadeUnid.
medida

Item

20.800,00200 104,00ULTRAGAZUN1 329'10 - Carga de Gás de Cozinhâ P13.
76.950,00't90 405,00ULTRAGAZUN2 de Gás de Cozinha P45.32911 -
4.520,00226,00ULTRAGAZ 20UN400s9 - cAscoA/AzILHAM E PARA GAS

DE COZINHA P13
19.220,00961,00ULTRAGAZ 20UN40060 - CASCONAZILHAMÊ PARA GAS

DE COZINHA P45
4

í 2í.490,fi)Totel

Rua lúaringá,279 - Caixa Postal 26 - CEP 85.ô40-000 - Ampere - Pa'anâ - Íel (4613547-1122

CNPJ: ,.817.054/OOOl-79 - Site: http://ampêre.pí.gov.br - E{nâil: adm@ampere.pr.gov br
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BALHO ttülJlig

1/í.í5 Eventual compartilhamento de dâdcs pessoais mm empresa SUBCONTRATADA dependêrá de eulotizaéo
pÍéüa do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao
CONTRATADO.

la.í6 EncerÍada a vigência do contrâto oU náo havendo mais necessidade de utilizaÉo dos dados pessoais, sejam eles
sensíveis ou náo, o Confabdo píovidenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados
pessoais e as ópias existentes, atendido o principio da sêgurança.

í5 DrsPosrçôEs cERArs:
í5.1 lÍrtegram o pÍeseÍÍe corÍrato, para todos os fins: o edital da liciiaÉo e seus anexos.

í5.2 Este contÍato é regido pela Lei Fedêral n' '14.133, de 202'1, demais leis perlinentes ao objeto do contÍío,
adicando-sê refurida legislaçáo aos cesos omissos no prêsôntê contÍato.

15.3 O CoÍtratante eílüaÉ o resumo desb conüato à prJuicaçâo no Diário Olicial do Estado do Paraná e no síüo

eleüônico ofcial.

í5./t As questóes decoÍrentes da exeojção deste instumento, que nâo possaÍn ser diímidas adminisfativamente, seráo
processadas e Í.dgadas no Fo.o da Csnarca de AÍnÉÍe - PR, coín exdusáo dê qualquer ouúo, poí mais pdülegaado

que sqa.

AmÉre (PR), 22 de t\bnl de 2024.

DISNEI Assinado de íoÍma
dioitaloor D|SNEl

LUOU I N I :00 Lu"eurtttoot rozaseo
- Dadost2o24.O422

'l 307 64930 ro3r:ta {3'oo'

DISNEI LUCIT,IINI
PREFEITO TUNTCIPAL

JORGE
RG 9.41

DA SILVA

EUNICE 
^ssin 

b de foím. digitâl por

vENDRUscoLo ##Hfluffi,,,
POInrcHO6l 51678000 oàô§ 2024.0/r.?2 1oísr /
151 -03@'

EUÍiIICE VEI{DRUSCOLO POTRICH
CONTRATADA

DOUGLAS tusinado de ÍoÍtna

DrEMs 3P,l^"1ffiáffi.'-:H
MOROCKOSKI PorRtcHo5smeTse

PorRlc Ho5Bo sJados: 
zozq.o+.zz

0975957 re3ri2e {3'oo'
DOIJGLAS DIEIS IOROCKOSKI POTRICH

secngrÁnp ruxEtPAL oE ADfllillSlplçÃo

TESTEMUNHAS

ÂNA LUIZA GONZATTO ROECKER
RG 9.800.,11í-1 - FISCAL

,Í.--d

Rua Maringá,27g - Caixa Postal 26 - CEP 85.640{00 - Arnpere - Paftná --ÍeL \16) 3547-1122

CNPJ: 77.8,l7.05,1/OOOI-79 - Site: htlp/ampere.pr.gov.br - Ejnail: adm(rampêÍe pr.gor,.br
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Município de Capanema — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°301/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

Aos vinte e nove dias de setembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Eletrônico n°37/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

DIDIGAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANSPORTE LTDA , sediada na RUA PIAUÍ, 458 - CEP: 

85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.076.643/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a).  KENNEDY  MIGUEL DE  SA,  portador do RG n" 46677390 e do CPF n° 

725.884.979-34, residente no endereço:  AV  ESPIRITO SANTO , 638 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR. Telefone:(46) 3552-1245,  e-mail:  didigasnfe@gmailcom  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP - E 

CASCO DE BOTIJA0 PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e civantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

tinida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 33229 CARGA DE  GAS  LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

SUPER  
GASBR 
AS 

UN  300,00 113,79 34.137,00 

2 33230 CARGA DE  GAS  LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. AMPLA 
CONCORRENCI A. 

SUPER  
GASBR 
AS 

UN  166,00 451,89 75.013,74 

3 33230 CARGA DE  GAS  LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

SUPER  
GASBR 
AS 

UN  84,00 451,89 37.958,76 

4 50321 CASCO DE BOTIA0 DE  GAS  — 
13KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPER  
GASBR 
AS 

UN  30,00 170,00 5.100,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 

117,40

466,22

175,39
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Município de Capanema — PR 

5 50322 CASCO DE BOTIJA() DE  GAS  — SUPER  UN  20,00 750,00 15.000,00 
45KG EXCLUSIVO ME/EPP. GASBR 

AS 
Valor Total da Contratação R$ 167.209,50 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Duzentos e Nove Reais e 

Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEI RA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 29/09/2023 e encerramento em 

28/09/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 167.209,50 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Duzentos e Nove 

Reais e Cinqüenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 

após a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -- 

773,79
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do PregAo 
Eletrônico n° 37/2023, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a)KENNEDY MIGUEL DE  SA,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e nove dias de 
setembro de 2023 
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DIDIGAS - COMERCIO DE  GAS  E 
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PESQUISA NOTA PARANA 
 

Requisitos utilizados na pesquisa: 
1 – Congruência com o descritivo; 
2 – Congruência com unidades, peso, medidas, tamanho, etc.; 
 
ITEM DESCRIÇÃO SITE VALOR UNIT 

R$ 
PRINT DA TELA 

01 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg.  

https://center-
gas.com/produ
to/p5-gas-
envasado-5kg/ 

Valor 
unitário do 
produto  
 
R$ 70,00  

 
02 Carga de Gás liquefeito de 

petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg.  

https://center-
gas.com/produ
to/p13-gas-
envasado-de-
13kg-gas-de-
cozinha/ 

Valor 
unitário do 
produto  
 
R$ 115,00  

 
03 Carga de Gás liquefeito de 

petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg.  

https://center-
gas.com/produ
to/p45-gas-
envasado-
45kg-cilindro/ 

Valor 
unitário do 
produto  
 
R$ 435,00  

 
04 Cilindro de gás liquefeito de 

petróleo para cozinha – 
P05. 

https://www.m
agazineluiza.c
om.br/botijao-
de-gas-p5-
vazio-
vasilhame-
homologado-
novo-2024-
sem-gas-
ultragaz/p/ec1
a4j27b5/cj/gab
o/ 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
 
R$ 359,99 
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05 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – 
P13. 

https://www.m
agazineluiza.c
om.br/botija-
de-gas-botijao-
vazio-sem-
gas-13kg-p13-
ultragaz/p/abg
6dgb2cd/cj/ga
bo/ 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
 
R$ 324,66 

 
06 Cilindro de gás liquefeito de 

petróleo para cozinha – 
P45. 

http://www.ice
gas.com.br/loj
a/index.php?ro
ute=product/pr
oduct&product
_id=236 

Valor 
unitário do 
produto  
 
R$ 800,00 

 
07 Regulador / Válvula para ser 

utilizada em botijão de gás 
de cozinha, vazão 02 kg/h. 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/search?term
=REGULADO
%20VAZAO%
202%20KG&s
earchTerm=R
EGULADO%2
0VAZAO%202
%20KG&searc
hType=default 

Valor 
unitário do 
produto  
 
R$ 54,33 

 
08 Regulador de pressão para 

botijão P45, RP21. 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/central-glp-
alta-pressao-
registro-
famabras-
industrial-2-
p45_15714574
88 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 865,83 
CUSTO 
FRETE 
R$ 27,09 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 892,92 

 
09 Válvula de Retenção de 1/2 

polegada, para Chicote de 
Gás Flexível (Pig Tail). 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/valvula-de-
retencao-1-2-
x-7-16-latao-
engate-pigtail-
p13-
p45_15714579
96 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 33,44 
CUSTO 
FRETE 
R$ 16,91 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 50,35 

 
10 Registro de fogão industrial 

alta pressão montado. 

NÃO ENCONTRADO 
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11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, P45, 
contendo: 1 (um) regulador 
de gás RP21, com validade 
de prazo não inferior a 5 
(cinco) anos, 2 (duas) 
mangueiras pig-tail de 1,00 
m de comprimento, 2 (duas) 
válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 
(dois) suportes para fixação, 
1 (um) coletor de ferro, 2 
(dois) cotovelos, 2 (dois) 
niple, 1 (um) tê, 1 (uma) 
bucha redução, 1 (um) 
manômetro. 
 

VALOR TOTAL DO 
KIT R$ 1.496,90 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/search?term
=regulador%2
0famabras%20
30kg%2Fh%2
0alta%20press
%C3%A3o%2
0glp&searchTe
rm=regulador
%20famabras
%2030kg%2F
h%20alta%20p
ress%C3%A3o
%20glp&searc
hType=default 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
 
R$ 591,96 

 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/mangueira-
pigtail-1m-
engate-botijao-
p45kg_157143
3007 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 42,18 
CUSTO 
FRETE 
R$ 16,85 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 59,03 
 
2 UNID 
R$ 118,06 
 
 

 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/valvula-de-
retencao-1-2-
x-7-16-latao-
engate-pigtail-
p13-
p45_15714579
96 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 33,44 
CUSTO 
FRETE 
R$ 16,91 
 
VALOR DO 
PRODUTOR
$ 50,35 
 
2 UNID 
R$ 100,70 

 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/valvula-de-
bloqueio-reta-
1-2-x-3-8bm-
macho-bico-
espigao-
mamadeira_15
71457430 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 63,76 
CUSTO 
FRETE 
R$ 17,06 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 80,82 
 
2 UNID 
R$ 161,64 
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https://www.ler
oymerlin.com.
br/suporte-de-
parede-l-
amarelo_1571
457411 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 33,75 
CUSTO 
FRETE 
R$ 16,93 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 50,68 
 
2 UNID 
R$ 101,36 

 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/search?term
=coletor%20de
%20g%C3%A
1s%201%2F2
&searchTerm=
coletor%20de
%20g%C3%A
1s%201%2F2
&searchType=
default 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
 
R$ 75,20 

 
https://www.ler
oymerlin.com.
br/cotovelo-1-
2-femea-x-1-2-
femea-
latao_1571458
008 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 31,55 
CUSTO 
FRETE 
R$ 16,91 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 48,46 
 
2 UNID 
R$ 96,92 

 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/niple-1-2-x-
1-4-
npt_15714580
00 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 31,46 
CUSTO 
FRETE 
R$ 16,90 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 48,36 
 
2 UNID 
R$ 96,72 

 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/te-para-gas-
1-2-fxfxm-
interno-50cm-
maqenge_918
89896 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 41,90 
CUSTO 
FRETE 
R$ 25,49 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 67,39 
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https://www.ler
oymerlin.com.
br/manometro-
de-pressao-
125psi---
bucha-de-
reducao-1-2-x-
1-
8_1571432991 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 69,59 
CUSTO 
FRETE 
R$ 17,09 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 86,90 
  

VALOR TOTAL DO KIT R$ 1.496,90 

12 Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade 
de 5 anos e comprimento de 
1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 
37 (com gravação do código 
da NBR e do prazo de 
validade). 

https://www.l
eroymerlin.co
m.br/manguei
ra-para-gas-
glp-120cm-
force-
line_91051891 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 29,90 
 
 

 
13 Mangueira flexível para gás 

GLP, comprimento 1,00 m. 

https://www.ler
oymerlin.com.
br/mangueira-
de-gas-
tombak-3-8x1-
2-100cm-
jackwal_89361
853 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 118,55 
 

 

 
14 Chicote de gás flexível (Pig 

Tail) 1000 mm Macho 7/16 
NS x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de 
Petróleo), revestida com fio 
sintético mesclado com 
borracha sintética que serve 
também como capa. 
Conforme NBR 13419. 

https://www.m
agazineluiza.c
om.br/manguei
ra-pig-tail-
borracha-p-13-
rosca-7-16-x-
1-8-100mt-
elite-
gas/p/hjajegkc
3c/pa/bort/?sel
ler_id=elitegas
&srsltid=AfmB
OooULel-
xPiwLgPiS5Dt
78GxpUnuF1
MFAbMUinbqa
eK00tUZUOX
Naz0 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 39,00 
CUSTO 
FRETE 
R$ 28,13 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 67,13 
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15 Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda x 7/16 
NS para Botijão de Gás P-
45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás 
GLP (Gás Liquefeito de 
Petróleo), revestida com fio 
sintético mesclado com 
borracha sintética que serve 
também como capa. 
Conforme NBR 13419. 

https://www.ga
scenter.com.br
/gas/pigtail-
p45-1-metro-
ref-01170 

Valor 
unitário 
NORMAL do 
produto  
R$ 52,00 
CUSTO 
FRETE 
R$ 20,64 
 
VALOR DO 
PRODUTO 
R$ 72,64 
  

 
Chopinzinho, 23 de maio de 2024.

 
Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
88

-A
8B

4-
A

F
18

-E
1E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

88
-A

8B
4-

A
F

18
-E

1E
2

1Doc:  Memorando 12- 2.538/2024        99/918



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8D88-A8B4-AF18-E1E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLECIA STEILMANN WEBER (CPF 021.XXX.XXX-51) em 28/05/2024 14:41:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8D88-A8B4-AF18-E1E2

1Doc:  Memorando 13- 2.538/2024        100/918



Memorando 13- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 28/05/2024 às 14:43:56

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Senhor Prefeito:

Encaminho, estudo técnico preliminar,  referente a contratação de empresa para aquisição eventual e futura de

cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o
Município de Chopinzinho, para analise, autorização e prosseguimento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_GAS_DE_COZINHA.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DA INTRODUÇÃO 
1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DO OBJETO 
2.1 Contratação de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo 
e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para as Secretarias Municipais do 
Município de Chopinzinho.  
 
3. DOS SETORES REQUISITANTES 
3.1 Secretaria de Administração; 
3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 
3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família; 
3.4 Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; 
3.5 Secretaria de Educação Cultura e Esporte; 
3.6 Secretaria de Saúde; 
3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
3.8 Gabinete do Prefeito. 
 
4. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 
4.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do pregão 

eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
4.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta 
Municipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários 
dos serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização 
pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, 
para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
4.3 Partindo desta primícia, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias municipais: 
4.4 Da destinação / aplicação: 
4.4.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
4.4.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para utilização 
para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários do 
Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do Prefeito, utilizado 
no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na Casa Familiar Rural - 
Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de aproximadamente 50 alunos e 
professores. 
4.4.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
4.4.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
4.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
4.4.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para utilização 
no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora Aparecida, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. Também para 
desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento de vínculos 
para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são disponibilizados 
alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, 
são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação 
Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos para os participantes dos projetos 
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que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos da cidade e de 
comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais usuários das políticas públicas dos 
atendidos no Centro Especializado de Assistência Social – CREAS, que é a responsável pela Proteção Social 
Especial, nos atendimentos voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, 
dentre outros grupos de atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. 
Ainda é necessário disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de 
acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto 
estiverem acolhidos.  Sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos 
fornecidos. Diante do processo de reforma predial que passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, 
Mulher e Família considerando que será construída uma cozinha industrial para a realização de curso para 
famílias atendidas pelas Políticas de Assistência Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem 
dos fogões industriais conforme o projeto, diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e 
equipamentos P 45. 
4.4.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
4.4.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá 
e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de cursos na 
área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
4.4.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
4.4.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo 
do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o 
atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as refeições 
e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - Educação 
infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos da Educação 
Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é indispensável à oferta de 
alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração 
dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
4.4.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, servidos 
aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também são 
fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia nas 
oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na Academia 
Municipal de Saúde.  
4.4.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
4.4.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, servidos 
aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho bico de solda 
(tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
 
5. DO ALINHAMENTO COM PCA 
5.1 A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual de 2024, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, https://www.diariomunicipal.com.br/amp/, Edição 2801; e, 
no Diário Oficial Portal de Transparência Município de Chopinzinho, 
https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html, abas Nova Lei de Licitações nº 14.133/202 / Publicações. 
 
6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  
6.1 Do embasamento legal: 
6.1.1 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147/14, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Municipal nº 387/2022, 
Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, Decreto Municipal n.º 73/23 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6.2 Da especificação técnica, obrigações e responsabilidades que incidirão as empresas:  
6.2.1 O licitante deve proporcionar entrega do objeto em voga, para atender necessidades administrativas das 
Secretarias, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento: 
6.2.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local os quais 
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constarão no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.2.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.2.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.2.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 06 (seis) horas que antecede a data/horário da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
6.3 Da Subcontratação: 
6.3.2 Não será permitida a subcontratação do objeto, cessão total ou parcial do objeto. 
 
6.4 Da entrega e contratação: 
6.4.1 A entrega do objeto relativo à licitação deverá dar-se sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade solicitada pela Secretaria requisitante. 
6.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete,  
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços abaixo 
especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
6.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira 
necessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
6.4.3 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
6.4.4 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de Saúde 
deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de Saúde em 
todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de deslocamento para tal. 
6.4.5 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por 
verificação de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração. 
6.4.6 Locais e horários para as entregas: 
6.4.6.1 Secretaria Municipal de Administração: 
6.4.6.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.5.1.1 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro,  
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família:  
6.4.6.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, 
Chopinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.4 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
6.4.6.4.1 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.5 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre 
Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
6.4.6.6.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
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6.4.6.6.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua 
Paulo conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia 
PR-281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
6.4.6.6.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a 
Comunidade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h; 
6.4.6.6.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade 
do Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos 
Alagados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h. 
6.4.6.7 Secretaria Municipal de Saúde:  
6.4.6.7.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso 
a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
6.4.6.7.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
6.4.6.7.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, 
Comunidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.8 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.7 Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência, e de acordo 
com a marca indicada na ata de registro de preços. 
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7 DO ALINHAMENTO DA DEMANDA 
7.1 A quantidade estimada para esse procedimento licitatório foi determinada pelas Secretarias Municipais, com 
base no número de prédios públicos e servidores existentes; número de alunos atendidos pela rede Municipal 
de Ensino por meio do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE); número de usuários atendidos pelos 
programas das políticas públicas do Município pela Secretaria de Assistência Social; conforme documentos de 
formalização de demanda anexos a este estudo. 
7.2 As quantidades estimadas são para atender as necessidades das Secretarias e manter o bom 
desenvolvimento dos trabalhos por um período de 12 (doze) meses. 
 
8 DO LEVANTAMENTO DA ESTIMATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
8.1 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades individuais:  
 
8.1.1 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria de Administração e do Gabinete do 
Prefeito 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

2 Carga Cilindro 13 kg com Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de cozinha. ... 

COZINHA PAÇO MUNICIPAL – SMA - 
preparo de chá e café, duas vezes ao dia, 5 
dias por semana, para 64 servidores. 

2 24 60 

DEFESA CIVIL - GABINETE DO PREFEITO 
– preparo do café, almoço e jantar, para 3 
servidores diariamente.  

1 12 

CASA FAMILIAR RURAL - GABINETE DO 
PREFEITO - preparo do café, almoço, 
lanche e jantar, para 50 alunos e 
professores diariamente. 

2 24 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P13. 

SOBRESSALENTE -  2  2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -   2 
 

2 

10 Unid Registro de fogão industrial alta pressão 
montado. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, 
com tarja amarela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

 
8.1.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

1 Carga Carga de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P05, com gás. 

2 VETERINÁRIOS 2ano 4 4 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 

COZINHA SECRETARIA  1/2 6 6 

7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  1 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, 
com tarja amarela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  1 1 
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14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

 
8.1.3 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher 
e Família 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 
da ABNT. 

COZINHA SERVIÇO DE CONVIVENCIA - preparo do 
café, almoço e lanches para em média 40 alunos 
diariamente. 

 6 6 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg.. 

COZINHA: SEC. ASSIS.SOCIAL E CRAS CENTRAL - 
preparo do café e lanches para ser servido aos 
participantes de reuniões de grupo em geral 

3 36  
123 

CONSELHO TUTELAR - preparo de chá e café, duas 
vezes ao dia, 5 dias por semana, para 5 servidores. 

 3 

COZINHA: CREAS E SERVIÇO DE CONVIVENCIA - 
preparo do café, almoço e lanches para em média 40 
alunos diariamente.  

3 36 

CRAS NOSSA SRA APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 04 
servidores. 

1 12 

CASA LAR - preparo do café, almoço, lanches e jantar 
para número variável de crianças/adolescentes em 
situação de acolhimento institucional e para 7 servidores 
diariamente. 

3 36 

3 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 
da ABNT. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

 12 12 

4 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P05, 
com gás. 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 

- 1 1 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

6 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

 2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

8 Unid. Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

10 UNid. Registro de fogão industrial alta 
pressão montado. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 

11 Unid. Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos, 2 
(duas) mangueiras pig-tail de 
1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 
(dois) suportes para fixação, 1 
(um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 
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tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 1,20 
m ... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

15 Unid. Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 
13419. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 

 
8.1.4 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS 

  
QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

2 Unid Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg P13. 

DEPARTAMENTO DE CULTURA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 02 
servidores. 

1/6 2 436 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 17 
servidores. 

1/6 2 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ – 
preparo do café, almoço e lanches para 93 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 18 
servidores. 

6 1/2 78 

ESCOLA NILO PEÇANHA - preparo do café, almoço e 
lanches para 20 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 04 servidores. 

2 24 

ESCOLA PRES. COSTA E SILVA - preparo do café, 
almoço e lanches para 76 alunos diariamente. Preparo 
de lanche e café para 12 servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA PRES. TANCREDO NEVES - preparo dos 
lanches para 274 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 34 servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA VISÃO DO FUTURO - preparo do café, almoço 
e lanches para 36 alunos diariamente. Preparo de 
lanche e café para 07 servidores. 

3 1/2 42 

ESCOLA SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E 
ADULTOS - preparo dos lanches para 281 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 38 
servidores. 

1 12 

CENTRO DE ED. INFANTIL RECANTO FELIZ - preparo 
do café, almoço, jantar e lanches 90 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para 38 servidores. 

5 1/2 66 

CENTRO DE ED. INFANTIL PRIMEIROS PASSOS - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches 69 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 29 
servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA MARIA THEREZA FURIGO - APAE - preparo 
do café, almoço e lanches 135 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para 31 servidores. 

2 24 
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3 Unid Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg.  

ESCOLA MARIO BETTEGA preparo do café, almoço e 
lanches para 95 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 14 servidores. 

4 48 312 

ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - preparo 
dos lanches para 326 alunos diariamente. 

2 24 

E. SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E ADULTOS - 
preparo dos lanches e refeições para 281 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 48 
servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA TASSO AZEVEDO DA SILVEIRA - preparo 
dos lanches e refeições de 451 alunos diariamente. 

3 36 

CENTRO DE ED. INT. MARIA EVANIRA SILVÉRIO - 
preparo do café, almoço e lanches para 189 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 09 
servidores. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches para 97 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 35 
servidores. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - preparo do 
café, almoço, jantar e lanches para 137 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 51 
servidores. 

3 1/2  42 

CENTRO DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS 
- preparo do café, almoço, jantar e lanches para 135 
alunos diariamente. Preparo de lanche e café para 51 
servidores. 

2 24 

5 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

6 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 

SOBRESSALENTES  -  4 4 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  10 10 

8 Unid Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

11 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  8 8 

12 Unid Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

 
11 

 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, ... 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ -  1 6 
ESCOLA MARIO BETTEGA - 1 
ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - 1 
CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - 1 
C. DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS - 1 
SOBRESSALENTES - 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 1,20 
m ... 

SOBRESSALENTES -  14 14 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  5 5 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  10 10 

15 Unid Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, ... 

SOBRESSALENTES -  5 5 

 
8.1.5 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 
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2 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg. 

UBS: CENTRAL; BUGRE; ESTRELA GAÚCHA; 
INVERNADINHA; MATO BRANCO COASUL; SANTA 
INÊS; SANTA MARIA; SÃO FRANCISCO; E, SÃO 
LUIZ. ACADEMIA DE SAÚDE. CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA. - preparo de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 137 servidores. 

1/2 6 24 

CAPS - preparo de refeições e lanches, para 
aproximadamente 10 pacientes diariamente. 

1/2 6 

UBS NOSSA SRA. APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 21 
servidores. 

1/2 6 

UBS FREI VITO - preparo de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 17 servidores. 

1/2 6 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

 SOBRESSALENTE -  2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  2 2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 1,20 
m ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTE - 2 2 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

 
 
8.1.6 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg 

COZINHA SECRETARIA VIAÇÃO / DPTO. DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE / CONSELHO TUTELAR - 
preparo de chá e café, duas vezes ao dia, 5 dias por 
semana, para 54 servidores. 

2/3 8 10 

OFICINA MECÂNICA - 2 
7 Unid Regulador / Válvula para ser 

utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  1 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja amarela, 
prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  1 1 
14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 

1000 mm Macho 7/16 NS x 
Fêmea 1/8 NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

 
8.2 Quantitativos totais individuais por secretaria e total geral 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID SMA 
GABINETE 

DO 
PREFEITO 

SMAPMA SMASMF SMDEIT SMECE SMS SMVSU QUANT 
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1 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou gás 
de cozinha, cilindro 5 kg.  

Carga   4 6         10 

2 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou gás 
de cozinha, cilindro 13 kg. 

Carga 60 6 123 4 436 24 10 663 

3 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou gás 
de cozinha, cilindro 45 kg.  

Carga     12   312     324 

4 Cilindro de gás liquefeito 
de petróleo para cozinha 
– P05. 

Casco     1         1 

5 Cilindro de gás liquefeito 
de petróleo para cozinha 
– P13. 

Casco 2   3   4 2   11 

6 Cilindro de gás liquefeito 
de petróleo para cozinha 
– P45. 

Casco     2   4     6 

7 Regulador / Válvula para 
ser utilizada em botijão de 
gás de cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 2 1 3 1 10 2 1 20 

8 Regulador de pressão 
para botijão P45, RP21. 

Unid     2   4     6 

9 Válvula de Retenção de 
1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 2 1 3   8 2 1 17 

10 Registro de fogão 
industrial alta pressão 
montado. 

Unid 2   2   4     8 

11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, P45, 
... 

Unid     2   6     8 

12 Mangueira de plástico 
PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m ... 

Unid 2 1 3 1 14 2   23 

13 Mangueira flexível para 
gás GLP. 

Unid 2 1 3   5 2 1 14 

14 Chicote de gás flexível 
(Pig Tail) 1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de Gás 
P13, ... 

Unid 2 1 3   10 2 1 19 

15 Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail) 1000 mm Macho 
Pol 7/8 Rosca Esquerda x 
7/16 NS para Botijão de 
Gás P-45, ... 

Unid     2   5     7 

 
 

9 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS 
9.1 A aquisição tem como objetivo proporcionar a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: 
cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, necessários para Secretarias Municipais,  para a 
cocção/preparação  alimentos e bebidas quentes destinados aos usuários dos serviços públicos e servidores: 
para o preparo das refeições dos agentes da Defesa Civil do Município nos períodos em que permanecem em 
plantão na Brigada Comunitária; para o preparo e fornecimento da merenda escolar oferecida  aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino; para o preparo e fornecimento da alimentação para as crianças e adolescentes que 
encontrem-se em situação de acolhimento institucional junto a Casa Lar; e, para o preparo e fornecimento de 
alimentos aos demais usuários dos programas e projetos que a Secretaria de Assistência Social desenvolve; 
ainda para o preparo e fornecimento do chá e café, servidos aos Servidores Municipais, não existindo no mercado 
outra opção para a resolução do problema, não havendo, portanto, registro de soluções inviáveis, nem análise 
comparativa de soluções. 
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10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
10.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual foram 
utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e sistema de 
registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utilização de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; Inciso IV 
- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
10.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas nos 
bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas são 
direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no Inciso II, 
utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
10.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
10.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
10.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueirinha – 
PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. Documento 
anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência em 
20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
10.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 
10.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A pesquisa 
foi executada em 06/05/2024.  
10.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
10.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo;  
10.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e 
empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
10.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 
10.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e 
empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
10.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
10.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e 
empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
10.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
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10.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência com 
as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. Foram 
encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi utilizado apenas o 
valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do valor executado no 
Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no 
Município. 
10.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
10.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores do 
Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
10.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do gás 
de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última ata de 
registro de preços 2023, podendo ser inexequível para a execução no Município. 
10.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo fora 
de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, alguns deles 
contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns itens somente nas 
atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na forma de registro de 
preços, porém não foram utilizados os valores/custo da carga do gás de algumas destas atas as quais os valores 
estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  
considerados inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens realizada em 
sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos pelos fornecedores 
da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados em tabelas oficiais. 
10.2 Da metodologia utilizada. 
10.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a utilização 
de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à 
Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é 
mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa 
forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
10.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do método 
para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público.  
10.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior parte 
dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não conseguir 
adquirir os produtos nesses preços; 
10.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
10.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
10.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber- Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi  - 
Agente Administrativo. 
10.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 
kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 
kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 360,00             359,99       372,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 250,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       242,04 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada em 
botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 90,00 85,00 90,00     53,00       54,33     47,55 69,98 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 55,00             50,35       52,34 

10 Registro de fogão 
industrial alta 
pressão montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 

11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, 
P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 
... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
10.5 Do valor para contratação 
  

ITEM DESCRIÇÃO Exigências 
comple- 

mentares 
do item 

(unidade 

Quant Valor 
unitário 

máximo R$ 
(CRITÉRIO 

DE ACEITA- 

Valor total 
máximo R$ 
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de 
medida) 

BILIDADE  
DE 

PREÇOS) 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
5 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
13 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P5. Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

372,50 372,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

242,04 2.662,44 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, 
vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,98 1.399,60 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

52,34 889,78 

11 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) 
regulador de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) 
anos, 2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) 
suportes para fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 
(dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 (um) manômetro. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do 
prazo de validade). 

Unid 23 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 590,87 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio 
sintético mesclado com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida 
com fio sintético mesclado com borracha sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.406,78 

 
11 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
11.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito de 
petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de registro de 
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preços. 
11.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, objetiva 
evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que a 
Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido respaldo 
contido nos Incisos I e II do art. 289 do Decreto n° 73/2023. 
11.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode ser 
feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala e 
aumento da eficiência. 
11.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não havendo 
outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da produção 
de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 
 
12 DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 
12.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-se 
como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente encontrados no 
mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto nem perda de economia 
de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
13 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A SER DISPENSADO OU NÃO AS MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
13.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá estabelecer, 
em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
13.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
13.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. 
13.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
13.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
14 DA DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
14.1 Os resultados pretendidos almejados pelo Município com a contratação nos moldes propostos, visa suprir 
às necessidades referente a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás 
(GLP), reguladores, mangueiras e chicotes com requisitos técnicos/específicos solicitados, necessários as 
demandas administrativas, e atendam os com a maior possibilidade de economicidade, eficácia, eficiência e 
aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros possíveis, incluindo-se ainda o respeito aos 
impactos ambientais. A contratação de empresa especializada devidamente habilitada propiciará a execução da 
entrega do objeto de qualidade, atendendo aos requisitos aqui expostos. 
 
 

15 DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1 A fiscalização geral do contrato, será realizado pelos respectivos fiscais titulares e/ou substitutos das 
secretarias. Não havendo necessidade de providencias a serem tomadas. 
 
16 DAS CONTRATAÇÕE CORRELATAS 
16.1 Esta aquisição não está relacionada a qualquer processo. 
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17 DOS POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
17.1 No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o meio 
ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das emissões de 
gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
17.2 Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
17.3 De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, atualizado 
em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de modo sustentável, 
a Contratada deve: 
17.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contratada 
deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 7.404, de 2010, e 
Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
17.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - CNORP, 
parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, de 25/01/2013. 
17.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade 
com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA. 
17.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
17.5 Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, deverá: 
17.5.1  Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 
17.5.2  Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, 
bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
17.5.3  Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
18 DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
18.1 Após este estudo preliminar verificamos que o objeto desta contratação é fundamental para a garantia do 
desempenho das atividades regulares das Secretarias Municipais, não podendo ser substituída por qualquer 
outra sem perda financeira ou organizacional, a licitação para contratação das empresas e aquisição dos objetos 
descritos, apresenta-se viável, no que tange aos aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios almejados, 
e, principalmente, o atingimento dos objetivos institucionais com eficiência. 

 
Chopinzinho, 28 de maio de 2024. 

 
Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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Memorando 14- 2.538/2024

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/05/2024 às 14:49:52

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 15- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 28/05/2024 às 15:22:31

 

Encaminho processo para emissão do Parecer Orçamentário na modalidade Pregão Eletrônico - Registro de
Preços, conforme solicitado pelas demandas iniciais e apresentação do Estudo Técnico Preliminar, referente
a contratação de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios:

cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho, prosseguimento do
processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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Memorando 16- 2.538/2024

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/05/2024 às 16:41:48

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária e financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_AQUISICAO_DE_GAS_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 29/05/2024 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS. 
 
VALOR: R$251.406,93 
 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 4.049/2023 (LOA), Lei n° 4.048/2023 
(PPA) e Lei n° 4.039/2023 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Goberno Municipal: 

Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇÕES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - PBC   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Administração: 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2077 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complex 
Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 

0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.015 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.016 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche   
1339200052.031 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.032 - Manutenção do Departamento de Esporte 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Secretaria de Saúde: 

Gestão/Unidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de Recursos: 303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho: 1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2053 – Gás e outros materiais engarrafados          
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇÃO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Desenvolvimento Economico,Tecnologia e Inovação: 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, Comércio e Serviços    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio Ambiente: 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000  Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 17- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/06/2024 às 08:25:04

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Encaminho, o termo de referência, para a contratação de empresas para aquisição eventual e futura de cargas de
gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o
Município de Chopinzinho para as secretarias municipais, para prosseguimento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_gas_de_cozinha_2024.pdf
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços, terá prazo pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, para aquisição futura e eventual de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme especificações da tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Exigências 
comple- 

mentares 
do item 

(unidade 
de 

medida) 

Quant Valor 
unitário 

máximo R$ 
(CRITÉRIO 
DE ACEITA- 
BILIDADE  

DE 
PREÇOS) 

Valor total 
máximo R$ 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 5 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 13 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P5. Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

372,50 372,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

242,04 2.662,44 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, 
vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,98 1.399,60 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

52,34 889,78 

11 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) 
regulador de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 
(cinco) anos, 2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de 
comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 2 (dois) registros 
esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 
(dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo 
de validade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 
8613 13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do código da 
NBR e do prazo de validade). 

Unid 23 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 590,87 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio 
sintético mesclado com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 
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16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de 
borracha sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético mesclado com borracha sintética que 
serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.406,78 
 
1.2 Das especificações técnicas 
1.2.1 Os produtos solicitados deverão atender às especificações constantes na descrição dos itens, todos os 
produtos contêm as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, não 
constando condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, 
impertinentes ou irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as normas e 
referências existentes aplicáveis ao objeto. 
 
1.3 Da padronização 
1.3.1 Não se aplica. 
 
1.4 Do fornecimento 
1.4.1 O fornecimento dos respectivos produtos será realizado de forma parcelada durante toda a execução da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios - cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
especificados no item 9 deste termo de referência, os quais serão indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme 
necessidade da Administração. 
1.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira 
necessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
1.4.2.2 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
1.4.2.3 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de 
Saúde deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de 
Saúde em todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de 
deslocamento para tal. 
1.4.2.4 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por 
verificação de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração. 
1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com proposta 
apresentada e Cláusula Primeira das Atas de Registro de Preços, não sendo permitida sua substituição e 
esta deverá ser entregue com qualidade. 
1.4.5 Essa municipalidade opta pelo fornecimento parcelado, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas, uma vez que os produtos serão adquiridos 
quando a Administração julgar conveniente e necessário. 
1.4.6 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma parcelada se 
baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício. 
 
1.4 Das amostras 
1.5.1 Não se aplica. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do 

pregão eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
2.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta 
Municipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários 
dos serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para 
utilização pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, 
reguladores e chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a 
segurança das instalações. 
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2.2.1 Partindo desta primícia, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias 
municipais: 
2.3 Da destinação / aplicação: 
2.3.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
2.3.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para 
utilização para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores 
e usuários do Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete 
do Prefeito, utilizado no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na 
Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de 
aproximadamente 50 alunos e professores. 
2.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
2.3.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
2.3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
2.3.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para 
utilização no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora 
Aparecida, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. 
Também para desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio 
convivência são disponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e 
lanches. As refeições - café e almoço, são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, 
conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – 
lanches são servidos para os participantes dos projetos que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de 
famílias, crianças, adolescentes e idosos da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos 
alimentos para os demais usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de 
Assistência Social – CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados 
a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de atendimento 
do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário disponibilizar 
alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional junto a 
Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo 
necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de 
reforma predial que passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando 
que será construída uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas 
de Assistência Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais 
conforme o projeto, diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
2.3.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
2.3.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do 
chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de 
cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
2.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
2.3.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no 
preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para 
o atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as 
refeições e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - 
Educação infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos 
da Educação Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é 
indispensável à oferta de alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás 
de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
2.3.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também 
são fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia 
nas oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na 
Academia Municipal de Saúde.  
2.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
 e

 R
O

B
E

R
T

O
 A

LE
N

C
A

R
 P

R
Z

E
N

D
Z

IU
K

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
48

2-
F

4B
6-

88
1F

-8
C

E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

48
2-

F
4B

6-
88

1F
-8

C
E

D

1Doc:  Memorando 17- 2.538/2024        129/918



 

Página 4 de 16 

 

2.3.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho 
bico de solda (tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
 
3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito 
de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de registro 
de preços. 
3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, objetiva 
evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que a 
Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido respaldo 
contido nos Incisos I e II do art. 289 do Decreto n° 73/2023. 
3.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode 
ser feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala e 
aumento da eficiência. 
3.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não 
havendo outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da 
produção de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 
 
4 DA PESQUISA DE PREÇOS 
4.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
4.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual 
foram utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e 
sistema de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a 
utilização de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; Inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
4.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas 
nos bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas 
são direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no 
Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
4.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
4.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueirinha 
– PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. 
Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência 
em 20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 
4.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A A
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pesquisa foi executada em 06/05/2024.  
4.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
4.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo;  
4.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
4.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência 
com as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. 
Foram encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi utilizado 
apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do valor 
executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a 
execução no Município. 
4.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
4.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores 
do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
4.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do 
gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última 
ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. 
4.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo 
fora de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, alguns 
deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns itens 
somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na forma de 
registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as quais os 
valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, 
sendo considerado inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens 
realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos pelos 
fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados em 
tabelas oficiais. 
4.2 Da metodologia utilizada. 
4.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não 
implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o 
preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de 
tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do 
método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor 
público.  
4.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior 
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parte dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não 
conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
4.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
4.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
4.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber- Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi  
- Agente Administrativo. 
4.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 
kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 
kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 
kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 360,00             359,99       372,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 250,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       242,04 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada em 
botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 90,00 85,00 90,00     53,00       54,33     47,55 69,98 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 55,00             50,35       52,34 

10 Registro de fogão 
industrial alta 
pressão montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 

11 Kit para instalação 
do botijão de gás 
GLP, P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 
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... 

 
5 DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação 
a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 
5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto nem 
perda de economia de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
6 DA SUSTENTABILIDADE 
6.1 No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o meio 
ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das emissões de 
gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
6.2 Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
6.3 De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, 
atualizado em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de 
modo sustentável, a Contratada deve: 
6.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a 
contratada deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 
7.404, de 2010, e Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
6.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - 
CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, 
de 25/01/2013. 
6.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em 
conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do 
SUASA. 
6.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
6.5 Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, 
deverá: 
6.5.1  Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 
6.5.2  Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 
responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
6.5.3  Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
 
7 DA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
7.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
7.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. A
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7.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
7.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
8 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
8.1 O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bens comuns, pois possui especificação usual 
de mercado e padrão de desempenho e qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 
art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, nos 
endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
9.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
9.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São 
Sebastião, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
9.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, 
Chopinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
9.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre 
Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
9.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 
4873, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, 
Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei 
Everaldo, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.6 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.7 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.8 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.9 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.10 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.11 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.12 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.13 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
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281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.14 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
9.1.5.15 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a 
Comunidade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h; 
9.1.5.16 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.17 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos 
Alagados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h. 
9.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
9.1.6.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de 
Oliveira, 4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h; 
9.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, 
Comunidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
9.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei 
Vito, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, fornecimento 
especificados no item 1.4 deste termo.  
9.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
9.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
9.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
9.8 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
9.8.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
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9.8.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
9.8.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
9.8.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
9.8.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
9.8.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
9.8.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução das Atas de Registro de Preços, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão das Atas de Registro de Preços; 
10.1.6 Manter durante toda a vigência das Atas de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das Atas de 
Registro de Preços; 
10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) ou diminuição do ritmo do trabalho, 
por ordem e no interesse da Administração; 
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução das Atas de Registro de 
Preços, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução das Atas de Registro de Preços; 
10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e A
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efetuar os pagamentos devidos pela execução das Atas de Registro de Preços / Contratos até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
11.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
11.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
11.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
11.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Édina Accorsi; 
11.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
11.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
11.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
11.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
11.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
11.1.9 As atribuições referidas no item 11.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
11.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
11.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
11.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
11.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
11.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
11.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
11.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
11.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
11.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
11.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
11.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
11.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
11.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
11.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
11.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
11.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
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III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam 
o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
11.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
11.2.11 As atribuições referidas no item 11.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
11.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis pela 
fiscalização. 
 
12 DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
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12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
12.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 
     365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

13 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
13.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 
13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II do edital. 
13.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
13.4.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
13.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
13.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
13.7 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica e balanço patrimonial, tendo em vista que se trata de 
itens de valor exíguo, de baixa complexidade, uso comum no mercado, facilmente encontrado e que não 
exige nenhuma especialidade técnica específica. 
 
14 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a continuidade das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) administrativo quando 
houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições das Atas de Registro de Preços; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade das Atas de Registro de Preços. 
14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 14.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 É vedada a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto. 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
16.1.1 Tratam-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se 
enquadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais}"; 
16.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 96 
da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão 
no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 
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16.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações de 
obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das Atas de 
Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 
16.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, as 
Secretarias Municipais entendem que o presente processo para aquisição eventual e futura de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes; não configura 
uma contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia 
contratual. 
 
17 DA VIGÊNCIA 
17.1 Da vigência da ata de registro de preços. 
17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
17.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
17.1.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
17.2 Da vigência do Contrato 
17.2.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de assinatura da Ata de Registro 
de Preços podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos 
os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
18 DO REAJUSTAMENTO 
18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 
18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
19 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização. 
19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
20.1.1 Governo Municipal 
Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - A
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PBC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.2 Secretaria de Administração 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e 

Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e 
Alta Complex 

Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 
0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, 

Comércio e Serviços 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.32 - Manutenção do Departamento de Esporte 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.7 Secretaria de Saúde 
Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado:  2053 - Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho:  Não se aplica 

 
20.1.8 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 28 de março 2023, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
 
22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023. 
22.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 
 
 

Chopinzinho, 03 de junho de 2024. 
 
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

Matrícula 27294/1 
 
 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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Memorando 18- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/06/2024 às 08:28:59

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Encaminho, o mapa de gerenciamento de riscos, referente a contratação de empresas para aquisição eventual e
futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e
chicotes; para o Município de Chopinzinho, para prosseguimento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

MAPA_DE_GERENCIAMENTO_DE_RISCOS_gas_de_cozinha.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes; para as Secretarias Municipais do 
Município de Chopinzinho.  

INTRODUÇÃO 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingenciais, bem como a identificação de responsáveis por ação.  
 
Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 
análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o 
impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante 
a fase de planejamento e gestão do contrato.  
 
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados 
e classificados neste documento. 
 
Ordem Risco Probabilidade Impacto 

1 Questionamentos/Impugnação do certame. Média Médio 
2 Licitação deserta ou com itens desertos. Média Alto 
3 Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Alto 
4 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. Média Alto 
5 Falência da empresa vencedora. Baixa Alto 
6 Fornecimento de produtos sem qualidade. Média Alto 
7 Inflação sobre os produtos Alto Alto 
8 Descontinuidade da entrega dos produtos e transtornos para a 

administração. 
Média Alto 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
 
Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir a 
comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir das quais formas devem ser tratadas, 
ela permeará todo processo de Contratação. 
 
 

Risco 
01 

Risco: Questionamentos/Impugnação do certame. 

Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Dano: Legitimidade e celeridade do certame colocada em questão. 

Ação Preventiva 
1 - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em seus anexos, atentar à 
legislação vigente no tocante a requisitos excludentes. 
 

Ação de Contingência 
1 - Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação.  
2 - Inclusão de Informações Complementares por meio de esclarecimentos. 

 

Risco 
02 

Risco: Licitação deserta ou itens desertos 

Probabilidade: Médio 
Impacto: Alto 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

Dano: Não realizar a licitação, tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a 
realização do certame, bem como avaliar os possíveis motivos. 

Ação Preventiva 
1 - Ampliar a divulgação do edital para a maior quantidade possível de interessados em participar 
da licitação. 

Ação de Contingência 
1 - Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado à desistência de 
possíveis empresas interessadas. 

 

Risco 
03 

Risco: Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano: Atraso do início da execução do objeto da licitação. 

Ação Preventiva 
1 - Definir sanção no edital para empresa adjudicada que não assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado. 

Ação de Contingência 
1 - Convocar licitante classificado em segundo lugar. 

 

Risco 
04 

Risco: Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Dano: Atraso da execução do objeto da licitação. 

Ação Preventiva 
1 – Prever no Edital sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 
importância dos produtos a serem adquiridos/fornecidos.  
2 - Conter no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, poderá haver rescisão 
contratual e posteriormente convocação da segunda colocada do certame.  

Ação de Contingência 
1 - Convocar licitante classificado em segundo lugar. 

 

Risco 
05 

Risco: Falência da empresa vencedora. 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano: Atraso da execução do objeto da licitação. 

Ação Preventiva 
1 – Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômica – financeira. 
 

Ação de Contingência 
1 - Convocar licitante classificado em segundo lugar. 

 

Risco 
06 

Risco: Fornecimento de produtos sem qualidade. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Prejuízos financeiros, risco à qualidade da alimentação escolar, dos produtos 
fornecidos nas cestas básicas, etc. 

Ação Preventiva 

1 – Análise das propostas dos licitantes na etapa de lances.  
2 - Fiscalização rigorosa da execução do objeto constante no contrato. 

Ação de Contingência 

1 - Encaminhar notificação à Contratada para correção e substituição imediata dos produtos 
apresentados em cumprimento ao contrato. 
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Risco 
07 

Risco: Inflação sobre os produtos que compõem o processo. 

Probabilidade: Alto 
Impacto: Alto 

Dano: Atraso ou inexecução da entrega dos produtos, devido a variação dos preços 
destes. 

Ação Preventiva 
1 – Correta avaliação dos preços de mercado, quando da elaboração dos preços de referência 
evitando que as possíveis mudanças de preços dos insumos no decorrer da execução da Ata de 
Registro de Preços possam inviabilizar a execução. 
2 – Definição no Edital das únicas possibilidades de reajustamentos de preços, de acordo com a 
Legislação vigente. 

Ação de Contingência 
1 - Alteração nos valores, conforme legislação em vigor em consonância com edital publicado. 

 

Risco 
08 

Risco: Descontinuidade da entrega dos produtos e transtornos para a administração. 

Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 

Dano: 

Inexecução do fornecimento da merenda escolar aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, inexecução do fornecimento da alimentação para as crianças e 
adolescentes junto a Casa Lar; atraso do benefício eventual, 
concessão/fornecimento de auxílio alimentação das cestas básicas. 

Ação Preventiva 
1 – Garantir na fase de habilitação que a empresa selecionada reúna as condições técnico e 
operacional à execução do objeto. 

Ação de Contingência 
1 - Convocar remanescentes. 

 

 
Chopinzinho, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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  Memorando 19- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/06/2024 às 13:15:26

 

Em tempo haja visto não ter anexado todas as pesquisas de preço, anexo a pesquisa B Hart Comércio de Gás e
Águs, para andamento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 
 Auxiliar Administrativo
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Memorando 20- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/06/2024 às 13:41:37

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Em tempo haja visto não ter anexado todas as pesquisas de preço no despacho 11 e 19 anexo a pesquisa faltante B
Hart Comércio de Gás e Água, e anexo a pesquisa Vividense Distribuidora, com observações, para andamento do
processo.

_

Clecia Steilmann Weber 
   Auxiliar Administrativo

Anexos:

PESQUISA_DE_PRECOS_B_HART_COMERCIO_DE_GAS_E_AGUA.pdf
PESQUISA_DE_PRECOS_VIVIDENCIA_DISTRIBUIDORA_DE_GAS.pdf
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ITENS 8 E 9 

OS VALORES 

CONSTAM 

INVERTIDOS 

ITEM 8 -

 R$ 480,00

ITEM  9 - 

R$ 90,00
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  Memorando 21- 2.538/2024

De: MICHELI D. - SMA-LC

Para: SMA-C - Compras 

Data: 03/06/2024 às 14:17:31

 

Faço remessa dos presentes autos à Secretaria solicitante para que verifique a quantidade do item 13, bem como,
para que verifique os valores da Pesquisa de Preços da empresa Vividencia Gas para os itens 5, 6 e 8 e da tabela
SINAPI para o item 14. Ainda, para que, caso haja alteração nos valores, para que verifique a média.
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  Memorando 22- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/06/2024 às 15:19:26

 

Em atendimento ao despacho 21 quanto a solicitação para que verifique-se no estudo técnico e termo de referência erros de
quantidade e valores.

Quanto as quantidades:

Foi verificado quantidade errônea no item 13, na solicitação da demanda da Secretaria de Viação, a qual foi lançada/corrigida.

Quanto os valores - conforme ordem dos itens no mapa de preços:

Foram identificados valores errados e corrigidos nos itens 4, 5 e 7 – Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás.

Foram identificados valores invertidos e corrigidos nos itens 8 e 9 – Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás.

Referente a pesquisa de preços da Tabela SINAPI, item 12, o valor está correto, o valor foi convertido conforme metragem
solicitada no processo 1m para 1,20m.

Como houveram alterações de quantidade e valores faz-se necessário o encaminhamento do estudo técnico preliminar
reformulado, para reanalise, autorização e prosseguimento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo

Anexos:

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_GAS_DE_COZINHA_03_06_24_2_.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DA INTRODUÇÃO 
1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DO OBJETO 
2.1 Contratação de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás liquefeito de petróleo 
e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para as Secretarias Municipais do 
Município de Chopinzinho.  
 
3. DOS SETORES REQUISITANTES 
3.1 Secretaria de Administração; 
3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 
3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família; 
3.4 Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; 
3.5 Secretaria de Educação Cultura e Esporte; 
3.6 Secretaria de Saúde; 
3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
3.8 Gabinete do Prefeito. 
 
4. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 
4.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do pregão 

eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
4.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta 
Municipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários 
dos serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização 
pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e chicotes, 
para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das instalações. 
4.3 Partindo desta primícia, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias municipais: 
4.4 Da destinação / aplicação: 
4.4.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
4.4.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para utilização 
para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários do 
Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do Prefeito, utilizado 
no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na Casa Familiar Rural - 
Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de aproximadamente 50 alunos e 
professores. 
4.4.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
4.4.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
4.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
4.4.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para utilização 
no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora Aparecida, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. Também para 
desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento de vínculos 
para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são disponibilizados 
alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, 
são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação 
Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos para os participantes dos projetos 
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que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos da cidade e de 
comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais usuários das políticas públicas dos 
atendidos no Centro Especializado de Assistência Social – CREAS, que é a responsável pela Proteção Social 
Especial, nos atendimentos voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, 
dentre outros grupos de atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. 
Ainda é necessário disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de 
acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto 
estiverem acolhidos.  Sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos 
fornecidos. Diante do processo de reforma predial que passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, 
Mulher e Família considerando que será construída uma cozinha industrial para a realização de curso para 
famílias atendidas pelas Políticas de Assistência Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem 
dos fogões industriais conforme o projeto, diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e 
equipamentos P 45. 
4.4.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
4.4.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá 
e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de cursos na 
área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
4.4.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
4.4.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo 
do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o 
atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as refeições 
e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - Educação 
infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos da Educação 
Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é indispensável à oferta de 
alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração 
dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
4.4.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, servidos 
aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também são 
fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia nas 
oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na Academia 
Municipal de Saúde.  
4.4.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
4.4.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, servidos 
aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho bico de solda 
(tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
 
5. DO ALINHAMENTO COM PCA 
5.1 A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual de 2024, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, https://www.diariomunicipal.com.br/amp/, Edição 2801; e, 
no Diário Oficial Portal de Transparência Município de Chopinzinho, 
https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html, abas Nova Lei de Licitações nº 14.133/202 / Publicações. 
 
6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  
6.1 Do embasamento legal: 
6.1.1 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147/14, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Municipal nº 387/2022, 
Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, Decreto Municipal n.º 73/23 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6.2 Da especificação técnica, obrigações e responsabilidades que incidirão as empresas:  
6.2.1 O licitante deve proporcionar entrega do objeto em voga, para atender necessidades administrativas das 
Secretarias, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento: 
6.2.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local os quais 
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constarão no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.2.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.2.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.2.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 06 (seis) horas que antecede a data/horário da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
6.3 Da Subcontratação: 
6.3.2 Não será permitida a subcontratação do objeto, cessão total ou parcial do objeto. 
 
6.4 Da entrega e contratação: 
6.4.1 A entrega do objeto relativo à licitação deverá dar-se sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade solicitada pela Secretaria requisitante. 
6.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete,  
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços abaixo 
especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
6.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira 
necessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
6.4.3 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
6.4.4 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de Saúde 
deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de Saúde em 
todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de deslocamento para tal. 
6.4.5 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por 
verificação de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração. 
6.4.6 Locais e horários para as entregas: 
6.4.6.1 Secretaria Municipal de Administração: 
6.4.6.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.5.1.1 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro,  
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família:  
6.4.6.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, 
Chopinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.4 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
6.4.6.4.1 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.5 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre 
Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
6.4.6.6.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
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6.4.6.6.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua 
Paulo conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia 
PR-281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
6.4.6.6.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a 
Comunidade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h; 
6.4.6.6.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade 
do Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.6.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos 
Alagados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h. 
6.4.6.7 Secretaria Municipal de Saúde:  
6.4.6.7.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
6.4.6.7.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso 
a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
6.4.6.7.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
6.4.6.7.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, 
Comunidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.6.8 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
6.4.7 Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência, e de acordo 
com a marca indicada na ata de registro de preços. 
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7 DO ALINHAMENTO DA DEMANDA 
7.1 A quantidade estimada para esse procedimento licitatório foi determinada pelas Secretarias Municipais, com 
base no número de prédios públicos e servidores existentes; número de alunos atendidos pela rede Municipal 
de Ensino por meio do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE); número de usuários atendidos pelos 
programas das políticas públicas do Município pela Secretaria de Assistência Social; conforme documentos de 
formalização de demanda anexos a este estudo. 
7.2 As quantidades estimadas são para atender as necessidades das Secretarias e manter o bom 
desenvolvimento dos trabalhos por um período de 12 (doze) meses. 
 
8 DO LEVANTAMENTO DA ESTIMATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
8.1 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades individuais:  
 
8.1.1 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria de Administração e do Gabinete do 
Prefeito 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

2 Carga Cilindro 13 kg com Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de cozinha. ... 

COZINHA PAÇO MUNICIPAL – SMA - 
preparo de chá e café, duas vezes ao dia, 5 
dias por semana, para 64 servidores. 

2 24 60 

DEFESA CIVIL - GABINETE DO PREFEITO 
– preparo do café, almoço e jantar, para 3 
servidores diariamente.  

1 12 

CASA FAMILIAR RURAL - GABINETE DO 
PREFEITO - preparo do café, almoço, 
lanche e jantar, para 50 alunos e 
professores diariamente. 

2 24 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P13. 

SOBRESSALENTE -  2  2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -   2 
 

2 

10 Unid Registro de fogão industrial alta pressão 
montado. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, 
com tarja amarela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

 
8.1.2 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

1 Carga Carga de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P05, com gás. 

2 VETERINÁRIOS 2ano 4 4 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. 

COZINHA SECRETARIA  1/2 6 6 

7 Unid Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  1 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC transparente, 
com tarja amarela, prazo de validade de 5 
anos e comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  1 1 
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14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

 
8.1.3 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher 
e Família 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 
da ABNT. 

COZINHA SERVIÇO DE CONVIVENCIA - preparo do 
café, almoço e lanches para em média 40 alunos 
diariamente. 

 6 6 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg.. 

COZINHA: SEC. ASSIS.SOCIAL E CRAS CENTRAL - 
preparo do café e lanches para ser servido aos 
participantes de reuniões de grupo em geral 

3 36  
123 

CONSELHO TUTELAR - preparo de chá e café, duas 
vezes ao dia, 5 dias por semana, para 5 servidores. 

 3 

COZINHA: CREAS E SERVIÇO DE CONVIVENCIA - 
preparo do café, almoço e lanches para em média 40 
alunos diariamente.  

3 36 

CRAS NOSSA SRA APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 04 
servidores. 

1 12 

CASA LAR - preparo do café, almoço, lanches e jantar 
para número variável de crianças/adolescentes em 
situação de acolhimento institucional e para 7 servidores 
diariamente. 

3 36 

3 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 
da ABNT. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

 12 12 

4 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P05, 
com gás. 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 

- 1 1 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

6 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

 2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

8 Unid. Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

10 UNid. Registro de fogão industrial alta 
pressão montado. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 

11 Unid. Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos, 2 
(duas) mangueiras pig-tail de 
1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 
(dois) suportes para fixação, 1 
(um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 
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tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 1,20 
m ... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  3 
 

3 

15 Unid. Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 
13419. 

INSTALAÇÃO CRAS CENTRAL – COZINHA 
INDUSTRIAL 

- 2 2 

 
8.1.4 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO/LOCAIS 

  
QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

2 Unid Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg P13. 

DEPARTAMENTO DE CULTURA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 02 
servidores. 

1/6 2 436 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 17 
servidores. 

1/6 2 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ – 
preparo do café, almoço e lanches para 93 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 18 
servidores. 

6 1/2 78 

ESCOLA NILO PEÇANHA - preparo do café, almoço e 
lanches para 20 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 04 servidores. 

2 24 

ESCOLA PRES. COSTA E SILVA - preparo do café, 
almoço e lanches para 76 alunos diariamente. Preparo 
de lanche e café para 12 servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA PRES. TANCREDO NEVES - preparo dos 
lanches para 274 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 34 servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA VISÃO DO FUTURO - preparo do café, almoço 
e lanches para 36 alunos diariamente. Preparo de 
lanche e café para 07 servidores. 

3 1/2 42 

ESCOLA SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E 
ADULTOS - preparo dos lanches para 281 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 38 
servidores. 

1 12 

CENTRO DE ED. INFANTIL RECANTO FELIZ - preparo 
do café, almoço, jantar e lanches 90 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para 38 servidores. 

5 1/2 66 

CENTRO DE ED. INFANTIL PRIMEIROS PASSOS - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches 69 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 29 
servidores. 

5 1/2 66 

ESCOLA MARIA THEREZA FURIGO - APAE - preparo 
do café, almoço e lanches 135 alunos diariamente. 
Preparo de lanche e café para 31 servidores. 

2 24 
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3 Unid Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg.  

ESCOLA MARIO BETTEGA preparo do café, almoço e 
lanches para 95 alunos diariamente. Preparo de lanche 
e café para 14 servidores. 

4 48 312 

ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - preparo 
dos lanches para 326 alunos diariamente. 

2 24 

E. SANTIAGO DANTAS ED. JOVENS E ADULTOS - 
preparo dos lanches e refeições para 281 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 48 
servidores. 

4 1/2 54 

ESCOLA TASSO AZEVEDO DA SILVEIRA - preparo 
dos lanches e refeições de 451 alunos diariamente. 

3 36 

CENTRO DE ED. INT. MARIA EVANIRA SILVÉRIO - 
preparo do café, almoço e lanches para 189 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 09 
servidores. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA - 
preparo do café, almoço, jantar e lanches para 97 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 35 
servidores. 

3 1/2 42 

CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - preparo do 
café, almoço, jantar e lanches para 137 alunos 
diariamente. Preparo de lanche e café para 51 
servidores. 

3 1/2  42 

CENTRO DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS 
- preparo do café, almoço, jantar e lanches para 135 
alunos diariamente. Preparo de lanche e café para 51 
servidores. 

2 24 

5 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

6 Unid Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 

SOBRESSALENTES  -  4 4 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 Kg/h. 

SOBRESSALENTES -  10 10 

8 Unid Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

11 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTES -  8 8 

12 Unid Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 

SOBRESSALENTES -  4 4 

 
11 

 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, ... 

ESCOLA ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ -  1 6 
ESCOLA MARIO BETTEGA - 1 
ESCOLA DE EXCELÊNCIA / UNICENTRO - 1 
CENTRO DE ED. INFANTIL CRISTO REI - 1 
C. DE ED. INFANTIL ONEIDE C. DOS SANTOS - 1 
SOBRESSALENTES - 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 1,20 
m ... 

SOBRESSALENTES -  14 14 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTES -  5 5 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTES -  10 10 

15 Unid Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, ... 

SOBRESSALENTES -  5 5 

 
8.1.5 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 
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2 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg. 

UBS: CENTRAL; BUGRE; ESTRELA GAÚCHA; 
INVERNADINHA; MATO BRANCO COASUL; SANTA 
INÊS; SANTA MARIA; SÃO FRANCISCO; E, SÃO 
LUIZ. ACADEMIA DE SAÚDE. CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA. - preparo de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 137 servidores. 

1/2 6 24 

CAPS - preparo de refeições e lanches, para 
aproximadamente 10 pacientes diariamente. 

1/2 6 

UBS NOSSA SRA. APARECIDA - preparo de chá e 
café, duas vezes ao dia, 5 dias por semana, para 21 
servidores. 

1/2 6 

UBS FREI VITO - preparo de chá e café, duas vezes 
ao dia, 5 dias por semana, para 17 servidores. 

1/2 6 

5 Casco Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 

 SOBRESSALENTE -  2 2 

7 Unid Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  2 2 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 1,20 
m ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

13 Unid Mangueira flexível para gás 
GLP. 

SOBRESSALENTE - 2 2 

14 Unid Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  2 
 

2 

 
 
8.1.6 Quantidades necessárias para atendimento da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DESTINÇÃO/LOCAIS QUANT 

MÊS 
QUANT P/ 
12 MESES 

QUANT 
TOTAL P/ 

12 
MESES 

2 Carga Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg 

COZINHA SECRETARIA VIAÇÃO / DPTO. DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE / CONSELHO TUTELAR - 
preparo de chá e café, duas vezes ao dia, 5 dias por 
semana, para 54 servidores. 

2/3 8 10 

OFICINA MECÂNICA - 2 
7 Unid Regulador / Válvula para ser 

utilizada em botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 kg/h. 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

9 Unid Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

SOBRESSALENTE -  1 1 

12 Unid Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja amarela, 
prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

13 Unid Mangueira flexível para gás GLP. SOBRESSALENTE -  1 1 
14 Unid Chicote de gás flexível (Pig Tail) 

1000 mm Macho 7/16 NS x 
Fêmea 1/8 NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

SOBRESSALENTE -  1 
 

1 

 
8.2 Quantitativos totais individuais por secretaria e total geral 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID SMA 
GABINETE 

DO 
PREFEITO 

SMAPMA SMASMF SMDEIT SMECE SMS SMVSU QUANT 
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1 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou gás 
de cozinha, cilindro 5 kg.  

Carga   4 6         10 

2 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou gás 
de cozinha, cilindro 13 kg. 

Carga 60 6 123 4 436 24 10 663 

3 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou gás 
de cozinha, cilindro 45 kg.  

Carga     12   312     324 

4 Cilindro de gás liquefeito 
de petróleo para cozinha 
– P05. 

Casco     1         1 

5 Cilindro de gás liquefeito 
de petróleo para cozinha 
– P13. 

Casco 2   3   4 2   11 

6 Cilindro de gás liquefeito 
de petróleo para cozinha 
– P45. 

Casco     2   4     6 

7 Regulador / Válvula para 
ser utilizada em botijão de 
gás de cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 2 1 3 1 10 2 1 20 

8 Regulador de pressão 
para botijão P45, RP21. 

Unid     2   4     6 

9 Válvula de Retenção de 
1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 2 1 3   8 2 1 17 

10 Registro de fogão 
industrial alta pressão 
montado. 

Unid 2   2   4     8 

11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, P45, 
... 

Unid     2   6     8 

12 Mangueira de plástico 
PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m ... 

Unid 2 1 3 1 14 2 1 24 

13 Mangueira flexível para 
gás GLP. 

Unid 2 1 3   5 2 1 14 

14 Chicote de gás flexível 
(Pig Tail) 1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de Gás 
P13, ... 

Unid 2 1 3   10 2 1 19 

15 Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail) 1000 mm Macho 
Pol 7/8 Rosca Esquerda x 
7/16 NS para Botijão de 
Gás P-45, ... 

Unid     2   5     7 

 
 

9 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS 
9.1 A aquisição tem como objetivo proporcionar a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: 
cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, necessários para Secretarias Municipais,  para a 
cocção/preparação  alimentos e bebidas quentes destinados aos usuários dos serviços públicos e servidores: 
para o preparo das refeições dos agentes da Defesa Civil do Município nos períodos em que permanecem em 
plantão na Brigada Comunitária; para o preparo e fornecimento da merenda escolar oferecida  aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino; para o preparo e fornecimento da alimentação para as crianças e adolescentes que 
encontrem-se em situação de acolhimento institucional junto a Casa Lar; e, para o preparo e fornecimento de 
alimentos aos demais usuários dos programas e projetos que a Secretaria de Assistência Social desenvolve; 
ainda para o preparo e fornecimento do chá e café, servidos aos Servidores Municipais, não existindo no mercado 
outra opção para a resolução do problema, não havendo, portanto, registro de soluções inviáveis, nem análise 
comparativa de soluções. 
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10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
10.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual foram 
utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e sistema de 
registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utilização de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; Inciso IV 
- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
10.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas nos 
bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas são 
direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no Inciso II, 
utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
10.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
10.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
10.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueirinha – 
PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. Documento 
anexo ao processo; 
10.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência em 
20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
10.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 
10.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A pesquisa 
foi executada em 06/05/2024.  
10.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
10.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo;  
10.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e 
empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
10.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 
10.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e 
empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
10.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
10.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e 
empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
10.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
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10.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência com 
as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. Foram 
encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi utilizado apenas o 
valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do valor executado no 
Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no 
Município. 
10.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
10.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores do 
Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
10.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do gás 
de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última ata de 
registro de preços 2023, podendo ser inexequível para a execução no Município. 
10.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo fora 
de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, alguns deles 
contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns itens somente nas 
atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na forma de registro de 
preços, porém não foram utilizados os valores/custo da carga do gás de algumas destas atas as quais os valores 
estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  
considerados inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens realizada em 
sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos pelos fornecedores 
da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados em tabelas oficiais. 
10.2 Da metodologia utilizada. 
10.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a utilização 
de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à 
Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é 
mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa 
forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
10.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do método 
para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público.  
10.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior parte 
dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não conseguir 
adquirir os produtos nesses preços; 
10.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
10.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
10.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber- Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi  - 
Agente Administrativo. 
10.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_GAS_DE_COZINHA_03_06_24_2_.pdf (12/16)        169/918



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 

P
E

S
Q

U
IS

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 E

M
P

R
E

S
A

   
   

   
   

   
   

  
H

A
R

T
 A

G
U

A
 E

 G
Á

S
 

P
E

S
Q

U
IS

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 E

M
P

R
E

S
A

   
   

   
   

 
M

IR
O

 G
A

S
 C

O
M

E
R

C
IO

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 
E

 T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 L
T

D
A

 

P
E

S
Q

U
IS

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 E

M
P

R
E

S
A

 V
IV

ID
E

N
S

E
  

C
A

R
 M

U
L

T
IM

A
R

C
A

S
 E

 R
E

V
E

N
D

A
 D

E
 G

Á
S

 L
T

D
A

  

A
T

A
 R

E
G

IS
T

R
O

 P
R

E
Ç

O
S

 C
O

N
T

R
A

T
O

 1
60

  
P

R
E

G
Ã

O
 1

5/
20

24
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E
 A

M
P

E
R

E
 

A
T

A
 R

E
G

IS
T

R
O

 P
R

E
Ç

O
S

 3
01

 P
R

E
G

Ã
O

 3
7/

20
23

 
M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E
 C

A
P

A
N

E
M

A
 V

A
L

O
R

E
S

 
C

O
R

R
IG

ID
O

S
 0

9/
20

23
 0

4/
20

24
 IP

C
A

 1
,0

31
71

52
0 

%
  

A
T

A
S

 R
E

G
IS

T
R

O
 P

R
E

Ç
O

S
 4

7 
E

 4
9 

P
R

E
G

Ã
O

 
18

/2
02

4 
M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E
 C

O
R

O
N

E
L 

V
IV

ID
A

 

A
T

A
S

 R
E

G
IS

T
R

O
 P

R
E

Ç
O

S
 A

D
IT

IV
O

S
 P

R
E

G
Ã

O
 

59
/2

02
3 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 IT
A

P
E

JA
R

A
 D

 O
E

S
T

E
 

V
A

L
O

R
E

S
 C

O
R

R
IG

ID
O

S
 0

3/
20

24
 0

4/
20

24
 IP

C
A

 
1,

00
54

06
10

 %
  

A
T

A
 R

E
G

IS
T

R
O

 P
R

E
Ç

O
S

 8
1 

E
 8

2 
P

R
E

G
Ã

O
 3

7/
20

23
 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 M
A

N
G

U
E

IR
IN

H
A

 V
A

L
O

R
E

S
 

C
O

R
R

IG
ID

O
S

 0
6/

20
23

 0
4/

20
24

 IP
C

A
 1

,0
34

50
08

0 
%

  

A
T

A
 R

E
G

IS
T

R
O

 P
R

E
Ç

O
S

 2
7 

E
 2

8 
P

R
E

G
Ã

O
 0

2/
20

24
 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 P
A

T
O

 B
R

A
N

C
O

 V
A

L
O

R
E

S
 

C
O

R
R

IG
ID

O
S

 0
2/

20
24

 0
4/

20
24

 IP
C

A
 1

,0
13

75
10

0 
%

  

P
E

S
Q

U
IS

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 S

ÍT
IO

S
 E

L
E

T
R

Ô
N

IC
O

S
 

E
S

P
E

C
IA

L
IZ

A
D

O
S

 

P
E

S
Q

U
IS

A
 M

É
D

IA
 D

O
S

 P
R

E
Ç

O
S

 T
A

B
E

L
A

 N
O

T
A

 
P

A
R

A
N

Á
 

P
E

S
Q

U
IS

A
 M

É
D

IA
 D

O
S

 P
R

E
Ç

O
S

 T
A

B
E

L
A

 A
N

P
 

P
A

R
A

N
Á

 1
2/

05
/2

02
4 

A
 1

8/
05

/2
02

4 

P
E

S
Q

U
IS

A
 M

É
D

IA
 D

O
S

 P
R

E
Ç

O
S

 T
A

B
E

L
A

 S
IN

A
P

I 
M

Ê
S

 D
A

 C
O

L
E

T
A

 0
4/

20
24

 

VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 
kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 
kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 380,00             359,99       377,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 150,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       230,93 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada em 
botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 90,00 85,00 50,00     53,00       54,33     47,55 63,31 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 90,00             50,35       61,09 

10 Registro de fogão 
industrial alta 
pressão montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 

11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, 
P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 
... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
10.5 Do valor para contratação 
  

ITEM DESCRIÇÃO Exigências 
comple- 

mentares 
do item 

(unidade 

Quant Valor 
unitário 

máximo R$ 
(CRITÉRIO 

DE ACEITA- 

Valor total 
máximo R$ 
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de 
medida) 

BILIDADE  
DE 

PREÇOS) 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
5 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
13 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 
45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P5. Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

377,50 377,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

230,93 2.540,23 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, 
vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

63,31 1.266,20 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

61,09 1.038,49 

11 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) 
regulador de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 (cinco) 
anos, 2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 (dois) registros esféricos, 2 (dois) 
suportes para fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 (dois) cotovelos, 2 
(dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 (um) manômetro. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do código da NBR e do 
prazo de validade). 

Unid 24 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 616,56 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio 
sintético mesclado com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida 
com fio sintético mesclado com borracha sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.304,89 

 
11 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
11.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito de 
petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de registro de 
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preços. 
11.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, objetiva 
evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que a 
Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido respaldo 
contido nos Incisos I e II do art. 289 do Decreto n° 73/2023. 
11.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode ser 
feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala e 
aumento da eficiência. 
11.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não havendo 
outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da produção 
de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 
 
12 DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 
12.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-se 
como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente encontrados no 
mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto nem perda de economia 
de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
13 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A SER DISPENSADO OU NÃO AS MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
13.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá estabelecer, 
em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
13.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
13.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. 
13.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
13.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
14 DA DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
14.1 Os resultados pretendidos almejados pelo Município com a contratação nos moldes propostos, visa suprir 
às necessidades referente a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás 
(GLP), reguladores, mangueiras e chicotes com requisitos técnicos/específicos solicitados, necessários as 
demandas administrativas, e atendam os com a maior possibilidade de economicidade, eficácia, eficiência e 
aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros possíveis, incluindo-se ainda o respeito aos 
impactos ambientais. A contratação de empresa especializada devidamente habilitada propiciará a execução da 
entrega do objeto de qualidade, atendendo aos requisitos aqui expostos. 
 
 

15 DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1 A fiscalização geral do contrato, será realizado pelos respectivos fiscais titulares e/ou substitutos das 
secretarias. Não havendo necessidade de providencias a serem tomadas. 
 
16 DAS CONTRATAÇÕE CORRELATAS 
16.1 Esta aquisição não está relacionada a qualquer processo. 
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17 DOS POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
17.1 No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o meio 
ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das emissões de 
gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
17.2 Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
17.3 De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, atualizado 
em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de modo sustentável, 
a Contratada deve: 
17.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contratada 
deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 7.404, de 2010, e 
Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
17.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - CNORP, 
parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, de 25/01/2013. 
17.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade 
com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA. 
17.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
17.5 Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, deverá: 
17.5.1  Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 
17.5.2  Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, 
bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
17.5.3  Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
18 DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
18.1 Após este estudo preliminar verificamos que o objeto desta contratação é fundamental para a garantia do 
desempenho das atividades regulares das Secretarias Municipais, não podendo ser substituída por qualquer 
outra sem perda financeira ou organizacional, a licitação para contratação das empresas e aquisição dos objetos 
descritos, apresenta-se viável, no que tange aos aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios almejados, 
e, principalmente, o atingimento dos objetivos institucionais com eficiência. 

 
Chopinzinho, 03 de junho de 2024. 

 
Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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Memorando 23- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 03/06/2024 às 15:26:47

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Conforme despacho 22, foram corrigidos/alterados alguns valores nos itens 4, 5, 7, 8 e 9, pelo qual, segue anexo o
mapa de preços com os valores corrigidos.

Anexos:

MAPA_DE_FORMACAO_DOS_PRECOS_gas_de_cozinha.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 
5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 
13 kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás liquefeito 
de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 
45 kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 380,00             359,99       377,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 150,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       230,93 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada em 
botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 90,00 85,00 50,00     53,00       54,33     47,55 63,31 

8 Regulador de pressão 
para botijão P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção de 
1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 90,00             50,35       61,09 

10 Registro de fogão 
industrial alta pressão 
montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 

11 Kit para instalação do 
botijão de gás GLP, 
P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de plástico 
PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de 
validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m 
... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível para 
gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás flexível 
(Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x 
Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, ... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail) 1000 mm 
Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-
45, ... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
Certifico e dou fé, que redigi o mapa de formação de preços, nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 
23, da Lei de licitações, tendo utilizado o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e 
sistema de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utilização de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; Inciso IV - pesquisa direta com no 
mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; 
e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
 
O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas nos bancos de preços do Sistema 
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GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas são direcionadas as licitações públicas, aos contratos 
públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos 
dois parâmetros. 
 
Preços de referência - Inciso II: 
Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 22/04/2025. Não houve a 
necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
 
Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 28/09/2024, valores corrigidos, 
09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao processo; 
 
Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, vigência em 26/05/2025. Não houve 
a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
 
Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 
29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
 
Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueirinha – PR, vigência em 22/06/2024 
valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. Documento anexo ao processo; 
 
Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência em 20/02/2025 valores corrigidos, 
02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao processo; 
 
Preços de referência - Inciso III: 
 
Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: https://center-gas.com/; 
http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para 
as peças de reposição. A pesquisa foi executada em 06/05/2024.  
 
Preços de referência - Inciso IV: 
 
Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 27.111.737/0001-38, situada no Município 
de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao processo;  
A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
 
Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 01.599.908/0001-26, situada no 
Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao processo; 
A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
 
Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, 
situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao processo; 
A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
 
Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
 
Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência com as unidades de peso, medidas, 
etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. Foram encontrados valores referenciais apenas para as 
cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi utilizado apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por 
estar bem abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  considerados inexequível 
para a execução no Município. 
 
Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
 
Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, a qual disponibiliza 
valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada 
em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi 
executado entre 12/05/2024 a 18/05/2024. 
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Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, disponibilizada pela Caixa Econômica. A 
pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a 
tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no 
Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  considerado inexequível para a execução no Município. 
 
Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito regional dentro do Estado do 
Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo fora de vigência, a grande maioria dos Municípios 
executam processo somente para as cargas de gás, alguns deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram 
encontrados valores para alguns itens somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 
processos na forma de registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as quais os 
valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo  considerados 
inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, 
com valores condizentes com os valores fornecidos pelos fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas 
Parará, e os valores encontrados em tabelas oficiais. 
 
Da metodologia utilizada. 
 
Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a utilização de preços médios ou da 
mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios 
gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem 
medidas de tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
 
Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do método para estabelecer o preço 
de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público.  
 
Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais pesquisas, incorrer-se-ia no 
risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior parte dos itens são oriundos das contratações, os 
municípios possuem realidades diferentes, podemos não conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
 
Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, comparando-os com os 
valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
 
Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre os parâmetros utilizados: 
 
Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber- Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi - Agente Administrativo. 
 
Memória de cálculo – Mapa de preços: 

Do que lavramos o presente termo. 
Chopinzinho, 03 de junho de 2024 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Daniel Schizzi 
Agente Administrativo 

Matrícula 35437/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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Memorando 24- 2.538/2024

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/06/2024 às 15:35:30

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 25- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 03/06/2024 às 15:52:33

 

Conforme despacho 22, foram corrigidos/alterados alguns valores nos itens 4, 5, 7, 8 e 9, em que houve alteração no
valor total do processo, pelo qual, faz-se necessário a reemissão do Parecer Orçamentário na modalidade Pregão
Eletrônico - Registro de Preços, conforme solicitado pelas demandas iniciais e apresentação do Estudo Técnico

Preliminar,paraprosseguimento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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Memorando 26- 2.538/2024

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/06/2024 às 16:22:41

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Segue novo termo de disponibilidade orçamentário-financeiro. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:
TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_AQUISICAO_DE_GAS_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 03/06/2024 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS. 
 
VALOR: R$251.304,89 
 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 4.049/2023 (LOA), Lei n° 4.048/2023 
(PPA) e Lei n° 4.039/2023 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Goberno Municipal: 

Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇÕES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - PBC   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Administração: 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2077 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complex 
Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 

0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.015 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.016 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche   
1339200052.031 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.032 - Manutenção do Departamento de Esporte 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Secretaria de Saúde: 

Gestão/Unidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de Recursos: 303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho: 1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2053 – Gás e outros materiais engarrafados          
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇÃO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Desenvolvimento Economico,Tecnologia e Inovação: 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, Comércio e Serviços    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio Ambiente: 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000  Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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  Memorando 27- 2.538/2024

De: MICHELI D. - SMA-LC

Para: SMA-C - Compras 

Data: 04/06/2024 às 08:38:27

 

Faço remessa dos presentes autos a Secretaria para que verifique o produto da quantidade pelo valor do item 10, a
quantidade do item 13 e a soma dos valores totais da tabela de preços constante no ETP, do que lavro o presente
termo.
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  Memorando 28- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 04/06/2024 às 09:02:37

 

Em atendimento ao despacho 27 quanto a solicitação para que verifique o produto da quantidade pelo valor do item
10, a quantidade do item 13 e a soma dos valores totais da tabela de preços constante no ETP.

Item 10, verificado o erro e corrigido o valor do produto - R$ 1.038,53.

Item 13, não foi verificado erro no estudo técnico.

SOMATÓRIA TOTAL CORRIGIDA – R$ 251.330,61.

Como houve alteração de valor será necessário a reemissão do Parecer Orçamentário na modalidade Pregão
Eletrônico - Registro de Preços, conforme informado.

O Estudo Técnico não será reencaminhado em função de ter ocorrido somente erro na multiplicação do item 10 e
na somatória total. Contudo o Termo de Referência Seguirá como os valores corrigidos.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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Memorando 29- 2.538/2024

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/06/2024 às 09:24:21

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Segue novo termo de disponibilidade orçamentária-financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:
TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_AQUISICAO_DE_GAS_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 04/06/2024 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS. 
 
VALOR: R$251.330,61 
 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 4.049/2023 (LOA), Lei n° 4.048/2023 
(PPA) e Lei n° 4.039/2023 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Goberno Municipal: 

Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇÕES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - PBC   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Administração: 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2077 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complex 
Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 

0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.014 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.015 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.016 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche   
1339200052.031 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.032 - Manutenção do Departamento de Esporte 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Secretaria de Saúde: 

Gestão/Unidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de Recursos: 303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho: 1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2053 – Gás e outros materiais engarrafados          
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇÃO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Desenvolvimento Economico,Tecnologia e Inovação: 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, Comércio e Serviços    
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio Ambiente: 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000  Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 30- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/06/2024 às 13:59:05

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Reencaminho, o termo de referência, para a contratação de empresas para aquisição eventual e futura de cargas
de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o
Município de Chopinzinho para as secretarias municipais, com alterações realizadas conforme despachos 22 e
28, para prosseguimento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_gas_de_cozinha_2024.pdf
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços, terá prazo pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, para aquisição futura e eventual de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme especificações da tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Exigências 
comple- 

mentares 
do item 

(unidade 
de 

medida) 

Quant Valor 
unitário 

máximo R$ 
(CRITÉRIO 
DE ACEITA- 
BILIDADE  

DE 
PREÇOS) 

Valor total 
máximo R$ 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 5 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 13 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha, 
cilindro 45 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P5. Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

377,50 377,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P13. Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

230,93 2.540,23 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45. Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão de gás de cozinha, 
vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

63,31 1.266,20 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para Chicote de Gás Flexível 
(Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

61,09 1.038,53 

11 Registro de fogão industrial alta pressão montado. Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, contendo: 1 (um) 
regulador de gás RP21, com validade de prazo não inferior a 5 
(cinco) anos, 2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de 
comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 2 (dois) registros 
esféricos, 2 (dois) suportes para fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 
(dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1 
(um) manômetro. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com tarja amarela, prazo 
de validade de 5 anos e comprimento de 1,20 m, conforme NBR 
8613 13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do código da 
NBR e do prazo de validade). 

Unid 24 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 616,56 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 1,00 m. Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para Botijão de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), revestida com fio 
sintético mesclado com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 
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16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 Rosca 
Esquerda x 7/16 NS para Botijão de Gás P-45, mangueira de 
borracha sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético mesclado com borracha sintética que 
serve também como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.330,61 
 
1.2 Das especificações técnicas 
1.2.1 Os produtos solicitados deverão atender às especificações constantes na descrição dos itens, todos os 
produtos contêm as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, não 
constando condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, 
impertinentes ou irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as normas e 
referências existentes aplicáveis ao objeto. 
 
1.3 Da padronização 
1.3.1 Não se aplica. 
 
1.4 Do fornecimento 
1.4.1 O fornecimento dos respectivos produtos será realizado de forma parcelada durante toda a execução da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios - cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
especificados no item 9 deste termo de referência, os quais serão indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme 
necessidade da Administração. 
1.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira 
necessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
1.4.2.2 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
1.4.2.3 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de 
Saúde deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de 
Saúde em todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de 
deslocamento para tal. 
1.4.2.4 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por 
verificação de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração. 
1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com proposta 
apresentada e Cláusula Primeira das Atas de Registro de Preços, não sendo permitida sua substituição e 
esta deverá ser entregue com qualidade. 
1.4.5 Essa municipalidade opta pelo fornecimento parcelado, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas, uma vez que os produtos serão adquiridos 
quando a Administração julgar conveniente e necessário. 
1.4.6 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma parcelada se 
baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício. 
 
1.4 Das amostras 
1.5.1 Não se aplica. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do 

pregão eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
2.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta 
Municipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários 
dos serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para 
utilização pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, 
reguladores e chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a 
segurança das instalações. 
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2.2.1 Partindo desta primícia, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias 
municipais: 
2.3 Da destinação / aplicação: 
2.3.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
2.3.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para 
utilização para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores 
e usuários do Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete 
do Prefeito, utilizado no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na 
Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de 
aproximadamente 50 alunos e professores. 
2.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
2.3.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
2.3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
2.3.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para 
utilização no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora 
Aparecida, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. 
Também para desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio 
convivência são disponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e 
lanches. As refeições - café e almoço, são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, 
conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – 
lanches são servidos para os participantes dos projetos que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de 
famílias, crianças, adolescentes e idosos da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos 
alimentos para os demais usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de 
Assistência Social – CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados 
a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de atendimento 
do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário disponibilizar 
alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional junto a 
Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo 
necessário a aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de 
reforma predial que passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando 
que será construída uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas 
de Assistência Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais 
conforme o projeto, diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
2.3.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
2.3.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do 
chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de 
cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
2.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
2.3.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no 
preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para 
o atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as 
refeições e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - 
Educação infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos 
da Educação Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é 
indispensável à oferta de alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás 
de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
2.3.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também 
são fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia 
nas oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na 
Academia Municipal de Saúde.  
2.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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2.3.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho 
bico de solda (tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
 
3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito 
de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de registro 
de preços. 
3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, objetiva 
evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que a 
Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido respaldo 
contido nos Incisos I e II do art. 290 do Decreto n° 73/2023. 
3.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode 
ser feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala e 
aumento da eficiência. 
3.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não 
havendo outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da 
produção de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 
 
4 DA PESQUISA DE PREÇOS 
4.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
4.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual 
foram utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e 
sistema de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a 
utilização de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; Inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
4.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas 
nos bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas 
são direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no 
Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
4.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
4.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueirinha 
– PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. 
Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência 
em 20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 
4.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A A
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pesquisa foi executada em 06/05/2024.  
4.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
4.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo;  
4.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
4.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência 
com as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. 
Foram encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi utilizado 
apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do valor 
executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a 
execução no Município. 
4.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
4.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores 
do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
4.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do 
gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última 
ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. 
4.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo 
fora de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, alguns 
deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns itens 
somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na forma de 
registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as quais os 
valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, 
sendo considerado inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens 
realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos pelos 
fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados em 
tabelas oficiais. 
4.2 Da metodologia utilizada. 
4.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não 
implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o 
preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de 
tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do 
método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor 
público.  
4.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior 
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parte dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não 
conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
4.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
4.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
4.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber- Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi  
- Agente Administrativo. 
4.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 
kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 
kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 
kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 380,00             359,99       377,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 150,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       230,93 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de petróleo 
para cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada em 
botijão de gás de 
cozinha - vazão 02 
kg/h. 

Unid 90,00 85,00 50,00     53,00       54,33     47,55 63,31 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 90,00             50,35       61,09 

10 Registro de fogão 
industrial alta 
pressão montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 

11 Kit para instalação 
do botijão de gás 
GLP, P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 1/8 
NPT, para Botijão de 
Gás P13, ... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 
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5 DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação 
a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 
5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto nem 
perda de economia de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
6 DA SUSTENTABILIDADE 
6.1 No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o meio 
ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das emissões de 
gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
6.2 Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
6.3 De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, 
atualizado em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de 
modo sustentável, a Contratada deve: 
6.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a 
contratada deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 
7.404, de 2010, e Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
6.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - 
CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, 
de 25/01/2013. 
6.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em 
conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do 
SUASA. 
6.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
6.5 Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, 
deverá: 
6.5.1  Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 
6.5.2  Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 
responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
6.5.3  Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
 
7 DA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
7.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
7.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  C

LE
C

IA
 S

T
E

IL
M

A
N

N
 W

E
B

E
R

 e
 R

O
B

E
R

T
O

 A
LE

N
C

A
R

 P
R

Z
E

N
D

Z
IU

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

12
8-

E
4C

5-
A

E
28

-F
24

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
12

8-
E

4C
5-

A
E

28
-F

24
0

1Doc:  Memorando 30- 2.538/2024        199/918



 

Página 8 de 16 

 

7.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
7.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
8 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
8.1 O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bens comuns, pois possui especificação usual 
de mercado e padrão de desempenho e qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 
art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, nos 
endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
9.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
9.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São 
Sebastião, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
9.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, 
Chopinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
9.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre 
Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
9.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 
4873, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, 
Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei 
Everaldo, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.6 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.7 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.8 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.9 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.10 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.11 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.12 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.13 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
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281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.14 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
9.1.5.15 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a 
Comunidade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h; 
9.1.5.16 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.17 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos 
Alagados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h. 
9.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
9.1.6.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de 
Oliveira, 4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h 
às 16h; 
9.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, 
Comunidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
9.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei 
Vito, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, fornecimento 
especificados no item 1.4 deste termo.  
9.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
9.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
9.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
9.8 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
9.8.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
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9.8.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
9.8.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
9.8.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
9.8.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
9.8.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
9.8.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução das Atas de Registro de Preços, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão das Atas de Registro de Preços; 
10.1.6 Manter durante toda a vigência das Atas de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das Atas de 
Registro de Preços; 
10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) ou diminuição do ritmo do trabalho, 
por ordem e no interesse da Administração; 
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução das Atas de Registro de 
Preços, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução das Atas de Registro de Preços; 
10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e A
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efetuar os pagamentos devidos pela execução das Atas de Registro de Preços / Contratos até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
11.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
11.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
11.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
11.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Édina Accorsi; 
11.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
11.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
11.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
11.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
11.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
11.1.9 As atribuições referidas no item 11.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
11.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
11.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
11.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
11.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
11.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
11.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
11.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
11.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
11.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
11.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
11.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
11.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
11.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
11.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
11.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
11.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
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III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam 
o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
11.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
11.2.11 As atribuições referidas no item 11.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
11.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis pela 
fiscalização. 
 
12 DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
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12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
12.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 
     365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

13 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
13.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 
13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II do edital. 
13.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
13.4.1 Valores unitários: conforme tabela de composição de preços anexa ao edital. 
13.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
13.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
13.7 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica e balanço patrimonial, tendo em vista que se trata de 
itens de valor exíguo, de baixa complexidade, uso comum no mercado, facilmente encontrado e que não 
exige nenhuma especialidade técnica específica. 
 
14 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a continuidade das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) administrativo quando 
houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições das Atas de Registro de Preços; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade das Atas de Registro de Preços. 
14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 14.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 É vedada a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto. 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
16.1.1 Tratam-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se 
enquadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais}"; 
16.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 96 
da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão 
no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 
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16.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações de 
obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das Atas de 
Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 
16.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, as 
Secretarias Municipais entendem que o presente processo para aquisição eventual e futura de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes; não configura 
uma contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia 
contratual. 
 
17 DA VIGÊNCIA 
17.1 Da vigência da ata de registro de preços. 
17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
17.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
17.1.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
17.2 Da vigência do Contrato 
17.2.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de assinatura da Ata de Registro 
de Preços podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos 
os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
18 DO REAJUSTAMENTO 
18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 
18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
19 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização. 
19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
20.1.1 Governo Municipal 
Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  C

LE
C

IA
 S

T
E

IL
M

A
N

N
 W

E
B

E
R

 e
 R

O
B

E
R

T
O

 A
LE

N
C

A
R

 P
R

Z
E

N
D

Z
IU

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

12
8-

E
4C

5-
A

E
28

-F
24

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
12

8-
E

4C
5-

A
E

28
-F

24
0

1Doc:  Memorando 30- 2.538/2024        206/918



 

Página 15 de 16 

 

PBC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.2 Secretaria de Administração 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e 

Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e 
Alta Complex 

Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 
0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, 

Comércio e Serviços 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.32 - Manutenção do Departamento de Esporte 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.7 Secretaria de Saúde 
Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado:  2053 - Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho:  Não se aplica 

 
20.1.8 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 28 de março 2023, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
 
22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023. 
22.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 
 
 

Chopinzinho, 03 de junho de 2024. 
 
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

Matrícula 27294/1 
 
 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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  Memorando 31- 2.538/2024

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/06/2024 às 11:46:27

 

Segue em anexo:

- Decreto Agente de Contratação. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_024_2024_Agente_de_Contratacao_e_Equipe_de_Apoio_AMP.pdf

Decreto_178_2024_Altera_o_Decreto_24_2024_Agente_de_Contratacao_e_Equipe_de_Apoio_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 024/2024_NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE
CHOPINZINHO/PR.

DECRETO Nº 024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024
 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro Equipe de
Apoio do Município de Chopinzinho/PR, e dá outras
providências.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO os artigos 4º e 5º do Decreto 073, de 28 de março
de 2023, que Regulamenta, no âmbito da Administração Pública
Municipal, direta, autárquica e fundacional do Município de
Chopinzinho, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que "Estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios", a aquisição e incorporação de bens
ao patrimônio público municipal, os procedimentos para intervenção
estatal na propriedade privada e dá outras providências.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, Sr. Paulo Egídio Dalsasso, Sr.
Sílvio Alves da Rosa e Sra. Andréia da Silva para exercer a função de
Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o
exercício de 2024.
Art. 2º Ficam igualmente nomeados os servidores, Sra. Micheli
Leticia Dietrich, Sr. Wesllen Bortolassi Pressinato, e a Sra. Neide
Marinez Caldato, como equipe de apoio.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
JANEIRO DE 2024.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Maria Antonia Schizzi

Código Identificador:289CDFA2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/01/2024. Edição 2945
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 178/2024_ALTERA DECRETO 024/2024_NOMEIA AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE

CHOPINZINHO/PR.

DECRETO Nº 178, DE 13 DE MAIO DE 2024
 

Altera Decreto 024, de 22 de janeiro de 2024, que
“Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro Equipe de
Apoio do Município de Chopinzinho/PR, e dá outras
providências”.
 

O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 194/2024, onde foi
solicitada pela Secretaria de Administração a alteração do referido
Decreto;
DECRETA:
Art. 1º Fica Alterado o Art. 2º do Decreto 024, de 22 de janeiro de
2024, que “Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio do Município de Chopinzinho/PR, e dá outras providências”,
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Ficam igualmente nomeados os servidores, Sra. Micheli
Leticia Dietrich, Sr. Daniel Schizzi, e a Sra. Eliziane Luiza Sangaletti,
como equipe de apoio.”
Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 13 DE MAIO
DE 2024.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Maria Antonia Schizzi

Código Identificador:58BEA185

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/05/2024. Edição 3022
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 32- 2.538/2024

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/06/2024 às 13:28:05

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 33- 2.538/2024

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/06/2024 às 16:05:50

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA, SMDEIT,

GAB-LC

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_81_.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando Eletrônico 

nº 2.538/2024 e considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, 

autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, do tipo menor preço por 

item, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 73/2023, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

              Governo Municipal 
Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - 

PBC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
              Secretaria de Administração 

Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
              Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária 

e Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
              Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 

Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e 
Alta Complex 

Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 
0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

AUTORIZAÇÃO 
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Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
              Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 

Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, 

Comércio e Serviços 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
              Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
06.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.32 - Manutenção do Departamento de Esporte 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS 

ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 
 

Secretaria de Saúde 
Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado:  2053 - Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho:  Não se aplica 

 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e 

Frotas Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e 

nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos 

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 
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Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer 

jurídico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

          Chopinzinho - PR, 05 de junho de 2024. 

 

_______________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 34- 2.538/2024

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 06/06/2024 às 09:57:23

 

Prezados,

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso para Pregão Eletrônico.

Foi realizado o download da minuta do Edital junto ao site do município às 8:05h do dia 03 de junho 2024.

Segue abaixo alguns apontamentos:

Foi incluído o Número do Processo e do Memorando;

Item 5.3 Condições da Licitação, foi alterada a redação para:

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023, Decreto Municipal
n.º 296, de 2022, pela Lei Complementar Municipal n.º 83/2016, bem como as suas devidas alterações.

No item 5 Reserva de Itens para ME e EPP, foi inclusos os itens:

Na execução do saldo deste registro de preços referente às contratações que dele derivarem, haverá prioridade
na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Conforme o § 2º do artigo 8º do Decreto nº 8.538/2015 na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada,
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

No item 4.5 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico conta a seguinte redação:

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Foi alterado para:

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da realização da
sessão pública.

Foram excluídos os itens 6.6.3 a 6.6.3.7 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, que tratam das
amostras do produto, tendo vista que não serão exigidas amostras.

No item 7.3 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, foi alterado de:

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro Unificado de
Fornecedores do Município de Chopinzinho, desde que os referidos documentos estejam atualizados,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Foi alterado para:

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que os referidos documentos estejam atualizados,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

No item 11.3 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, foi alterado de

11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal
Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

Foi alterado para:
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11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura da ata, será de 1 (um) ano, e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem
vantajosos.

No item 11.6 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, foi alterado de

11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho,
e apresentar comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato.

Foi alterado para:

11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e apresentar comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços
e do contrato.

No item 12.2 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, foi alterado de

12.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, para a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Foi alterado para:

12.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF , para a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

No item 13.9 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, foi alterado de

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho.

Foi alterado para:

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município.

No anexo II – Documentos de Habilitação, foi alterado de:

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e emitido
pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/ e os documentos abaixo
descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado.

Foi alterado para:

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e emitido
pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e os documentos abaixo descritos, salvo os já
estejam contemplados e válidos no referido certificado:

No anexo II Documentos de Habilitação consta a seguinte redação:

“1.4.1.1 Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.”

A Divisão de Licitações e Contratos sugere que seja alterado para a redação que estava sendo utilizada no
Pregões do ano de 2023:

“Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.”

Esta sugestão se deve ao fato que na redação que consta na minuta do Edital não estipula o prazo de validade
da certidão, o que pode gerar questionamentos no julgamento da Pregão.

No anexo II – Documentos de Habilitação, foi alterado de:
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1 .7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita  sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE,
a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que
vier a substituir.

Foi alterado para:

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Declaração escrita sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO IX).

No anexo II – Documentos de Habilitação, foi incluído o item:

1.11 Declaração assinada pela proponente conforme Anexo X – Declaração LGPD.

Na Minuta da Ata de Registro de Preços, foram inclusas as cláusulas:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS.

Na Minuta da Ata de Registro de Preços, foi incluído a assinatura do Contratante, Contratado, Gestor e fiscais;

No anexo VIII – Anexo à Nota de Empenho, o Item 4.9:

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho.

Foi alterado para:

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município.

Na Minuta da Ata de Registro de Preços o item 9.1.4:

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, durante
a vigência da presente ata.

Foi alterado para:

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, durante a
vigência da presente ata.

Na Minuta da Ata de Registro de Preços o item 10.5:

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema interno eventuais irregularidades
detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

Foi alterado para:

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no sistema
interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

Foi excluída da minuta da Ata de Registro de Preços a Cláusula abaixo:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
serviços, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame,
conforme o previsto no § 4.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023.

O Cadastro de Reserva, disposto no § 4º do Art. 298 nos incisos II, IV e V do art. 305, no inciso III do art. 306, e
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no art. 311, todos do Decreto n.º 73, de 2023.

Entretanto, o advento da nova Lei de Licitações, e que o sistema (comprasgov) não tem feito de forma automática
conforme realizava na lei 8.666/93.

Sendo assim, no momento à aplicação de tal cadastro acaba por prejudicar a celeridade e a isonomia do
processo.

Pois se o próprio sistema não informa todos os participantes da possibilidade de participação no cadastro reserva
como deveria, ao final de toda sessão o pregoeiro terá que convocar todas as empresas participantes e solicitar
para que se manifeste através de E-mail no prazo de 24 horas sua intenção de participar do referido cadastro.

Contudo existe uma enorme dificuldade para operacionalização, ao final do certame várias empresas abandonam
a sessão acabando por não visualizar todas as informações do chat, além de ter que aguardar o prazo de 24
horas para poder dar andamento ao certame.

Deste modo a operacionalização do Cadastro de reserva no momento se torna dificultoso e nada vantajoso a
administração.

Sendo assim, conforme o (comprasgov) for realizando as atualizações e o problema for resolvido, poderemos
passar a utilizar tal ferramenta.

Sendo essas as considerações, encaminha-se os autos para Procuradoria do Município para emissão de Parecer
Jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 
Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_900XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf

EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 900XX/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: _____ de ______ de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um 
período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de 
Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, 
para o Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
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Página 1 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

EDITAL                                                                                    
 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público 
que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
XXXX/20XX 

 
Processo: 66/2024 

Memorando nº 2.538/2024 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
 

SRP 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de 
Propostas: 

Até __ h __ min do dia __/__/____ 
Início da sessão / disputa de lances: 

__ h __ min do dia __/__/____ 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO: 3 
ITEM DE RESERVA DE COTA: 4 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP: TODOS OS DEMAIS ITENS 
 

1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo 
e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o Município de 
Chopinzinho. 

 

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta 
e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). 

 

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações COMPRASNET. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/, https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 

UASG: 987503 
 
Os trabalhos serão conduzidos por um dos pregoeiros(as) e equipe de apoio, designadas pelo Decreto n.º 
024/2024, servidores(as) da Divisão de Licitações e Contratos. 
 
-  E-mail: licita2@chopinzinho.pr.gob.br 
- Telefones: (46) 3242-8614 
- Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, – CEP 85.560-000, Chopinzinho / 
Paraná 
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Página 2 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

- O atendimento será feito no horário das 08h00min às 12h e das 13h às 17h. 

 

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico licita2@chopinzinho.pr.gov.br pelo qual serão 
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.chopinzinho.pr.gov.br.  

 

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
 
5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 
 
5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023, Decreto Mu-
nicipal n.º 296, de 2022, pela Lei Complementar Municipal n.º 83/2016, bem como as suas devidas altera-
ções. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (2/60)        225/918



 

 
Página 3 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 
unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
2.1.1 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns), nesta fase, 
serão desclassificados. 
2.2 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO. 
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) 
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns), serão desclassificadas. 

 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), 
não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4 PROPOSTA PARCIAL: 
4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 

5 RESERVA DE ITENS PARA ME E EPP: 
Somente poderão participar da disputa do(s) item(s) 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 as 
empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006. 
As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais item classificados como de ampla 
concorrência. 
Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) item(ns) reservado(s) e do(s) item(ns) de ampla concorrência,
a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
Na execução do saldo deste registro de preços referente às contratações que dele derivarem, haverá 
prioridade na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
Conforme o § 2º do artigo 8º do Decreto nº 8.538/2015 na hipótese de não haver vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 
6 CONSÓRCIO: 
6.1 As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
6.2 O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 
a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a 
que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 
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b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às condições 
de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
6.3 Os Documentos de Habilitação (Anexo II) deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 
dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 
6.4 A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante. 
6.5 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
6.6 A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá subscrever a 
proposta de preços, em nome do consórcio. 
6.7 Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, 
quando exigida. 
6.8 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitado, até sua aceitação definitiva. 
6.9 Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra empresa 
consorciada. 
6.10 Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso. 
 

7 ANEXOS: 
• Anexo I – Termo de Referência; 
• Anexo II – Documentos de Habilitação; 
• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
•  Anexo IV – Modelo de Procuração; 
• Anexo V – Modelo de Declaração; 
• Anexo VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega; 
• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
• Anexo VIII –Anexo à Nota de Empenho; 
• Anexo IX – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
• Anexo X – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do COMPRASNET, na 
página https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração municipal COMPRASNET. 
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 73, de 2023. 
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal 
Sistema COMPRASNET, conforme instruções que podem ser obtidas na página 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou, ainda, por meio dos telefones 0800 978 9001 para Capitais e Regiões 
Metropolitanas e demais localidades (suporte técnico). 
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pela Administração municipal COMPRASNET implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 
2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
2.3.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem como sócios; 

2.3.3 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 
2.3.4 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 
2.3.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
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2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 
no edital. 
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 
3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste 
edital; 
3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 
da(s) proposta(s). 
3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes 
beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o 
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 
3.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
3.5 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
  

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário e total do item; 
4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; 
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da realização da 
sessão pública. 
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um 
centavo). 
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 
5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.  
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5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.26 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
5.28 Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
5.28.1 Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
5.28.2 A aplicação do benefício previsto no Decreto Municipal n.° 296/2022 para os itens de cota deste termo 
de referência, observará as seguintes diretrizes:  
5.28.2.1 Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 
5.28.2.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
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situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
5.28.2.3 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 
ou regionalmente com base no item 23.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação do item 23.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
5.28.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

5.28.2.5 Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
5.28.2.6 Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será aplicada 
se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um 
consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
5.28.3 Os benefícios previstos no Decreto Municipal n° 296/2022 para os itens de cota deste termo de 
referência serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
5.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
5.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.29.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.29.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.29.2. 
5.30 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 73, de 2023. 
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (9/60)        232/918



 

 
Página 10 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico. 
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances fechados. 
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8 DESCRITIVO DA PROPOSTA 
8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais 
por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 
ser inferior ao estabelecido no edital. 
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da tabela de composição de preços 
fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) item(ns) reunir(em) 
itens diversos e independente do critério de disputa. 
8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) deverão, 
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado 
à isenção fiscal. 
8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o 
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o 
máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta. 
8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 
8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 
 
9 OS RECURSOS 
9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 
9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 
9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) 
pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 
 
11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Secretaria de Administração convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital 
ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei e no item 13 deste Edital. 
11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com 
objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto no §4º do Art. 298, nos incisos II, IV e V 
do art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto n.º 73, de 2023. 

11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 5.º 
do Art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor 
seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura da ata, será de 1 (um) 
ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), 
ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso 
entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste 
Edital e na legislação vigente. 
11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 314 do Decreto n.º 73, de 2023, será 
possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VII deste Edital. 
11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e apresentar comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços e do contrato. 
11.7 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
11.7.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
11.7.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional 
de Preços do Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
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11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
11.7.2.2 O transcurso do período citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 
12.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração poderá realizar consultas aos cadastros de empresas 
declaradas inidôneas, impedidas ou suspensas de licitar. 
12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 
12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto n.º 73, de 2023, ou ainda, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 
12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 
na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 

 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no sistema interno do Município de Chopinzinho, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação definidas neste edital. 
 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
13.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 
13.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
13.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
13.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 
13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
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14.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
14.10 O foro é o da Comarca do Município de Chopinzinho, no qual serão dirimidas todas as questões não 
resolvidas na esfera administrativa. 

 
O agente público que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 
 

Chopinzinho, XX de XXXXXX de 20XX. 
 

 

Paulo Egidio Dalsasso 

Divisão de Licitações e Contratos 

 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (15/60)        238/918



 

 
Página 16 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO 
1.1 Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho, 
conforme especificações da tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO Exigências 

comple- 
mentares do 

item 
(unidade de 

medida) 

Quant Valor unitário 
máximo R$ 

(CRITÉRIO DE 
ACEITA- 

BILIDADE  
DE PREÇOS) 

Valor total 
máximo 

R$ 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 5 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 13 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P5. 

Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

377,50 377,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

230,93 2.540,23 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha, vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

63,31 1.266,20 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

61,09 1.038,53 

11 Registro de fogão industrial alta pressão 
montado. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, 
contendo: 1 (um) regulador de gás RP21, com 
validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 
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2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de 
comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para 
fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) 
bucha redução, 1 (um) manômetro. 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do 
código da NBR e do prazo de validade). 

Unid 24 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 616,56 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 
1,00 m. 

Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de 
Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito 
de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve 
também como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.330,61 
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1 Os produtos solicitados deverão atender às especificações constantes na descrição dos itens, todos os 
produtos contêm as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, não 
constando condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, 
impertinentes ou irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as normas e 
referências existentes aplicáveis ao objeto. 
 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 
1.3.1 Não se aplica. 
 
1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1 O fornecimento dos respectivos produtos será realizado de forma parcelada durante toda a execução 
da Ata de Registro de Preços. 
1.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios - cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
especificados no item 9 deste termo de referência, os quais serão indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme 
necessidade da Administração. 
1.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira ne-
cessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
1.4.2.2 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
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1.4.2.3 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de Saúde 
deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de Saúde 
em todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de deslocamento 
para tal. 
1.4.2.4 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por verifica-
ção de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Adminis-
tração. 
1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com proposta 
apresentada e Cláusula Primeira das Atas de Registro de Preços, não sendo permitida sua substituição e 
esta deverá ser entregue com qualidade. 
1.4.5 Essa municipalidade opta pelo fornecimento parcelado, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas, uma vez que os produtos serão adquiridos 
quando a Administração julgar conveniente e necessário. 
1.4.6 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma parcelada 
se baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício. 
 

1.5 AMOSTRAS 
1.5.1 Não se aplica. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do 
pregão eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
2.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Muni-
cipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos 
serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização 
pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e 
chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das 
instalações. 
2.2.1 Partindo desta primícia, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias municipais: 
2.3 Da destinação / aplicação: 
2.3.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
2.3.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para utiliza-
ção para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores e 
usuários do Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do 
Prefeito, utilizado no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na 
Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de aproxima-
damente 50 alunos e professores. 
2.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

2.3.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
2.3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
2.3.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para utili-
zação no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora 
Aparecida, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. Tam-
bém para desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento 
de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são dis-
ponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições 
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- café e almoço, são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Reso-
lução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos 
para os participantes dos projetos que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, 
adolescentes e idosos da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os 
demais usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social – 
CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados a famílias, adoles-
centes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de atendimento do Programa de 
Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário disponibilizar alimentação para as 
crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali 
fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo necessário a aquisição 
do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de reforma predial que 
passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando que será construí-
da uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas de Assistência 
Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais conforme o projeto, 
diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
2.3.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
2.3.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do 
chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de 
cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
2.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
2.3.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no pre-
paro do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o 
atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as re-
feições e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - 
Educação infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alu-
nos da Educação Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é 
indispensável à oferta de alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás 
de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
2.3.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também 
são fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o 
dia nas oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na 
Academia Municipal de Saúde.  
2.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

2.3.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho 
bico de solda (tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
  
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito 
de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de regis-
tro de preços. 
3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, 
objetiva evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que 
a Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido 
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respaldo contido nos Incisos I e II do art. 290 do Decreto n° 73/2023. 
3.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode 
ser feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala 
e aumento da eficiência. 
3.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não ha-
vendo outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da 
produção de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 

 
4 PESQUISA DE PREÇOS 
4.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
4.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, con-
siderados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, obser-
vadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual foram 
utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e sistema 
de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utiliza-
ção de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de aces-
so; Inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  
4.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas 
nos bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas 
são direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no 
Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
4.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
4.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueiri-
nha – PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. 
Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência 
em 20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 

4.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A pes-
quisa foi executada em 06/05/2024.  
4.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
4.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
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processo;  
4.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 

4.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência 
com as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. 
Foram encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi 
utilizado apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do 
valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível 
para a execução no Município. 

4.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 
4.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores 
do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
4.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do 
gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última 
ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. 
4.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo 
fora de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, 
alguns deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns 
itens somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na 
forma de registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as 
quais os valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 
2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens 
realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos 
pelos fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados 
em tabelas oficiais. 
4.2 Da metodologia utilizada. 
4.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não 
implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o 
preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de 
tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no 
mercado”. 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (21/60)        244/918



 

 
Página 22 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

4.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do 
método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor 
público.  
4.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior 
parte dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não 
conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
4.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
4.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
4.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi 
- Agente Administrativo. 
4.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 13 kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 45 kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 380,00             359,99       377,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 150,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       230,93 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada 
em botijão de gás 
de cozinha - vazão 
02 kg/h. 

Unid 90,00 85,00 50,00     53,00       54,33     47,55 63,31 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 90,00             50,35       61,09 

10 Registro de fogão 
industrial alta 
pressão montado. 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 
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11 Kit para instalação 
do botijão de gás 
GLP, P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 
... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
5 PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 
5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto 
nem perda de economia de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
6 SUSTENTABILIDADE 
6.1  No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o 
meio ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das 
emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
6.2  Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
6.3  De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, atualizado 
em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de modo susten-
tável, a Contratada deve: 
6.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contrata-
da deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 7.404, de 
2010, e Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
6.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - 
CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utiliza-
doras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, de 
25/01/2013. 
6.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em confor-
midade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA. 
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6.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
6.5  Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, de-
verá: 
6.5.1 Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 

6.5.2 Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabili-
dade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
6.5.3 Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
7.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
7.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. 
7.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
7.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
9.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
9.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
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9.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
9.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
9.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
9.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 
4873, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzi-
nho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Eve-
raldo, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.6 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.7 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.8 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.9 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.10 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.11 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.12 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bair-
ro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.13 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.14 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
9.1.5.15 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.16 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.17 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
9.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
9.1.6.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopin-
zinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Se-
nhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
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9.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Co-
munidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, fornecimento 
especificados no item 1.4 deste termo.  
9.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
9.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
9.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
9.8 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
9.8.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
9.8.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
9.8.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
9.8.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
9.8.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
9.8.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
9.8.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (26/60)        249/918



 

 
Página 27 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 
10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
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efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 

11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
11.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
11.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
11.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Édina Accorsi; 
11.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
11.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
11.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
11.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
11.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
11.1.9 As atribuições referidas no item 11.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
11.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
11.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
11.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
11.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
11.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
11.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
11.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
11.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 

11.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
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11.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
11.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
11.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
11.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
11.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
11.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
11.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
11.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
11.2.11 As atribuições referidas no item 11.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 

11.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
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entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
11.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 
12 DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
12.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
13 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
13.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 
13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II do edital. 
13.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

13.4.1 Valores unitários: conforme tabela de composição de preços anexa ao edital. 
13.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
13.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
13.7 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica e balanço patrimonial, tendo em vista que se trata 
de itens de valor exíguo, de baixa complexidade, uso comum no mercado, facilmente encontrado e que não 
exige nenhuma especialidade técnica específica. 
 
14 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a continuidade das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) administrativo quando 
houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições das Atas de Registro de Preços; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade das Atas de Registro de Preços. 
14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 14.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 É vedada a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto. 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
16.1.1 Tratam-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se en-
quadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais}"; 
16.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 96 
da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previ-
são no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 
16.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das 
Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 
que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 
16.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, as 
Secretarias Municipais entendem que o presente processo para aquisição eventual e futura de cargas de 
gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes; não 
configura uma contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência 
de garantia contratual. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

17 VIGÊNCIA 

17.1 Da vigência da ata de registro de preços. 
17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
17.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

17.1.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
17.2 Da vigência do contrato 
17.2.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
18 DO REAJUSTAMENTO 

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 
18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
19 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização. 
19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

20.1.1 Governo Municipal 
Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - PBC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.2 Secretaria de Administração 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e 

Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complex 

Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 
0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, Comércio 

e Serviços 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.32 - Manutenção do Departamento de Esporte 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.7 Secretaria de Saúde 
Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado:  2053 - Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho:  Não se aplica 

 
20.1.8 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023 
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho, 03 de junho de 2024. 
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

Matrícula 27294/1 
 
 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (34/60)        257/918



 

 
Página 35 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo 
de 1 (uma) hora, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por 
processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital: 

 

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 
e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e os documentos abaixo 
descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado: 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual; e Fazenda Municipal (inclusive do Município de 
Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da Federação); e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

1.4.1.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 
(noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento 

 
1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Declaração escrita sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 
a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO IX). 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 
1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
1.9 Na hipótese do item 1.7.1,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação 
do respectivo documento atualizado. 
1.11 Declaração assinada pela proponente conforme Anexo X – Declaração LGPD. 
1.12 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO III 
 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              
 

 DADOS DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor:                                                                                                                                                          
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                            
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição Futura e Eventual de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de 
Chopinzinho, para atender à Secretaria de Administração. 
 

1. Especificações técnicas: 
 

Item  Descrição Quantidade Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Valor 
Unitário s/ 

ICMS 
Valor Total s/ 

ICMS 

Alíquota % 
ICMS 

1 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT.  

10      

2 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

663      

3 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

243      

4 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

81      
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5 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P5. 1      

6 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 11      

7 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 6      

8 Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha, vazão 02 kg/h. 

20      

9 Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 6      

10 Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de 
Gás Flexível (Pig Tail). 

17      

11 Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 8      

12 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos, 2 
(duas) mangueiras pig-tail de 
1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 
(dois) suportes para fixação, 1 
(um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 
(um) tê, 1 (uma) bucha 
redução, 1 (um) manômetro. 

8      

13 Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 
1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 
(com gravação do código da 
NBR e do prazo de validade). 

24      

14 Mangueira flexível para gás 
GLP, comprimento 1,00 m. 14      

15 Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 

19      
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como capa. Conforme NBR 
13419. 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 
13419. 

7      

 

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 
4.1. as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma 
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve 
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção 
fiscal. 
4.2. para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

Local e data 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 
 
Local e data 
 
 

_________________ 
OUTORGANTE 

 
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
Local e data. 

 

_______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Local de Entrega:  
− Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 

11h e das 13h às 16h; 
− Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 

Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 

às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Clecia Steilmann Weber 

Telefone: (46) 3242-8600 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Local de Entrega: Rua 14 de Dezembro, Centro, 3977, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Ricardo Scandolara 

Telefone: (46) 3242-2503 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 

Local de Entrega:  
− Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Chopinzinho 
- PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
− CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopin-
zinho – PR; 
− Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Telefone: (46) 3242-2003 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Local de Entrega: Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Márcia Mitrut 

Telefone: (46) 3242-1111  

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Local de Entrega:  
− Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – 
PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apareci-
da, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Cho-
pinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo conte, 
3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bairro 
São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 
(sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
− Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comunidade de 
Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Alagados), 
Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Simone Biava 

Telefone: (46) 3242-8600 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Local de Entrega:  
− Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 4652, 
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Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, Chopin-
zinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), Distri-
to de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comunidade de 
São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Tânia Aparecida Dalfovo 

Telefone: (46) 3242-1511 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

Local de Entrega: Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Juliane Aparecida Alves 

Telefone: (46) 3242-1514 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º MEMORANDO N.º 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 

Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, inscrito(a) no CPF sob o n.º 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.º 3.533.593-5/PR, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, Processo nº XXXX/2024 – Memorando 
Eletrônico nº 2.538/2024, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a futura e a eventual Aquisição de 
Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, 
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
ITEM – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 
REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a 
seguir: 

ITEM 
Descrição do 

objeto 
Exigências 

complementares 
Quantidade 

Unidade de 
medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 
3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1 for liberado; 
6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 
6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
9.1.3 manter as condições de habilitação; 
9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
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Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
12.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
12.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
12.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
12.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
12.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everal-
do, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzi-
nho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
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conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
12.1.5.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
12.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
12.1.6.1Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senho-
ra Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
12.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), 
Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comu-
nidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, 
fornecimento especificados no item 1.4 deste termo.  
12.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
12.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
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e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
12.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
12.9 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
12.9.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
12.9.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
12.9.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
12.9.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
12.9.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
12.9.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
12.9.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 

13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
13.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
13.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Édina Accorsi; 
13.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
13.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
13.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
13.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
13.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
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VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
13.1.9 As atribuições referidas no item 13.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
13.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
13.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 

13.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
13.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
13.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
13.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
13.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
13.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
13.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
13.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
13.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
13.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
13.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
13.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 

13.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
13.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
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controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
13.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
13.2.11 As atribuições referidas no item 13.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 
13.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
13.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 
15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
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16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
O Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado no Decreto n.º 
024/2024, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 2945 de 23/01/2024. 
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 

 
Município de Chopinzinho 

Edson Luiz Cenci 
CONTRATANTE 

 
 

Empresa 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

Gestores do Contrato: 
 
Neide Marinêz Caldato  
Secretaria de Administração 
 
Vanderlei José Crestani  
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Edina Accorsi  
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Fabio Vianei Balen 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Mari Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 
 
Glacir Zanatta 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 
 
Clévis Trindade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Cristiane Balansin Danuzo 
Fiscal Substituta da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli  
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Fiscal da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família  
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Márcia Mitrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Francinele Dalmolin 
Fiscal Substituta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Simone Biava  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Tânia Aparecida Dalfovo  
Fiscal da Secretaria de Saúde 
 
Lidiane Fortes  
Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Bruno Lazzari  
Fiscal Substituta da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
2 – Nome: 
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ANEXO VIII 
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 
 

 

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

 

VALOR XXXXXXXX 

 
1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão 
Eletrônico n.º XXXXXXXX, Termo de Referência bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de 
Preços constantes do Memorando n.º 2.538/2024, independentemente de transcrição. 
 
2 DO PAGAMENTO: 
2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), e/ou certidões destinadas a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
2.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
2.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
2.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá: 
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3.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 
 
4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo 
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
4.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
4.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 
4.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 
4.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
4.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 
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4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 
4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município. 
4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 
 
5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
5.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 
5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo 
Decreto Municipal n.º 73, de 2023 e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida 
legislação aos casos omissos. 
 
7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_PROCESSO_XX_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf (58/60)        281/918



 

 
Página 59 de 60 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
  
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
Local e data 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 
Local e data. 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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Memorando 35- 2.538/2024

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 06/06/2024 às 11:25:44

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA,

SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 845D-1A8B-8E00-0C0E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 06/06/2024 11:26:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/845D-1A8B-8E00-0C0E
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Memorando 36- 2.538/2024

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA - Secretaria de Administração  - A/C Roberto P.

Data: 17/06/2024 às 14:30:06

Setores (CC):

SMA, SMA-LC

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA,

SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 2.538/2024, e Processo Licitatório nº 66/2024.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:
Parecer_70_2024_Mem_2_538_2024_SRP_aquisicao_gas_de_cozinha.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.538/2024 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº 70/2024/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

2.538/2024, no qual as Secretarias Municipais pretendem, através do sistema de 
registro de preços, por meio da modalidade pregão, para futura e eventual aquisi-
ção de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindro de gás (GLP), regu-
ladores, mangueiras e chicotes para as secretarias municipais, ao valor máximo de 
R$251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e 
um centavos).         

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: documento de 
formalização da demanda; autorização da autoridade administrativa; estudo técni-
co preliminar; pesquisa de preços; mapa comparativo de preços; mapa de riscos; 
termo de referência; ato de designação de agente de contratação, pregoeiro e equipe 
de apoio; dotação orçamentária; minutas padronizadas de edital e contrato.  

É o relatório. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/21, ao “final da fase preparatória, o pro-
cesso licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que rea-
lizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação”. O § 1º desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o ór-
gão de assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação 
em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de di-
reito levados em consideração na análise jurídica;”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação neces-
sária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especifi-
cação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos 
documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI2, da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência 
da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da 
lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que 
tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção 
a contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais 
foram resumidas pela Lei nº 14.133/21 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-
sa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro 
lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocor-
rerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador 
deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigí-
vel, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, 
afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pres-
supostos de dispensa da licitação.”3   

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 

2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

2.538/2024, no qual as Secretarias Municipais pretendem, através do sistema de 
 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que esta-
beleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro- posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

65
5-

6C
14

-6
97

B
-9

A
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

65
5-

6C
14

-6
97

B
-9

A
29

1Doc:  Memorando 36- 2.538/2024        288/918



 

Página 3 de 19 
 

registro de preços, por meio da modalidade pregão, para futura e eventual aquisi-
ção de cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindro de gás (GLP), regu-
ladores, mangueiras e chicotes para as secretarias municipais, ao valor máximo de 
R$251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e 
um centavos).  

 

2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e de- 
pois a contratação. 

 

2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secre-
taria Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da 
contratação direta. 

JUSTIFICATIVA 

4.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em 
razão do fim da vigência do pregão eletrônico 133/2022, cuja expiração se 
deu em 15 de dezembro de 2023. 4.2 Considerando a necessidade do man-
timento das atividades operacionais de copa/cozinha desta Municipalida-
de, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, des-
tinados aos usuários dos serviços públicos e servidores, faz-se necessário a 
aquisição de recargas de gás de cozinha, para utilização pelas Secretarias 
Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, re-
guladores e chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao pa-
trimônio público, garantindo a segurança das instalações. 4.3 Partindo des-
ta primícia, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretari-
as municipais: 4.4 Da destinação / aplicação: 4.4.1 Secretaria de Adminis-
tração e Gabinete do Prefeito 4.4.1.1 A Secretaria de Administração e o Ga-
binete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para utilização para utili-
zação no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos 
aos servidores e usuários do Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Co-
munitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do Prefeito, utilizado 
no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados 
no local; e, na Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o 
preparo dos lanches e refeições de aproximadamente 50 alunos e professo-
res. 4.4.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 4.4.2.1 A Se-
cretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no 
preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. 
Também para utilização pelos veterinários, são utilizados botijões de 5 Kg 
para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelo-
se. 4.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 4.4.3.1 A Secreta-
ria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em 
voga para utilização no preparo do chá e café, servidos aos servidores e 
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usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora Aparecida, Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. 
Também para desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofa-
miliar e de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, adoles-
centes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são dispo-
nibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, 
almoço e lanches. As refeições - café e almoço, são servidos às crianças e 
adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, con-
forme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio 
Assistencial. As refeições – lanches são servidos para os participantes dos 
projetos que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crian-
ças, adolescentes e idosos da cidade e de comunidades do interior. Tam-
bém são oferecidos alimentos para os demais usuários das políticas públi-
cas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social – CREAS, 
que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos volta-
dos a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, 
dentre outros grupos de atendimento do Programa de Atenção Especiali-
zado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário disponibilizar ali-
mentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação de aco-
lhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimenta-
ções da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos. Sendo necessário a 
aquisição do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. 
Diante do processo de reforma predial que passa nesse momento a Secreta-
ria de Assistência Social, Mulher e Família considerando que será constru-
ída uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendi-
das pelas Políticas de Assistência Social, sendo necessário a inclusão de 
itens para a montagem dos fogões industriais conforme o projeto, diante 
do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 
45. 4.4.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Tecnologia 4.4.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do ob-
jeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, servidos aos servi-
dores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de 
cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 
4.4.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 4.4.5.1 A Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no 
preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamen-
tos de Cultura e de Esporte e para o atendimento do Programa Municipal 
de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as refeições 
e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modali-
dade Educação Básica - Educação infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamen-
tal, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alunos da Educação 
Especial. “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a 
aprendizagem, é indispensável à oferta de alimentação escolar saudável e 
de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás de cozinha para a elabo-
ração dos alimentos fornecidos aos alunos.” 4.4.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização 
no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria 
nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também são fornecidos 
alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permane-
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cem durante o dia nas oficinas do CAPS e para alguns programas de pro-
moção e prevenção a saúde desenvolvidos na Academia Municipal de Sa-
úde. 4.4.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 4.4.7.1 A Secretaria de 
Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e 
café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utili-
zação na Oficina Mecânica, no aparelho bico de solda (tocha) necessário 
para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 

 

2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Documento de Formaliza-
ção da Demanda e no Termo de Referência, são claras, objetivas e vinculadas às ne-
cessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento. 

 

2.3.4. DA MODALIDADE 

A contratação sob análise envolve a modalidade de Pregão, na forma Ele-
trônica, com base no art. 28, inciso I e art. 29 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; (...) 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental co-
mum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sem-
pre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especi-
ficações usuais de mercado. 

De fato, Pregão é a modalidade de licitação adotada para a aquisição de 
bens e serviços comuns, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos pa-
drões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado”.4 

É proibida, portanto, a utilização do pregão para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, e de obras e 
serviços especiais de engenharia.5 

Os serviços comuns de engenharia podem ser contratados por pregão6, as-
sim, a Lei os define como “todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetiva-
mente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e 

 
4 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XIII, e art. 29, caput. 
5 Lei 14.133/2021, art. 29, parágrafo único. Destaca-se que, de acordo com a Lei 14.133/2021, quando for adotado o critério de 
julgamento de "menor preço" ou "maior desconto", haverá duas opções de modalidades de licitação: o pregão ou a concorrên-
cia (art. 6º, incisos XXXVIII a XLII). Ambas as modalidades apresentam um rito procedimental comum, de acordo com o caput 
do art. 29 da Lei citada. A escolha dependerá da natureza do objeto a contratar, adotando-se o pregão sempre que o objeto 
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado (bens e serviços comuns) (Tribunal de Contas da União, 2023, p. 304). 
6 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XLI. 
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de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos 
bens”.7  

Ainda, o pregão deverá ser realizado preferencialmente no formato eletrô-
nico. Logo, a forma presencial será, portanto, exceção, a ser motivada, devendo, 
nesse caso, a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo8. 

Poderão ser adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de mai-
or desconto, desde que alcancem o menor dispêndio para a Administração e aten-
dam aos “parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação”9. Ou seja, a 
proposta a ser selecionada deve ser a de melhor preço, de modo a assegurar o resul-
tado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública (objetivo do pro-
cesso licitatório previsto no art. 11, inciso I, da Lei 14.133/2021) 

Assim como na modalidade concorrência, a Lei prevê que o pregão siga rito 
procedimental comum, composto por fases definidas10, em que a apresentação e o 
julgamento das propostas antecedem a análise quanto à habilitação, podendo, no 
entanto, ocorrer a inversão das fases de julgamento de proposta e de habilitação, 
desde que prevista em edital e mediante ato motivado com explicitação dos benefí-
cios decorrentes.11 

O modo de disputa a ser adotado no pregão deve ser estabelecido na fase 
preparatória12 e pode ser aberto (em que os licitantes apresentam as suas propostas 
por meio de sucessivos lances públicos de valores crescentes ou decrescentes13); ou 
combinado (em que os dois modos de disputa - aberto e fechado14 -são utilizados de 
forma conjunta, estando a ordem de utilização prevista em edital). 

Como o pregão só pode adotar os critérios de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto, está vedada a utilização isolada do modo de disputa fechado 
para tal modalidade.15 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos o Acórdão 2622/2021 – Plenário do Tribunal de Contas da União: 

Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor vi-
sando obter melhor proposta para a Administração deve ser reali-
zada mesmo se o valor ofertado for inferior àquele orçado pelo ór-
gão ou pela entidade promotora do certame [...]. 

 
7 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XXI, alínea “a”, e art. 29, parágrafo único. 
8 Lei 14.133/2021, art. 17, § 2º. 
9 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XLI, e art. 34. 
10 Fases: preparatória (que se encerra com a elaboração do edital e da minuta de contrato); divulgação do edital; apresentação 
das propostas e lances; julgamento; habilitação; recursal; e homologação (Lei 14.133/2021, art. 17) 
11 Lei 14.133/2021, art. 17, § 1º. 
12 Lei 14.133/2021, art. 18, inciso VIII, e art. 25, caput. 
13 Lei 14.133/2021, art. 56, inciso I. Decrescentes quando o critério for o menor preço; crescentes quando for o maior desconto. 
14 Fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação (Lei 
14.133/2021, art. 56, inciso II). 
15 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XLI c/c art. 56, § 1º. 
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Ainda, vejamos o entendimento exarado pela Orientação Normativa da 
AGU 54/2014:  

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o 
objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou ser-
viço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

Portanto, cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisi-
tos estabelecidos no art. 17, da Lei nº 14.133/2021 e art. 126 do Decreto nº 73/2023, 
que regulamenta a Nova Lei de Licitações no âmbito municipal.   
 
2.3.5 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços – SRP poderá ser adotado quando a Ad-
ministração julgar pertinente, em especial (art. 290 do Decreto nº 73/2023): 

Art. 290. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferenci-
almente: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessi-
dade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de en-
tregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por uni-
dade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previ-
amente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de 
engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos: 
I - existência de projeto padronizado, em conformidade com o inciso 
LXXXVIII do art. 2º deste Regulamento, sem complexidade técnica e 
operacional; 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 
contratado; e 
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de supor-
tar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão 
às peculiaridades da execução. 
§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos 
demais requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é mo-
tivo para a adoção do Sistema de Registro de Preços.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

65
5-

6C
14

-6
97

B
-9

A
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

65
5-

6C
14

-6
97

B
-9

A
29

1Doc:  Memorando 36- 2.538/2024        293/918



 

Página 8 de 19 
 

No caso, verifica-se que a Administração indicou por qual razão o SRP foi 
adotado, uma vez que está justificado que a frequência das lavagens vai depender 
do estado de sujeira em que os veículos se encontrarem, o que, salvo melhor juízo, 
se enquadra nas hipóteses constantes no art. 290 do Decreto nº 73/2023. 

Portanto, não há observações adicionais a se fazer.  
 

2.4 DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR O CASO, ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSI-

CO OU PROJETO EXECUTIVO 
A Secretaria Municipal interessada apresentou os seguintes documentos: a) 

documento de formalização da demanda; b) estudo técnico preliminar; c) termo 
de referência. 

2.4.1 DA ESTIMATIVA DE DESPESA 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A res-
ponsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, 
bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 
técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos docu-
mentos.”. 

Não obstante, de acordo com o art. 368 do Decreto nº 73/2023, no processo 
licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor esti-
mado da contratação será definido com base no melhor preço aferido, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, 
sempre que possível: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no painel para consulta de preços, nos 
bancos de preços do Sistema GMS, ou no banco de preços em sa-
úde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive me- 
diante sistema de registro de preços, observado o índice de atua-
lização de preços correspondente; 

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em 
mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprova-
da pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que con- A
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tenham a data e hora de acesso; 

IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou 
prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresen-
tada justificativa da escolha desses fornecedores; 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no 
aplicativo Notas Paraná; e 

VI - os preços de tabelas oficiais. 

§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes 
dos incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente 
justificada pela autoridade competente. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, 
deste artigo somente serão admitidos os preços cujas datas não 
ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 

§ 3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão uti- 
lizados como métodos a média, a mediana ou o menor dos valo-
res obtidos na pesquisa de preços e previamente condensados no 
mapa de formação de preços, sempre de forma justificada, e des-
de que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os incisos I 
a VI do caput deste artigo. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estima-
do da contratação prevista no §3º deste artigo com base em menos 
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
servidor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 5º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§3º 
e 4º deste artigo os valores inexequíveis, inconsistentes e os exces-
sivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descri-
tos no processo administrativo. 

§ 6º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de 
formação de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos 
do processo por servidor devidamente identificado, o qual se res-
ponsabilizará pela veracidade das informações que serão inseri-
das no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento 
congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação dire-
ta. 

§ 7º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo 
servidor mencionado no §6º, deste artigo deverá refletir a pesqui-
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sa de preços com os parâmetros e método adotados, além do re-
sultado obtido e correspondente ao valor estimado da contrata-
ção. 

O Departamento de Compras anexou aos autos valores de pesquisa em 
fornecedores locais, atas de registro de preços, contratos de pesquisa no Nota Pa-
raná e pesquisa em sítio eletrônico para estipular a formação do preço médio de 
mercado praticado em relação ao serviço a ser contratado.  

Se infere dos autos que a estimativa de despesa está de acordo com os pa-
râmetros, adotados de forma combinada, sempre que possível, do art. 368 do De-
creto nº 73/2023. Ressalta-se que a utilização, ou não, de quaisquer dos parâme-
tros constantes dos incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente 
justificada pela autoridade competente. Por fim, o órgão interessado sempre de-
verá providenciar a identificação do servidor e elaborar o mapa de formação de 
preços, devidamente assinado    pelo servidor mencionado no §6º. 

Ainda, reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com 
toda a documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, 
valores, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela 
elaboração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.4.2 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá pro-

duzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 
b) estudo técnico preliminar; 
c) mapa de riscos; 
d) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos. 
Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos al-

gumas observações a título de orientação jurídica. 
 

2.4.2.1 DOS DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E ESTUDOS PRELIMI-

NARES: PRINCIPAIS ELEMENTOS A
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Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que es-

tão presentes os conteúdos previstos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
nº 73, de 28 de março de 2023, especialmente a justificativa da necessidade da con-
tratação, o nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável 
e a indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, de 2021 (art. 18, I, 
e §1º) estabelece que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da 
contratação.  

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvi-
do e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica 
e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá fundamentar o ter-
mo de referência (art. 6º, XX, da Lei nº 14.133, de 2021). 

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar 
traz os conteúdos previstos no art. 15, do Decreto nº 73, 28 de março de 2022.  Des-
taque-se, em especial, que o art. 15, §1º, do Decreto nº 73/2022 estabelece que os es-
tudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:  
 

• descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse públi-
co (inc. I);  
• demonstração da previsão da contratação no plano de con-
tratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 
seu alinhamento com o planejamento da Administração (inc. 
II); 
• requisitos da contratação (inc. III); 
• estimativas das quantidades para a contratação, acompa-
nhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes 
dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inc. 
IV);  
• levantamento de mercado, que consiste na análise das al-
ternativas possíveis para a contratação, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inc. V); 
• estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando 
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cál-
culo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI); 
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• descrição da solução como um todo, inclusive das exigên-
cias relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 
for o caso (inc. VII); 
• justificativas para o parcelamento ou não da contratação 
(inc. VIII); 
• demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos hu-
manos, materiais e financeiros disponíveis (inc. IX); 
• providências a serem adotadas pela Administração previa-
mente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual (inc. X); 
• contratações correlatas e/ou interdependentes (inc. XI); 
• descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo 
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável (inc. XII); 
• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrata-
ção para o atendimento da necessidade a que se destina (inc. 
XIII).  

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico prelimi-
nar aos autos. 

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigi-
dos pelo Decreto nº 73/2022. 
 
2.4.2.2 DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de ma-
triz de risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada co-
mo a caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que 
se aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível 
ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. 

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que foi juntado aos autos, nos ter-
mos do art. 18, X, da Lei nº 14.133, de 2021, adotando-se, para todas as fases da con-
tratação, o modelo disponível no módulo de Gestão de Riscos Digital, consoante o 
item 5.2. do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação.  

 
2.4.2.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Inicialmente, cumpre lembrar que o art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021, 
define o termo de referência como documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorroga-
ção;  
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não con-
tiverem informações sigilosas;  
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto;  
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de co-
mo o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 
seu início até o seu encerramento;  
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;  
g) critérios de medição e de pagamento;  
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo 
de referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima 
citados.   

   
2.4.2.4 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E VEDAÇÕES ÀS ESPECIFICAÇÕES RESTRI-

TIVAS 

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, tendo sido esti-
mados os quantitativos de serviço a partir de método devidamente amparado por 
documentos juntados aos autos. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui ques-
tão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria 
se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da 
motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese 
de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso. 
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Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por exces-
sivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua rea-
lização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas 
cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à 
contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Adminis-
tração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente 
possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, 
deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que 
se possa manter apenas aqueles considerados indispensáveis.  
 
2.4.2.5 DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO E REGRA GERAL DA NECESSÁRIA AD-

JUDICAÇÃO POR ITENS 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contra-
tado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a 
regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nº 
247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a am-
pla participação de licitantes que, embora não dispondo de capaci-
dade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilida-
de. 

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão 
ser considerados (art. 47, §1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor pri-
vado; 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quan-
do pertinente; 
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 
em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será 
obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantita-
tivas, admitido o fornecimento contínuo; 
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a de-
terioração do material; 
V - atendimento aos princípios: 
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a) da padronização, considerada a compatibilidade de especifica-
ções estéticas, técnicas ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economica-
mente vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa es-
timada com a prevista no orçamento. 

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3º, Lei 
nº 14.133/2021): 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item 
do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a for-
necedor exclusivo. 

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do obje-
to por itens, razão pela qual não há observação adicional a fazer. 
 
2.4.2.6 DO ORÇAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO 

DE PLANILHAS  

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha deta-
lhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação 
(art. 6º, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1º, VI, da Lei nº 14.133/2021). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação 
da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual 
deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à 
formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade. 

Logo, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contra-
tação, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços, havendo a Ad-
ministração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos 
preços obtidos. 
 
2.4.2.7 DA DESIGNAÇÃO FORMAL DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada de documento que 
comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8º, §§ 1º e 5º, da Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto nº 024, de 22 de janeiro de 2024). 
 
2.4.2.8 DO PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS  
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A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 prevê tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe-
queno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras. 

O art. 34, §1º, inciso III da Lei Complementar 49, de 09 de setembro de 2009, 
estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente 
destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Por outro lado, prevê o art. 34, §1º, inciso V da Lei Complementar 49, de 09 
de setembro de 2009, que, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os 
itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades 
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a 
existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. 

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico 
também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas 
de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando inciden-
te alguma das situações previstas no art. 49 do da Lei Complementar nº 123/2006, o 
que requer a devida justificativa. 

Dispõe referido artigo: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Comple-
mentar quando: 
I - (Revogado); 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administra-
ção pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do ob-
jeto a ser contratado; 
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 
e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dis-
pensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I 
do art. 48. 

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação 
(OU de cada item/grupo/lote) não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Logo, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

65
5-

6C
14

-6
97

B
-9

A
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

65
5-

6C
14

-6
97

B
-9

A
29

1Doc:  Memorando 36- 2.538/2024        302/918



 

Página 17 de 19 
 

justificou-se a licitação restrita á participação exclusiva de EM/EPP, exceto para o 
item 3, que se dará mediante ampla concorrência. 

2.4.2.9 DA PADRONIZAÇÃO DAS MINUTAS DE EDITAIS E CONTRATOS  

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procurado-
ria-Geral Municipal, conforme art. 19, IV, e § 2º, c/c art. 25, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, bem como que as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas 
visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 
14.133/2021).     

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e 
celeridade administrativa e há muito tempo vem sendo recomendada pela Procura-
doria. Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada, no presente caso, ao 
tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica 
a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada 
cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalida-
de pretendida com a padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são 
aqueles previstos no art. 25, caput, da Lei nº 14.133/2021, com as devidas adaptações 
às especificidades de cada contratação. 

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta dis-
ponibilizado pela Procuradoria, conforme certificação processual (despacho 18).  
 
2.4.2.10 DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

No presente caso, trata-se de licitação destinada ao PREGÃO pela Adminis-
tração, incidindo, pois, o art. 55, inciso V do Decreto nº 73, de 2023, de forma que a 
indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, excetuado a hipótese de 
registro de preços.  

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração 
do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho su-
ficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no 
art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
2.4.2.3 DAS PUBLICAÇÕES 

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória 
a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos 
e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 
de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande 
circulação. A
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No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, contados 
a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das pro-
postas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto (art. 55, I, “a”, Lei nº 14.133/2021). 

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obri-
gatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado 
o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, deverão ser 
disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio oficial do órgão 
licitante na internet:  

• cópia integral do edital com seus anexos;  
• resultado da licitação;  
• contratos firmados e notas de empenho emitidas.  

  

3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.538/2024, no qual as 
Secretarias Municipais pretendem, através do sistema de registro de preços, por 
meio da modalidade pregão, para futura e eventual aquisição de cargas de gás li-
quefeito de petróleo e acessórios: cilindro de gás (GLP), reguladores, mangueiras e 
chicotes para as secretarias municipais, ao valor máximo de R$251.330,61 (duzentos 
e cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos), desde que 
atendida as seguintes recomendações: 

 

Secretarias interessadas: 

Recomendação 01: verificar a necessidade de alteração da ges-
tão da ARP (item 11.1.3) no que se refere a Secretaria de Assis-
tência Social, Mulher e Família, diante do pedido de exonera-
ção do cargo comissionado de Secretária da pasta realizado 
pela servidora Sra. Édina Accorsi.  

Recomendação 02: corrigir aparente erro de redação no item 
2.2.1 do termo de referência; onde consta a palavra”primícia” 
recomenda-se alterar para a palavra “premissa”. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: 
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Recomendação 01: providenciar as adequações nas minutas 
nos moldes das alterações promovidas pelas Secretarias. 
Recomendação 02: providenciar as publicações de praxe, nos 
termos da lei, anexando os comprovantes no processo. 

 

Após a manifestação jurídica não haverá pronunciamento subsequente da 
Procuradoria Geral do Município, para fins de simples verificação do atendimento 
das recomendações consignadas na informação, sendo ônus do gestor a responsabi-
lidade pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não 
atendimento das orientações jurídicas dadas, salvo se a própria manifestação jurídi-
ca exigir (art. 328, § 4º do Decreto nº 73/2023). 

Registro, por fim, que a análise levada a efeito pela Procuradoria Geral do 
Município tem natureza jurídica e não comporta avaliação técnica ou juízo de valor 
acerca dos critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do proces-
so licitatório ou decisões administrativas nele proferidas (art. 328, § 6º do Decreto nº 
73/2023). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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  Memorando 37- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/06/2024 às 17:12:02

 

Em atenção as Recomendações do Parecer Jurídico n°70/2024, Despacho 1 Doc nº 36, Memorando 2.538/2024

Indicado as Secretarias

Referente a:

A Recomendação 01: verificar a necessidade de alteração da gestão da ARP (item 11.1.3) no que se refere a
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, diante do pedido de exoneração do cargo comissionado de
Secretária da pasta realizado pela servidora Sra. Édina Accorsi.

- Em atendimento a recomendação, e, como não envolve valores, solicito a Divisão de Licitações para que
altere no edital, e de encaminhamento no processo.

Item 11.1.3 - Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida;

E a Recomendação 02: corrigir aparente erro de redação no item 2.2.1 do termo de referência; onde consta a
palavra”primícia” recomenda-se alterar para a palavra “premissa”.

- Em atendimento a recomendação, e, como não envolve valores, solicito a Divisão de Licitações para que
altere no edital, e de encaminhamento no processo.

Item 2.1.1 - Partindo desta premissa, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias
municipais:

_

Clecia Steilmann Weber 
 Auxiliar Administrativo
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  Memorando 38- 2.538/2024

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/06/2024 às 10:45:08

 

Em anexo:

EDITAL 90026/2024 - RP - AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA.

_

Andreia da Silva 
Agente Administrativo

Anexos:

EDITAL_90026_2024_PROCESSO_66_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Egidio Dalsasso 19/06/2024 11:21:08 1Doc PAULO EGIDIO DALSASSO CPF 037.XXX.XXX-27

Edson Luiz Cenci 19/06/2024 12:59:26 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0C0F-AA02-3742-DA78 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

EDITAL                                                                                    
 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público 
que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
90026/2024 

 
Processo: 66/2024 

Memorando nº 2.538/2024 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
 

SRP 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de 
Propostas: 

Até 09h00min do dia 05/07/2024 
Início da sessão / disputa de lances: 

09h00min do dia 05/07/2024 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO: 3 
ITEM DE RESERVA DE COTA: 4 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP: TODOS OS DEMAIS ITENS 
 

1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo 
e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o Município de 
Chopinzinho. 

 

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta 
e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). 

 

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações COMPRASNET. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/, https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 

UASG: 987503 
 
Os trabalhos serão conduzidos por um dos pregoeiros(as) e equipe de apoio, designadas pelo Decreto n.º 
024/2024, servidores(as) da Divisão de Licitações e Contratos. 
 
-  E-mail: licita2@chopinzinho.pr.gob.br 
- Telefones: (46) 3242-8614 
- Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, – CEP 85.560-000, Chopinzinho / 
Paraná 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

- O atendimento será feito no horário das 08h00min às 12h e das 13h às 17h. 

 

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico licita2@chopinzinho.pr.gov.br pelo qual serão 
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.chopinzinho.pr.gov.br.  

 

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
 
5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 
 
5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023, Decreto Mu-
nicipal n.º 296, de 2022, pela Lei Complementar Municipal n.º 83/2016, bem como as suas devidas altera-
ções. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 
unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
2.1.1 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns), nesta fase, 
serão desclassificados. 
2.2 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO. 
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) 
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns), serão desclassificadas. 

 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), 
não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4 PROPOSTA PARCIAL: 
4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 

5 RESERVA DE ITENS PARA ME E EPP: 
Somente poderão participar da disputa do(s) item(s) 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 as 
empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006. 
As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais item classificados como de ampla 
concorrência. 
Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) item(ns) reservado(s) e do(s) item(ns) de ampla concorrência,
a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
Na execução do saldo deste registro de preços referente às contratações que dele derivarem, haverá 
prioridade na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
Conforme o § 2º do artigo 8º do Decreto nº 8.538/2015 na hipótese de não haver vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 
6 CONSÓRCIO: 
6.1 As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
6.2 O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 
a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a 
que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às condições 
de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
6.3 Os Documentos de Habilitação (Anexo II) deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 
dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 
6.4 A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante. 
6.5 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
6.6 A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá subscrever a 
proposta de preços, em nome do consórcio. 
6.7 Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, 
quando exigida. 
6.8 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitado, até sua aceitação definitiva. 
6.9 Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra empresa 
consorciada. 
6.10 Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso. 
 

7 ANEXOS: 
• Anexo I – Termo de Referência; 
• Anexo II – Documentos de Habilitação; 
• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
•  Anexo IV – Modelo de Procuração; 
• Anexo V – Modelo de Declaração; 
• Anexo VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega; 
• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
• Anexo VIII –Anexo à Nota de Empenho; 
• Anexo IX – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
• Anexo X – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do COMPRASNET, na 
página https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração municipal COMPRASNET. 
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 73, de 2023. 
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal 
Sistema COMPRASNET, conforme instruções que podem ser obtidas na página 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou, ainda, por meio dos telefones 0800 978 9001 para Capitais e Regiões 
Metropolitanas e demais localidades (suporte técnico). 
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pela Administração municipal COMPRASNET implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 
2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
2.3.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem como sócios; 

2.3.3 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 
2.3.4 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 
2.3.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
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2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 
no edital. 
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 
3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste 
edital; 
3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 
da(s) proposta(s). 
3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes 
beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o 
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 
3.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
3.5 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
  

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário e total do item; 
4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; 
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da realização da 
sessão pública. 
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um 
centavo). 
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 
5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.  
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5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.26 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
5.28 Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
5.28.1 Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
5.28.2 A aplicação do benefício previsto no Decreto Municipal n.° 296/2022 para os itens de cota deste termo 
de referência, observará as seguintes diretrizes:  
5.28.2.1 Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 
5.28.2.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
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situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
5.28.2.3 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 
ou regionalmente com base no item 23.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação do item 23.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
5.28.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

5.28.2.5 Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
5.28.2.6 Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será aplicada 
se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um 
consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
5.28.3 Os benefícios previstos no Decreto Municipal n° 296/2022 para os itens de cota deste termo de 
referência serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
5.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
5.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.29.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.29.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.29.2. 
5.30 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 73, de 2023. 
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico. 
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances fechados. 
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8 DESCRITIVO DA PROPOSTA 
8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais 
por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 
ser inferior ao estabelecido no edital. 
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da tabela de composição de preços 
fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) item(ns) reunir(em) 
itens diversos e independente do critério de disputa. 
8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) deverão, 
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado 
à isenção fiscal. 
8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o 
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o 
máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta. 
8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 
8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 
 
9 OS RECURSOS 
9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 
9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 
9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) 
pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 
 
11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Secretaria de Administração convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital 
ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei e no item 13 deste Edital. 
11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com 
objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto no §4º do Art. 298, nos incisos II, IV e V 
do art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto n.º 73, de 2023. 

11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 5.º 
do Art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor 
seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura da ata, será de 1 (um) 
ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), 
ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso 
entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste 
Edital e na legislação vigente. 
11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 314 do Decreto n.º 73, de 2023, será 
possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VII deste Edital. 
11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e apresentar comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços e do contrato. 
11.7 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
11.7.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
11.7.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional 
de Preços do Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 E
G

ID
IO

 D
A

LS
A

S
S

O
 e

 E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

C
0F

-A
A

02
-3

74
2-

D
A

78
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
C

0F
-A

A
02

-3
74

2-
D

A
78

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_0C0FAA023742DA78033198C7_memorando-38--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (12/62)        320/918



 

 
Página 13 de 61 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
11.7.2.2 O transcurso do período citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 
12.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração poderá realizar consultas aos cadastros de empresas 
declaradas inidôneas, impedidas ou suspensas de licitar. 
12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 
12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto n.º 73, de 2023, ou ainda, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 
12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 
na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 

 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no sistema interno do Município de Chopinzinho, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação definidas neste edital. 
 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
13.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 
13.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
13.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
13.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 
13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
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14.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
14.10 O foro é o da Comarca do Município de Chopinzinho, no qual serão dirimidas todas as questões não 
resolvidas na esfera administrativa. 

 
O agente público que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 
 

Chopinzinho, 19 de junho de 2024. 
 

 

Paulo Egidio Dalsasso 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO 
1.1 Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho, 
conforme especificações da tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO Exigências 

comple- 
mentares do 

item 
(unidade de 

medida) 

Quant Valor unitário 
máximo R$ 

(CRITÉRIO DE 
ACEITA- 

BILIDADE  
DE PREÇOS) 

Valor total 
máximo 

R$ 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 5 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 13 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P5. 

Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

377,50 377,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

230,93 2.540,23 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha, vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

63,31 1.266,20 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

61,09 1.038,53 

11 Registro de fogão industrial alta pressão 
montado. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, 
contendo: 1 (um) regulador de gás RP21, com 
validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 
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2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de 
comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para 
fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) 
bucha redução, 1 (um) manômetro. 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do 
código da NBR e do prazo de validade). 

Unid 24 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 616,56 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 
1,00 m. 

Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de 
Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito 
de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve 
também como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.330,61 
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1 Os produtos solicitados deverão atender às especificações constantes na descrição dos itens, todos os 
produtos contêm as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, não 
constando condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, 
impertinentes ou irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as normas e 
referências existentes aplicáveis ao objeto. 
 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 
1.3.1 Não se aplica. 
 
1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1 O fornecimento dos respectivos produtos será realizado de forma parcelada durante toda a execução 
da Ata de Registro de Preços. 
1.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios - cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
especificados no item 9 deste termo de referência, os quais serão indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme 
necessidade da Administração. 
1.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira ne-
cessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
1.4.2.2 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
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1.4.2.3 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de Saúde 
deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de Saúde 
em todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de deslocamento 
para tal. 
1.4.2.4 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por verifica-
ção de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Adminis-
tração. 
1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com proposta 
apresentada e Cláusula Primeira das Atas de Registro de Preços, não sendo permitida sua substituição e 
esta deverá ser entregue com qualidade. 
1.4.5 Essa municipalidade opta pelo fornecimento parcelado, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas, uma vez que os produtos serão adquiridos 
quando a Administração julgar conveniente e necessário. 
1.4.6 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma parcelada 
se baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício. 
 

1.5 AMOSTRAS 
1.5.1 Não se aplica. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do 
pregão eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
2.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Muni-
cipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos 
serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização 
pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e 
chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das 
instalações. 
2.2.1 Partindo desta premissa, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias munici-
pais: 
2.3 Da destinação / aplicação: 
2.3.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
2.3.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para utiliza-
ção para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores e 
usuários do Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do 
Prefeito, utilizado no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na 
Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de aproxima-
damente 50 alunos e professores. 
2.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

2.3.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
2.3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
2.3.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para utili-
zação no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora 
Aparecida, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. Tam-
bém para desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento 
de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são dis-
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ponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições 
- café e almoço, são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Reso-
lução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos 
para os participantes dos projetos que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, 
adolescentes e idosos da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os 
demais usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social – 
CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados a famílias, adoles-
centes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de atendimento do Programa de 
Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário disponibilizar alimentação para as 
crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali 
fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo necessário a aquisição 
do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de reforma predial que 
passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando que será construí-
da uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas de Assistência 
Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais conforme o projeto, 
diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
2.3.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
2.3.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do 
chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de 
cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 

2.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
2.3.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no pre-
paro do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o 
atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as re-
feições e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - 
Educação infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alu-
nos da Educação Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é 
indispensável à oferta de alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás 
de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
2.3.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também 
são fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o 
dia nas oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na 
Academia Municipal de Saúde.  
2.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

2.3.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho 
bico de solda (tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
  
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito 
de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de regis-
tro de preços. 
3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, 
objetiva evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que 
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a Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido 
respaldo contido nos Incisos I e II do art. 290 do Decreto n° 73/2023. 
3.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode 
ser feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala 
e aumento da eficiência. 
3.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não ha-
vendo outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da 
produção de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 
 
4 PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
4.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, con-
siderados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, obser-
vadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual foram 
utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e sistema 
de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utiliza-
ção de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de aces-
so; Inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  

4.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas 
nos bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas 
são direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no 
Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
4.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
4.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueiri-
nha – PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. 
Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência 
em 20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 
4.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A pes-
quisa foi executada em 06/05/2024.  
4.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
4.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
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27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo;  
4.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 

4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
4.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência 
com as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. 
Foram encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi 
utilizado apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do 
valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível 
para a execução no Município. 
4.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 

4.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores 
do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
4.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do 
gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última 
ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. 
4.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo 
fora de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, 
alguns deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns 
itens somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na 
forma de registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as 
quais os valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 
2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens 
realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos 
pelos fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados 
em tabelas oficiais. 
4.2 Da metodologia utilizada. 
4.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não 
implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o 
preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de 
tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no 
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mercado”. 
4.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do 
método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor 
público.  
4.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior 
parte dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não 
conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
4.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
4.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
4.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi 
- Agente Administrativo. 
4.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 13 kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 45 kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 380,00             359,99       377,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 150,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       230,93 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada 
em botijão de gás 
de cozinha - vazão 
02 kg/h. 

Unid 90,00 85,00 50,00     53,00       54,33     47,55 63,31 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 90,00             50,35       61,09 

10 Registro de fogão 
industrial alta 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 
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pressão montado. 

11 Kit para instalação 
do botijão de gás 
GLP, P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 
... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
5 PARCELAMENTO DO OBJETO 
5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 
5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto 
nem perda de economia de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
6 SUSTENTABILIDADE 

6.1  No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o 
meio ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das 
emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
6.2  Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
6.3  De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, atualizado 
em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de modo susten-
tável, a Contratada deve: 
6.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contrata-
da deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 7.404, de 
2010, e Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
6.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - 
CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utiliza-
doras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, de 
25/01/2013. 
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6.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em confor-
midade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA. 
6.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
6.5  Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, de-
verá: 
6.5.1 Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 
6.5.2 Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabili-
dade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
6.5.3 Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
7.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
7.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. 
7.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
7.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
9.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
9.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
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9.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
9.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
9.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
9.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 
4873, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzi-
nho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Eve-
raldo, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.6 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.7 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.8 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.9 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.10 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.11 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.12 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bair-
ro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.13 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.14 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
9.1.5.15 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.16 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.17 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
9.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
9.1.6.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopin-
zinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Se-
nhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
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9.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Co-
munidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, fornecimento 
especificados no item 1.4 deste termo.  
9.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
9.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 

9.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
9.8 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
9.8.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
9.8.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
9.8.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
9.8.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
9.8.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
9.8.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
9.8.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
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10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
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10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
11.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
11.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
11.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 
11.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
11.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
11.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
11.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
11.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
11.1.9 As atribuições referidas no item 11.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
11.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
11.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
11.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
11.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
11.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
11.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 

11.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
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11.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
11.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
11.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
11.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
11.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
11.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
11.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
11.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
11.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
11.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
11.2.11 As atribuições referidas no item 11.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
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for compatível. 
11.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
11.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 

12 DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
12.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
13.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II do edital. 
13.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
13.4.1 Valores unitários: conforme tabela de composição de preços anexa ao edital. 
13.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
13.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
13.7 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica e balanço patrimonial, tendo em vista que se trata 
de itens de valor exíguo, de baixa complexidade, uso comum no mercado, facilmente encontrado e que não 
exige nenhuma especialidade técnica específica. 
 
14 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a continuidade das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) administrativo quando 
houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições das Atas de Registro de Preços; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade das Atas de Registro de Preços. 
14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 14.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 É vedada a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto. 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
16.1.1 Tratam-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se en-
quadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais}"; 
16.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 96 
da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previ-
são no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 
16.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das 
Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 
que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 
16.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, as 
Secretarias Municipais entendem que o presente processo para aquisição eventual e futura de cargas de 
gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes; não 
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configura uma contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência 
de garantia contratual. 
 
17 VIGÊNCIA 

17.1 Da vigência da ata de registro de preços. 
17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
17.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
17.1.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
17.2 Da vigência do contrato 
17.2.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
18 DO REAJUSTAMENTO 

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 
18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
19 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização. 
19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
20.1.1 Governo Municipal 
Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - PBC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.2 Secretaria de Administração 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e 

Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complex 

Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 
0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, Comércio 

e Serviços 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
06.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.32 - Manutenção do Departamento de Esporte 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.7 Secretaria de Saúde 
Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado:  2053 - Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho:  Não se aplica 

 
20.1.8 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023 
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho, 03 de junho de 2024. 
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

Matrícula 27294/1 
 
 

Clecia Steilmann Weber 
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Auxiliar Administrativo 
Matrícula 7790/1 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo 
de 1 (uma) hora, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por 
processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital: 

 

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 
e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e os documentos abaixo 
descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado: 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual; e Fazenda Municipal (inclusive do Município de 
Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da Federação); e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

1.4.1.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 
(noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento 

 
1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Declaração escrita sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 
a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO IX). 
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1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 
1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
1.9 Na hipótese do item 1.7.1,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação 
do respectivo documento atualizado. 
1.11 Declaração assinada pela proponente conforme Anexo X – Declaração LGPD. 
1.12 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              
 

 DADOS DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor:                                                                                                                                                          
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                            
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição Futura e Eventual de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de 
Chopinzinho, para atender à Secretaria de Administração. 
 

1. Especificações técnicas: 
 

Item  Descrição Quantidade Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Valor 
Unitário s/ 

ICMS 
Valor Total s/ 

ICMS 

Alíquota % 
ICMS 

1 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT.  

10      

2 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

663      

3 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

243      

4 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

81      
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5 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P5. 1      

6 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 11      

7 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 6      

8 Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha, vazão 02 kg/h. 

20      

9 Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 6      

10 Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de 
Gás Flexível (Pig Tail). 

17      

11 Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 8      

12 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos, 2 
(duas) mangueiras pig-tail de 
1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 
(dois) suportes para fixação, 1 
(um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 
(um) tê, 1 (uma) bucha 
redução, 1 (um) manômetro. 

8      

13 Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 
1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 
(com gravação do código da 
NBR e do prazo de validade). 

24      

14 Mangueira flexível para gás 
GLP, comprimento 1,00 m. 14      

15 Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 

19      
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como capa. Conforme NBR 
13419. 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 
13419. 

7      

 

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 
4.1. as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma 
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve 
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção 
fiscal. 
4.2. para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

Local e data 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 
 
Local e data 
 
 

_________________ 
OUTORGANTE 

 
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
Local e data. 

 

_______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Local de Entrega:  
− Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 

11h e das 13h às 16h; 
− Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 

Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 

às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Clecia Steilmann Weber 

Telefone: (46) 3242-8600 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Local de Entrega: Rua 14 de Dezembro, Centro, 3977, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Ricardo Scandolara 

Telefone: (46) 3242-2503 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 

Local de Entrega:  
− Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Chopinzinho 
- PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
− CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopin-
zinho – PR; 
− Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Telefone: (46) 3242-2003 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Local de Entrega: Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Márcia Mitrut 

Telefone: (46) 3242-1111  

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Local de Entrega:  
− Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – 
PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apareci-
da, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Cho-
pinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo conte, 
3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bairro 
São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 
(sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
− Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comunidade de 
Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Alagados), 
Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Simone Biava 

Telefone: (46) 3242-8600 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Local de Entrega:  
− Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 4652, 
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Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, Chopin-
zinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), Distri-
to de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comunidade de 
São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Tânia Aparecida Dalfovo 

Telefone: (46) 3242-1511 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

Local de Entrega: Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Juliane Aparecida Alves 

Telefone: (46) 3242-1514 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º MEMORANDO N.º 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 

Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, inscrito(a) no CPF sob o n.º 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.º 3.533.593-5/PR, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, Processo nº XXXX/2024 – Memorando 
Eletrônico nº 2.538/2024, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a futura e a eventual Aquisição de 
Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, 
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
ITEM – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 
REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a 
seguir: 

ITEM 
Descrição do 

objeto 
Exigências 

complementares 
Quantidade 

Unidade de 
medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 
3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1 for liberado; 
6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 
6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
9.1.3 manter as condições de habilitação; 
9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
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Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
12.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
12.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
12.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
12.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
12.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everal-
do, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzi-
nho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
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conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
12.1.5.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
12.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
12.1.6.1Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senho-
ra Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
12.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), 
Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comu-
nidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, 
fornecimento especificados no item 1.4 deste termo.  
12.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
12.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
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e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
12.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
12.9 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
12.9.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
12.9.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
12.9.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
12.9.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
12.9.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
12.9.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
12.9.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 

13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
13.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
13.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 
13.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
13.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
13.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
13.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
13.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
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VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
13.1.9 As atribuições referidas no item 13.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
13.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
13.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 

13.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
13.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
13.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
13.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
13.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
13.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
13.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
13.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
13.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
13.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
13.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
13.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 

13.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
13.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
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controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
13.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
13.2.11 As atribuições referidas no item 13.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 
13.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
13.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 
15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
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16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
O Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado no Decreto n.º 
024/2024, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 2945 de 23/01/2024. 
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 

 
Município de Chopinzinho 

Edson Luiz Cenci 
CONTRATANTE 

 
 

Empresa 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

Gestores do Contrato: 
 
Neide Marinêz Caldato  
Secretaria de Administração 
 
Vanderlei José Crestani  
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Jennifer Nunes de Almeida  
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Fabio Vianei Balen 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Mari Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 
 
Glacir Zanatta 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 
 
Clévis Trindade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Cristiane Balansin Danuzo 
Fiscal Substituta da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli  
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Fiscal da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família  
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Márcia Mitrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Francinele Dalmolin 
Fiscal Substituta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Simone Biava  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Tânia Aparecida Dalfovo  
Fiscal da Secretaria de Saúde 
 
Lidiane Fortes  
Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Bruno Lazzari  
Fiscal Substituta da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
2 – Nome: 
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ANEXO VIII 
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 
 

 

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

 

VALOR XXXXXXXX 

 
1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão 
Eletrônico n.º XXXXXXXX, Termo de Referência bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de 
Preços constantes do Memorando n.º 2.538/2024, independentemente de transcrição. 
 
2 DO PAGAMENTO: 
2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), e/ou certidões destinadas a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
2.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
2.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
2.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá: 
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3.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 
 
4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo 
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
4.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
4.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 
4.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 
4.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
4.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 
4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município. 
4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 
 
5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
5.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 
5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo 
Decreto Municipal n.º 73, de 2023 e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida 
legislação aos casos omissos. 
 
7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
  
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
Local e data 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 
Local e data. 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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_

Andreia da Silva 
Agente Administrativo

Anexos:
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90026/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 05 de julho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás 
Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o 
Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
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  Memorando 40- 2.538/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/06/2024 às 09:22:21

 

Em anexo:

Publicações

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO 90026-2024 - RP AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 90026/2024. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação:
05 de julho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de
Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por
igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de
Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás
(GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o Município
de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61
(duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e
sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-
3560.
 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:30BE4673

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/06/2024. Edição 3049
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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QUINTA-FEIRA (20)
JUNHO DE 2024 EDIÇÃO 4420PUBLICAÇÃO  OFICIAL

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 018/2024 

 
 

Virmond/PR, 19 de junho de 2024 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à cidade de Foz do 
Iguaçu no Estado do Paraná, nas datas 20 e 21 de junho, para participar da 
CARAVANA PARANÁ UNIDO PELAS MULHERES 2ª TEMPORADA. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 20 de junho de 2024, por volta das 
07:00 horas; com retorno previsto para dia 21 de junho as 21:00 horas, 
justificando assim à diária solicitada. 
 
 
        Respeitosamente, 
 
                                             
                                            Sandra Lessi Passarin 

Vereadora 
  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência. Edital nº 90004/2024. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia 12 de julho de 2024, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra Pavimentação 
Asfáltica, Implantação de Acesso a PR 281, no município de Chopinzinho, Paraná. Valor máximo 
estimado: R$ 1.723.721,37 (um milhão, setecentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e um reais 
e trinta e sete centavos). Gênero: Obras Públicas. O Edital e a Pasta Técnica encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-
br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90026/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 05 de julho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás 
Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o 
Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 DE 13/02/23 
LEI MUNICIPAL Nº. 3.218 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 010/2024 de 10/04/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ketlyn Tainara do Couto e Silva 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 10 (dez) de abril de 2024 a 01 (primeiro) de junho de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 011/2024 de 15/04/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Kate de Souza Alves 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 15 (quinze) de maio de 2024 a 15 (quinze) de abril de 2025 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 012/2024 de 02/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 02 (dois) de maio de 2024 a 04 (quatro) de junho de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 013/2024 de 13/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Elen Sagaz dos Santos 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 13 (treze) de maio de 2024 a 28 (vinte e oito) de outubro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 014/2024 de 21/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Claudete do Amaral 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 21 (vinte e um) de maio de 2024 a 14 (quatorze) de agosto de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO ESPECIAL Nº 01/2024 

DATA: 06/05/24                                       ABERTURA: 10/06/24                                   HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM CONJUNTO INTEGRADO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
INOVADORA VOLTADA PARA A CAPTAÇÃO DE IMAGENS, DADOS E INFORMAÇÃO POR 
VIDEOMONITORAMENTO, ATRAVÉS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2024 
DATA: 03/06/24       ABERTURA: 18/06/24      PROPOSTAS ATÉ: 08h       DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO A 
QUENTE - C.B.U.Q, EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA ASFÁLTICA; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SUAS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de junho de 2024 até às 08h do dia 05 de julho de 
2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 05 de julho de 2024. Início da disputa de preços às 
09h do dia 05 de julho de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 28.625,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de junho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 01 ao Contrato nº 35/2024 – Concorrência Eletrônico nº 02/2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ nº 77.744.134/0001-41. Este Termo Aditivo tem por 
objeto o ACRÉSCIMO da META FÍSICA E FINANCEIRA. Fica aumentado o valor de R$ 704.973,68. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 19 de junho de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 023/2024 de 15/04/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Regiane Rufatto Martinelli 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 15 (quinze) de abril de 2024 a 15 (quinze) de outubro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 024/2024 de 02/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 02 (dois) de maio de 2024 a 02 (dois) de novembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 025/2024 de 06/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Julimara Meira Portes 
Objeto: Função Temporária de Assistente Social  
Prazo: De 06 (seis) de maio de 2024 a 06 (seis) de agosto de 2024 
Valor: R$ 4.031,70 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 026/2024 de 13/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Gabriely Paes 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 13 (treze) de maio de 2024 a 13 (treze) de novembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 027/2024 de 15/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Claudete do Amaral 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 15 (quinze) de maio de 2024 a 15 (quinze) de novembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 009/2024 de 01/02/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Fernanda de Lima Velozo da Rosa 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 009 de 01/02/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 1º (primeiro) de junho de 2024.  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024-PMCS 

 

O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIAGEM DE TURISMO, PARA PESSOAS IDOSAS, conforme descrição no Edital 
de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024-PMCS e seus anexos. 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 20/06/2024 até às 08h59min do dia 26/06/2024. 
- Data e horário de abertura: 26/06/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 26/06/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA. 
O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 

 
  Campina do Simão - Pr, 19 de junho de 2024. 

 
André Junior de Paula 

Prefeito Municipal  

      DISPEN SA DE LIC ITAÇ ÃO  N. º  0 1 / 2 0 24  /R  A T I  F  I  C  A Ç Ã O     

O  Pre s ide n te  d a  A SSOC I AC AO DA  C OMU NID ADE  DE  COL ON IA CO RON EL  Q UE IROZ,  i n sc r i t a  n o  CNPJ  n º .  
0 4 .951 .2 52 /0 001 -5 7 ,  n o  uso  d e  su as  a t r i bu i ç õe s  le g a i s  e  c o m b a se  n os  me m ora n dos ,  j u s t i f i c a t i va  e  pa rec e r  
j u r í d i c o ,  an e xo s ,  R ATIF IC A a  Di s pe n sa  de  Lic i t aç ão  n . º  01 / 202 4 -PMV,  c u jo  ob j e to  é  a  “ CONTR AT AÇÃO DE  
E MPRE SA P ARA FOR NE C I MENT O DE  C OM BUST ÍVE L,  TIP O DIE SEL  C OM UM” ,  à  e mp re sa  A UT O PO ST O  
V IRM ON D L T DA,  in sc r i t a  n o  CN PJ  sob  n º .  7 9 .5 86 .45 9 /00 0 1- 79 ,  n o  va lo r  t o t a l  de  R $  2 0 .86 0 ,00  (v in t e  mi l ,  
o i t oc e nt os  e  s e sse n t a  re a i s ) .  
V i rmon d ,  1 3  d e  j un h o  d e  2 024 .  

EX TRATO DE  CONT RAT O /Di spe nsa  nº .  0 1 /2 0 2 4 
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

C O N T R A T A N T E :  ASS OC I AC AO  DA  CO MU NID ADE  DE  COL ONI A  CO RONEL  QUE IROZ,  I N S C R I T A  N O  C NPJ  

N º .  0 4 .95 1 .25 2 /0 0 01 -5 7 .                CONT RAT O Nº .  0 1- 2 02 4  
C O N T R A T A D A :  A UTO P OS T O VIRMON D L TDA,  c o m se d e  n a  R od  B R 2 7 7 ,  K M 43 0  +  40 0  met ro s ,  s / n ,  
V i rmon d /PR,  C EP 8 5 .3 9 0 -00 0  e  in sc r i t a  n o  C NPJ  so b  n º .  7 9 .5 86 .4 59 /0 00 1 -79 ,  re p re se n t a da  p e la  Sra .  Ca r l a  
C r i s t i n a  T home  B or g he l o t ,  po r t a d o ra  d a  C a r t e i r a  d e  Id e n t ida d e  R G n º .  6 . 7 97 . 0 28 - 4  SSP /PR  e  CP F/ MF so b  o  n . º  
0 2 3 .41 1 .279 -4 0  V a lo r  d o  co nt r a to :  R $  2 0 .8 6 0 ,0 0  ( v i n t e  mil  o i t o c en to s  e  s es sen t a  r ea i s ) .  
Da ta  d e  Ass in a t u r a  d o  co n t ra t o :  1 3  d e  j u nh o  de  2 024 .  
Vig ê n c i a  d a  a t a :  1 2  me ses  /  Fo ro :  Co ma rc a  d e  Ca n t a ga lo /Pr .  

Extrato  de  primeiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2024 
Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMMUUNN..  DDAA  CCOOMM..  DDEE  CCOOLL..  CCOORROONNEELL  QQUUEEIIRROOZZ  – Contratante. CNPJ: 0 4 . 9 5 1 . 2 5 2 / 0 0 0 1 - 5 7  

             AUTO POSTO VIRMOND – Contratada. CNPJ: 79 . 586 . 459 /00 01 -7 9  
Objeto: Aquisição de combustível. Valor contrato inicial: R$20.860,00(vinte mil, oitocentos e sessenta reais). Valor ADITIVO/SUPRESSAO 
do contrato inicial: R$ 70,00 (Setenta reais). Valor total do contrato após o aditivo/Supressão: R$ 20.790,00(vinte mil, setecentos e noventa 
reais). Data de assinatura:19/06/2024 CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais 
clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: Data: Virmond/Pr, 19 de junho de 2024.Assinam: ASSOCIACAO 

COMUNITARIA DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ  /Auto Posto Virmond – Contratada. 

 
 

       DISPENSA DE  L IC ITAÇ ÃO  N. º  0 1 / 2 024  /R  A T I  F  I C  A Ç Ã O  

O Pr e s id e n te  da  ASSOC IAÇ ÃO C OMU NIT Á RIA DE  L INH A C AVE RN OS O,  in sc r i t a  no  C NPJ  n º .  
0 4 .947 .9 84 /0 001 -7 3 ,  n o  uso  d e  su as  a t r i bu i ç õe s  le g a i s  e  c o m b a se  n os  me m ora n dos ,  j u s t i f i c a t i va  e  pa rec e r  
j u r í d i c o ,  an e xo s ,  R ATIF IC A a  Di s pe n sa  de  Lic i t aç ão  n . º  01 / 202 4 -PMV,  c u jo  ob j e to  é  a  “ CONTR AT AÇÃO DE  
E MPRE SA P ARA FOR NE C I MENT O DE  C OM BUST ÍVE L,  TIP O DIE SEL  C OM UM” ,  à  e mp re sa  A UT O PO ST O  
V IRM ON D L T DA,  in sc r i t a  n o  CN PJ  sob  n º .  7 9 .5 86 .45 9 /00 0 1- 79 ,  n o  va lo r  t o t a l  de  R $  2 0 .86 0 ,00  (v in t e  mi l ,  
o i t oc e nt os  e  se s se n t a  r ea i s ) .  Vi r mo nd ,  13  de  j u nh o  d e  20 2 4 . /  C a r lo s  Al e xan d re  Sc he rb a  / P re s id e n te  d a  
ASS O CIAÇ ÃO C OMUN IT ÁR IA  DE LINH A CAV ER NO SO,  in sc r i t a  n o  CNPJ  n º .  04 . 9 47 . 9 84 / 000 1 -73  

EX TRATO DE  CONT RAT O /Di spe nsa  nº .  0 1 /2 0 2 4 
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

C O N T R A T A N T E :  A SSO CI A ÇÃO  C OM UN IT ÁR IA  D E L INHA  C AV ERNO SO ,  i n sc r i t a  n o  C NPJ  n º .  
0 4 .947 .9 84 /0 001 -7 3 .  CON TRAT O Nº .  0 1 -20 2 4  
C O N T R A T A D A :  A UTO P OS T O VIRMON D L TDA,  c o m se d e  n a  R od  B R 2 7 7 ,  K M 43 0  +  40 0  met ro s ,  s / n ,  
V i rmon d /PR,  C EP 8 5 .3 9 0 -00 0  e  in sc r i t a  n o  C NPJ  so b  n º .  7 9 .5 86 .4 59 /0 00 1 -79 ,  re p re se n t a da  p e la  Sra .  Ca r l a  
C r i s t i n a  T home  B or g he l o t ,  po r t a d o ra  d a  C a r t e i r a  d e  Id e n t ida d e  R G n º .  6 . 7 97 . 0 28 - 4  SSP /PR  e  CP F/ MF so b  o  n . º  
0 2 3 .41 1 .279 -4 0  V a lo r  d o  co nt r a to :  R $  2 0 .8 6 0 ,0 0  ( v i n t e  mil ,  o i t o c en tos  e  s es se n t a  r ea i s ) .  
Da ta  d e  As s ina tu ra  do  c on t ra t o :  1 3  d e  j u nh o  d e  20 24 .  Vig ên c i a  d a  a t a :  1 2  me ses .  Fo ro :  C oma rca  d e  
C an ta g a lo /Pr .  
Extrato  Primeiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2024  Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMM..  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO– 
Contratante /CNPJ 04.947.984/0001-7AUTO POSTO VIRMOND – Contratada./CNPJ: 79.586.459/0001-79 Valor contrato inicial: 
R$20.860,00(vinte mil, oitocentos e sessenta reais). Valor ADITIVO/SUPRESSAO do contrato inicial: R$ 70,00 (Setenta reais). Valor total 
do contrato após o aditivo/Supressão: R$ 20.790,00(vinte mil, setecentos e noventa reais). Data de assinatura:19/06/2024 CLAUSULA 
TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada 
entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que 
surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo: Data: Virmond/Pr, 19 de junho de 2024 Assinam: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMM..  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO   /AutPosto Virmond – 
Contratada. 

 
 

           D IS PE N SA D E L IC IT AÇ ÃO N. º  0 1 /2 0 2 4 /  R  A T  I  F  I  C  A Ç Ã O  

O P res id en te  da  ASSOC IC AO DE PE Q UEN OS PRO DUT OR ES R UR AI S SA O FR ANC ISCO  DE ASS IS ,  i n sc r i t a  no  
C NPJ  Nº .  0 5 .9 4 2 .8 3 5 /0 0 01 -8 4 ,  n o  u so  d e  su a s  a t r i b u içõ es  l e g a i s  e  com b a se  no s  me m ora ndo s ,  j u s t i f i ca t i v a  e  
p a re c e r  j u r íd ic o ,  a n ex o s ,  RA TI FIC A a  Di sp ensa  de  L ic i ta ç ã o  n . º  0 1 /20 24 -PMV,  c u jo  o b j e t o  é  a  
“ CON TRAT A ÇÃO  D E EMP RESA P A RA FORN EC IM EN TO DE  CO MB UST ÍVE L,  T I PO DIESEL  C OM UM ”,  à  
e mp r esa  AU TO  P OST O V IR MON D LT DA,  i n sc r i t a  n o  CNPJ  s ob  n º .  7 9 .5 8 6 .4 5 9/0 001 -7 9 ,  n o  v a lo r  t o t a l  d e  R$  
2 9 .800 ,0 0  (v in t e  e  no v e  m i l  e  o i t o c en to s  re a i s ) .  Vi rmon d ,  1 3  de  j un h o  d e  2 0 24 .  /Ma rc o s  Per r e i a  d e  Sou z a  /  
P re s id e n te  da  ASSOC IC AO DE  PEQ UE NOS PRO DUTO RE S RUR AISS ÃO FR ANC ISC O D E AS SI S,  i n sc r i t a  no  
C NPJ  N º .  0 5 .9 4 2 .8 35 /0 001 - 84  

E XTRATO D E CO NT RA TO   / Di spen sa  nº .  0 1 /2 0 2 4 
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

C O N T R A T A N T E :  ASSO CI CA O  DE  P EQU EN OS  P RO DU TORE S  RU RAIS  SAO  F RAN CI SCO  DE  A SSIS ,  

I N S C R I T A  N O  CNPJ  N º .  0 5 .942 .8 3 5 /0 0 01 -8 4 .  
CON TR AT O N º .  0 1 -202 4  CO N T R A T A D A :  A UTO POSTO VIRMON D LT DA ,  c om  se d e  n a  Ro d  BR  2 77 ,  KM  4 30  
+  4 0 0  m et ro s ,  s / n ,  Vi r mo n d /PR,  C EP 8 5 .3 9 0-0 00  e  i n sc r i t a  no  C NPJ  s ob  n º .  79 .58 6 .459 /0 0 01-7 9 ,  re p re sen ta d a  
p e la  Sr a .  C ar l a  Cr i s t i n a  Th o me  Bo rg h e lo t ,  p o r t ad o ra  d a  C ar t e i r a  d e  Id en t i da de  RG  n º .  6 .7 9 7 .0 2 8-4  SSP/PR e  
C PF/ MF sob  o  n . º  0 23 .41 1 .2 79 -4 0  Va lo r  d o  c o nt r a to :  R $  29 .8 0 0 ,0 0  ( v i n t e  e  nove  mi l  e  o i t o ce nt o s  re a i s ) .  
Da ta  d e  Ass i n a tu ra  d o  c on t ra to :  1 3  d e  j un h o d e  20 2 4 .V igê n ci a  da  a ta :  12  m ese s .  Fo r o :  Co ma rc a  d e  
C an ta g a lo /Pr .  

Extrato Primeiro Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2024 
Partes: :  Asso c i aç ã o  de  Pe que no s  P r o duto r e s  Sã o  Fr a nc i sco  de  Ass i s  – Contratante CNPJ 05 .9 4 2 .8 35 /0 001 -8 4 .  
AUTO POSTO VIRMOND – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. VALOR DO CONTRATO INICIAL: é  R$  29 .8 00 ,0 0  (v in t e  mi l ,  o i t oc e nto s  r e a i s ) .  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 100,00 (cem reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  29 .7 00 ,0 0  (v in t e  e  no v e  mi l  e  
s e t e c en t os  r ea i s ) .  Data de assinatura: 19/06/2024 LAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam 
ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 19 de junho de 2024. Assinam As soc i a ç ão  de  Peque nos  P r o du to r es  Sã o  F ra nc i sc o  de  Ass i s  / Auto Posto 
Virmond – Contratada. 

 

 
 

            DISPE N SA DE LIC IT AÇ ÃO N. º  0 1 /2 0 2 4  /R  A T  I  F  I  C A Ç Ã  O    

O P re s id e n te  d a  A S S O C I A C A O  D E  P E Q U E N O S  P R O D U T O R ES  U N I D O S  PA R A  O  P R O GR E S S O ,  i n sc r i t a  n o  CNPJ  n º .  
0 5 . 9 3 7 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 2 1 ,  n o  u so  d e  s ua s  a t r i bu i ç õ e s  l eg a i s  e  c o m b a se  no s  m emo ran d os ,  j u s t i f i c a t i va  e  p a re c e r  
j u r í d i c o ,  an e xo s ,  R ATIF IC A a  Di s pe n sa  de  Lic i t aç ão  n . º  01 / 202 4 -PMV,  c u jo  ob j e to  é  a  “ CONTR AT AÇÃO DE  
E MPRE SA P ARA FOR NE C I MENT O DE  C OM BUST ÍVE L,  TIP O DIE SEL  C OM UM” ,  à  e mp re sa  A UT O PO ST O  
V IRM ON D L TD A,  i nsc r i t a  n o  C NPJ  sob  n º .  7 9 .58 6 .459 /00 0 1 -7 9 ,  no  va l o r  t o t a l  d e  R$  17 .8 80 ,0 0  (de z e sse te  mi l  
o i t oc e nt os  e  o i t en t a  re a i s ) .  V i rmon d ,  13  d e  jun h o d e  20 2 4 .  /EDIL SO N C HR USC INSK I /P re s id en te  d a  
ASS O CIAÇ ÃO UN ID OS PAR A O PR OGR ES SO,  in sc r i t a  n o  CN PJ  n º .  0 5 . 9 3 7 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 2 1  

EX TRAT O DE  CONT RAT O D ispen sa  nº .  01 / 2 02 4  
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

C O N T R A T A N T E :  A S S O C I A C A O  D E  P E Q U E N O S  P R O D U T OR E S  U N I D O S  P A R A  O  P R O G R E S S O ,  I N S C R I T A  N O  C N P J  N º .  

0 5 . 9 3 7 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 2 1 .  C ON T R A T O N º .  0 1 - 2 0 2 4  C O N T R A T A D A :  AUT O P OST O V IRMO ND L TDA,  c o m sed e  n a  Ro d  
B R 27 7 ,  KM  430  +  4 00  me t ros ,  s / n ,  Vi rmo n d /PR ,  C EP  8 5 . 39 0 -00 0  e  in sc r i t a  no  CNPJ  so b  n º .  79 .58 6 .45 9 /00 0 1-
7 9 ,  r ep rese n ta d a  p e l a  S ra .  Car l a  C r i s t i n a  Th o me  B o rg h e lo t ,  po r t a d o ra  d a  Ca r t e i ra  d e  Id e nt id a d e  RG n º .  
6 .7 97 .02 8 -4  SSP /PR e  CPF /MF so b  o  n . º  0 2 3 .4 1 1 .2 7 9 -40 ,  Va lo r  d o  c on t ra t o :  R$  2 9 .8 0 0 , 00  (v in t e  e  n ove  mi l  e  
o i t oc e nt os  r e a i s ) .  D a ta  d e  As s in a tu ra  d o  c o nt ra to :  13  d e  j u nh o  de  20 2 4 .  Vig ê nc i a  da  a t a :  1 2  me se s .  Fo ro :  
C o marca  d e   Ca n t ag a lo /P r .  

Extrato primeiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2024 
Partes: ASS. DE PEQ. PROD. UNIDOS PARA O PROGRESSO – Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21 AUTO POSTO VIRMOND 
LTDA – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 Objeto: Aquisição de combustível. VALOR DO CONTRATO INICIAL: é  R$  2 9 .800 ,00  
(v in t e  mi l ,  o i to c e n to s  r ea i s ) .  VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 100,00 (cem reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  29 .7 00 ,0 0  (v in t e  e  no v e  mi l  e  
s e t e c en t os  r ea i s ) .  Data de assinatura: 19/06/2024 LAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam 
ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 19 de junho de 2024Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO  /Auto 
Posto VIRMOND – 

 
   

      DISPEN SA DE LIC ITAÇ ÃO  N. º  0 1 / 2 0 24  /  R  A T  I  F  I  C  A Ç  Ã O    

O  P res id e n te  d a  ASSOC IA CA O DO S  PRO DUT OR ES  DE  FE NO  DE V IRM O ND,  i n sc r i t a  n o  CNPJ  n º .  
2 2 .351 .0 52 /0 001 -4 5 ,  n o  uso  d e  su as  a t r i bu i ç õe s  le g a i s  e  c o m b a se  n os  me m ora n dos ,  j u s t i f i c a t i va  e  pa rec e r  
j u r í d i c o ,  an e xo s ,  R ATIF IC A a  Di s pe n sa  de  Lic i t aç ão  n . º  01 / 202 4 -PMV,  c u jo  ob j e to  é  a  “ CONTR AT AÇÃO DE  
E MPRE SA P ARA FOR NE C I MENT O DE  C OM BUST ÍVE L,  TIP O DIE SEL  C OM UM” ,  à  e mp re sa  A UT O PO ST O  
V IRM ON D LT DA,  i n sc r i t a  no  CNPJ  so b  n º .  7 9 .5 8 6 .4 5 9 /00 0 1 -7 9 ,  no  v a l or  to t a l  d e  R $  4 3 .5 08 ,0 0  (q u a re n ta  e  t r ê s  
mi l  q u inh e n to s  e  o i t o  re a i s ) .  V i rmon d ,  1 3  d e  j un h o  d e  2 024  

EX TRATO DE  CONT RAT O  Di spe nsa  nº .  0 1 /2 0 2 4 
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

C O N T R A T A N T E :  ASS O CI ACA O  DOS  P RO DU TO RES  DE  F ENO  DE  VIRMOND,  I N S C R I T A  N O  C NPJ  N º .  

2 2 .351 .0 52 /0 001 -4 5 .            CONT RATO  Nº .  0 1 -20 2 4  
C O N T R A T A D A :  A UTO P OS T O VIRMON D L TDA,  c o m se d e  n a  R od  B R 2 7 7 ,  K M 43 0  +  40 0  met ro s ,  s / n ,  
V i rmon d /PR,  C EP 8 5 .3 9 0 -00 0  e  in sc r i t a  n o  C NPJ  so b  n º .  7 9 .5 86 .4 59 /0 00 1 -79 ,  re p re se n t a da  p e la  Sra .  Ca r l a  
C r i s t i n a  T home  B or g he l o t ,  po r t a d o ra  d a  C a r t e i r a  d e  Id e n t ida d e  R G n º .  6 . 7 97 . 0 28 - 4  SSP /PR  e  CP F/ MF so b  o  n . º  
0 2 3 .41 1 .279 -4 0  V a lo r  d o  co nt r a to :  R $  4 3 .5 0 8 ,0 0  ( qua r e nta  e  t rê s  m i l  qu i nhe n t os  e  o i to  re a i s ) .  
Da ta  de  Ass in a tu ra  d o  c o nt r a to :  1 3  d e  ju n ho  de  2 024 .  Vig ên c i a  d a  a t a :  12  mese s .   Fo ro :  C o ma rc a  d e  
C an ta g a lo /Pr .  
Extrato Primeiro Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2023 
Partes: AASSSSOOCCIIAAÇÇOOEESS  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  – Contratante CNPJ 22.351.052/0001-45 . AUTO POSTO VIRMOND– Contratada. 
CNPJ 79.586.459/0001-79 Objeto: Aquisição de combustível. VALOR DO CONTRATO INICIAL é  R$  4 3 .5 08 ,00  ( qua ren t a  e  t r ê s  
mi l ,  qu inhe nt os  e  o i t o  r e a i s )  VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$146,00 (cento e quarenta e seis 
reais). VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  4 3 .36 2 ,0 0  ( q uar e n ta  e  t r e s  mi l ,  
t r e ze nt o s  e  s es se n t a  e  d o is  r ea i s ) .  Data de assinatura: 19/06/2024 CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade 
do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: Data: Virmond/Pr, 
19/06/2024. Assinam: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO  / Auto Posto Virmond – Contratada. 

 
 

 
 

 

       DISPENSA DE  L IC ITAÇ ÃO  N. º  0 1 / 2 024 /  R  A T I  F  I C  A Ç Ã O    

O  P re s id e n te  d a  ASSOC IAÇ ÃO DE PE Q UENO S PRO DU TORES RUR AIS MONTE  C LAR O,  in sc r i t a  n o  C NPJ  n º .  
0 5 .973 .5 42 /0 001 -6 4 ,  n o  uso  d e  su as  a t r i bu i ç õe s  le g a i s  e  c o m b a se  n os  me m ora n dos ,  j u s t i f i c a t i va  e  pa rec e r  
j u r í d i c o ,  an e xo s ,  R ATIF IC A a  Di s pe n sa  de  Lic i t aç ão  n . º  01 / 202 4 -PMV,  c u jo  ob j e to  é  a  “ CONTR AT AÇÃO DE  
E MPRE SA P ARA FOR NE C I MENT O DE  C OM BUST ÍVE L,  TIP O DIE SEL  C OM UM” ,  à  e mp re sa  A UT O PO ST O  
V IRM ON D L TD A,  i nsc r i t a  n o  C NPJ  sob  n º .  7 9 .58 6 .459 /00 0 1 -7 9 ,  no  va l o r  t o t a l  d e  R$  17 .8 80 ,0 0  (de z e sse te  mi l  
o i t oc e nt os  e  o i t en t a  re a i s ) .  V i rm on d ,  13  d e  j u n h o d e  2 02 4 .  / ANTON I O K RAK OVSK I/P re s id e n te  d a  
ASS O CIAÇ ÃO  D E PE QU ENOS  PR O DUT ORE S R U RA IS  M O NT E  CL AR O,  i n sc r i t a  n o  CN PJ  n º .  
0 5 .973 .5 42 /0 001 -6 4  

E XTRATO D E CO NT RA TO   / Di spen sa  nº .  0 1 /2 0 2 4 
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

RUR AI S C O N T R A T A N T E :  AS SOC I AÇ ÃO  DE  PEQ UE NO S PRO DUT ORES MO NTE CL ARO ,  i n sc r i t a  n o  CN PJ  
n º .  0 5 .97 3 .54 2 /000 1- 64 .       CONT RATO N º .  0 1 -2 0 2 4  
C O N T R A T A D A :  A UTO P OS T O VIRMON D L TDA,  c o m se d e  n a  R od  B R 2 7 7 ,  K M 43 0  +  40 0  met ro s ,  s / n ,  
V i rmon d /PR,  C EP 8 5 .3 9 0 -00 0  e  in sc r i t a  n o  C NPJ  so b  n º .  7 9 .5 86 .4 59 /0 00 1 -79 ,  re p re se n t a da  p e la  Sra .  Ca r l a  
C r i s t i n a  T home  B or g he l o t ,  po r t a d o ra  d a  C a r t e i r a  d e  Id e n t ida d e  R G n º .  6 . 7 97 . 0 28 - 4  SSP /PR  e  CP F/ MF so b  o  n . º  
0 2 3 .41 1 .279 -4 0  V a lo r  d o  co nt r a to :  R $  1 7 .8 8 0 ,0 0  ( dez e s se te  m i l ,  o i t o c en tos  e  o i te n t a  rea i s ) .  
Da ta  d e  As s ina tu ra  do  c on t ra t o :  1 3  d e  j u nh o  d e  20 24 .  Vig ên c i a  d a  a t a :  1 2  me ses .  Fo ro :  C oma rca  d e  
C an ta g a lo /Pr .  

Extrato do Primeiro Termo de aditivo ao Contrato n. 01/2024 
Partes: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO– Contratante. CNPJ 05.973.542/0001-64 / AUTO 
POSTO VIRMOND LTDA Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 - Objeto: Aquisição de combustível. VALOR DO CONTRATO INICIAL: 

R $  1 7 . 8 8 0 , 0 0  d e z e s s e t e  m i l ,  o i t oc e nt o s  e  o i t e n t a  r e a i s ) .  VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 
60,00 (sessenta reais). VALOR TOTAL  CONTRATO APÓS  ADITIVO: R $  1 7 . 8 2 0 , 0 0  ( d e z e s s e t e  m i l  s e  e  o i t o c e n t o s  e  v i n t e  
r e a i s ) . DATA DE ASSINATURA 19/06/2024 CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as 
demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo:Data: Virmond/Pr, 19 de junho de 2024.Assinam: 

ASS. DE PEQ PROD. RURAIS MONTE CLARO /   Auto Posto Virmond Ltda – Contratada. 
 

  
 

      DISPEN SA DE LIC ITAÇ ÃO  N. º  0 1 / 2 0 24  /R  A T I  F  I  C  A Ç Ã O     

O  P re s id en te  d a  ASS OC IAC AO  CO MUN IT AR IA  DE PE QUE NOS  PR ODUT OR E S D E LA GOA  B ON ITA  S AO  
MIGUEL  E  S AO  NI COL AU,  in sc r i t a  n o  C NPJ  n º .  11 .2 86 .6 6 5 /00 0 1 -20 ,  n o  u so  de  su a s  a t r i b u i çõ e s  l e ga i s  e  co m  
b a se  n o s  m emo ran d o s ,  j u s t i f i ca t i v a  e  pa rec e r  j u r íd i c o ,  a ne xo s ,  RAT IF IC A a  Di sp e n sa  d e  L ic i t a çã o  n . º  0 1 /2 0 24-
PM V,  c u jo  o b je to  é  a  “ C ON TRAT AÇ ÃO DE E MPRE S A PAR A F ORNE CIMENT O D E C OM BU ST ÍV EL,  T IP O  
D IES EL  CO MUM” ,  à  e mp res a  A UT O PO STO  VIRMO ND  L TDA,  in sc r i ta  n o  C NP J  so b  n º .  7 9 . 58 6 . 45 9 /0 001 -7 9 ,  
n o  va lo r  t o t a l  d e  R$  2 0 .8 6 0 ,00  (v in t e  mi l  o i t o c e nto s  e  se s se nt a  re a i s )  Vi r m on d ,  1 3  de  j unh o  d e  20 24 .  

EX TRATO DE  CONT RAT O  Di spe nsa  nº .  0 1 /2 0 2 4 
1 .  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  C O M B U S T Í V E L ,  T I P O  D I E S E L  C O M U M .  

C O N T R A T A N T E :  AS SO CI AC AO  COM UN ITA RIA  DE  P EQUE NO S  P RO DUT OR ES  D E  LA GOA  B ON ITA  S AO  

MIG UEL  E  SAO  NI COL AU ,  I N S C R I T A  N O  CNP J  N º .  1 1 .28 6 .6 65 /0 00 1- 2 0 .  
CON TR AT O N º .  0 1 -202 4  CO N T R A T A D A :  A UTO POSTO VIRMON D LT DA ,  c om  se d e  n a  Ro d  BR  2 77 ,  KM  4 30  
+  4 0 0  m et ro s ,  s / n ,  Vi r mo n d /PR,  C EP 8 5 .3 9 0-0 00  e  i n sc r i t a  no  C NPJ  s ob  n º .  79 .58 6 .459 /0 0 01-7 9 ,  re p re sen ta d a  
p e la  Sr a .  C ar l a  Cr i s t i n a  Th o me  Bo rg h e lo t ,  p o r t ad o ra  d a  C ar t e i r a  d e  Id en t i da de  RG  n º .  6 .7 9 7 .0 2 8-4  SSP/PR e  
C PF/ MF sob  o  n . º  0 23 .41 1 .2 79 -4 0  
Va lo r  d o  c on t ra t o :  R $  2 0 .8 60 ,0 0  (v in t e  mi l ,  o i t oc e n to s  e  s es s e nt a  re a i s ) .  D a ta  d e  Ass in a tu r a  d o  c o nt ra to :  13  d e  
j u n ho  de  20 2 4 .  Vi gên c i a  d a  a t a :  1 2  me s e s .  Fo ro :  Co ma rca  d e  C a n tag a lo /Pr .  
                                 Extrato Termo de ADITIVO ao Contrato n. 01/2024  
Partes: ASS COM PEQ PROD RURAIS LAGOA BONITA SÃO MIGUEL E SÃO NICOLAU– Contratante.  AUTO POSTO  Virmond 
ltda – Contratada. Objeto: Aquisição de combustível. Valor contrato inicial: R$20.860,00(vinte mil, oitocentos e sessenta reais). Valor 
ADITIVO/SUPRESSAO do contrato inicial: R$ 70,00 (Setenta reais). Valor total do contrato após o aditivo/Supressão: R$ 20.790,00(vinte 
mil, setecentos e noventa reais). Data de assinatura:19/06/2024 CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam 
ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: Data: Virmond/Pr, 19 de junho de 2024. 
Assinam: ASS COM PEQ PROD RURAIS LAGOA BONITA S MIGUEL E S. NICOLAU /Auto Posto Virmond ltda – Contratada. 
 

 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 9/2024. 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
Revitalização da pista de caminhada no município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 
08:30h (horário de Brasília) do dia 05.07.2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 05.07.2024. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br 
(Bolsa Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto Estadual 
n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 19 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 

1Doc:  Memorando 41- 2.538/2024        376/918



  Memorando 41- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-C - Compras  - A/C Clecia W.

Data: 20/06/2024 às 15:37:37

 

Prezada;

Segue pedido de impugnação da empresa Companhia  Ultragaz S.A.

Após manifestação retornar o processo para Divisão de Licitações e Contratos 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br.pdf

1Doc:          377/918



IMPUGNAÇÃO - FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024
De Fernando Santos - FERRARI7 <fernando.santos@ferrari7.com.br>
Para <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Cópia Cristiano - Ferrari <licitacoes.ferrari@terra.com.br>
Data 20/06/2024 14:55

Boa Tarde !

IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 – DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO / PR

Prezados senhores :

Viemos por meio desta solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 90026/2024, tendo em consideração que, não foram incluídos como
documentação de habilitação os documentos técnicos abaixo especificados, aos quais são obrigatórios para a operação da atividade de comercialização
de gás liquefeito de petróleo – GLP, conforme exigência de legislação específica para cada documento.

Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso pedido de impugnação, amparados na legislação pertinente aos
documentos conforme segue:

·         AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE DISTRIBUIDOR DE GLP – GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PELA AGÊNCIA NACIONAL
DE PETRÓLEO (ANP), NOS TERMOS DO ART.3º, DA RESOLUÇÃO ANP Nº 49 DE 30.11.2016.

·         LICENÇA  DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS  .

·         CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO .

·         CERTIFICADO DE REGULARIDADE – CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO  DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO –
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.

·                AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.

·         ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ
MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO  –  LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

                 Sem mais, ficamos no aguardo.

                 Atenciosamente

                                                                                                                                                                                                                                                

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

 

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.                                                

CNPJ: 61.602.199/0232-44

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN , N° 1655

BAIRRO: BRIGADEIRO                 CEP: 92.420.360-00

MUNICÍPIO: CANOAS                   UF: RS

TELEFONE: (51) 3092.1855 – 3092.1850       FAX: (51) 3092.1858

E-MAIL: licitacoes.ferrari@terra.com.brl

--
Atenciosamente.

Fernando Santos

LICITAÇÕES FERRARI/ULTRAGAZ

20/06/2024, 15:26 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br
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(51) 3092-1850/1865

fernando.santos@ferrari7.com.br licitacoes.ferrari@terra.com.br
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  Memorando 42- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/06/2024 às 08:55:03

 

Considerando a solicitação para a impugnação do pregão eletrônico 90026/2024, pela Companhia Ultragaz S.A.,
CNPJ 61.602.199/023244, entendo ser plausível o atendimento parcial da solicitação, solicito a suspensão do edital,
para execução das devidas alterações e republicação em momento oportuno.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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Memorando 43- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/06/2024 às 11:17:07

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA,

SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

 Prezado;

Segue aviso de suspensão do referido certame, devido deferimento parcial de pedido de impugnação, com breve
republicação após as alterações pertinentes.

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

AVISO_SUSPENSAO_PE_90026_2024.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 
DATA: 21/06/2024 
 
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90026/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 1 ANO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGAS 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS: CILINDROS DE GÁS (GLP), 
REGULADORES, MANGUEIRAS E CHICOTES, PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
 
 Considerando o Pedido de Impugnação bem como, a solicitação da Divisão de Compras, a 
bem do interesse público, fica temporariamente suspenso o presente edital pra que seja realizada 
as alterações pertinentes. Em breve será republicado. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 44- 2.538/2024

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2024 às 08:14:40

 

Publicação de Aviso de Suspensão.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Suspensao_AMP.pdf

1Doc:          384/918



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO SUSPENSÃO - PE 90026-2024

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
 
DATA: 21/06/2024
 
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90026/2024
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO
DE 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL
PERÍODO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E
ACESSÓRIOS: CILINDROS DE GÁS (GLP),
REGULADORES, MANGUEIRAS E CHICOTES, PARA O
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO.
 
Considerando o Pedido de Impugnação bem como, a
solicitação da Divisão de Compras, a bem do interesse público,
fica temporariamente suspenso o presente edital pra que seja
realizada as alterações pertinentes. Em breve será republicado.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:A10720FE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/06/2024. Edição 3051
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 45- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/06/2024 às 09:11:39

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA,

SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Segue resposta referente a impugnação apresentada pela empresa Companhia Ultragaz S/A.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

atendimento_impugnacao_gas_de_cozinha.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
Memorando eletrônico n° 2.538/2024 
Resposta Impugnação Pregão Eletrônico n° 90026/2024. 

 
Trata-se de resposta à impugnação apresentada pela empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, CNPJ: 
61.602.199/0232-44, localizada na Rua Antonio Frederico Ozanan, n° 1.655, bairro Brigadeiro, Município 
de Canoas - Estado do Rio Grande do Sul, a qual interpôs IMPUGNAÇÃO ao Edital supracitado, alegando 
que não foram incluídos como documentação de habilitação, os documentos técnicos elencados na 
sequência. 
 
Da tempestividade: 
Na análise preliminar cumpre a verificação dos requisitos formais para apresentação da presente 
impugnação, a qual foi enviada TEMPESTIVAMENTE pela empresa impugnante no dia 20 de junho de 
2024. 

 
Dos argumentos da impugnante: 
A requerente alega em sua impugnação, que o Edital deixou de exigir documentos técnicos, afirmando 
que os tais documentos são obrigatórios para a operação da atividade de comercialização de gás 
liquefeito de petróleo - GLP, requerendo a inclusão dos seguintes documentos: 

 
• Autorização para o exercício da atividade de distribuídos de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo pela 

Agência Nacional de Petróleo (ANP), nos termos do Art. 3°, da Resolução ANP n° 49 de 30/11/2016; 
• Licença de operação emitida pela sede da empresa participante - Legislação Ambiental e demais 

normas; 
• Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros atualizado; 
• Certificado de Regularidade - CR emitido pelo IBAMA atualizado da filial participante da licitação - 

conforme instrução normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013;  
• Autorização ambiental para o transporte IBAMA; 
• Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos perigosos emitido pelo IBAMA; 
• Alvará de localização emitido pela prefeitura municipal sede da empresa juntamente taxa do alvará 

municipal e com o comprovante do pagamento - Lei complementar n° 14.376, de 26 de dezembro de 
2013. 

 
Dos fatos: 
 
Insere-se que a impugnação apresentada pela Companhia Ultragaz S.A., apesar de solicitar a inclusão dos 
documentos supracitados no rol habilitatório do referido edital, não demonstrou nenhuma fundamentação jurídica 
que justifique o pleito. 
 
Da análise: 
 
Considerando que as pessoas jurídicas que pretendem desenvolver a atividade de revenda de gás de petróleo 
liquefeito - GLP, devem atender os requisitos da Resolução ANP n° 51 de 30/11/2016, sendo que esta resolução 
estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de 
petróleo - GLP, onde a atividade considerada de utilidade pública, compreende a aquisição, o armazenamento, 
o transporte e a venda de recipientes transportáveis de GLP. 
 
Considerando que os artigos 66 a 69, da Lei 14.133/2021, trazem em seu conteúdo as exigências de documentos 
jurídicos, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, os quais devem se limitar 
aos documentos ali previstos, uma vez que não se podem criar obstáculos que prejudiquem a participação dos 
interessados, ferindo o princípio da competitividade. Art. 67 - A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: Inciso IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 
 
Considerando que não fora solicitado nenhum documento de qualificação técnico-operacional, informamos que 
o edital fora suspenso, para solicitação dos documentos, consonantes ao Inciso IV - prova do atendimento de 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
requisitos previstos em lei, e, pertinentes as demais clausulas estabelecidas no edital e contrato original. 
 
Conforme segue especificado: 
 

a) Autorização para o exercício da atividade de distribuídos de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo 
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), nos termos do Art. 3°, da Resolução ANP n° 49 de 
30/11/2016; 

 
Conforme especificado no Anexo I do edital, item 15 DA SUBCONTRATAÇÃO, 15.1 É vedada a subcontratação, 
cessão total ou parcial do objeto. 
Sendo vedada a subcontratação como distribuidora esta não poderá contratar terceiros para fornecer os produtos 
do objeto do contrato. 
A não ser que a distribuidora comprove que a entrega do objeto possa ser realizada diretamente no Município, 
consumidor final, nos endereços indicados no termo de referência anexo 1 do edital, ou que questione e impugne 
o veto de proibição, fundamentando devidamente a solicitação para a impugnação, e, que comprove que o 
contrato direto com a distribuidora ao mesmo tempo aumentará a eficiência operacional, reduzirá os custos, e, 
fornecerá garantia de especialização e qualidade, pelo qual o Município tenha que alterar a regra. 
Não cabendo por ora que a administração pública solicite tal exigência. 
 

b) Licença de operação emitida pela sede da empresa participante - Legislação Ambiental e demais 
normas; 

 
A exigência de "Licença de operação emitida pela sede da empresa participante - Legislação Ambiental e demais 
normas”, não estabelece claramente qual o documento que deveria ser exigido e apresentado pelos licitantes. 
Contudo vale lembrar que na Resolução n° 51/2016, art. 3°, do qual numera os requisitos para atividade de 
revenda, não consta citado a exigência de licenças ambientais, pelo qual não cabe a administração pública fazer 
tal exigência. 
 

c) Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros atualizado; 

Haja visto ser uma exigência legal para o funcionamento dos estabelecimentos que armazenam e comercializam 
GLP, e que sem este certificado, a empresa pode estar sujeita a multas, interdições e outras deliberações legais, 
que uma possível interdição na(as) empresa(as), poderia obstruir o fornecimento do gás de cozinha para o 
Município, acolheremos a solicitação a qual será inclusa no termo de referência no edital. 
 

d) Certificado de Regularidade - CR emitido pelo IBAMA atualizado da filial participante da licitação 
- conforme instrução normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013;  
 

A exigência não consta no rol de requisitos para o exercício da atividade de revenda de GLP elencados na 
Resolução n° 51/2016, desta maneira restringe a competitividade, com excessiva exigência de documentação 
específica, pelo qual não cabe a administração pública fazer tal exigência. 
 

e) Autorização ambiental para o transporte IBAMA; 
 
Para realizar o transporte do gás de cozinha (GLP) da revenda diretamente ao consumidor final, não é obrigatória 
autorização ambiental específica do IBAMA, não cabendo a administração pública fazer tal exigência. 
 

a) Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos perigosos emitido pelo IBAMA 
 
Conforme a ANP para a concessão de revenda de GLP, não é exigida a apresentação deste documento, não 
cabendo a administração pública fazer tal exigência. 
 

b) Alvará de localização emitido pela prefeitura municipal sede da empresa juntamente taxa do 
alvará municipal e com o comprovante do pagamento - Lei complementar n° 14.376, de 26 de 
dezembro de 2013. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
 
A Autorização ou Alvará de funcionamento para o endereço indicado por qualquer licitante não constitui exigência 
documental de habilitação prevista na Lei 14.133/2021, de modo que a habilitação de empresa eventualmente 
sem tal título não configura irregularidade, e, em referência a solicitação ao alvará ao que se refere a Lei 
complementar n° 14.376, de 26 de dezembro de 2013”, constituída e promulgada pelo Estado do Rio Grande do 
Sul, não produz efeitos além do seu território, não deve constar em rol de documentos para questionamento de 
certames fora de sua jurisdição.  
 
Ademais o edital em questão trata de simples fornecimento de produtos e considerando que as empresas 
licitantes para exercer suas atividades devem cumprir todas as exigências legais, cabe aos órgãos competentes 
a fiscalização ao cumprimento das normas exigidas, não cabendo a fiscalização a administração pública como 
critério de habilitação. 
 
Por fim, a impugnação apresentada, com o pedido de inclusão dos diversos documentos, tornaria o certame 
restritivo, ferindo o caráter competitivo do mesmo, sendo contrário, portanto à jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que vedam expressamente que os Editais de 
Pregão possuam cláusulas restritivas com o intuito de reduzir a competitividade do certame. 
 
Diante do exposto, ressaltamos o compromisso deste município no cumprimento dos princípios norteadores do 
Processo Licitatório e da observância da legislação vigente, e considerando o rol taxativo dos artigos 66 a 69, da 
Lei 14.133/2021, vinculado ao princípio constitucional da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, bem 
como a vedação aos agentes públicos de prever cláusula ou requisitos que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o caráter competitivo do certame, a pretensão da impugnante não apresenta, em sua maioria, fundamentação 
legal para a inclusão dos documentos informados. 
 
Contudo conforme fora informado no parágrafo três da analise, como não fora solicitado nenhum documento de 
qualificação técnico-operacional, por lapso, o edital fora suspenso, para solicitação dos documentos, 
consonantes a Lei de Licitações 14.133, art. 67, Inciso IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei, 
e, pertinentes as demais clausulas estabelecidas no edital e contrato original. 
 
Pelo qual somente serão solicitadas as proponentes que apresentem: 
 
- A cópia da Autorização da ANP - Agência Nacional de Petróleo, vigente, de acordo com a Resolução n° 51 de 
30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade 
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua regulamentação (exigência necessária somente para os 
itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 
 
- E o Certificado de Vistoria atualizado expedida pela Unidade do Corpo de Bombeiros, que contemple a 
habilitação para o objeto licitado, de acordo com a Resolução n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual 
estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de 
petróleo - GLP e a sua regulamentação (exigência necessária somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 
 
Não obstante, embora não se trate de ilegalidade, e, como temos conhecimento que é praxe a solicitação de 
impugnações por esta empresa em editais anteriores da nossa instituição e a outras entidades da Administração 
Pública em pregões de objetos correlatos a este, inclusive sempre com o mesmo texto, onde vem recebendo 
respostas bem semelhantes a que está recebendo nesse ato. 
 
Tendo em vista que esta municipalidade não cometerá o mesmo lapso nos próximos processos. 
 
Sugere um exame mais atento ao edital de licitação em futuras impugnações, pois, se tratam de diversos agentes 
públicos respondendo as mesmas impugnações. 
 
Da conclusão: 
Desta forma e, por todo o exposto, conforme fora informado houve o acolhimento da impugnação, mas na 
forma restrita proposta, a julgar da análise dos demais pedidos da impugnante e que a Administração Municipal 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
tem o dever de ampliar a competitividade, considerando o princípio constitucional da isonomia, da seleção mais 
vantajosa, mantaram-se as demais condições do edital. 

 
Chopinzinho, 24 de junho de 2024. 

 
 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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  Memorando 46- 2.538/2024

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/06/2024 às 09:25:25

 

Conforme despachos 42 e 43, referente a suspensão do edital para a inclusão qualificação técnico-operacional,
solicito a Divisão de Licitações e contratos, que insira no edital (anexo I, item 13) a solicitação dos documentos
abaixo relacionados, em consonância a Lei de Licitações 14.133, art. 67, Inciso IV - prova do atendimento de
requisitos previstos em lei, e, pertinentes as demais clausulas estabelecidas no edital e contrato original.

13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo(s) fornecedor(es) serão os abaixo especificados
e aqueles estabelecidos no Anexo II do edital.

13.3.1 As proponentes deverão apresentar cópia da Autorização da ANP - Agência Nacional de Petróleo, vigente,
de acordo com a Resolução n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à
autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua regulamentação
(exigência necessária somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás).

13.3.2 As proponentes deverão apresentar Certificado de Vistoria atualizado expedida pela Unidade do Corpo de
Bombeiros, que contemple a habilitação para o objeto licitado, de acordo com a Resolução n° 51 de 30 de
novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de
revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua regulamentação (exigência necessária somente para os itens
1, 2, 3 e 4 cargas de gás).

13.3.3 Para fins da análise de documentação de que trata o item 13.3.2, serão aceitos os protocolos válidos de
pedido de renovação do documento no órgão competente, solicitado antes do vencimento do mesmo, observada
a legislação aplicada pela autoridade competente para expedição do documento.
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  Memorando 47- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/06/2024 às 11:07:16

 

Segue resposta ao impugnação apresentada pela empresa Companhia Ultragaz S/A.

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

DECISAO_IMPUGNACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SILVIO ALVES DA ROSA 24/06/2024 11:07:37 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 81E2-95AF-BA3C-4AC5 
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REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO 66/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 1 ANO, PODENDO SER 

PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS: CILINDROS DE GÁS 

(GLP), REGULADORES, MANGUEIRAS E CHICOTES, PARA O MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO. 

PARECER/DECISÃO 

 

Em resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada no dia 20/06/2024 pela COMPANHIA ULTRAGAZ 

S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 61.602.199/0232-44, Rua Antônio Frederico Ozanan, N° 1655, 

Bairro Brigadeiro, Município de Canos, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 92.420.360-00. 

 

DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

 

A Lei nº. 14.133/2021 é quem dita as normas à modalidade de pregão, a qual 

dispõe sobre as impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação esta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis da data da abertura do certame. 

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de até 03 (três) 

dias úteis anteriores à realização da sessão que estava marcada para o dia 05/07/2024. O 

pedido de impugnação foi protocolado em 20/06/2024. 

Desta forma, o pedido de impugnação ao edital é tempestivo. 

 

DA IMPUGNAÇÃO 

 

                   Intenta, a Impugnante, averbar o instrumento impugnatório ao Edital em apreço, 

aduzindo DIREITOS, e, ao final, exibe o PEDIDO, conforme síntese a seguir: 

 

   DAS ALEGAÇÕES: 
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  A impugnante apresentou suas alegações, conforme segue: 

Viemos por meio desta solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 90026/2024, 

tendo em consideração que, não foram incluídos como documentação de habilitação os 

documentos técnicos abaixo especificados, aos quais são obrigatórios para a operação da 

atividade de comercialização de gás liquefeito de petróleo – GLP, conforme exigência de 

legislação específica para cada documento. 

Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso 

pedido de impugnação, amparados na legislação pertinente aos 

documentos conforme segue: 

        · AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE DISTRIBUIDOR DE GLP – 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PELA AGÊNCIA NACIONAL 

DE PETRÓLEO (ANP), NOS TERMOS DO ART.3º, DA RESOLUÇÃO ANP Nº 49 DE 

30.11.2016. 

        · LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS. 

        · CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO. 

        · CERTIFICADO DE REGULARIDADE – CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO DA 

FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO – 

        CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013. 

       · AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE 

PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA. 

      · ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA 

EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO 

PAGAMENTO – LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

DOS PEDIDOS 

 

          Assim, requer-se o aclaramento das questões ora apontadas, alterando-se o instrumento 

convocatório, caso se faça necessário. 

 

ANALISE DAS RAZÕES RECURSAIS 
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Resposta Impugnação Pregão Eletrônico n° 90026/2024. 

           Trata-se de resposta à impugnação apresentada pela empresa COMPANHIA ULTRAGAZ 

S/A, CNPJ: 61.602.199/0232-44, localizada na Rua Antonio Frederico Ozanan, n° 1.655, bairro 

Brigadeiro, Município de Canoas - Estado do Rio Grande do Sul, a qual interpôs IMPUGNAÇÃO 

ao Edital supracitado, alegando que não foram incluídos como documentação de habilitação, os 

documentos técnicos elencados na sequência. 

          Da tempestividade: 

          Na análise preliminar cumpre a verificação dos requisitos formais para apresentação da 

presente impugnação, a qual foi enviada TEMPESTIVAMENTE pela empresa impugnante no dia 

20 de junho de 2024. 

        Dos argumentos da impugnante: 

        A requerente alega em sua impugnação, que o Edital deixou de exigir documentos técnicos, 

afirmando que os tais documentos são obrigatórios para a operação da atividade de 

comercialização de gás liquefeito de petróleo - GLP, requerendo a inclusão dos seguintes 

documentos: 

 

• Autorização para o exercício da atividade de distribuídos de GLP - Gás Liquefeito de 

Petróleo pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), nos termos do Art. 3°, da Resolução ANP n° 

49 de 30/11/2016; 

• Licença de operação emitida pela sede da empresa participante - Legislação Ambiental 

e demais normas; 

• Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros atualizado; 

• Certificado de Regularidade - CR emitido pelo IBAMA atualizado da filial participante da 

licitação - conforme instrução normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013; 

• Autorização ambiental para o transporte IBAMA; 

• Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos perigosos emitido pelo 

IBAMA; 
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• Alvará de localização emitido pela prefeitura municipal sede da empresa juntamente taxa 

do alvará municipal e com o comprovante do pagamento - Lei complementar n° 14.376, de 26 

de dezembro de 2013. 

        Dos fatos: 

        Insere-se que a impugnação apresentada pela Companhia Ultragaz S.A., apesar de solicitar 

a inclusão dos documentos supracitados no rol habilitatório do referido edital, não demonstrou 

nenhuma fundamentação jurídica que justifique o pleito. 

        Da análise: 

        Considerando que as pessoas jurídicas que pretendem desenvolver a atividade de revenda 

de gás de petróleo liquefeito - GLP, devem atender os requisitos da Resolução ANP n° 51 de 

30/11/2016, sendo que esta resolução estabelece os requisitos necessários à autorização para 

o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, onde a atividade 

considerada de utilidade pública, compreende a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 

venda de recipientes transportáveis de GLP. 

        Considerando que os artigos 66 a 69, da Lei 14.133/2021, trazem em seu conteúdo as 

exigências de documentos jurídicos, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica, os quais devem se limitar aos documentos ali previstos, uma vez que não 

se podem criar obstáculos que prejudiquem a participação dos interessados, ferindo o princípio 

da competitividade. Art. 67 - A documentação relativa à qualificação técnico- profissional e 

técnico-operacional será restrita a: Inciso IV - prova do atendimento de requisitos previstos em 

lei especial, quando for o caso. 

        Considerando que não fora solicitado nenhum documento de qualificação técnico-

operacional, informamos que o edital fora suspenso, para solicitação dos documentos, 

consonantes ao Inciso IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei, e, pertinentes as 

demais clausulas estabelecidas no edital e contrato original. Conforme segue especificado: 

a) Autorização para o exercício da atividade de distribuídos de GLP - Gás Liquefeito de 

Petróleo pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), nos termos do Art. 3°, da Resolução ANP n° 

49 de 30/11/2016; 

           Conforme especificado no Anexo I do edital, item 15 DA SUBCONTRATAÇÃO, 15.1 É 

vedada a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto. 
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            Sendo vedada a subcontratação como distribuidora esta não poderá contratar terceiros 

para fornecer os produtos do objeto do contrato. 

            A não ser que a distribuidora comprove que a entrega do objeto possa ser realizada 

diretamente no Município, consumidor final, nos endereços indicados no termo de referência 

anexo 1 do edital, ou que questione e impugne o veto de proibição, fundamentando devidamente 

a solicitação para a impugnação, e, que comprove que o contrato direto com a distribuidora ao 

mesmo tempo aumentará a eficiência operacional, reduzirá os custos, e, fornecerá garantia de 

especialização e qualidade, pelo qual o Município tenha que alterar a regra. 

          Não cabendo por ora que a administração pública solicite tal exigência. 

b) Licença de operação emitida pela sede da empresa participante - Legislação Ambiental 

e demais normas; 

A exigência de "Licença de operação emitida pela sede da empresa participante - Legislação 

Ambiental e demais normas”, não estabelece claramente qual o documento que deveria ser 

exigido e apresentado pelos licitantes. Contudo vale lembrar que na Resolução n° 51/2016, art. 

3°, do qual numera os requisitos para atividade de revenda, não consta citado a exigência de 

licenças ambientais, pelo qual não cabe a administração pública fazer tal exigência. 

c) Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros atualizado; 

Haja visto ser uma exigência legal para o funcionamento dos estabelecimentos que armazenam 

e comercializam GLP, e que sem este certificado, a empresa pode estar sujeita a multas, 

interdições e outras deliberações legais, que uma possível interdição na(as) empresa(as), 

poderia obstruir o fornecimento do gás de cozinha para o Município, acolheremos a solicitação a 

qual será inclusa no termo de referência no edital. 

d) Certificado de Regularidade - CR emitido pelo IBAMA atualizado da filial participante da 

licitação 

- conforme instrução normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013; 

           A exigência não consta no rol de requisitos para o exercício da atividade de revenda de 

GLP elencados na Resolução n° 51/2016, desta maneira restringe a competitividade, com 

excessiva exigência de documentação específica, pelo qual não cabe a administração pública 

fazer tal exigência. 

e) Autorização ambiental para o transporte IBAMA; 
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           Para realizar o transporte do gás de cozinha (GLP) da revenda diretamente ao consumidor 

final, não é obrigatória autorização ambiental específica do IBAMA, não cabendo a administração 

pública fazer tal exigência. 

 

a) Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos perigosos emitido pelo 

IBAMA 

Conforme a ANP para a concessão de revenda de GLP, não é exigida a apresentação deste 

documento, não cabendo a administração pública fazer tal exigência. 

 

b) Alvará de localização emitido pela prefeitura municipal sede da empresa juntamente taxa 

do alvará municipal e com o comprovante do pagamento - Lei complementar n° 14.376, de 26 

de dezembro de 2013. 

           A Autorização ou Alvará de funcionamento para o endereço indicado por qualquer licitante 

não constitui exigência documental de habilitação prevista na Lei 14.133/2021, de modo que a 

habilitação de empresa eventualmente sem tal título não configura irregularidade, e, em 

referência a solicitação ao alvará ao que se refere a Lei complementar n° 14.376, de 26 de 

dezembro de 2013”, constituída e promulgada pelo Estado do Rio Grande do Sul, não produz 

efeitos além do seu território, não deve constar em rol de documentos para questionamento de 

certames fora de sua jurisdição. 

          Ademais o edital em questão trata de simples fornecimento de produtos e considerando 

que as empresas licitantes para exercer suas atividades devem cumprir todas as exigências 

legais, cabe aos órgãos competentes a fiscalização ao cumprimento das normas exigidas, não 

cabendo a fiscalização a administração pública como critério de habilitação. 

           Por fim, a impugnação apresentada, com o pedido de inclusão dos diversos documentos, 

tornaria o certame restritivo, ferindo o caráter competitivo do mesmo, sendo contrário, portanto à 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

que vedam expressamente que os Editais de Pregão possuam cláusulas restritivas com o intuito 

de reduzir a competitividade do certame. 

 

            Diante do exposto, ressaltamos o compromisso deste município no cumprimento dos 

princípios norteadores do Processo Licitatório e da observância da legislação vigente, e 
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considerando o rol taxativo dos artigos 66 a 69, da Lei 14.133/2021, vinculado ao princípio 

constitucional da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, bem como a vedação aos 

agentes públicos de prever cláusula ou requisitos que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo do certame, a pretensão da impugnante não apresenta, em sua maioria, 

fundamentação legal para a inclusão dos documentos informados. 

           Contudo conforme fora informado no parágrafo três da análise, como não fora solicitado 

nenhum documento de qualificação técnico-operacional, por lapso, o edital fora suspenso, para 

solicitação dos documentos, consonantes a Lei de Licitações 14.133, art. 67, Inciso IV - prova do 

atendimento de requisitos previstos em lei, e, pertinentes as demais clausulas estabelecidas no 

edital e contrato original. 

             Pelo qual somente serão solicitadas as proponentes que apresentem: 

- A cópia da Autorização da ANP - Agência Nacional de Petróleo, vigente, de acordo com 

a Resolução n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua 

regulamentação (exigência necessária somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 

 

- E o Certificado de Vistoria atualizado expedida pela Unidade do Corpo de Bombeiros, que 

contemple a habilitação para o objeto licitado, de acordo com a Resolução n° 51 de 30 de 

novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício 

da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua regulamentação (exigência 

necessária somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 

              Não obstante, embora não se trate de ilegalidade, e, como temos conhecimento que é 

praxe a solicitação de impugnações por esta empresa em editais anteriores da nossa instituição 

e a outras entidades da Administração Pública em pregões de objetos correlatos a este, inclusive 

sempre com o mesmo texto, onde vem recebendo respostas bem semelhantes a que está 

recebendo nesse ato. 

             Tendo em vista que esta municipalidade não cometerá o mesmo lapso nos próximos 

processos. 

               Sugere um exame mais atento ao edital de licitação em futuras impugnações, pois, se 

tratam de diversos agentes públicos respondendo as mesmas impugnações. 

           Da conclusão: A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
1E

2-
95

A
F

-B
A

3C
-4

A
C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
1E

2-
95

A
F

-B
A

3C
-4

A
C

5

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_81E295AFBA3C4AC506247490_memorando-47--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/9)        400/918



 
           Desta forma e, por todo o exposto, conforme fora informado houve o acolhimento da 

impugnação, mas na forma restrita proposta, a julgar da análise dos demais pedidos da 

impugnante e que a Administração Municipal tem o dever de ampliar a competitividade, 

considerando o princípio constitucional da isonomia, da seleção mais vantajosa, mantaram-se 

as demais condições do edital. 

Clecia Steilmann Weber  

Auxiliar Administrativo Matrícula 7790/1 

Secretaria Municipal de Administração 

 

DA DECISÃO 

 

Ante as considerações apresentadas, este Pregoeiro acolhe a manifestação da 

Secretaria de administração, analisando as razões da impugnante, manifesto pelo 

conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua tempestividade, para, no mérito, dar 

provimento parcial a solicitação da impugnante. O certame encontra-se suspenso, sendo 

republicado assim que realizadas as correções pertinentes. 

 

 

Chopinzinho, 24 de junho de 2024. 

 

 

Silvio Alves da Rosa 

Pregoeiro 
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  Memorando 48- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/06/2024 às 11:15:57

 

Segue comprovante de envio de resposta ao pedido de impugnação 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

RESPOSTA_IMPUGNACAO.pdf
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Re: IMPUGNAÇÃO - FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Fernando Santos - FERRARI7 <fernando.santos@ferrari7.com.br>
Data 24/06/2024 11:13

 1Doc assinada.pdf(~768 KB)   AVISO SUSPENSÃO - PE 90026-2024.pdf(~103 KB)

Em 20/06/2024 14:55, Fernando Santos - FERRARI7 escreveu:
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Boa Tarde !

 

IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 – DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO / PR

 

Prezados senhores :

Viemos por meio desta solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 90026/2024, tendo em consideração que, não foram incluídos como
documentação de habilitação os documentos técnicos abaixo especificados, aos quais são obrigatórios para a operação da atividade de comercialização
de gás liquefeito de petróleo – GLP, conforme exigência de legislação específica para cada documento.

Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso pedido de impugnação, amparados na legislação pertinente aos
documentos conforme segue:

 

·         AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE DISTRIBUIDOR DE GLP – GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PELA AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO (ANP), NOS TERMOS DO ART.3º, DA RESOLUÇÃO ANP Nº 49 DE 30.11.2016.

·         LICENÇA  DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS
NORMAS  .

·         CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO .

·         CERTIFICADO DE REGULARIDADE – CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO  DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO –
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.

·                AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.

 

·         ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ
MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO  –  LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

 

                 Sem mais, ficamos no aguardo.

                 Atenciosamente

                                                                                                                                                                                                                                                

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

 

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.                                                

 

CNPJ: 61.602.199/0232-44

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN , N° 1655

BAIRRO: BRIGADEIRO                 CEP: 92.420.360-00

MUNICÍPIO: CANOAS                   UF: RS

TELEFONE: (51) 3092.1855 – 3092.1850       FAX: (51) 3092.1858

E-MAIL: licitacoes.ferrari@terra.com.brl

 
--
Atenciosamente.

Fernando Santos

LICITAÇÕES FERRARI/ULTRAGAZ

(51) 3092-1850/1865

24/06/2024, 11:13 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br
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fernando.santos@ferrari7.com.br licitacoes.ferrari@terra.com.br
Bom dia, segue anexo resposta ao pedido de impugnação. O certame encontra-se suspenso e sera republicado após as adaptações pertinentes.

At.te: Pregoeiro
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  Memorando 49- 2.538/2024

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/06/2024 às 08:46:35

 

Edital Retificado PE 90026-2024. 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EDITAL_90026_2024_PROCESSO_66_2024_RP_AQUISICAO_DE_GAS_DE_COZINHA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Egidio Dalsasso 25/06/2024 08:48:38 1Doc PAULO EGIDIO DALSASSO CPF 037.XXX.XXX-27

Edson Luiz Cenci 25/06/2024 08:52:53 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8E27-9274-6AFF-83E9 
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Página 1 de 61 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

EDITAL                                                                                    
 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público 
que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
90026/2024 

 
Processo: 66/2024 

Memorando nº 2.538/2024 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
 

SRP 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de 
Propostas: 

Até 09h00min do dia 11/07/2024 
Início da sessão / disputa de lances: 

09h00min do dia 11/07/2024 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO: 3 
ITEM DE RESERVA DE COTA: 4 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP: TODOS OS DEMAIS ITENS 
 

1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo 
e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o Município de 
Chopinzinho. 

 

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta 
e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). 

 

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações COMPRASNET. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/, https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 

UASG: 987503 
 
Os trabalhos serão conduzidos por um dos pregoeiros(as) e equipe de apoio, designadas pelo Decreto n.º 
024/2024, servidores(as) da Divisão de Licitações e Contratos. 
 
-  E-mail: licita2@chopinzinho.pr.gob.br 
- Telefones: (46) 3242-8614 
- Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, – CEP 85.560-000, Chopinzinho / 
Paraná 
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Página 2 de 61 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

- O atendimento será feito no horário das 08h00min às 12h e das 13h às 17h. 

 

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico licita2@chopinzinho.pr.gov.br pelo qual serão 
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.chopinzinho.pr.gov.br.  

 

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
 
5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 
 
5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023, Decreto Mu-
nicipal n.º 296, de 2022, pela Lei Complementar Municipal n.º 83/2016, bem como as suas devidas altera-
ções. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 
unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
2.1.1 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns), nesta fase, 
serão desclassificados. 
2.2 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO. 
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) 
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns), serão desclassificadas. 

 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), 
não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4 PROPOSTA PARCIAL: 
4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 

5 RESERVA DE ITENS PARA ME E EPP: 
Somente poderão participar da disputa do(s) item(s) 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 as 
empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006. 
As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais item classificados como de ampla 
concorrência. 
Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) item(ns) reservado(s) e do(s) item(ns) de ampla concorrência,
a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
Na execução do saldo deste registro de preços referente às contratações que dele derivarem, haverá 
prioridade na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
Conforme o § 2º do artigo 8º do Decreto nº 8.538/2015 na hipótese de não haver vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 
6 CONSÓRCIO: 
6.1 As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
6.2 O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 
a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a 
que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 
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b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às condições 
de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
6.3 Os Documentos de Habilitação (Anexo II) deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 
dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 
6.4 A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante. 
6.5 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
6.6 A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá subscrever a 
proposta de preços, em nome do consórcio. 
6.7 Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, 
quando exigida. 
6.8 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitado, até sua aceitação definitiva. 
6.9 Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra empresa 
consorciada. 
6.10 Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso. 
 

7 ANEXOS: 
• Anexo I – Termo de Referência; 
• Anexo II – Documentos de Habilitação; 
• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
•  Anexo IV – Modelo de Procuração; 
• Anexo V – Modelo de Declaração; 
• Anexo VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega; 
• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
• Anexo VIII –Anexo à Nota de Empenho; 
• Anexo IX – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
• Anexo X – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do COMPRASNET, na 
página https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração municipal COMPRASNET. 
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 73, de 2023. 
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal 
Sistema COMPRASNET, conforme instruções que podem ser obtidas na página 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou, ainda, por meio dos telefones 0800 978 9001 para Capitais e Regiões 
Metropolitanas e demais localidades (suporte técnico). 
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pela Administração municipal COMPRASNET implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 
2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
2.3.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem como sócios; 

2.3.3 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 
2.3.4 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 
2.3.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
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2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 
no edital. 
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 
3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste 
edital; 
3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 
da(s) proposta(s). 
3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes 
beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o 
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 
3.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
3.5 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
  

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário e total do item; 
4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; 
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da realização da 
sessão pública. 
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um 
centavo). 
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 
5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.  
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5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.26 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
5.28 Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
5.28.1 Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
5.28.2 A aplicação do benefício previsto no Decreto Municipal n.° 296/2022 para os itens de cota deste termo 
de referência, observará as seguintes diretrizes:  
5.28.2.1 Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 
5.28.2.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
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situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
5.28.2.3 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 
ou regionalmente com base no item 23.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação do item 23.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
5.28.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

5.28.2.5 Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
5.28.2.6 Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será aplicada 
se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um 
consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
5.28.3 Os benefícios previstos no Decreto Municipal n° 296/2022 para os itens de cota deste termo de 
referência serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e empresas de pequeno sediadas 
em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
5.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
5.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.29.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.29.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.29.2. 
5.30 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 73, de 2023. 
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico. 
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances fechados. 
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8 DESCRITIVO DA PROPOSTA 
8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais 
por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 
ser inferior ao estabelecido no edital. 
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da tabela de composição de preços 
fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) item(ns) reunir(em) 
itens diversos e independente do critério de disputa. 
8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) deverão, 
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado 
à isenção fiscal. 
8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o 
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o 
máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta. 
8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 
8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 
 
9 OS RECURSOS 
9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 
9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 
9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) 
pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 
 
11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Secretaria de Administração convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital 
ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei e no item 13 deste Edital. 
11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com 
objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto no §4º do Art. 298, nos incisos II, IV e V 
do art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto n.º 73, de 2023. 

11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 5.º 
do Art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor 
seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura da ata, será de 1 (um) 
ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), 
ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso 
entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste 
Edital e na legislação vigente. 
11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 314 do Decreto n.º 73, de 2023, será 
possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VII deste Edital. 
11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e apresentar comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços e do contrato. 
11.7 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
11.7.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
11.7.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional 
de Preços do Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
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11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
11.7.2.2 O transcurso do período citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 
12.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração poderá realizar consultas aos cadastros de empresas 
declaradas inidôneas, impedidas ou suspensas de licitar. 
12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 
12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto n.º 73, de 2023, ou ainda, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 
12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 
na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 

 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no sistema interno do Município de Chopinzinho, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação definidas neste edital. 
 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
13.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 
13.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
13.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
13.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 
13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
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14.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
14.10 O foro é o da Comarca do Município de Chopinzinho, no qual serão dirimidas todas as questões não 
resolvidas na esfera administrativa. 

 
O agente público que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 
 

Chopinzinho, 24 de junho de 2024. 
 

 

Paulo Egidio Dalsasso 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO 
1.1 Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de Chopinzinho, 
conforme especificações da tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO Exigências 

comple- 
mentares do 

item 
(unidade de 

medida) 

Quant Valor unitário 
máximo R$ 

(CRITÉRIO DE 
ACEITA- 

BILIDADE  
DE PREÇOS) 

Valor total 
máximo 

R$ 

1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 5 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

80,00 800,00 

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 13 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

112,05 74.289,15 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 243 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450,25 109.410,75 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

450,25 36.470,25 

5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P5. 

Casco 1 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

377,50 377,50 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

230,93 2.540,23 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

879,10 5.274,60 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em 
botijão de gás de cozinha, vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

63,31 1.266,20 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

680,73 4.084,38 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

61,09 1.038,53 

11 Registro de fogão industrial alta pressão 
montado. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

50,00 400,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, 
contendo: 1 (um) regulador de gás RP21, com 
validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.464,82 11.718,56 
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2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de 
comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para 
fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) 
bucha redução, 1 (um) manômetro. 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do 
código da NBR e do prazo de validade). 

Unid 24 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

25,69 616,56 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 
1,00 m. 

Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

78,39 1.097,46 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de 
Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

76,78 1.458,82 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito 
de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve 
também como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

69,66 487,62 

Valor máximo total R$ 251.330,61 
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1 Os produtos solicitados deverão atender às especificações constantes na descrição dos itens, todos os 
produtos contêm as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, não 
constando condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, 
impertinentes ou irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as normas e 
referências existentes aplicáveis ao objeto. 
 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 
1.3.1 Não se aplica. 
 
1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1 O fornecimento dos respectivos produtos será realizado de forma parcelada durante toda a execução 
da Ata de Registro de Preços. 
1.4.2 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios - cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
especificados no item 9 deste termo de referência, os quais serão indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme 
necessidade da Administração. 
1.4.2.1 O prazo de entrega justifica-se em função do produto em voga ser de consumo, ser de primeira ne-
cessidade e do Município não ter local adequado para armazenamento. 
1.4.2.2 A operacionalização da entrega das recargas, poderá ser executada através de vale gás. 
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1.4.2.3 Os produtos solicitados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e pela Secretaria de Saúde 
deverão ser entregues conforme a necessidade das mesmas, nas Escolas, Centros e Unidades de Saúde 
em todo o território do Município de Chopinzinho - Perímetro Urbano e Rural, sem custo de deslocamento 
para tal. 
1.4.2.4 Os botijões deverão ser instalados (substituídos) por profissionais treinados e passarão por verifica-
ção de qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Adminis-
tração. 
1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com proposta 
apresentada e Cláusula Primeira das Atas de Registro de Preços, não sendo permitida sua substituição e 
esta deverá ser entregue com qualidade. 
1.4.5 Essa municipalidade opta pelo fornecimento parcelado, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas, uma vez que os produtos serão adquiridos 
quando a Administração julgar conveniente e necessário. 
1.4.6 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma parcelada 
se baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício. 
 

1.5 AMOSTRAS 
1.5.1 Não se aplica. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A realização de uma nova contratação do objeto, se faz necessária em razão do fim da vigência do 
pregão eletrônico 133/2022, cuja expiração se deu em 15 de dezembro de 2023. 
2.2 Considerando a necessidade do mantimento das atividades  operacionais de copa/cozinha desta Muni-
cipalidade, no que se refere à cocção/preparação alimentos e bebidas quentes, destinados aos usuários dos 
serviços públicos e servidores, faz-se necessário a aquisição de recargas de gás de cozinha,  para utilização 
pelas Secretarias Municipais, ainda acessórios como cilindros de gás (GLP), mangueiras, reguladores e 
chicotes, para evitar vazamentos e, consequentes, danos ao patrimônio público, garantindo a segurança das 
instalações. 
2.2.1 Partindo desta premissa, faz-se necessária a contratação para atendimento das Secretarias munici-
pais: 
2.3 Da destinação / aplicação: 
2.3.1 Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito 
2.3.1.1 A Secretaria de Administração e o Gabinete do Prefeito, necessitam do objeto em voga para utiliza-
ção para utilização no Paço Municipal, utilização para o preparo do chá e café, servidos aos servidores e 
usuários do Paço Municipal; no Posto de Bombeiros Comunitários do Município (Defesa Civil) – Gabinete do 
Prefeito, utilizado no preparo/cozimento dos alimentos consumidos pelos servidores lotados no local; e, na 
Casa Familiar Rural - Gabinete do Prefeito Cozinha – para o preparo dos lanches e refeições de aproxima-
damente 50 alunos e professores. 
2.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

2.3.2.1 A Secretaria de Agricultura, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização pelos veterinários, são utilizados 
botijões de 5 Kg para aquecer os marcadores de animais que são vacinados contra brucelose. 
2.3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
2.3.3.1 A Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência Social, necessita do objeto em voga para utili-
zação no preparo do chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria - CRAS Nossa Senhora 
Aparecida, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CREAS e Conselho Tutelar. Tam-
bém para desenvolver os projetos de resgate da convivência sociofamiliar e de convivência e fortalecimento 
de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de socio convivência são dis-
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ponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: café, almoço e lanches. As refeições 
- café e almoço, são servidos às crianças e adolescentes que participam do Programa Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos, este serviço é de Proteção Social Básica – PSB, conforme prevê a Reso-
lução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistencial. As refeições – lanches são servidos 
para os participantes dos projetos que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, 
adolescentes e idosos da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os 
demais usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social – 
CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados a famílias, adoles-
centes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de atendimento do Programa de 
Atenção Especializado de Assistência Social – PAEFI. Ainda é necessário disponibilizar alimentação para as 
crianças e adolescentes que estejam em situação de acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali 
fazem todas alimentações da vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos.  Sendo necessário a aquisição 
do gás de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos. Diante do processo de reforma predial que 
passa nesse momento a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família considerando que será construí-
da uma cozinha industrial para a realização de curso para famílias atendidas pelas Políticas de Assistência 
Social, sendo necessário a inclusão de itens para a montagem dos fogões industriais conforme o projeto, 
diante do exposto solicita-se a inclusão de cilindro, carga de gás e equipamentos P 45. 
2.3.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
2.3.4.1 A secretaria de Desenvolvimento Social, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do 
chá e café, servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na ministração de 
cursos na área de preparação de alimentos, promovidos pela Secretaria. 

2.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
2.3.5.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, necessita do objeto em voga, para utilização no pre-
paro do chá e café, servidos aos servidores e usuários nos Departamentos de Cultura e de Esporte e para o 
atendimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PNAE), pelo qual a Secretaria prepara as re-
feições e lanches, de aproximadamente 2.504 estudantes diariamente, na modalidade Educação Básica - 
Educação infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Mais Educação e Alu-
nos da Educação Especial.  “Para contribuir com o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, é 
indispensável à oferta de alimentação escolar saudável e de qualidade, sendo necessário a aquisição do gás 
de cozinha para a elaboração dos alimentos fornecidos aos alunos.” 
2.3.6 Secretaria de Saúde 
4.4.6.1 A Secretaria de Saúde, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria nos 15 estabelecimentos vinculados a Secretaria. Também 
são fornecidos alimentos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o 
dia nas oficinas do CAPS e para alguns programas de promoção e prevenção a saúde desenvolvidos na 
Academia Municipal de Saúde.  
2.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

2.3.7.1 A Secretaria de Viação, necessita do objeto em voga, para utilização no preparo do chá e café, 
servidos aos servidores e usuários da Secretaria. Também para utilização na Oficina Mecânica, no aparelho 
bico de solda (tocha) necessário para cortar metais e/ou aquecê-los para deixá-los maleáveis. 
  
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A solução como um todo abrange a contratação de empresas para aquisição de cargas de gás liquefeito 
de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para atendimento das 
demandas administrativas das Secretarias Municipais, para o Município de Chopinzinho, na forma de regis-
tro de preços. 
3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de aquisições frequentes das 
secretarias, e, do Município não possuir um local seguro e adequado para a armazenagem do objeto, 
objetiva evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permite ainda que 
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a Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido 
respaldo contido nos Incisos I e II do art. 290 do Decreto n° 73/2023. 
3.3 Como a demanda é de necessidade comum entre as secretarias municipais, o processo licitatório pode 
ser feito de forma unificada, evitando a sobreposição de processos, promovendo maior economia de escala 
e aumento da eficiência. 
3.4 Neste sentido a contratação pretendida representa a solução para a necessidade do município, não ha-
vendo outras alternativas possíveis, justifica-se a escolha da solução, não havendo assim, necessidade da 
produção de outros elementos para que seja alcançado o resultado pretendido. 
 
4 PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
4.1.1 Nos termos do Art. 368 e seguintes do Decreto Municipal 73/2023, Art. 23, da Lei de licitações, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, con-
siderados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, obser-
vadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Pelo qual foram 
utilizados o Inciso II, contratações similares feitas pela Administração Pública, mediante contrato e sistema 
de registro de preços, observados os índices de atualização de preços correspondente; Inciso III - a utiliza-
ção de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de aces-
so; Inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte; Inciso V, aplicativo Notas Paraná; e, Inciso VI, os preços de tabelas oficiais;  

4.1.1.1 O parâmetro do Inciso I, Art 368, Decreto 73/2023 não foi utilizado porque as pesquisas realizadas 
nos bancos de preços do Sistema GMS, no banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas 
são direcionadas as licitações públicas, aos contratos públicos e as atas públicas, tal qual ao que ocorre no 
Inciso II, utilizado no processo, não havendo a necessidade da utilização dos dois parâmetros. 
4.1.1.1.1 Preços de referência - Inciso II: 
4.1.1.1.1.1 Atas de Registro de Preços, Contrato 160, Pregão 15/2024, Município de Ampere – PR, vigência 
22/04/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.2 Ata de Registro de Preços, 301/2023, Pregão 37/2023, Município de Capanema – PR, vigência 
28/09/2024, valores corrigidos, 09/2023 a 04/2024, IPCA do período 1,03171520 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.1.3 Ata de Registro de Preços 17 e 49 / 2024, Pregão 18/2024, Município de Coronel Vivida – PR, 
vigência em 26/05/2025. Não houve a necessidade da correção dos valores. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.4 Ata de Registro de Preços, Termo Aditivo contrato 3678/2023, Pregão 59/2023, Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, vigência em 29/08/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 
1,00540610 %. Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.5 Atas de Registro de Preços, contratos 81 e 82 /2023, Pregão 80/2023, Município de Mangueiri-
nha – PR, vigência em 22/06/2024 valores corrigidos, 03/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,03450080 %. 
Documento anexo ao processo; 
4.1.1.1.1.6 Atas de Registro de Preços, 27/2024, Pregão 02/2024, Município de Pato Branco – PR, vigência 
em 20/02/2025 valores corrigidos, 02/2024 a 04/2024, IPCA do período 1,01375100 %. Documento anexo ao 
processo; 
4.1.1.1.2 Preços de referência - Inciso III: 
4.1.1.1.2.1 Pesquisa elaborada em sítios eletrônicos especializados na venda de gás de cozinha, como: 
https://center-gas.com/; http://www.icegas.com.br/; e, no sítio de domínio amplo, 
https://www.magazineluiza.com.br; e, https://www.leroymerlin.com.br/; para as peças de reposição. A pes-
quisa foi executada em 06/05/2024.  
4.1.1.1.3 Preços de referência - Inciso IV: 
4.1.1.1.3.1 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água ME, CNPJ 
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27.111.737/0001-38, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo;  
4.1.1.1.3.1.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.2 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Ltda EPP, CNPJ 
01.599.908/0001-26, situada no Município de Chopinzinho, emitida em 20/05/2024. Documento anexo ao 
processo; 

4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.3.3 Pesquisa de Preços fornecida pela Empresa Vividense Car Multimarcas e Revenda de Gás Ltda 
ME, CNPJ 04.374.620/0001-41, situada no Município de Coronel Vivida, emitida em 20/05/2024. Documento 
anexo ao processo; 
4.1.1.1.3.2.1 A empresa foi escolhida por enquadrar-se nos termos Decreto n.º 296, de 2022, microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.  
4.1.1.1.4 Inciso V, pesquisa no aplicativo Notas Paraná: 
4.1.1.1.4.1 Requisitos utilizados para a execução da pesquisa: congruência com o descritivo; congruência 
com as unidades de peso, medidas, etc.; venda mais recente. A pesquisa foi executada em 24 e 27/05/2024. 
Foram encontrados valores referenciais apenas para as cargas de gás P13 e P45, porém, destes foi 
utilizado apenas o valor para a carga de P13, o valor para o P45 não foi utilizado por estar bem abaixo do 
valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível 
para a execução no Município. 
4.1.1.1.5 Inciso VI, os preços de tabelas oficiais: 

4.1.1.1.5.1 Tabela de preços ANP, disponibilizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, a qual disponibiliza valores apenas para o item 2, Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou gás de cozinha, cilindro 13 kg. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, foi utilizada a média dos valores 
do Municípios encontrados dentro do Estado do Paraná, cujo levantamento foi executado entre 12/05/2024 a 
18/05/2024. 
4.1.1.1.5.2 Tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa e Índices da Construção Civil, 
disponibilizada pela Caixa Econômica. A pesquisa foi executada em 24/05/2024, mês de referência/coleta 
04/2024, valores encontrados utilizados para os itens 7 e 12, a tabela disponibiliza valor, custo para o Kg do 
gás de cozinha – GLP, porém não foi utilizado por estar abaixo do valor executado no Município pela última 
ata de registro de preços em 2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. 
4.1.2 Foi realizada pesquisa abrangente por processos, por atas de registro de preços do objeto em âmbito 
regional dentro do Estado do Paraná, em alguns municípios foram encontrados processos porém com prazo 
fora de vigência, a grande maioria dos Municípios executam processo somente para as cargas de gás, 
alguns deles contém os vasilhames, para as peças de reposição foram encontrados valores para alguns 
itens somente nas atas do Município de Coronel Vivida e Pato Branco, foram encontrados 6 processos na 
forma de registro de preços, porém não foram utilizados os valores/custo do gás de algumas destas atas as 
quais os valores estavam abaixo do valor executado no Município pela última ata de registro de preços em 
2023, sendo considerado inexequível para a execução no Município. Foi inclusa pesquisa de todos os itens 
realizada em sítios eletrônicos e de domínio amplo, com valores condizentes com os valores fornecidos 
pelos fornecedores da região, inclusas ainda, pesquisa do aplicativo Notas Parará, e os valores encontrados 
em tabelas oficiais. 
4.2 Da metodologia utilizada. 
4.2.1 Conforme Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, onde afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não 
implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o 
preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de 
tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no 
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mercado”. 
4.2.2 Ainda conforme entendimento do Tribunal, TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, a definição do 
método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor 
público.  
4.2.3 Para utilização do menor valor encontrado entre as pesquisas diretas, contratações similares e demais 
pesquisas, incorrer-se-ia no risco de ter itens fracassados ou desertos, pois os valores menores na maior 
parte dos itens são oriundos das contratações, os municípios possuem realidades diferentes, podemos não 
conseguir adquirir os produtos nesses preços; 
4.2.4 Os valores medianos formam preços um pouco maiores em alguns itens e preços menores em outros, 
comparando-os com os valores médios, porém elevam o valor total geral inicial do processo; 
4.2.5 Pelo qual a contratação deverá ser executada pelo menor valor ofertado, sobre a média formada, entre 
os parâmetros utilizados: 
4.3 Responsáveis pela pesquisa de preços, Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo e Daniel Schizzi 
- Agente Administrativo. 
4.4 Memória de cálculo – Mapa de preços: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 
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VALOR 
DA MÉDIA 
FORMADA 

R$ 

1 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 5 kg.  

Carga 85,00 80,00 85,00             70,00       80,00 

2 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 13 kg. 

Carga 130,00 120,00 110,00 104,00 117,40   103,41 124,14 100,36 115,00 107,50 100,70   112,05 

3 Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 45 kg.  

Carga 490,00 470,00 420,00 405,00 466,22     465,53   435,00       450,25 

4 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P05. 

Casco 400,00 370,00 380,00             359,99       377,50 

5 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 280,00 260,00 150,00 226,00 175,39 199,00   202,76 260,53 324,66       230,93 

6 Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 1.300,00 880,00 850,00 961,00 773,79 760,00   685,87 901,22 800,00       879,10 

7 Regulador / Válvula 
para ser utilizada 
em botijão de gás 
de cozinha - vazão 
02 kg/h. 

Unid 90,00 85,00 50,00     53,00       54,33     47,55 63,31 

8 Regulador de 
pressão para botijão 
P45, RP21. 

Unid 900,00 450,00 480,00             892,92       680,73 

9 Válvula de Retenção 
de 1/2 polegada, 
para Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail). 

Unid 50,00 54,00 90,00             50,35       61,09 

10 Registro de fogão 
industrial alta 

Unid 60,00 35,00 55,00                     50,00 
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pressão montado. 

11 Kit para instalação 
do botijão de gás 
GLP, P45, ... 

Unid 1.700,00 1.300,00 1.560,00           1.267,19 1.496,90       1.464,82 

12 Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, prazo 
de validade de 5 
anos e comprimento 
de 1,20 m ... 

Unid 35,00 18,00 25,00     23,00       29,90     23,24 25,69 

13 Mangueira flexível 
para gás GLP. 

Unid 80,00 55,00 60,00             118,55       78,39 

14 Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho 
7/16 NS x Fêmea 
1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
... 

Unid 120,00 45,00 75,00             67,13       76,78 

15 Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm Macho Pol 
7/8 Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, 
... 

Unid 80,00 48,00 78,00             72,64       69,66 

 
5 PARCELAMENTO DO OBJETO 
5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 
5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto 
nem perda de economia de escala, pelo qual preservara-se o princípio do parcelamento. 
 
6 SUSTENTABILIDADE 

6.1  No que diz respeito a municipalidade, tratando do produto principal envolvido no processo, ou seja, a 
recarga de gás, a pratica é sustentável, pois o uso do gás GLP traz uma série de benefícios tanto para o 
meio ambiente quanto para a sociedade como um todo. Um dos principais benefícios é a redução das 
emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas. 
6.2  Contudo envolve as questões de segurança, no que diz respeito a venda ou revenda, as quais devem 
seguir as especificações técnicas e orientações sobre a estrutura e armazenamento da ANP Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a validação do Corpo de Bombeiros. 
6.3  De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, atualizado 
em agosto de 2021; Lei n° 12.305, de 2010 - para se garantir que a licitação seja conduzida de modo susten-
tável, a Contratada deve: 
6.4 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contrata-
da deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 7.404, de 
2010, e Instrução Normativa 1,25/01/2013 - IBAMA. 
6.4.1  Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - 
CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utiliza-
doras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, de 
25/01/2013. 
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6.4.2  Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em confor-
midade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA. 
6.4.3  Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no 
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
6.5  Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto n° 7.404, de 2010, de-
verá: 
6.5.1 Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente. 
6.5.2 Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabili-
dade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 
6.5.3 Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 
 
7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, a 
administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, Inciso I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
7.2 Neste sentido, conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, os itens foram distribuídos da seguinte forma: 
7.2.1 Licitação de Ampla Participação para o item 3. 
7.2.2 Reserva de Cota para ME/EPP para o item 4. 
7.2.3 Licitação exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 
 
8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
9.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
9.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
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9.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
9.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
9.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
9.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 
4873, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzi-
nho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Eve-
raldo, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.6 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.7 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.8 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.9 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.10 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.11 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.12 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bair-
ro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.13 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.14 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
9.1.5.15 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.16 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.5.17 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
9.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
9.1.6.1 Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopin-
zinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Se-
nhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
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9.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
9.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - 
PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
9.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Co-
munidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, fornecimento 
especificados no item 1.4 deste termo.  
9.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
9.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 

9.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
9.8 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
9.8.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
9.8.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
9.8.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
9.8.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
9.8.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
9.8.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
9.8.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
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10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
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10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
11.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
11.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
11.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 
11.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
11.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
11.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
11.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
11.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
11.1.9 As atribuições referidas no item 11.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
11.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
11.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
11.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
11.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
11.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
11.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
11.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 

11.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
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11.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
11.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
11.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
11.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
11.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
11.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
11.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
11.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
11.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
11.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
11.2.11 As atribuições referidas no item 11.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
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for compatível. 
11.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
11.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 

12 DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
12.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
13.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 
13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo(s) fornecedor(es) serão os abaixo especifi-
cados e aqueles estabelecidos no Anexo II do edital. 
13.3.1 As proponentes deverão apresentar cópia da Autorização da ANP - Agência Nacional de Petróleo, 
vigente, de acordo com a Resolução n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos ne-
cessários à autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua 
regulamentação (exigência necessária somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 
13.3.2 As proponentes deverão apresentar Certificado de Vistoria atualizado expedida pela Unidade do Cor-
po de Bombeiros, que contemple a habilitação para o objeto licitado, de acordo com a Resolução 
n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercí-
cio da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua regulamentação (exigência necessá-
ria somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 
13.3.3 Para fins da análise de documentação de que trata o item 13.3.2, serão aceitos os protocolos válidos 
de pedido de renovação do documento no órgão competente, solicitado antes do vencimento do mesmo, 
observada a legislação aplicada pela autoridade competente para expedição do documento. 
13.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
13.4.1 Valores unitários: conforme tabela de composição de preços anexa ao edital. 
13.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
13.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
13.7 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica e balanço patrimonial, tendo em vista que se trata 
de itens de valor exíguo, de baixa complexidade, uso comum no mercado, facilmente encontrado e que não 
exige nenhuma especialidade técnica específica. 
 

14 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a continuidade das Ata(s) de Registro de Preço(s) / Contrato(s) administrativo quando 
houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições das Atas de Registro de Preços; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade das Atas de Registro de Preços. 
14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 14.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 É vedada a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto. 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
16.1.1 Tratam-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se en-
quadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais}"; 
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16.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 96 
da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previ-
são no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 
16.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das 
Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 
que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 
16.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, as 
Secretarias Municipais entendem que o presente processo para aquisição eventual e futura de cargas de 
gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes; não 
configura uma contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência 
de garantia contratual. 
 
17 VIGÊNCIA 
17.1 Da vigência da ata de registro de preços. 

17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
17.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
17.1.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
17.2 Da vigência do contrato 

17.2.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

18 DO REAJUSTAMENTO 
18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 
18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
19 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
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19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização. 
19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 
20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
20.1.1 Governo Municipal 
Gestão/Unidade: 02.04 - ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário - PBC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.2 Secretaria de Administração 
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Gestão/Unidade: 10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E ZOOTECNIA 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e 

Zootecnia 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complex 

Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 
0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
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Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de Fomento a Indústria, Comércio 

e Serviços 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

06.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
104 - Educação / 25% sobre Impostos 
000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 
1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 
2781200052.32 - Manutenção do Departamento de Esporte 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 
20.1.7 Secretaria de Saúde 
Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec 
Programa de Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado:  2053 - Gás e outros materiais engarrafados 
Nota de Empenho:  Não se aplica 

 
20.1.8 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023 
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Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho. 
 

Chopinzinho, 24 de junho de 2024. 
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

Matrícula 27294/1 
 
 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo 
de 1 (uma) hora, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por 
processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital: 

 

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 
e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e os documentos abaixo 
descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado: 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual; e Fazenda Municipal (inclusive do Município de 
Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da Federação); e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

1.4.1.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 
(noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento 

 
1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.5.1 As proponentes deverão apresentar cópia da Autorização da ANP - Agência Nacional de Petróleo, 
vigente, de acordo com a Resolução n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos ne-
cessários à autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua 
regulamentação (exigência necessária somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 
1.5.2 As proponentes deverão apresentar Certificado de Vistoria atualizado expedida pela Unidade do Corpo 
de Bombeiros, que contemple a habilitação para o objeto licitado, de acordo com a Resolução 
n° 51 de 30 de novembro de 2016, a qual estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercí-
cio da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a sua regulamentação (exigência necessá-
ria somente para os itens 1, 2, 3 e 4 cargas de gás). 
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1.5.3 Para fins da análise de documentação de que trata o item 1.5.2, serão aceitos os protocolos válidos de 
pedido de renovação do documento no órgão competente, solicitado antes do vencimento do mesmo, obser-
vada a legislação aplicada pela autoridade competente para expedição do documento. 
 

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Declaração escrita sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 
a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO IX). 
1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
1.9 Na hipótese do item 1.7.1,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação 
do respectivo documento atualizado. 
1.11 Declaração assinada pela proponente conforme Anexo X – Declaração LGPD. 

1.12 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              
 

 DADOS DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor:                                                                                                                                                          
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                            
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição Futura e Eventual de cargas de gás liquefeito de petróleo e 
acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de 
Chopinzinho, para atender à Secretaria de Administração. 
 

1. Especificações técnicas: 
 

Item  Descrição Quantidade Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Valor 
Unitário s/ 

ICMS 
Valor Total s/ 

ICMS 

Alíquota % 
ICMS 

1 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 5 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT.  

10      

2 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 13 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

663      
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3 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

243      

4 Carga de Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) ou gás de 
cozinha, cilindro 45 kg. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

81      

5 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P5. 1      

6 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P13. 11      

7 Cilindro de gás liquefeito de 
petróleo para cozinha – P45. 6      

8 Regulador / Válvula para ser 
utilizada em botijão de gás de 
cozinha, vazão 02 kg/h. 

20      

9 Regulador de pressão para 
botijão P45, RP21. 6      

10 Válvula de Retenção de 1/2 
polegada, para Chicote de 
Gás Flexível (Pig Tail). 

17      

11 Registro de fogão industrial 
alta pressão montado. 8      

12 Kit para instalação do botijão 
de gás GLP, P45, contendo: 1 
(um) regulador de gás RP21, 
com validade de prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos, 2 
(duas) mangueiras pig-tail de 
1,00 m de comprimento, 2 
(duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 
(dois) suportes para fixação, 1 
(um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 
(um) tê, 1 (uma) bucha 
redução, 1 (um) manômetro. 

8      

13 Mangueira de plástico PVC 
transparente, com tarja 
amarela, prazo de validade de 
5 anos e comprimento de 
1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 

24      
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(com gravação do código da 
NBR e do prazo de validade). 

14 Mangueira flexível para gás 
GLP, comprimento 1,00 m. 14      

15 Chicote de gás flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho 7/16 NS 
x Fêmea 1/8 NPT, para 
Botijão de Gás P13, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 
13419. 

19      

16 Chicote de Gás Flexível (Pig 
Tail) 1000 mm Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda x 7/16 NS 
para Botijão de Gás P-45, 
mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), 
revestida com fio sintético 
mesclado com borracha 
sintética que serve também 
como capa. Conforme NBR 
13419. 

7      

 

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

4.1. as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma 
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve 
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção 
fiscal. 
4.2. para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

Local e data 
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________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 
 
Local e data 
 

 
_________________ 

OUTORGANTE 

 
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
Local e data. 

 

_______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Local de Entrega:  
− Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 

11h e das 13h às 16h; 
− Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 

Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 

às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Clecia Steilmann Weber 

Telefone: (46) 3242-8600 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Local de Entrega: Rua 14 de Dezembro, Centro, 3977, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Ricardo Scandolara 

Telefone: (46) 3242-2503 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 

Local de Entrega:  
− Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Chopinzinho 
- PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
− CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopin-
zinho – PR; 
− Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Telefone: (46) 3242-2003 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Local de Entrega: Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Márcia Mitrut 

Telefone: (46) 3242-1111  

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Local de Entrega:  
− Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – 
PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everaldo, 
3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora Apareci-
da, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Cho-
pinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo conte, 
3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, Bairro 
São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 
(sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
− Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comunidade de 
Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Alagados), 
Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Simone Biava 

Telefone: (46) 3242-8600 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Local de Entrega:  
− Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – PR. 
Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 4652, 
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Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, Chopin-
zinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), Distri-
to de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
− Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comunidade de 
São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Responsável pelo Recebimento: Tânia Aparecida Dalfovo 

Telefone: (46) 3242-1511 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

Local de Entrega: Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho – PR 

Responsável pelo Recebimento: Juliane Aparecida Alves 

Telefone: (46) 3242-1514 

Horário de Funcionamento: Das 8h às 11h e das 13h às 16h 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º MEMORANDO N.º 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 

Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, inscrito(a) no CPF sob o n.º 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.º 3.533.593-5/PR, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, Processo nº XXXX/2024 – Memorando 
Eletrônico nº 2.538/2024, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a futura e a eventual Aquisição de 
Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, 
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
ITEM – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 
REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a 
seguir: 

ITEM 
Descrição do 

objeto 
Exigências 

complementares 
Quantidade 

Unidade de 
medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 
3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1 for liberado; 
6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 
6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
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Versão Atualizada: 18/12/2023.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
9.1.3 manter as condições de habilitação; 
9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
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Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
12.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
12.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
12.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
12.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
12.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everal-
do, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzi-
nho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
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conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
12.1.5.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
12.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
12.1.6.1Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senho-
ra Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
12.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), 
Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comu-
nidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, 
fornecimento especificados no item 1.4 deste termo.  
12.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
12.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
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e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
12.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
12.9 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
12.9.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
12.9.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
12.9.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
12.9.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
12.9.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
12.9.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
12.9.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 

13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
13.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
13.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 
13.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
13.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
13.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
13.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
13.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
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VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
13.1.9 As atribuições referidas no item 13.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
13.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
13.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 

13.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
13.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
13.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
13.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
13.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
13.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
13.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
13.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
13.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
13.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
13.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
13.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 

13.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
13.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
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controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
13.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
13.2.11 As atribuições referidas no item 13.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 
13.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
13.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 
15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
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16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
O Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado no Decreto n.º 
024/2024, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 2945 de 23/01/2024. 
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 

 
Município de Chopinzinho 

Edson Luiz Cenci 
CONTRATANTE 

 
 

Empresa 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

Gestores do Contrato: 
 
Neide Marinêz Caldato  
Secretaria de Administração 
 
Vanderlei José Crestani  
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Jennifer Nunes de Almeida  
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Fabio Vianei Balen 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Mari Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 
 
Glacir Zanatta 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 
 
Clévis Trindade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Cristiane Balansin Danuzo 
Fiscal Substituta da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli  
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Fiscal da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família  
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Márcia Mitrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Francinele Dalmolin 
Fiscal Substituta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Simone Biava  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Tânia Aparecida Dalfovo  
Fiscal da Secretaria de Saúde 
 
Lidiane Fortes  
Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Bruno Lazzari  
Fiscal Substituta da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
2 – Nome: 
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ANEXO VIII 
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 
 

 

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

 

VALOR XXXXXXXX 

 
1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão 
Eletrônico n.º XXXXXXXX, Termo de Referência bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de 
Preços constantes do Memorando n.º 2.538/2024, independentemente de transcrição. 
 
2 DO PAGAMENTO: 
2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), e/ou certidões destinadas a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
2.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
2.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
2.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá: 
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3.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 
3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 
 
4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo 
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
4.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
4.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 
4.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 
4.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
4.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 E
G

ID
IO

 D
A

LS
A

S
S

O
 e

 E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
27

-9
27

4-
6A

F
F

-8
3E

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

27
-9

27
4-

6A
F

F
-8

3E
9

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_8E2792746AFF83E99DF7532E_memorando-49--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (58/62)        465/918



 

 
Página 59 de 61 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 
4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Diário Oficial do Município. 
4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 
 
5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
5.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 
5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo 
Decreto Municipal n.º 73, de 2023 e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida 
legislação aos casos omissos. 
 
7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
  
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
Local e data 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 
Local e data. 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90026/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 11 de julho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás 
Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o 
Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
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  Memorando 51- 2.538/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/06/2024 às 09:28:33

 

Em anexo:

Republicações

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Republicacao_AMP.pdf

Aviso_de_Republicacao_JORNAL.pdf

Edital_republicado_PNCP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO AVISO 90026-2024 - RP AQUISIÇÃO DE GÁS DE

COZINHA

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 90026/2024. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação:
11 de julho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de
Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por
igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de
Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás
(GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o Município
de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61
(duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e
sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-
3560.

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:69F3001E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/06/2024. Edição 3053
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COBERTORES, 
COLCHÕES E CESTAS BÁSICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO NA ALDEIA INDÍGENA PINHAL, COM 
RECURSOS ORIUNDOS DA DELIBERAÇÃO Nº 003/2023 DO CEDCA-FIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por item/lote: 
 
VIEIRA ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ: 53.652.109/0001-70, da cidade de Santa 
Tereza do Oeste, Estado do Paraná, vencedora no item/lote 01, com o valor total global de R$ 
13.380,00 (treze mil, trezentos e oitenta reais); 
 
GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME, CNPJ: 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora no item/lote 02, com o valor total global de R$ 34.500,00 (trinta e 
quatro mil e quinhentos reais); 
 
L L MERCADO LTDA - ME, CNPJ: 52.845.587/0001-33, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, vencedora no item/lote 03, com o valor total global de R$ 21.435,70 (vinte e um mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 24 de junho de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 088/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 088/2024, 
FIRMADO EM 08 DE MAIO DE 2024, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO 
PLANILHADOS INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 11.900,00 (ONZE MIL E NOVECENTOS 
REAIS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO 
PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, 
INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E 
PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS 
REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 25/06/2024. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 090/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 090/2024, 
FIRMADO EM 08 DE MAIO DE 2024, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO 
PLANILHADOS INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 39.802,43 (TRINTA E NOVE MIL, 
OITOCENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO 
ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO 
ITENS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 25/06/2024. 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de junho de 2024. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 

04.879.603/0001-66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-
000, Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 3.048.900,00 (três milhões, quarenta e oito mil e novecentos reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 40 
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL NA SEDE MUNICIPAL E DISTRITOS DE GUAMPARÁ E 
GLEBA NOVE, CONFORME CONTRATO Nº 0619262-82/CAIXA/PRÓ-MORADIA 

 Lote 001 - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 40 HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL, 
TOTALIZANDO 1.634,80 M² DE ÁREA CONSTRUIDA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de junho de 2024. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 

04.879.603/0001-66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-
000, Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 40 
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL NA SEDE MUNICIPAL E DISTRITOS DE GUAMPARÁ E 
GLEBA NOVE, CONFORME CONTRATO Nº 0619262-82/CAIXA/PRÓ-MORADIA 

 Lote 002 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de junho de 2024. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 03.752.550/0001-55, com sede à 

Rua Sete de Setembro, 3835, Sala 01, Centro, CEP. 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado 
do  Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 4.357M² DE 
RECAPE ASFALTICO BETUMINOSO A QUENTE – CBUQ, CONFORME CONTRATO Nº 952774-
2023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 28

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR comunica aos interessados e participantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 2/2024

referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 40 HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL NA SEDE MUNICIPAL E DISTRITOS DE
GUAMPARÁ E GLEBA NOVE, CONFORME CONTRATO Nº 0619262-82/CAIXA/PRÓ-MORADIA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto

do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 04.879.603/0001-66

Lote Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário

Adjudicado Total Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 1,00 UN TRIGEF TRIGEF R$ 3.048.900,00 R$ 3.048.900,00 R$ 3.153.966,21 R$ 3.153.966,21 R$ 105.066,21

Descrição: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 40 HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL, TOTALIZANDO 1.634,80 M² DE ÁREA CONSTRUIDA

2 1 1,00 UN TRIGEF TRIGEF R$ 383.000,00 R$ 383.000,00 R$ 385.196,15 R$ 385.196,15 R$ 2.196,15

Descrição: SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO

Subtotal

Adjudicado:

R$

3.431.900,00

Subtotal

Orçado: R$

3.539.162,36

3,0307

%

R$

107.262,36

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 3.431.900,00 R$ 3.539.162,36 3,0307 % 107.262,36

Marquinho - Paraná, 19 de Junho de 2024

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 28

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 40 HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL NA SEDE MUNICIPAL E DISTRITOS DE GUAMPARÁ E GLEBA NOVE, CONFORME CONTRATO Nº 0619262-82/CAIXA/PRÓ-MORADIA

Fornecedor : TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 04.879.603/0001-66

Lote Quant. Un Marca Modelo

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. % Economia R$

1 1,00 UN TRIGEF TRIGEF R$ 3.048.900,00 R$ 3.048.900,00 R$
3.153.966,21

R$ 3.153.966,21 -- R$
105.066,21

Descrição: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 40 HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL, TOTALIZANDO 1.634,80 M² DE ÁREA CONSTRUIDA

Subtotal Lote R$ 3.048.900,00

2 1,00 UN TRIGEF TRIGEF R$ 383.000,00 R$ 383.000,00 R$ 385.196,15 R$ 385.196,15 -- R$ 2.196,15

Descrição: SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO

Subtotal Lote R$ 383.000,00

Subtotal Adjudicado R$ 3.431.900,00 Subtotal Orçado: R$ 3.539.162,36 3,0307

%

R$

107.262,36

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 3.431.900,00 R$ 3.539.162,36 3,0307 % 107.262,36

 

 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 19 de Junho de 2024

ELIO BOLZON JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

                                                

–

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 036 
PROCESSO ADM 068 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE – MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 017/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
11/07/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 036/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
Contratação de Serviços de Retífica de Motores e agregados, destinados aos veículos e maquinários pertencentes 
à frota Municipal, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 410.000,00. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 11/07/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 24/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Objeto: contratação de empresa para aquisição de veículos. Prazo de vigência: 
12 meses. CONTRATADAS: 

CONTRATO 
N° 

CONTRATADA CNPJ nº 
VALOR 

TOTAL R$ 

40/2024 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  77.396.810/0008-00 296.890,00   

41/2024 RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 20.290.311/0001-40 540.000,00 

42/2024 RENOVO MOTORS LTDA 42.111.920/0001-27 288.000,00 
Coronel Vivida, 21 de junho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 07/2024 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 07/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 07/2024 
DATA: 03/06/24       ABERTURA: 19/06/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para pavimentação asfáltica de vias 
urbanas em CBUQ, 31.461,72 m2, sendo 27.309,43m2 de recape asfáltico e 4.152,29m2 
pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e 
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90026/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 11 de julho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás 
Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o 
Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 251.330,61 (duzentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
 

Câmara Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06 

 
 
 

 AVISO DE DISPENSA nº 006/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 
II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Virmond/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar a 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/06/2024 às 17h 

A proposta de Preços deverá ser entregue na cede da Câmara Municipal de 

Virmond/PR, sito a Rua Duque de Caxias, 50, Centro, Virmond/PR – CEP – 85390-

000, no horário de 08h às 17h, em dias uteis ou pelo E-

mail: camaravirmond@yahoo.com.br, até a data limite. O TERMO DE 
REFERÊNCIA está disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de Virmond, 

https://cmvirmond.pr.gov.br/licitacao ou solicitada através do e-mail, 

camaravirmond@yahoo.com.br , outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 

42 3618-1006 ou telefone/whatsapp 42 99965.3558 no horário das 8h às 17h de segunda 

a sexta feira.  

 

Elizeu Komineck 

Presidente 

 

 

 

MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 106, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. ANTONIO PTSON 

FERNANDES, portador da matrícula 2058-1, do cargo em comissão de Chefe de 

Divisão de Manutenção do Patrimônio Público, sob símbolo CC4, desde 21 de junho de 

2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 21 de junho de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de junho de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 107, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. DIOMARA RENHRA LURENÇO MATHIAS, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.191.172-6  SSP/PR e inscrita no 

CPF sob nº 085.185.519-94, no cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação 

Fisica, nível B01, a partir de 21 de junho de 2024, em virtude da aprovação no 

Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto 

nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 108, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ANDREIA THAIS CORADELI, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 11.089.913-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 

078.016.629-97, no cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, nível P000, a partir 

de 25 de junho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, 

Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 26/06/2024

Objeto:

Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros
de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=98750305900262024

   Editais

Edital nº 90026/2024 Acessar Contratação

Local: Chopinzinho/PR Órgão: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Unidade compradora: 987503 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 20/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 26/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/07/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76995414000160-1-000078/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 251.330,61

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 16 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Gás refino de petróleo 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

2 Gás refino de petróleo 663 R$ 112,05 R$ 74.289,15 

3 Gás refino de petróleo 243 R$ 450,25 R$ 109.410,75 

4 Gás refino de petróleo 81 R$ 450,25 R$ 36.470,25 

5 Cilindro gás 1 R$ 377,50 R$ 377,50 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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  Memorando 52- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/07/2024 às 09:13:01

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa Miro Gás Comércio e Transporte Eirelli

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Alvara.pdf

Balanco_2022.pdf

Balanco_2023.pdf

Certificado_de_Bombeiros.pdf

Certificado_de_Revenda_ANP.PDF

CNDT_30_12_2024.pdf

CND_Estadual_31_10_2024.pdf

CND_Falencia_04_09_2024.pdf

CND_Federal_30_12_2024.pdf

CND_Fgts_16_07_2024.pdf

CND_Municipal_03_09_2024.pdf

CNH_Ricardo.pdf

CNPJ.pdf

CONSUL_1.PDF

Contrato_Social_E_Alteracoes.pdf

CRC_Certificado_Registro_Cadastral.pdf

DECLARACAO_ENQUADRAMENTO_ME_EPP.pdf

DECLARACAO_LGPD.pdf

DECLARACAO_UNIFICADA.pdf

nivel1Credenciamento_01599908000126_2024_07_11.pdf

nivel3RegFiscalFederal_01599908000126_2024_07_11.pdf

NIVEL4_1.PDF

NIVEL6_1.PDF

PROPOSTA_DE_PRECO.pdf

SICAF_Situacao_Fornecedor.pdf

SINTEGRA.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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                                                  N° 001/1997   
     
     
            NOME FANTASIA: MIRO GAS                                                          
     
            RAZÃO SOCIAL.: MIRO GÁS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI                            
     
            CNPJ/CPF.....: 01.599.908/0001-26 
     
            INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 112810     
     
            NÚMERO DO CADASTRO.: 391-0             
     
     
            (CNAE)  - ATIVIDADE PRINCIPAL
            4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)                 
     
            (CNAE)  - ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
            4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS                            
            4723700 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS                                          
            0       -                                                                        
            0       -                                                                        
            0       -                                                                        
     
     
            ENDEREÇO: AV XV DE NOVEMBRO              NR: 5046   
                      CRISTO REI                      -  85560-000
     
     
            LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 03 DE JULHO DE 2024                                
            HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS 2493/2009 E 2740/2010 - CÓD.: CN
            A VALIDADE DESTE ALVARÁ ESTÁ CONDICIONADA A VALIDADE DO CERTIFICADO DE
            VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS.
     
            SEGUNDA VIA DE ALVARÁ, EMITIDA ELETRÔNICAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DO CIDADÃO DO 
            MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. A ACEITAÇÃO  DESTE DOCUMENTO  ESTÁ CONDICIONADA 
            À VERIFICAÇÃO  DE  SUA  AUTENTICIDADE  NO SITE  DO  MUNICÍPIO.
            <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/> - SERVIÇOS ONLINE/ARCIDADAO. 
     
            ANO DA CERTIDÃO........: 2024 
            NÚMERO DA CERTIDÃO.....: 4692    
            CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 548854738548854                                   
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

13GB - SPCIP CORONEL VIVIDA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.23.0000894828-83

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
 Nome Fantasia: MIRO GAS
 CPF/CNPJ: 01.599.908/0001-26
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4784/9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)
 Logradouro: AV XV DE NOVEMBRO     Número: 5046
Complemento: PRÓXIMO AO GINASIO Bairro: CRISTO REI    Município: CHOPINZINHO-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 202,68 m²
 Área Vistoriada: 202,68 m²
 Ocupação: M-2 - LÍQUIDO OU GÁS INFLAMÁVEIS OU COMBUSTÍVEIS
 Capacidade de Público: 16 PESSOAS
 Uso de GLP: REVENDA CLASSE V - ATÉ 24960KG DE GLP
 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 14 de Dezembro de 2024

Número autenticidade: 095ce165.f3f86adb.42939848.e24a633a-8 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : VALDOMIR PUTTON & CIA LTDA.

CNPJ : 01599908000126

Nro. de Autori‐

zação :

GLP/PR0177469

Nro. Despacho

:

ANP Nº 848

Data da Publi‐

cação :

28/04/2009

Endereço : AV. XV DE NOVEMBRO - 5046 - - CRISTO REI - CHOPINZINHO - PR

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada,

por esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51/2016.

Emitido às 14:18:51 horas do dia 03/07/2024 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 0549FFA0A08E8E5D

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre

certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser

verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.599.908/0001-26

Certidão nº: 46730428/2024

Expedição: 03/07/2024, às 21:53:54

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.599.908/0001-26, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033943973-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.599.908/0001-26

Nome: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 31/10/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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Número: 202407041216338600717

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. Sl 23

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjBvA|JdMdPa[eFuBnQh)

MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP                                                            

CNPJ: 01.599.908/0001-26

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou  a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº 
11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR,  quinta-feira, 4 de julho de 2024.

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

Página 1 de 1

RODOLFO RAFAEL DA 

CONCEICAO:04706914922

Assinado de forma digital por RODOLFO 

RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 

Dados: 2024.07.04 12:17:15 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 01.599.908/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:11:46 do dia 03/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2024.
Código de controle da certidão: 7D14.97E7.FAF8.CE95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.599.908/0001-26
Razão

Social: VALDOMIR PUTTON E CIA LTDA

Endereço: AV 15 DE NOVEMBRO SN 0 / CHOPINZINHO / CHOPINZINHO / PR /
85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2024 a 16/07/2024

Certificação Número: 2024061707050655179768

Informação obtida em 03/07/2024 21:53:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/07/2024, 21:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: CND_Fgts_16_07_2024.pdf (1/1)        495/918



     
     
     
     
     
     
     
                                                
     
     
     
     
     
     
     
     
                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 112810           
    Nome........: MIRO GÁS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI                                 
    CPF/CNPJ....: 01.599.908/0001-26                 RG/Inscr....: 41600775252     
    Endereço....: AV XV DE NOVEMBRO                  Número......:   5046 
    Bairro......: CRISTO REI                     
    Cidade......: Chopinzinho                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 03/07/2024.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2024/4704    
    Código de autenticidade da certidão: 569306724569306 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 03 de Julho de 2024.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.599.908/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/12/1996

 
NOME EMPRESARIAL
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MIRO GAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV XV DE NOVEMBRO

NÚMERO
5046

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.560-000

BAIRRO/DISTRITO
CRISTO REI

MUNICÍPIO
CHOPINZINHO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(046) 2421-788

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 às 21:55:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/07/2024, 21:55 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.599.908/0001-26 DUNS®: 906806703
Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI
Nome Fantasia: MIRO GAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/12/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/12/2024 Automática
FGTS 16/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 05/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/10/2024
Receita Municipal Validade: 03/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2024 10:20 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°7 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA — EPP 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada 
para EIRELI: 

RICARDO BALEN PUTTON, brasileiro, solteiro, nascido em 10/10/1990, Empresário, 
portador da Cl RG N°9.371.299-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob N2 058.685.819-97, resi-
dente e domiciliado na Rua São Pedro, 4139, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, em Cho-
pinzinho, Estado do Paraná. 

Único sócio componente da sociedade empresarial limitada, que gira sob o nome empresa-
rial de "MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA - EPP", Inscrita no CNPJ 
N° 01.599.908/0001-26, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 
NIRE 41203598516, em data de 20/12/1996, com sede e foro, na Av. 15 de Novembro, 
5046, no Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do Paraná, ora 
transforma seu registro de Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RES-
PONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, que passará a ter um novo NIRE após o re-
gistro na Junta Comercial do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, con-
soante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A da Lei n° 10406/02 
CC, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVI-
DUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de: 
MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES EIRELI, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA — O capital social da empresa que era de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do Pais, que nesta 
data de 01/10/2018 passa a constituir o capital social da empresa MIRO GÁS COMÉR-
CIO E TRANSPORTES EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo 
da Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2018 15:19 SOB Nº 41600775252.
PROTOCOLO: 185763260 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804224256. NIRE: 41600775252.
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 05/10/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Contrato_Social_E_Alteracoes.pdf (1/6)        500/918



Transformação de Sociedade Limitada para Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°7 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA — EPP 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 
2 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES EIRELI 
CNPJ: 01.599.908/0001-26 

RICARDO BALEN PUTTON, brasileiro, solteiro, nascido em 10/10/1990, Empresário, 
portador da Cl RG N°9.371.299-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob N9 058.685.819-97, resi-
dente e domiciliado na Rua São Pedro, 4139, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, em Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
01.599.908/0001-26, que passará a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa constituída sob a forma de empresa individual de 
responsabilidade limitada EIRELI, e com a denominação MIRO GÁS COMÉRCIO E 
TRANSPORTES EIRELI, CNPJ sob n.° 01.599.908/0001-26, data da constituição em de 
20/12/1996, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406/2002. 

PartiRrafo único:  A EIRELI está enquadrada na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

CLAUSULA SEGUNDA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o 
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento cons-
titutivo. 
É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

CLAUSULA TERCEIRA — A EIRELI terá a sua sede na Av. 15 de Novembro, 5046, no 
Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do Paraná, que é seu domici- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2018 15:19 SOB Nº 41600775252.
PROTOCOLO: 185763260 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804224256. NIRE: 41600775252.
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 05/10/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°7 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA — EPP 

CNP,J: 01.599.908/0001-26 
3 

lio, podendo, a qualquer tempo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 

parte do território Nacional. 

CLAUSULA QUARTA — O objeto social da empresa é "COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ÁGUA MINERAL E SERVIÇO DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS". 

CLAUSULA QUINTA — O capital da EIRELI na importância de R$ 96.000,00 (noventa 

e seis mil reais) divididos em 96.000 (noventa e seis mil) quotas de valor nominal R$ 
1,00(um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

TITULAR QUOTAS VALOR (R$) (/o) 
RICARDO BALEN PUTTON 96.000 96.000,00 100,00% 

TOTAL 96.000 96.000,00 100,00% 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei 
da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA SÉTIMA - A administração da EIRELI caberá ao Titular RICARDO BA-
LEN PUTTON, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a repre-
sentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular limitada ao capital integralizado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Primeiro  — O titular poderá fixar urna retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2018 15:19 SOB Nº 41600775252.
PROTOCOLO: 185763260 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804224256. NIRE: 41600775252.
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 05/10/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA — EPP 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 
4 

CLAUSULA OITAVA — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de de-
zembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 
fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação pa-
trimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único:  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 
se resolva em relação ao seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA — O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por 
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proí-
ba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pú-
blica ou a propriedade. (Artigo1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do ato constituti-
vo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de al-
terações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica 
dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente 
Ato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2018 15:19 SOB Nº 41600775252.
PROTOCOLO: 185763260 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804224256. NIRE: 41600775252.
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 05/10/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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RICARDO BALEN PUTTON 

Transformação de Sociedade Limitada para Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA — EPP 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 
5 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato Cons-
titutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em via 
única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquiva-
mento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus her-
deiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho, 01 de outubro de 2018. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2018 15:19 SOB Nº 41600775252.
PROTOCOLO: 185763260 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804224256. NIRE: 41600775252.
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 05/10/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2018 15:19 SOB Nº 41600775252.
PROTOCOLO: 185763260 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804224256. NIRE: 41600775252.
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
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       www.empresafacil.pr.gov.br

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Contrato_Social_E_Alteracoes.pdf (6/6)        505/918



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 01.599.908/0001-26
Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Endereço:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 5046 - CRISTO REI - 85.560-000 - Chopinzinho / Paraná

Emitido em: 09/07/2024 22:46 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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 MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 

ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO - N° 5046 - CENTRO 

CHOPINZINHO    PR    CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 99973-0159   

 

 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

  
A empresa MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, com sede na Avenida XV de 

Novembro, n° 5046, Centro, Chopinzinho PR, inscrita no C.N.P.J. nº 01.599.908/0001-26, neste ato 
representada por RICARDO BALEN PUTTON, sócio administrador, RG: 9.371.299-4 e CPF: 
058.685.819-97, residente na Av. XV de Novembro, n° 5046, Centro, Chopinzinho – PR, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 90026/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada:  

 
 
 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
 
 
( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006;  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021.  
 
(  ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  
 
DECLARA ainda:  
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;  
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 
termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
  

 

Chopinzinho/Pr, 09 de julho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 
RICARDO BALEN PUTTON 

Representante Legal 

MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 
 

 

MIRO GAS COMERCIO E 

TRANSPORTES 

EIRELI:01599908000126

Assinado de forma digital por MIRO 

GAS COMERCIO E TRANSPORTES 

EIRELI:01599908000126 

Dados: 2024.07.09 22:50:17 -03'00'
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 MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 

ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO - N° 5046 - CENTRO 

CHOPINZINHO    PR    CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 99973-0159   

 

 

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

  
A empresa MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, com sede na Avenida XV de 
Novembro, n° 5046, Centro, Chopinzinho PR, inscrita no C.N.P.J. nº 01.599.908/0001-26, neste ato 
representada por RICARDO BALEN PUTTON, sócio administrador, RG: 9.371.299-4 e CPF: 
058.685.819-97, residente na Av. XV de Novembro, n° 5046, Centro, Chopinzinho – PR, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 
por parte da Administração Pública. 

O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
  

 

Chopinzinho/Pr, 09 de julho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 
RICARDO BALEN PUTTON 

Representante Legal 

MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 
 

 

MIRO GAS COMERCIO 

E TRANSPORTES 

EIRELI:015999080001

26

Assinado de forma digital 

por MIRO GAS COMERCIO E 

TRANSPORTES 

EIRELI:01599908000126 

Dados: 2024.07.09 22:50:59 

-03'00'
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 MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 

ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO - N° 5046 - CENTRO 

CHOPINZINHO    PR    CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 99973-0159   

 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

  
A empresa MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, com sede na Avenida XV de 

Novembro, n° 5046, Centro, Chopinzinho PR, inscrita no C.N.P.J. nº 01.599.908/0001-26, neste ato 
representada por RICARDO BALEN PUTTON, sócio administrador, RG: 9.371.299-4 e CPF: 
058.685.819-97, residente na Av. XV de Novembro, n° 5046, Centro, Chopinzinho – PR, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:  

 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
em especial:  
1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  
 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 
de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.  
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL  
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada.  
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
  

Chopinzinho/Pr, 09 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________ 
RICARDO BALEN PUTTON 

Representante Legal 

MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 
 

 

MIRO GAS COMERCIO 

E TRANSPORTES 

EIRELI:015999080001

26

Assinado de forma digital por 

MIRO GAS COMERCIO E 

TRANSPORTES 

EIRELI:01599908000126 

Dados: 2024.07.09 22:52:46 

-03'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.599.908/0001-26 DUNS®: 906806703
Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI
Nome Fantasia: MIRO GAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/12/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 96.000,00 Data de Abertura da Empresa: 20/12/1996
CNAE Primário: 4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO

(GLP)

Dados para Contato
CEP: 85.560-000
Endereço: AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 5046 - CRISTO REI
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 2421788
E-mail: ricardo_putton@hotmail.com

Dados do Responsável Legal
058.685.819-97CPF:

Nome: RICARDO BALEN PUTTON

Dados do Responsável pelo Cadastro
058.685.819-97CPF:

Nome: RICARDO BALEN PUTTON
E-mail: ricardo_putton@hotmail.com

Emitido em: 11/07/2024 10:22 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

21
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 058.685.819-97 Participação Societária: 100,00%
Nome: RICARDO BALEN PUTTON
Número do Documento: 9371299-4 Órgão Expedidor: SESP/PR
Data de Expedição: 23/02/2021 Data de Nascimento: 10/10/1990
Filiação Materna: TERESINHA MARIA BALEN PUTTON
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 85.560-000
Endereço: OUTROS CRISTO REI, 4139 - CASA - CRISTO REI
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 32421788
E-mail: ricardo_putton@hotmail.com

Emitido em: 11/07/2024 10:22 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.599.908/0001-26 DUNS®: 906806703

Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

Nome Fantasia: MIRO GAS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/12/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/12/2024

Código de Controle: 7D1497E7FAF8CE95

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/07/2024

Código de Controle: 2024061707050655179768

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/01/2025

Código de Controle: 478908322024

Emitido em: 11/07/2024 10:22 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 31/10/2024

Código de Controle: 033943973-93

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.599.908/0001-26 DUNS®: 906806703

Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

Nome Fantasia: MIRO GAS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 90120526-40

Inscrição Municipal: 112810

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/09/2024

Código de Controle: 569306724569306

Emitido em: 11/07/2024 10:23 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.599.908/0001-26 DUNS®: 906806703

Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

Nome Fantasia: MIRO GAS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2023

Exercício Financeiro:
Período: 01/2023 a 12/2023 Validade: 06/2025

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 04/09/2024

Código de Controle: 202407041216338600717

Emitido em: 11/07/2024 10:24 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11
1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: NIVEL6_1.PDF (1/1)        514/918



 
 MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 

ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO - N° 5046 - CENTRO 

CHOPINZINHO    PR    CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 99973-0159   

 

 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90026 Ano: 2024 

 

 
DADOS DO FORNECEDOR 
Fornecedor: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 
CNPJ: 01.599.908/0001-26                                  Inscrição Estadual: 90120526-40 
Endereço: Avenida XV De Novembro, 5046         Bairro: Centro 
CEP: 85.560-000                                                   Cidade: Chopinzinho            Estado: Paraná  
Telefone: 46 99973-0159                                         

 
  
 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição Futura e Eventual de cargas de gás liquefeito de petróleo 
e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de 
Chopinzinho, para atender à Secretaria de Administração. 
 
Especificações técnicas: 
 
Item Descrição Quantidade Unidade Marca Valor 

Unitário  
Valor Total  

2 Carga de Gás liquefeito de petróleo
(GLP) ou gás de cozinha, cilindro 13
kg. Suas condições deverão estar
de acordo com a portaria nº 47, de
24/03/99 da ANP e NBR- 14024 da
ABNT. 

 
 

663 Carga Nacional 
Gás 

95,00 62.985,00 

4 Carga de Gás liquefeito de petróleo
(GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45
kg. Suas condições deverão estar
de acordo com a portaria nº 47, de
24/03/99 da ANP e NBR- 14024 da
ABNT. 

 
 

81 Carga Nacional 
Gás 390,00 31.590,00 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo
para cozinha – P45. 

 
6 

Casco Nacional 
Gás Butano 790,00 4.740,00 

8 Regulador / Válvula para ser
utilizada em botijão de gás de
cozinha, vazão 02 kg/h. 

 
20 Unid Aliança 60,00 1.200,00 

9 Regulador de pressão para botijão
P45, RP21. 

 
6 

Unid Famabraz 600,00 3.600,00 

10 Válvula de Retenção de 1/2
polegada, para Chicote de Gás
Flexível (Pig Tail). 

 
17 Unid Zamak 48,00 816,00 

11 Registro de fogão industrial alta
pressão montado. 

 
8 

Unid Zamak 39,00 312,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás
GLP, P45, contendo: 1 (um)
regulador de gás RP21, com
validade de prazo não inferior a 5
(cinco) anos, 2 (duas) mangueiras
pig-tail de 1,00 m de comprimento, 2
(duas) válvulas de retenção, 2 (dois)
registros esféricos, 2 (dois) suportes
para fixação, 1 (um) coletor de ferro,
2 (dois) cotovelos, 2 (dois) niple, 1
(um) tê, 1 (uma) bucha redução, 1
(um) manômetro. 

 
 
 
 
 
 
8 

Unid Zamak 1.390,00 11.120,00 

14 Mangueira flexível para gás GLP,
comprimento 1,00 m. 

14 Unid Zamak 70,00 980,00 
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 MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 01.599.908/0001-26 

ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO - N° 5046 - CENTRO 

CHOPINZINHO    PR    CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 99973-0159   

 
 VALOR TOTAL R$     117.343,00 

VALOR TOTAL 117.343,00( CENTO E DEZESSETE MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRES 
REAIS 
 

1.  A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 

 
2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o 
período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao 
Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

 
 
3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas 
operações previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior 
do que o máximo UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação 
interna”, conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 
 
3.1. as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, 
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço 
desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o 
percentual de desconto relacionado à isenção fiscal. 
 
3.2. para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação 
com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com 
o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

 
 
4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

 
5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega desta proposta. 

 
 

Chopinzinho/Pr, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________ 
RICARDO BALEN PUTTON 

Representante Legal 
MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 

 
 

MIRO GAS COMERCIO 

E TRANSPORTES 

EIRELI:015999080001

26

Assinado de forma digital 

por MIRO GAS COMERCIO 

E TRANSPORTES 

EIRELI:01599908000126 

Dados: 2024.07.11 

10:10:00 -03'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.599.908/0001-26 DUNS®: 90*****03
Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI
Nome Fantasia: MIRO GAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/12/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/12/2024 Automática
FGTS 16/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 05/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/10/2024
Receita Municipal Validade: 03/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/07/2024 22:45 de
CPF: 058.XXX.XXX-97      Nome: RICARDO BALEN PUTTON

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Cadastro CNPJ

Receita Federal

Cadastro

Centralizado de

Contribuintes

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Host

CELEPAR

09/07/2024 - 09:34:31

CNPJ: 01.599.908/0001-26
Inscrição
Estadual:

90120526-40

Nome Empresarial: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

ENDEREÇO

Logradouro: AV XV DE NOVEMBRO

Número: 5046 Complemento:

Bairro: CRISTO REI

Município: CHOPINZINHO UF: PR

CEP: 85.560-000 Telefone: (46)0242-1788

E-mail: NÃO CADASTRADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4784900 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

Início das Atividades: 01/1997

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/1997

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/1997

Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

SINTEGRA http://www.sintegra.gov.br/

1 of 1 09/07/2024, 09:34
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 01599908000126

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

11/07/2024, 15:34 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/07/2024 15:36:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 01.599.908/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 53- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/07/2024 às 09:15:55

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa Companhia Ultragaz S.A.

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Alvara_Municipal_Taxa_Compro_Paga_25_03_25.pdf

Anexo_IV.pdf

Anexo_V.pdf

Anexo_X.pdf

ANP_49_venc_02_10_24.pdf

ANP_51_venc_02_10_24.pdf

ANTT_vcto_07_09_24.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_Canoas_RS.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_SUSEPE.pdf

Balanco_indices_SPED_CONTABIL_31_05_23_LEI_14133.pdf

Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf

Balanco_Patr_Publicado_Indices_BP_vcto_30_04_25.pdf

Bombeiros_19_04_26.pdf

CNH_LEANDRA_ANDRADE.pdf

CNH_VILMAR_DIGITAL.pdf

CNPJ_emissao_02_07_24.pdf

consultarOcorrenciasFornecedor_61602199023244_2024_07_11.pdf

consultarOcorrenciasImpeditivas_61602199023244_2024_07_11_1_.pdf

consultarSituacaoFornecedor_61602199023244_2024_07_11.pdf

CONSUL_2.PDF

Diretores_Ultragaz_Julho_2024.pdf

DI_RE.pdf

Estadual_RS_05_09_24.pdf

Estatuto_Social.pdf

Falencia_Canoas_Completa_emissao_02_07_24.pdf

Federal_vcto_15_09_24.pdf

Fgts_vcto_08_08_24.pdf

Ibama_Filial_de_Canoas_RS_vcto_06_08_24.pdf

Licenca_FEPAM_Fontes_Moveis_05_06_2027.pdf

Licenca_FEPAM_Rec_Arm_Envasamento_06_08_2026.pdf

Municipal_vcto_30_09_24.pdf

nivel1Credenciamento_61602199023244_2024_07_11.pdf

nivel3RegFiscalFederal_61602199023244_2024_07_11.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_61602199023244_2024_07_11.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_61602199023244_2024_07_11.pdf

Procuracao_Pregoes_Contratos_Vilmar_Leandra_venc_17_06_25.pdf

Proposta.pdf
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SICAF_FILIAL_CANOAS_RS.pdf

Simplificada_Canoas_RS_emissao_09_04_24.pdf

Sintegra_emisao_02_07_24.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf

Trabalhista_vcto_29_12_24.pdf
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29/02/2024, 13:37 sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/appimprimedamarrecadahtml

sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/appimprimedamarrecadahtml 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - D.A.M ID Pagador

Tributos
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ATIVIDADE - 2024
Referência

1/1

CMC

44191
Beneneficiário CNPJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS - RS 88.577.416/0001-18
RUA 15 DE JANEIRO, 11, CENTRO, CANOAS-RS, 92010300
Pagador Número do Documento
COMPANHIA ULTRAGAZ S A 25456556 / 2024
CPF/CNPJ Processamento Vencimento Nosso Número Agência / Código do Beneficiário

CNPJ: 61.602.199/0232-44 25/02/2024 25/03/2024 1710458673     0871     864003029

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 
LOGRADOURO: RUA - ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: BRIGADEIRA 
CEP: 92420360 
QUADRA: LOTE: 
DATA ABERTURA: 25/11/1994 
ATIVIDADE: GÁS - DATA DE INICIO: 01/08/1992 
 
 
 
 

Valor R$ 202,63
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 202,63

TOTAL: 202,63 EMISSÃO: 25/02/2024 as 11:23   USUÁRIO: OSMAR.SOARES

SAC BANRISUL-0800 646 1515 / OUVIDORIA BANRISUL-0800 644 2200

04192.10877 18640.030179 10458.640181 1 96660000020263
RECIBO DO PAGADOR - Autenticação

 

;

041-8 04192.10877 18640.030179 10458.640181 1 96660000020263
Local de Pagamento Vencimento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 25/03/2024
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS - RS CNPJ: 88.577.416/0001-18 Agência / Código do Beneficiário
RUA 15 DE JANEIRO, 11, CENTRO, CANOAS-RS, 92010300     0871     864003029
Data do Documento Número do

Documento Espécie Aceite Data do
Processamento Nosso Número

25/02/2024 0 BL N 25/02/2024 1710458673
Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento

 18 R$   202,63
Instruções: (Texto de Responsabilidade do Beneficiário) (-) Desconto

DOCUMENTO VÁLIDO SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO.

SAC BANRISUL-0800 646 1515 / OUVIDORIA BANRISUL-0800 644 2200

 
(-) Outras Deduções/Abatimento

 
(+) Mora/Multa/Juros

 
(+) Outros Acréscimos

 
(=) Valor Cobrado

202,63
Pagador:
COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0232-44
RUA - ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655 BRIGADEIRA 92420360 CANOAS RS

Ficha de Compensação - Autenticação Mecânica

;
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0912/00194-8 CPF/CNPJ: 61.602.199/0001-12 Empresa: CIA ULTRAGAZ SA               

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

04192 10877 18640 030179 10458 640181 1 96660000020263  

 Beneficiário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANO  88.577.416/0001-18  25/03/2024
 Valor do boleto (R$);

 202,63
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  COMPANHIA ULTRAGAZ S A                             61.602.199/0232-44  202,63
 Data de pagamento:

 25/03/2024
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 EDC649C87109C9C33F57E191DBF7D77E289D64FB                         Não

Operação efetuada em 25/03/2024  às 12:42:51 via Sispag, CTRL 003117113813714.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1
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ANEXO IV 
PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: Companhia Ultragaz S.A., pessoa jurídica de direito privado, neste ato 
representado por José Vilmar de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n.º 10.382.180-11, CPF 
n.º 490.821.910-91, residente e domiciliado na Rua Antônio Frederico Ozanan, n.º 1655, Cidade 
Canoas, Estado Rio Grande do Sul, CEP 92.420-360.  
 
OUTORGADO: José Vilmar de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n.º 10.382.180-11, CPF 
n.º 490.821.910-91, residente e domiciliado na Rua Antônio Frederico Ozanan, n.º 1655, Cidade 
Canoas, Estado Rio Grande do Sul, CEP 92.420-360. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 
gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º 90026/2024, podendo 
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de 
fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários 
ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 
 
 

CANOAS/RS, 11 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

_______________________________ 
José Vilmar de Oliveira 
RG nº 10.382.180-11 

CPF nº 490.821.910-91 
Coordenador Administrativo 

 
 
 
 
 
 

JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2024.07.11 11:34:15 -03'00'
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO 

A Companhia Ultragaz S.A., inscrito no CNPJ n.º 61.602.199/0232-44, por intermédio de sua 
Procuradora a Sr. José Vilmar de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n.º 10.382.180-11 e 
do CPF n.º 490.821.910-91, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 
regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 
bem como:  

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
em especial:  
 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  
 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 
de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.  
 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL  

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada.  
 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

CANOAS/RS, 11 DE JULHO DE 2024. 
 

 
_______________________________ 

José Vilmar de Oliveira 
RG nº 10.382.180-11 

CPF nº 490.821.910-91 
Coordenador Administrativo 

 

JOSE VILMAR DE OLIVEIRA:49082191091
Assinado de forma digital por JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2024.07.11 11:35:29 -03'00'
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO LGPD 

 
 
A Companhia Ultragaz S.A., inscrito no CNPJ n.º 61.602.199/0232-44, por intermédio de sua 
Procuradora a Sra. José Vilmar de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n.º 10.382.180-11 e 
do CPF n.º 490.821.910-91, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 
regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 
bem como tem ciência de que:  
 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  
1.2. referentes a participações societárias;  
1.3. informações inseridas em contratos sociais;  
1.4. endereços físicos e eletrônicos;  
1.5. estado civil;  
1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  
1.7. relações de parentesco;  
1.8. número de telefone; 
 1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação.  
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública.  
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 
legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
 

CANOAS/RS, 11 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

_______________________________ 
José Vilmar de Oliveira 
RG nº 10.382.180-11 

CPF nº 490.821.910-91 
Coordenador Administrativo 

 
 
 
 
 
 

JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE 

VILMAR DE OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2024.07.11 11:32:42 -03'00'
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CONSULTA DE INSTALAÇÕES DO SIMP

Filtrar Registros

CNPJ

61602199023244


Informe a imagem

Limpar Buscar

Resultado da pesquisa:

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

CNPJ
61602199023244

Nome Reduzido
ULTRAGAZ

Nome Fantasia
COMPANHIA ULTRAGAZ
S A

Endereço
RUA ANTONIO FREDER.
OZANAN, 1655

Complemento Bairro
BRIGADEIRA

CEP
92420360

Localidade
CANOAS - RS

Nome da Instalação Tipo da Instalação
Código i-
SIMP Situação

Data Início da
Situação

REFAP-ULTRAGAZ (6"-7650-P-
0001-Cb) OLEODUTO 1029744 AUTORIZADA

OPERAÇÃO 14/4/2022

ULTRAGAZ - AGENTE DE
COMEX - CANOAS/RS COMÉRCIO EXTERIOR 1029744 ABERTO 6/10/2022

ULTRAGAZ - BASE -
CANOAS/RS

BASES DO RAMO DE
LIQUEFEITOS 1029744 AUTORIZADA

OPERAÇÃO 23/12/1999

Início SIMP SIGEP

02/07/2024, 13:46 Consulta de Instalacao do SIMP

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-instalacao-do-simp-lista?session=14080531469562 1/2
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  Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o
Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

  © 2024 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Todos direitos
reservados.

1.003.003

Nome da Instalação Tipo da Instalação
Código i-
SIMP Situação

Data Início da
Situação

PONTO DE REVENDA
DE GLP 1029744 EM OPERAÇÃO 1/9/2022

Voltar

02/07/2024, 13:46 Consulta de Instalacao do SIMP

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-instalacao-do-simp-lista?session=14080531469562 2/2
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 219, DE 14 DE MARÇO DE 2018.

--

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP nº 49, de 30 de novembro de 2016, e o que consta
do processo nº 48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ nº 61.602.199/0232 -44, a exercer a atividade de distribuição de
GLP.

CEZAR CARAM ISSA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União.

02/07/2024, 13:40 Autorização 219 2018 da ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis BR

https://atosoficiais.com.br/anp/autorizacao-n-219-2018?origin=instituicao&q=AUTORIZA%C7%C3O 1/1
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Nº 51, quinta-feira, 15 de março de 2018 61ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018031500061

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIRETORIA IV

SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO
E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 211, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17
de outubro de 2014, e o que consta do processo n.º
48610.200381/2018-19, autoriza a filial da empresa PETROBALL
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
02.431.337/0007-74, a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 212, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0267-74, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 213, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0257-00, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 214, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0003-84, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 215, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0015-18, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 216, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0012-75, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 217, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49,

de 30 de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0030-57, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 218, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0067-49, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 219, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0232-44, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 220, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0210-39, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 221, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49,
de 30 de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0284-75, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 222, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49,
de 30 de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0246-40, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 223, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49,
de 30 de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0276-65, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 224, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0042-90, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 225, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0259-64, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 226, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0245-69, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 227, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0069-00, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 228, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0277-46, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 229, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0019-41, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 230, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004,
considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30 de
novembro de 2016, e o que consta do processo n.º 48610.200623/2018-
66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ
n.º 61.602.199/0239-10, a exercer a atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA
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CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : COMPANHIA ULTRAGAZ S A

CNPJ : 61602199023244

Nro. de Autori-
zação : GLP/RS0246302

Nro. Despacho
: ANP Nº 1.091

Data da Publi-
cação : 01/09/2022

Endereço : RUA ANTONIO FREDER. OZANAN - 1655 - - BRIGADEIRA - CANOAS - RS

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51/2016.

Emitido às 13:51:27 horas do dia 02/07/2024 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 809AA97B7B5151BF

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

02/07/2024, 13:51 CERTIFICADO DE REVENDA GLP

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session=10220752436382 1/1
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022090100125
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826.286/2022-JOEL DONIZETE MEISTER REMIZIO- Alvará N°5799-Publicado no
DOU de 10 de agosto de 2022, seção I, página 292.

831.601/2022-GRANITOS CALABREZ LTDA- Alvará N°5821-Publicado no DOU de
10 de agosto de 2022, seção I, página 293.

831.602/2022-GUILHERME GOMES SAMPAIO- Alvará N°5824-Publicado no DOU
de 10 de agosto de 2022, seção I, página 293.

831.603/2022-GIOVANNI JOSE PEREIRA- Alvará N°5823-Publicado no DOU de 10
de agosto de 2022, seção I, página 293.

840.134/2022-CONSTRUTORA MACOLL LTDA- Alvará N°5830-Publicado no DOU
de 10 de agosto de 2022, seção I, página 294.

860.706/2022-KLEIVERTON LUIZ BARBOSA DA SILVA- Alvará N°5805-Publicado
no DOU de 10 de agosto de 2022, seção I, página 292

860.715/2022-RAMINES ESTEVAN DE MELO- Alvará N°5923-Publicado no DOU
de 11 de agosto de 2022, seção I, página 93.

871.178/2022-CERAMICA E PRE MOLDADOS MODENESI LTDA- Alvará N°5800-
Publicado no DOU de 10 de agosto de 2022, seção I, página 292

896.125/2022-NOVA BAHIA MINERACAO LTDA- Alvará N°5798-Publicado no
DOU de 10 de agosto de 2022, seção I, página 292.

871.188/2022-ELIZETH MARTINS MUNHOZ- Alvará N°5825-Publicado no DOU de
10 de agosto de 2022, seção I, página 293.

Determina arquivamento definitivo do processo(155)
800.470/2022-MINERACAO ACAUA LTDA
800.472/2022-GSAM MINERADORA E PEDREIRA LTDA
810.548/2022-F C C MAGNUS & CIA LTDA
826.286/2022-JOEL DONIZETE MEISTER REMIZIO
831.601/2022-GRANITOS CALABREZ LTDA
831.602/2022-GUILHERME GOMES SAMPAIO
831.603/2022-GIOVANNI JOSE PEREIRA
840.134/2022-CONSTRUTORA MACOLL LTDA
860.706/2022-KLEIVERTON LUIZ BARBOSA DA SILVA
860.715/2022-RAMINES ESTEVAN DE MELO
871.178/2022-CERAMICA E PRE MOLDADOS MODENESI LTDA
871.188/2022-ELIZETH MARTINS MUNHOZ
896.125/2022-NOVA BAHIA MINERACAO LTDA

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 163/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.250/2020-MINERAÇÃO CONQUISTA LTDA-OF. N° 39930/2022/DIGTM/ANM
866.251/2020-MINERAÇÃO CONQUISTA LTDA-OF. N° 39930/2022/DIGTM/ANM
866.259/2020-MINERAÇÃO CONQUISTA LTDA-OF. N° 39930/2022/DIGTM/ANM

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 164/2022

Fase de Requerimento de Lavra
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso das atribuições regimentais dispostas no art. 93 da
Resolução nº 102, de 13 de abril de 2022, e com fundamento no Decreto-lei n° 227, de 28
de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVIII da Lei 13.575/2017,
outorga a(s) seguinte(s) Portaria(s) de Lavra:(2132)

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 317/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 810.177/2018 -ARGISUL MINERACAO LTDA - CAULIM - Municipio(s) de ENCRUZIL H A DA
DO SUL/RS, PANTANO GRANDE/RS

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 316/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 832.484/2011 -G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. - CASCALHO, AREIA - Municipio(s)
de PORTO FIRME/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 312/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 830.044/2007 -LUXPEDRAS MINERACAO E COMERCIO LTDA - GRANITO - Municipio(s) de
A I M O R ÉS / M G

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 314/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 830.230/2009 -PARACAL - PARACATU CALCARIO LTDA - CASCALHO, CALCÁRIO -
Municipio(s) de PARACATU/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 313/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 834.091/2008 -CARLO DARTAGHAN ALMEIDA ME - FILITO - Municipio(s) de
C A R A N A Í BA / M G

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 315/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 834.595/2010 -DIAMANTE MINERACAO LTDA - CASCALHO, AREIA - Municipio(s) de
DIAMANTINA/MG, GOUVEIA/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 311/2022, de 31 DE AGOSTO DE 2022 - Processo
nº 831.830/1999 -MINERACAO BRASILMAG LTDA - GRANITO - Municipio(s) de SANTA RITA
DO ITUETO/MG

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA DE BARRAGENS DE
M I N E R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS GEOTÉCNICOS EM
BARRAGENS DE MINERAÇÃO,

D ES P AC H O
Relação nº 1/2022

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - PRAZO ESPECIAL(2362)
Barragem de Germano-SAMARCO MINERACAO S A-933.382/2010-OF.

N°34188/2022/COGRGBM/ANM- No prazo de 180 dias
Cava do Germano-SAMARCO MINERACAO S A-933.382/2010-OF.

N°35235/2022/COGRGBM/ANM- No prazo de 120 dias
Barragem de Rejeitos-ARCELORMITTAL BRASIL S.A.-013.845/1967-OF.

N°35473/2022/COGRGBM/ANM- No prazo de 30 dias
Prorroga prazo para cumprimento de exigência -- Prazos estabelecidos em

ofício:(2368)
Barragem de Rejeitos - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.-013.845/1967-OF.

N ° 3 5 4 7 3 / 2 0 2 2 / CO G R G B M / A N M

ELIEZER SENNA GONÇALVES JÚNIOR
Gerente

Substituto

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE BARRAGENS DE
MINERAÇÃO- EIXO CENTRAL/MG

D ES P AC H O
Relação nº 5/2022

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência técnica de barragem - Prazos

estabelecidos em ofício:(2890)
BARRAGEM SANTO ANTÔNIO e BARRAGEM EUSTÁQUIO-KINROSS BRASIL

MINERACAO S/A-931.299/2009-OF. N°Ofício nº 36109/2022/SEFBM-C/ANM
Barragem Dique 03-MINERACAO COMISA LTDA-005.736/1960-OF. N°Ofício nº

35326/2022/SEFBM-C/ANM
Barragem Mina Engenho e Barragem II Mina Engenho-MASSA FALIDA DE

MUNDO MINERAÇÃO LTDA.-830.719/1982-OF. N°Ofício nº 35144/2022/SEFBM-C/ANM
Barragem B4-MINERACAO CONEMP LTDA-001.995/1963-OF. N°Ofício nº

38966/2022/SEFBM-C/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência -- Prazos estabelecidos em

ofício:(2368)
Maravilhas II - MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS SA-930.593/1988-OF.

N°Ofício nº 38103/2022/SEFBM-C/ANM
Barragem Grupo e Barragem Marés I - VALE S.A.-930.925/2005-OF. N°Ofício nº

38485/2022/SEFBM-C/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(2367)
Barragem B4-FERROMAR INDUSTRIA E COMERCIO S.A.-005.960/1956-OF.

N°Ofício nº 38753/2022/SEFBM-C/ANM- No prazo de 30 (improrrogáveis) dias

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Chefe DISBM-MG

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO SDL-ANP Nº 1.090, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA

NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base

na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das

seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis

automotivos:

. Razão Social CNPJ Processo

. RODA II COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 40.386.573/0001-10 48610.220037/2022-14

. AUTO POSTO CANELA LTDA 08.603.562/0010-22 48610.218899/2022-87

. SIM REDE DE POSTOS LTDA 07.473.735/0191-09 48610.220004/2022-74

. SALES E MOURAO LTDA 35.904.659/0001-57 48610.209239/2022-13

. POSTO N. SRA DA VITORIA LTDA 45.062.691/0001-96 48610.216581/2022-61

. CVTI INCORPORADORA E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 42.529.141/0001-46 48610.219144/2022-08

. AUTO POSTO ISARIS SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA 45.683.376/0001-86 48610.220043/2022-71

. RAFAELA JERONIMO DA SILVA 33.600.518/0001-15 48610.220110/2022-58

. POSTO MZ TANGARA LTDA 45.756.793/0001-01 48610.220282/2022-21

. BANDEIRANTES COMBUSTIVEIS LTDA 46.695.931/0001-52 48610.217578/2022-65

. IMPERIAL COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEL LTDA 27.590.241/0002-75 48610.219233/2022-46

. AUTO POSTO GALESKI LTDA 08.184.677/0001-39 48610.217934/2022-41

. POSTO VILA ECONOMICO LTDA 46.530.195/0001-82 48610.220051/2022-18

. HAVAN AUTO CENTER LTDA 02.386.002/0005-10 48610.220003/2022-20

. AUTO POSTO DOM PEDRO AMERICANA LTDA 47.084.627/0001-31 48610.220307/2022-97

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 1.091, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA

NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base

na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das

seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de

petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por

instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas

às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo

corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento

dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR

15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

. Razão Social CNPJ Processo

. COMPANHIA ULTRAGAZ S A 61.602.199/0232-44 48610.220008/2022-52

. PORTO COMERCIO DE GAS LTDA 30.409.455/0002-07 48610.220088/2022-46

. A A F TENORIO GAS 43.381.354/0001-36 48610.220109/2022-23

. TIO ANDRE COMERCIO VAREJISTA DE GAS E BEBIDAS LTDA 43.269.730/0001-03 48610.215848/2022-01

. MG DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 46.646.830/0001-91 48610.220160/2022-35

. ASLR COMERCIO VAREJISTA DE GAS LTDA 47.154.073/0001 -00 48611.201291/2022-11

. T P COMERCIAL LTDA 46.440.029/0001-95 48610.220178/2022-37

. RGZ COMERCIO DE GAS LTDA 46.775.390/0001-72 48610.220292/2022-67

. SERGIPE COMERCIAL DE GLP EIRELI 16.567.193/0001-05 48610.218359/2022-01

. PPK CONVENIENCIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 06.028.168/0002-72 48610.220440/2022-43

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho SDL-ANP nº 1.088, de 29/08/2022, publicado no DOU nº 165, de

30/08/2022, Seção 1, pg.235. "Onde se lê: "Auto Posto Formula V1 Ltda, CNPJ

40.759.236/0001-20", leia-se: "Auto Posto Formula V1 Ltda, CNPJ 46.502.984/0001-00".
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO SDL-ANP Nº 1.091, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 - DOU DE 01-09-2022.

--

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, com base na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a
outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:

 I - as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram
limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado
expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

 II - a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento dos
requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

Razão Social CNPJ Processo

COMPANHIA ULTRAGAZ S A
61.602.199/0232-
44

48610.220008/2022-
52

PORTO COMERCIO DE GAS LTDA
30.409.455/0002-
07

48610.220088/2022-
46

A A F TENORIO GAS
43.381.354/0001-
36

48610.220109/2022-
23

TIO ANDRE COMERCIO VAREJISTA
DE GAS E BEBIDAS LTDA

43.269.730/0001-
03

48610.215848/2022-
01
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MG DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
46.646.830/0001-
91

48610.220160/2022-
35

ASLR COMERCIO VAREJISTA DE
GAS LTDA

47.154.073/0001 -
00

48611.201291/2022-
11

T P COMERCIAL LTDA
46.440.029/0001-
95

48610.220178/2022-
37

RGZ COMERCIO DE GAS LTDA
46.775.390/0001-
72

48610.220292/2022-
67

SERGIPE COMERCIAL DE GLP
EIRELI

16.567.193/0001-
05

48610.218359/2022-
01

PPK CONVENIENCIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

06.028.168/0002-
72

48610.220440/2022-
43

expandir tabela

ADRIANA NICKEL LOURENÇO
Superintendente Adjunta de Distribuição e Logística

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário 

Dados da Pessoa/Empresa

N.º de registro no Banco de

Dados: 1544445
CPF/CNPJ: 61.602.199/0232-44 Emitido em: 07/06/2024 Válido até: 07/09/2024

Nome/Razão Social/Endereço: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN N° 1655

BRIGADEIRA

CANOAS/RS

92420-360

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte

Veículos

Placa Nº RNTRC Tipo

BLE5985 N/A Caminhão

BSX1026 N/A Caminhão

CTJ4582 N/A Caminhão

CUJ9595 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

EAU8955 N/A Caminhão

EIE8704 N/A Caminhão

EIU6D62 N/A Caminhão

EKE2032 N/A Caminhão

ESN9659 N/A Caminhão

EUA8955 N/A Caminhão

EVK1733 N/A Caminhão

EXU9615 N/A Caminhão

EZP4223 N/A Caminhão

FIQ9113 N/A Caminhão

FKY3398 N/A Caminhão

FKY3417 N/A Caminhão

FND0691 N/A Caminhão

Pag 1/4

Data: 07/06/2024 09:29:21

Por: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

FND0701 N/A Caminhão

FND0768 N/A Caminhão

FND0771 N/A Caminhão

FND0772 N/A Caminhão

FND0774 N/A Caminhão

FND0781 N/A Caminhão

FND0782 N/A Caminhão

FND0784 N/A Caminhão

FND0787 N/A Caminhão

FND0788 N/A Caminhão

FND0789 N/A Caminhão

FND0791 N/A Caminhão

FND0792 N/A Caminhão

FND0795 N/A Caminhão

FND0796 N/A Caminhão

FND0798 N/A Caminhão

FND0802 N/A Caminhão

FND0803 N/A Caminhão

FND0804 N/A Caminhão

FND0806 N/A Caminhão

FND0807 N/A Caminhão

FND0812 N/A Caminhão

FND0813 N/A Caminhão

FND0814 N/A Caminhão

FND0815 N/A Caminhão

FND0816 N/A Caminhão

FND0821 N/A Caminhão

FND0822 N/A Caminhão

FND0825 N/A Caminhão

FND0828 N/A Caminhão
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

FND0831 N/A Caminhão

FND0832 N/A Caminhão

FND0862 N/A Caminhão

FND0872 N/A Caminhão

FND0874 N/A Caminhão

FND1151 N/A Caminhão

FND1232 N/A Caminhão

FND1233 N/A Caminhão

FND1234 N/A Caminhão

FND1235 N/A Caminhão

FND1236 N/A Caminhão

FND1241 N/A Caminhão

FND1244 N/A Caminhão

FND1245 N/A Caminhão

FND1252 N/A Caminhão

FND1253 N/A Caminhão

FND1256 N/A Caminhão

FTA9571 N/A Caminhão

FUB9C55 N/A Caminhão

FUT3C14 N/A Caminhão

FUT3C14 N/A Caminhão

FWO5I02 N/A Caminhão

FXL5488 N/A Caminhão

GAQ5349 N/A Caminhão

GDE3H42 N/A Caminhão

GEF0078 N/A Caminhão

GGB8488 N/A Caminhão

IXN2278 N/A Caminhão

IXP4208 N/A Caminhão

IXP4219 N/A Caminhão

Pag 3/4

Data: 07/06/2024 09:29:21

Por: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: ANTT_vcto_07_09_24.pdf (3/4)        540/918



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

JBM5B76 N/A Caminhão

JBU5C93 N/A Caminhão

JBZ3C85 N/A Caminhão

JBZ3E15 N/A Caminhão

JBZ3F03 N/A Caminhão

NZY6728 N/A Caminhão

PLI0319 N/A Caminhão

RFA4G15 N/A Caminhão

RFA4G18 N/A Caminhão

RFA4G21 N/A Caminhão

Classes de Risco ( Res. ANTT 5998/2022 e suas atualizações)

Classe 3: Liquidos Inflamáveis 

ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

SP; PR; SC; RS; 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

SUATRANS: 0800 070 77022;

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos_perigosos

Observações: Modal Rodoviário

        1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em

meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota.

        2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.

        3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

        4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos

classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5998/2022 e suas atualizações.

        5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do

IBAMA (Link:

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/produtos-perigosos#autorizacao-ambiental).

Autenticação

J5M6.XXZH.2TE3.6JBK
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/01/2021 a 31/01/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2510

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2510

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6419634

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2510

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6419634

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/01/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/02/2021 a 28/02/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2511

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2511

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6587833

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2511

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6587833

Data de inicio 01/02/2021

Data de término 28/02/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/03/2021 a 31/03/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2512

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2512

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7128100

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2512

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7128100

Data de inicio 01/03/2021

Data de término 31/03/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/04/2021 a 30/04/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2513

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2513

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6847346

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2513

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6847346

Data de inicio 01/04/2021

Data de término 30/04/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/05/2021 a 31/05/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2514

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2514

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6800591

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2514

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6800591

Data de inicio 01/05/2021

Data de término 31/05/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/06/2021 a 30/06/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2515

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2515

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6968932

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2515

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6968932

Data de inicio 01/06/2021

Data de término 30/06/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/07/2021 a 31/07/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2516

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2516

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7013672

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2516

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7013672

Data de inicio 01/07/2021

Data de término 31/07/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/08/2021 a 31/08/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2517

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2517

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7152700

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2517

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7152700

Data de inicio 01/08/2021

Data de término 31/08/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/09/2021 a 30/09/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2518

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2518

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7106987

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2518

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7106987

Data de inicio 01/09/2021

Data de término 30/09/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/10/2021 a 31/10/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2519

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2519

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7063528

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2519

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7063528

Data de inicio 01/10/2021

Data de término 31/10/2021
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/11/2021 a 30/11/2021 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2520

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2520

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7288040

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2520

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7288040

Data de inicio 01/11/2021

Data de término 30/11/2021
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/10/2021 a 31/10/2021

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2519

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

3C.6D.05.38.50.68.BC.C4.57.87.F9.14.FB.ED.40.06.9F.DF.17.B4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 09531559864
JOSE CARLOS LAYBER

DE
OLIVEIRA:09531559864

888195102611471456
3

27/03/2020 a
27/03/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 33256439000139
ULTRAPAR

PARTICIPACOES S
A:33256439000139

515788608631279175
3

19/07/2021 a
19/07/2022 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

3C.6D.05.38.50.68.BC.C4.57.87.F9.14.
FB.ED.40.06.9F.DF.17.B4-1 em às17/05/2022 21:17:32

27.15.5D.E2.6D.15.60.86
8F.1B.5B.FA.67.0E.90.23

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. 1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_indices_SPED_CONTABIL_31_05_23_LEI_14133.pdf (26/29)        571/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/11/2021 a 30/11/2021

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2520

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

3D.DA.D8.93.D8.F3.F4.92.95.BB.46.4C.8B.4E.F2.B3.1E.93.EB.C5

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 09531559864
JOSE CARLOS LAYBER

DE
OLIVEIRA:09531559864

888195102611471456
3

27/03/2020 a
27/03/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 33256439000139
ULTRAPAR

PARTICIPACOES S
A:33256439000139

515788608631279175
3

19/07/2021 a
19/07/2022 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

3D.DA.D8.93.D8.F3.F4.92.95.BB.46.4C.
8B.4E.F2.B3.1E.93.EB.C5-2 em às18/05/2022 10:32:13

6D.35.FC.D6.A6.4E.4A.D9
C2.6A.B4.3D.04.3D.E1.C3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/12/2021 a 31/12/2021

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2521

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

6F.62.11.91.73.89.A2.FD.1D.E2.8B.EC.16.2A.CA.BA.F9.7B.1B.86

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 33256439000139
ULTRAPAR

PARTICIPACOES S
A:33256439000139

515788608631279175
3

19/07/2021 a
19/07/2022 Sim

Contador 09531559864
JOSE CARLOS LAYBER

DE
OLIVEIRA:09531559864

888195102611471456
3

27/03/2020 a
27/03/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

6F.62.11.91.73.89.A2.FD.1D.E2.8B.EC.
16.2A.CA.BA.F9.7B.1B.86-9 em às20/05/2022 12:13:41

C9.AD.95.EE.B9.FD.1F.B
A 8A.73.56.46.31.7F.37.64

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. 1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_indices_SPED_CONTABIL_31_05_23_LEI_14133.pdf (28/29)        573/918



JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE 

VILMAR DE OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2022.06.27 14:38:57 -03'00'

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_indices_SPED_CONTABIL_31_05_23_LEI_14133.pdf (29/29)        574/918



O que é

Você está aqui:  Página Inicial | Módulos | ECF | O que é

ECF

O que é a ECF, obrigatoriedade e prazo de entrega

A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) substitui a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), a partir do ano-calendário

2014, com entrega prevista para o último dia útil do mês de julho do ano posterior ao do período da escrituração no ambiente do Sistema Público de

Escrituração Digital (Sped). Portanto, a DIPJ está extinta a partir do ano-calendário 2014.

São obrigadas ao preenchimento da ECF todas as pessoas jurídicas, inclusive imunes e isentas, sejam elas tributadas pelo lucro real, lucro arbitrado ou

lucro presumido, exceto:

I - As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - Os órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

III - As pessoas jurídicas inativas de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 22 de dezembro de 2015; e

Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 22 de dezembro de 2015, considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado

qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-

calendário. Estas deverão apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa.

Há que se ressaltar que, caso a pessoa jurídica tenha Sociedades em Conta de Participação (SCP), cada SCP deverá preencher e transmitir sua própria

ECF, utilizando o CNPJ da pessoa jurídica que é sócia ostensiva e o CNPJ/Código de cada SCP.

Uma das inovações da ECF corresponde, para as empresas obrigadas a entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), à utilização dos saldos e contas

da ECD para preenchimento inicial da ECF. Ademais, a ECF também recuperará os saldos finais das ECF anterior, a partir do ano-calendário 2015. Na

ECF haverá o preenchimento e controle, por meio de validações, das partes A e B do Livro Eletrônico de Apuração do Lucro Real (e-Lalur) e do Livro

Eletrônico de Apuração da Base de Cálculo da CSLL (e-Lacs). Todos os saldos informados nesses livros também serão controlados e, no caso da parte B

haverá o batimento de saldos de um ano para outro.

Finalmente, a ECF apresentará as fichas de informações econômicas e de informações gerais em novo formato de preenchimento para as empresas.

O prazo de entrega foi fixado pelo art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.422/2013, reproduzido abaixo:

Art. 3º A ECF será transmitida anualmente ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano-

calendário a que se refira.

§ 1º A ECF deverá ser assinada digitalmente mediante certificado emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

§ 2º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a ECF deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas,

fusionadas, incorporadas e incorporadoras, até o último dia útil do 3º(terceiro) mês subsequente ao do evento.

 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=73407#1621138)

§ 3º A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 2º, não se aplica à incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas,

incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

§ 4º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a abril do ano-calendário, o prazo de que trata o §

2º será até o último dia útil do mês de julho do referido ano, mesmo prazo da ECF para situações normais relativas ao ano-calendário anterior.

§ 5º O prazo para entrega da ECF será encerrado às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário

de Brasília, do último dia fixado para entrega da escrituração.
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Multivigente (link.action?naoPublicado=&idAto=114966&visao=anotado) Vigente

(link.action?naoPublicado=&idAto=114966&visao=compilado) Original

(link.action?naoPublicado=&idAto=114966&visao=original) Relacional (link.action?

naoPublicado=&idAto=114966&visao=relacional)

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2004, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

(Publicado(a) no DOU de 20/01/2021, seção 1, página 47)  

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Fiscal (ECF).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020 (http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?
visao=anotado&idAto=111265#2163550), e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 11 da
Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8218.htm#art11%C2%A73), no art. 16 da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9779.htm#art16),
no art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2189-49.htm#art18), e nos arts. 894
e 895 do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm), resolve:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 1º A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será apresentada, a partir do ano-
calendário de 2014, por todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, de forma
centralizada pela matriz, de acordo com as regras estabelecidas nesta Instrução Normativa.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º A obrigatoriedade a que se refere o caput não se aplica:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm); (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; e
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham
efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive
aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário, as quais
devem cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação específica.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º Para as pessoas jurídicas que apuram o Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) pela sistemática do lucro real, a ECF é o Livro de Apuração do Lucro Real a
que se refere o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1598.htm#art8I).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º No caso de pessoas jurídicas sócias ostensivas de Sociedades em Conta de
Participação (SCP), a ECF deverá ser transmitida separadamente, para cada SCP, além da
transmissão da ECF da sócia ostensiva. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
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Art. 2º A pessoa jurídica deverá informar, na ECF, todas as operações que
influenciem a composição da base de cálculo e o valor devido do IRPJ e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), especialmente quanto: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

I - à recuperação do plano de contas contábil e saldos das contas, para pessoas
jurídicas obrigadas à entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) relativa ao mesmo
período da ECF; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - à recuperação de saldos finais da ECF do período imediatamente anterior,
quando aplicável; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - à associação das contas do plano de contas contábil recuperado da ECD com
o plano de contas referencial, definido pela Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) por
meio de Ato Declaratório Executivo; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - ao detalhamento dos ajustes do lucro líquido na apuração do lucro real, no
Livro Eletrônico de Apuração do Lucro Real (e-Lalur), mediante tabela de adições e
exclusões definida pela Cofis por meio de Ato Declaratório Executivo; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

V - ao detalhamento dos ajustes da base de cálculo da CSLL, no Livro Eletrônico
de Apuração da Base de Cálculo da CSLL (e-Lacs), mediante tabela de adições e exclusões
definida pela Cofis por meio de Ato Declaratório Executivo; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

VI - aos registros de controle de todos os valores a excluir, adicionar ou
compensar em exercícios subsequentes, inclusive prejuízo fiscal e base de cálculo negativa
da CSLL; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VII - aos registros, lançamentos e ajustes que forem necessários para a
observância de preceitos da lei tributária relativos à determinação do lucro real e da base de
cálculo da CSLL, quando não devam, por sua natureza exclusivamente fiscal, constar da
escrituração comercial, ou sejam diferentes dos lançamentos dessa escrituração; e
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VIII - à apresentação do Demonstrativo de Livro Caixa, a partir do ano-calendário
de 2016, para as pessoas jurídicas optantes pela sistemática do lucro presumido que se
utilizem da prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro 1995 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm#art45.), e cuja receita bruta
no ano seja superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), ou
proporcionalmente ao período a que se refere. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. A adoção da Escrituração Fiscal Digital (EFD) instituída pelo
Ajuste Sinief nº 2, de 3 de abril de 2009, supre: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a elaboração, o registro e a autenticação de livros para registro de inventário e
o registro de entradas em relação ao mesmo período, efetuados com base no caput e no §
7º do art. 2º e no art. 3º da Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l0154.htm), desde que informados na EFD na forma
prevista nos arts. 276 e 304 a 310 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de
2018 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm) -
Regulamento do Imposto sobre a Renda; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de
2001 (http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?
visao=anotado&idAto=14429), em relação às informações constantes da EFD.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 3º A ECF será transmitida anualmente ao Sistema Público de Escrituração
Digital (Sped) até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que
se refira. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2039,
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de 14 de julho de 2021) (link.action?idAto=119216#2277319)   (Vide Instrução Normativa
RFB nº 2082, de 18 de maio de 2022) (link.action?idAto=124067#2340474)   (Vide Portaria
RFB nº 421, de 21 de maio de 2024) (link.action?idAto=138209#2525785)

§ 1º A ECF deverá ser assinada digitalmente mediante certificado emitido por
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de
garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a
ECF deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas,
incorporadas e incorporadoras, observados os seguintes prazos: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082, de 18 de maio de 2022)
(link.action?idAto=124067#2340479)   (Vide Portaria RFB nº 421, de 21 de maio de 2024)
(link.action?idAto=138209#2525790)

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro a abril, a ECF deve
ser entregue até o último dia útil do mês de julho do mesmo ano; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2039, de 14 de julho de 2021)
(link.action?idAto=119216#2277321)

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre maio a dezembro, a ECF
deve ser entregue até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao do evento.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2039, de 14 de
julho de 2021) (link.action?idAto=119216#2277322)

§ 3º A obrigatoriedade de entrega da ECF na forma prevista no § 2º não se aplica
à incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada,
estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 4º O prazo para entrega da ECF será encerrado às 23h59min59s (vinte e três
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia
fixado para a entrega da escrituração. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 4º O Manual de Orientação do Leiaute da ECF, que conterá informações de
leiaute do arquivo de importação, regras de validação aplicáveis aos campos, registros e
arquivos, tabelas de códigos utilizadas e regras de retificação da ECF, será divulgado pela
Cofis por meio de Ato Declaratório Executivo publicado no Diário Oficial da União (DOU).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 5º As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a
partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur)
em meio físico e da entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa
Jurídica (DIPJ). (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. As declarações relativas a rendimentos e informações
econômico-fiscais a que se sujeitem as pessoas jurídicas serão prestadas na ECF.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 6º A não apresentação da ECF pelas pessoas jurídicas nos prazos fixados no
art. 3º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação, ao
infrator: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - das multas previstas no art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1598.htm#art8A), para as pessoas
jurídicas que apuram o IRPJ pela sistemática do lucro real; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - das multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8218.htm#art12), para as demais pessoas jurídicas.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
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Parágrafo único. Na aplicação da multa a que se refere o inciso I do caput,
quando não houver lucro líquido, antes do IRPJ e da CSLL, no período de apuração a que
se refere a escrituração, deverá ser utilizado o último lucro líquido informado, antes do IRPJ
e da CSLL, atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic) até o termo final de encerramento do período a que se refere a escrituração.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 7º A retificação da ECF anteriormente entregue dar-se-á mediante
apresentação de nova ECF, independentemente de autorização da autoridade
administrativa. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º A ECF retificadora terá a mesma natureza da ECF retificada, substituindo-a
integralmente para todos os fins e direitos, e passará a ser a escrituração ativa na base de
dados do Sped. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º Não será admitida retificação de ECF que tenha por objetivo mudança do
regime de tributação, salvo para fins de adoção do lucro arbitrado, nos casos determinados
pela legislação. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º Caso a ECF retificadora altere os saldos das contas da parte B do e-Lalur ou
do e-Lacs, a pessoa jurídica deverá retificar as ECF dos anos-calendário posteriores,
quando necessário para a adequação dos saldos. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 4º A ECF retificadora não produzirá efeitos quanto aos elementos da
escrituração, quando tiver por objeto: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a redução dos valores apurados do IRPJ ou da CSLL: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), nos casos em que importe
alteração desses saldos; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

b) em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou
não comprovadas prestadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
(DCTF), sobre pagamento, parcelamento, dedução, compensação, exclusão ou suspensão
de exigibilidade, que já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento fiscal; ou
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

d) que tenham sido objeto de pedido de parcelamento deferido; ou
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - a alteração os valores apurados do IRPJ ou da CSLL em relação aos quais a
pessoa jurídica tenha sido intimada do início de procedimento fiscal desses tributos.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 5º Na hipótese prevista no inciso II do § 4º, a pessoa jurídica poderá apresentar
ECF retificadora para atender à intimação fiscal e, nos termos desta, para sanar erro de fato.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 8º A pessoa jurídica deverá entregar a ECF retificadora sempre que
apresentar ECD substituta que altere contas ou saldos contábeis recuperados na ECF ativa
na base de dados do Sped. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 9º No caso de lançamentos extemporâneos em ECD que alterem a base de
cálculo do IRPJ ou da CSLL declarados em ECF de ano-calendário anterior, a pessoa
jurídica deverá efetuar o ajuste por meio de ECF retificadora relativa ao respectivo ano-
calendário, mediante adições ou exclusões ao lucro líquido, ainda que a ECD recuperada na
ECF retificada não tenha sido alterada. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
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Art. 10. A pessoa jurídica que entregar ECF retificadora que altere valores de
apuração do IRPJ ou da CSLL informados em DCTF deverá apresentar DCTF retificadora
elaborada com observância das normas específicas relativas a essa declaração.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 11. Ficam revogadas: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a Instrução Normativa RFB nº 1.422, de 19 de dezembro de 2013;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

II - a Instrução Normativa RFB nº 1.489, de 13 de agosto de 2014;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

III - a Instrução Normativa RFB nº 1.524, de 8 de dezembro de 2014;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

IV - a Instrução Normativa RFB nº 1.574, de 24 de julho de 2015;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

V - a Instrução Normativa RFB nº 1.595, de 1º de dezembro de 2015;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

VI - a Instrução Normativa RFB nº 1.633, de 3 de maio de 2016;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

VII - a Instrução Normativa RFB nº 1.659, de 13 de setembro de 2016;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

VIII - a Instrução Normativa RFB nº 1.770, de 18 de dezembro de 2017; e
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

IX - a Instrução Normativa RFB nº 1.821, de 30 de julho de 2018.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

Art. 12. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e
entrará em vigor em 1º de fevereiro de 2021. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

*Este texto não substitui o publicado o�cialmente.

A visualização deste sistema é melhor nos navegadores Internet Explorer 8, Google Chrome 80, Mozilla Firefox

24 ou superiores

02/07/2024, 10:34 IN RFB nº 2004/2021

normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=114966 5/5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/12/2022 a 31/12/2022 61.602.199/0001-12

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2533

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 3.820.058.641,63R$ 2.477.865.327,70

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.240.893.708,81R$ 900.600.899,89

  CIRCULANTE R$ 1.240.893.708,81R$ 900.600.899,89

   Caixa e equivalentes de caixa R$ 4.423.378,48R$ 14.453.443,59

   Aplicacoes financeiras R$ 304.632.440,15R$ 254.317.455,84

   Contas a receber de clientes R$ 446.430.476,73R$ 405.495.327,80

   Estoques R$ 156.392.286,31R$ 146.730.645,23

   Tributos a recuperar R$ 272.014.760,66R$ 35.428.661,60

   Despesas antecipadas R$ 20.151.294,03R$ 21.987.462,53

   Ativos contratuais R$ 1.266.111,02R$ 1.321.666,62

   Dividendos a receber R$ 836.435,09R$ 635.302,25

   Demais contas a receber R$ 34.746.526,34R$ 20.230.934,43

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.579.164.932,82R$ 1.577.264.427,81

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 705.074.468,80R$ 643.096.414,52

   (-) Aplicacoes financeiras R$ (0,01)R$ (0,00)

   Sociedades relacionadas R$ 19,80R$ 489.734,44

   Imposto de renda e contribuicao social
diferidos

R$ 122.036.615,99R$ 111.464.379,15

   Tributos a recuperar R$ 59.500.929,51R$ 41.701.716,76

   Depositos judiciais R$ 492.579.687,45R$ 451.297.769,90

   Contas a receber de clientes R$ 8.333.639,88R$ 19.737.195,91

   Demais contas a receber R$ 2.888.631,19R$ 2.984.231,13

   Despesas antecipadas R$ 18.536.453,65R$ 12.923.451,65

   Ativos contratuais R$ 1.198.491,34R$ 2.497.935,58

  ATIVO PERMANENTE R$ 1.874.090.464,02R$ 934.168.013,29

   Investimentos R$ 876.908.159,56R$ 39.186.795,98

   Imobilizado R$ 775.984.085,22R$ 724.878.609,54

   Intangivel R$ 106.149.073,11R$ 100.319.535,29

   Direito de Uso R$ 115.049.146,13R$ 69.783.072,48

PASSIVO R$ 3.820.058.641,63R$ 2.477.865.327,70

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 548.385.453,51R$ 314.769.580,81

  CIRCULANTE R$ 548.385.453,51R$ 314.769.580,81

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.47.95.7A.C2.FA.45.00.3A.ED.D2.03.71.5F.9F.22.84.0C.3D.5A-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/12/2022 a 31/12/2022 61.602.199/0001-12

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2533

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   Emprestimos e financiamentos R$ 894.750,10R$ 0,01

   Arrendamento mercantil financeiro R$ 6.021.425,53R$ 4.995.549,69

   Arrendamentos a pagar R$ 28.873.366,29R$ 22.422.302,62

   Fornecedores R$ 181.239.949,47R$ 120.600.914,30

   Obrigacoes tributarias R$ 9.194.987,36R$ 13.602.660,32

   Salarios e encargos sociais R$ 89.690.844,05R$ 69.698.450,10

   Dividendos propostos a pagar R$ 2.427.397,89R$ 20.758.070,63

   Imposto de renda e contribuicao social a
pagar

R$ 150.630.747,39R$ 29.632.508,49

   Provisoes para riscos tributarios, civeis e
trabalhistas

R$ 2.110.885,03R$ 2.427.580,56

   Demais contas a pagar R$ 77.301.100,40R$ 30.631.544,09

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.030.878.234,33R$ 450.312.539,04

  NAO CIRCULANTE R$ 1.030.878.234,33R$ 450.312.539,04

   (-) Financiamentos R$ 504.726.436,27R$ (0,32)

   Adiantamento de clientes R$ 53.773.359,36R$ 51.910.374,92

   Arrendamentos a pagar R$ 62.092.215,99R$ 26.761.727,83

   Sociedades relacionadas R$ 0,00R$ 42.000,00

   Imposto de renda e contribuicao social
diferidos

R$ 0,00R$ 0,08

   Beneficios pos-emprego R$ 2.609.000,00R$ 2.408.934,00

   Emprestimos e financiamentos R$ 9.243.208,29R$ 0,00

   Provisoes para riscos tributarios, civeis e
trabalhistas

R$ 380.279.903,58R$ 361.688.943,88

   Demais contas a pagar R$ 18.154.110,84R$ 7.500.558,65

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 2.240.794.953,79R$ 1.712.783.207,85

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 2.240.794.953,79R$ 1.712.783.207,85

   Capital social R$ 1.035.886.278,45R$ 1.035.886.278,45

   Instrumento patrimonial outorgado R$ 12.679.612,10R$ 8.628.799,14

   Reservas de reavaliacao R$ 6.278.633,15R$ 6.329.650,23

   Reservas de lucros R$ 608.482.247,10R$ 597.525.156,77

   (-) Ajuste de avaliacao patrimonial R$ (242.208,08)R$ (758.298,33)

   Dividendos adicionais aos dividendos
minimos obrigatorios

R$ 577.710.391,02R$ 65.171.621,59

   Lucros/prejuizos acumulados R$ 0,05R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.47.95.7A.C2.FA.45.00.3A.ED.D2.03.71.5F.9F.22.84.0C.3D.5A-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/12/2022 a 31/12/2022 61.602.199/0001-12

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2533

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO PERIODO R$ 823.484.630,13R$ 264.979.617,16

 RESULTADO R$ 823.484.630,13R$ 264.979.617,16

  RECEITA LIQUIDA R$ 8.468.169.788,07R$ 7.178.206.989,76

   Receita bruta de vendas e servicos R$ 8.602.939.503,00R$ 7.287.049.436,72

   (-) Abatimentos, descontos e devolucoes R$ (54.866.471,62)R$ (50.733.352,69)

   (-) Impostos sobre vendas e servicos R$ (79.903.243,31)R$ (58.109.094,27)

  (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (6.888.009.368,76)R$ (6.272.581.474,18)

   (-) Custo dos produtos vendidos e dos servicos
prestados R$ (6.888.009.368,76)R$ (6.272.581.474,18)

  (-) RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS R$ (706.844.911,36)R$ (566.632.050,04)

   (-) Com vendas e comerciais R$ (455.721.544,21)R$ (376.955.386,16)

   (-) Gerais e administrativas R$ (249.646.888,86)R$ (198.409.073,14)

   (-) Outros resultados operacionais, liquidos R$ (1.420.050,74)R$ 5.870.335,99

   (-) Resultado na venda de bens R$ (56.427,55)R$ 2.862.073,27

  RECEITAS (DESPESAS) NAO OPERACIONAIS R$ 205.421.784,36R$ 2.436.547,15

   Equivalencia patrimonial R$ 205.421.784,36R$ 2.436.547,15

  RESULTADO FINANCEIRO R$ 24.310.988,70R$ 4.620.804,68

   Receitas financeiras R$ 45.115.362,23R$ 21.185.547,38

   (-) Despesas financeiras R$ (20.804.373,53)R$ (16.564.742,70)

  (-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO
SOCIAL R$ (279.563.650,88)R$ (81.071.200,21)

   (-) Provisao IRPJ E CSLL - corrente R$ (290.174.307,80)R$ (86.336.911,32)

   Provisao IRPJ E CSLL - diferido R$ 10.610.656,92R$ 5.265.711,11

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.47.95.7A.C2.FA.45.00.3A.ED.D2.03.71.5F.9F.22.84.0C.3D.5A-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/12/2022 a 31/12/2022 61.602.199/0001-12

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2533

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital social (R$)

Instrumento
patrimonial

outorgado (R$)

Reservas de
reavaliacao (R$)

Reservas de lucros
(R$)

Ajuste de avaliacao
patrimonial (R$)

Dividendos
adicionais aos

dividendos minimos
obrigatorios (R$)

Lucros/prejuizos
acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 1.035.886.278,45 8.628.799,14 6.329.650,23 597.525.156,77 (-)758.298,33 65.171.621,59 0,00 1.712.783.207,85
Ajuste de períodos anteriores 53,10 53,10
Outorga de ILP 4.050.812,96 4.050.812,96
Realização da reserva de reavaliação por depreciação (-)4.522,18 4.522,18 0,00
Realização da reserva de reavaliação por depreciação (-)46.494,90 46.494,90 0,00
Transferência para Reserva Legal 41.174.231,50 (-)41.174.231,50 0,00
Transferência para Reserva de Retenção de Lucros (-)304.850,90 304.850,90 0,00
Ajuste de Avaliação de Instrumentos Financeiros - próprio 55.890,41 55.890,41
Ganho\Perda atuarial em benefícios pós-emprego própria 74.580,00 74.580,00
Ganho\Perda atuarial em benefícios pós-emprego de
controladas 385.619,85 (-)355.921,08 29.698,77

Dividendos adicionais aprovados em Assembleia Geral
Ordinária (-)23.065.084,31 (-)65.171.621,59 (-)88.236.705,90

Dividendos intermediários (-)204.600.007,40 (-)204.600.007,40
Divid acion não contr de controladoras (-)6.847.205,96 (-)6.847.205,96
Dividendos propostos 577.710.391,02 (-)577.710.391,02 0,00
Lucro\Prejuízo do exercício 823.484.629,92 823.484.629,92
Saldo Final em 31.12.2022 1.035.886.278,45 12.679.612,10 6.278.633,15 608.482.247,10 (-)242.208,08 577.710.391,02 0,05 2.240.794.953,79
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.47.95.7A.C2.FA.45.00.3A.ED.D2.03.71.5F.9F.22.84.0C.3D.5A-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/01/2022 a 31/01/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2522

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

F6.FB.4A.B6.96.D6.EE.99.FF.96.1E.30.EF.67.33.94.0D.D5.7B.18

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

F6.FB.4A.B6.96.D6.EE.99.FF.96.1E.30.
EF.67.33.94.0D.D5.7B.18-5 em às24/03/2023 13:51:03

30.6C.1D.77.C9.91.37.FC
25.44.8A.C3.13.B3.EA.0E

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (12/36)        586/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/02/2022 a 28/02/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2523

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DB.3A.62.AF.8E.94.5D.10.2F.9D.21.04.28.E7.AC.4C.D1.71.40.BA

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

DB.3A.62.AF.8E.94.5D.10.2F.9D.21.04.
28.E7.AC.4C.D1.71.40.BA-0 em às28/03/2023 11:24:08

FA.AB.4A.F8.D3.14.CB.97
1B.B4.04.68.88.56.38.73

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (13/36)        587/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/03/2022 a 31/03/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2524

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

59.20.7E.34.34.06.A7.D2.6D.9F.BE.F7.06.64.EB.E3.3D.63.18.01

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

59.20.7E.34.34.06.A7.D2.6D.9F.BE.F7.
06.64.EB.E3.3D.63.18.01-7 em às28/03/2023 15:55:05

5D.F2.2A.6D.55.CE.32.82
5D.E5.67.DF.69.95.44.15

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (14/36)        588/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/04/2022 a 30/04/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2525

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

B1.93.80.C8.8E.83.F6.60.2F.5C.31.66.03.BA.E9.69.F4.49.95.F1

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

B1.93.80.C8.8E.83.F6.60.2F.5C.31.66.0
3.BA.E9.69.F4.49.95.F1-4 em às29/03/2023 09:42:20

6E.4A.94.1E.8B.A5.4F.F1
58.01.68.EE.DB.3B.BF.91

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (15/36)        589/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/05/2022 a 31/05/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2526

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

49.68.CF.B3.58.A6.0A.DB.16.34.43.22.24.CF.32.6B.75.51.9A.A7

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

49.68.CF.B3.58.A6.0A.DB.16.34.43.22.
24.CF.32.6B.75.51.9A.A7-2 em às29/03/2023 11:16:56

85.1B.8D.DF.B4.BC.CD.F
B
E8.CA.C2.D1.C4.3A.42.92

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (16/36)        590/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/06/2022 a 30/06/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2527

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

27.9B.FB.97.4E.D7.6B.CE.80.6D.79.94.99.26.5D.43.2C.F3.AC.F8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

27.9B.FB.97.4E.D7.6B.CE.80.6D.79.94.
99.26.5D.43.2C.F3.AC.F8-0 em às29/03/2023 16:14:18

F3.5F.75.7E.1C.F9.C2.11
A3.34.F1.09.AE.B0.9B.2F

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (17/36)        591/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/07/2022 a 31/07/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2528

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

35.88.2D.C5.60.CE.EC.6C.99.72.82.B9.83.E8.5B.50.50.F2.4D.BA

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

35.88.2D.C5.60.CE.EC.6C.99.72.82.B9.
83.E8.5B.50.50.F2.4D.BA-9 em às30/03/2023 17:43:45

1B.67.3A.12.A5.91.C0.74
4D.9A.BB.9C.3C.BD.52.10

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (18/36)        592/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/08/2022 a 31/08/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2529

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

FC.F1.DD.1F.7E.DE.3A.15.F3.F5.75.2C.C1.5A.F0.B1.BD.A0.AF.10

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

FC.F1.DD.1F.7E.DE.3A.15.F3.F5.75.2C
.C1.5A.F0.B1.BD.A0.AF.10-0 em às03/04/2023 15:42:59

11.AC.50.5E.4F.82.7C.63
CD.4B.CD.FB.10.4F.04.17

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (19/36)        593/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/09/2022 a 30/09/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2530

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DF.E4.FF.D3.1A.0F.F5.66.94.95.E8.3D.3C.AF.3C.D1.19.B5.DB.0B

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

DF.E4.FF.D3.1A.0F.F5.66.94.95.E8.3D.
3C.AF.3C.D1.19.B5.DB.0B-1 em às04/04/2023 11:48:29

4C.81.45.04.DE.94.0B.23
68.24.9A.0C.85.5F.92.F6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (20/36)        594/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/10/2022 a 31/10/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2531

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

77.1E.A3.A1.C1.A0.83.6E.C6.08.17.8C.7D.38.30.8A.2F.C3.4A.9A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

77.1E.A3.A1.C1.A0.83.6E.C6.08.17.8C.
7D.38.30.8A.2F.C3.4A.9A-0 em às04/04/2023 15:28:44

25.4B.48.16.AB.72.E4.FB
6A.62.B4.FC.FC.10.E1.30

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (21/36)        595/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/11/2022 a 30/11/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2532

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

83.80.78.DA.0E.FC.03.3C.2B.5F.59.DB.CC.C8.03.EE.FA.0B.0B.86

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

83.80.78.DA.0E.FC.03.3C.2B.5F.59.DB.
CC.C8.03.EE.FA.0B.0B.86-1 em às04/04/2023 17:31:58

BE.AE.79.0E.BA.6F.8A.F5
72.80.42.A5.C9.1C.DE.E9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (22/36)        596/918



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.602.199/0001-12

01/12/2022 a 31/12/2022

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35300030401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  2533

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

28.47.95.7A.C2.FA.45.00.3A.ED.D2.03.71.5F.9F.22.84.0C.3D.5A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 32507981857
RODRIGO LEGASPE

BARBOSA
PEREIRA:32507981857

661565895957059791
3

28/06/2022 a
28/06/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61602199000112
COMPANHIA
ULTRAGAZ S

A:61602199000112

915438424476796382
9

19/07/2022 a
19/07/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

28.47.95.7A.C2.FA.45.00.3A.ED.D2.03.
71.5F.9F.22.84.0C.3D.5A-1 em às26/05/2023 10:17:37

AD.BD.7F.42.01.E7.88.FE
CF.F5.8C.2F.FF.41.E9.E1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (23/36)        597/918



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/01/2022 a 31/01/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2522

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2522

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7203830

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2522

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7203830

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/01/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F6.FB.4A.B6.96.D6.EE.99.FF.96.1E.30.EF.67.33.94.0D.D5.7B.18-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/02/2022 a 28/02/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2523

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2523

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7059589

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2523

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7059589

Data de inicio 01/02/2022

Data de término 28/02/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.3A.62.AF.8E.94.5D.10.2F.9D.21.04.28.E7.AC.4C.D1.71.40.BA-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/03/2022 a 31/03/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2524

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2524

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7504309

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2524

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7504309

Data de inicio 01/03/2022

Data de término 31/03/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.20.7E.34.34.06.A7.D2.6D.9F.BE.F7.06.64.EB.E3.3D.63.18.01-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/04/2022 a 30/04/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2525

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2525

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7735184

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2525

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7735184

Data de inicio 01/04/2022

Data de término 30/04/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/05/2022 a 31/05/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2526

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2526

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7620735

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2526

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7620735

Data de inicio 01/05/2022

Data de término 31/05/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
49.68.CF.B3.58.A6.0A.DB.16.34.43.22.24.CF.32.6B.75.51.9A.A7-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/06/2022 a 30/06/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2527

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2527

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7542287

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2527

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7542287

Data de inicio 01/06/2022

Data de término 30/06/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/07/2022 a 31/07/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2528

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2528

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10206650

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2528

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10206650

Data de inicio 01/07/2022

Data de término 31/07/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/08/2022 a 31/08/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2529

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2529

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7740879

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2529

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7740879

Data de inicio 01/08/2022

Data de término 31/08/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/09/2022 a 30/09/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2530

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2530

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7605473

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2530

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7605473

Data de inicio 01/09/2022

Data de término 30/09/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/10/2022 a 31/10/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2531

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2531

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6496505

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2531

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6496505

Data de inicio 01/10/2022

Data de término 31/10/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
77.1E.A3.A1.C1.A0.83.6E.C6.08.17.8C.7D.38.30.8A.2F.C3.4A.9A-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: Balanco_Patrimonial_Sped_Ind_Calculos_Prorrogado_vct_31_07_24.pdf (33/36)        607/918



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/11/2022 a 30/11/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2532

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2532

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5552607

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2532

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5552607

Data de inicio 01/11/2022

Data de término 30/11/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

01/12/2022 a 31/12/2022 61.602.199/0001-12

Número de Ordem do Livro: 2533

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

NIRE 35300030401

CNPJ 61.602.199/0001-12

Número de Ordem 2533

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

26/05/1939

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4688445

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2533

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4688445

Data de inicio 01/12/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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CIA ULTRAGAZ S/A  
CNPJ 61.602.199/0001-12  
 
INDICADORES FINANCEIROS-ECONÔMICOS.  
REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2022.  
 
AC= ATIVO CIRCULANTE  
ARLP= ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
AT= ATIVO TOTAL  
PC= PASSIVO CIRCULANTE  
PNC= PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC)       

ILC  AC = 1.240.893 =  2,26 

  PC  548.887    

          

Índice de Liquidez Geral (ILG)        

ILG  AC+ARLP = 1.240.893 + 705.076 =  1,23 

  PC+PNC         548.887 + 1.030.878    

          

Índice de Débito (ID)         

ID  PC+PNC = 548.887 + 1.030.878 =  0,41 

  AT  3.820.059    

          

Índice de Endividamento (IE)        

IE  PC+PNC = 548.887 + 1.030.878 =  0,41 

  AT  3.820.059    

          

Índice de Solvência Geral (ISG)        

ISG   AT = 3.820.059 =  2,42 

  PC+PNC  548.887 + 1.030.878    

          

Quociente de Endividamento (QCE)      

QCE  PC = 548.887 =  0,35 

  PC+PNC  548.887 + 1.030.878    

 

 

____________________________ 

Rodrigo Legaspe Barbosa Pereira 

Contador 

CRC - SP-267322/O-7 

 

RODRIGO LEGASPE 

BARBOSA 

PEREIRA:32507981857

Assinado de forma digital por 

RODRIGO LEGASPE BARBOSA 

PEREIRA:32507981857 

Dados: 2023.05.17 19:04:26 -03'00'

JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE 

VILMAR DE OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2023.05.18 13:09:54 -03'00'
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MATERIAL PUBLICADO NO JORNAL EMPRESAS & NEGÓCIOS EM 04/05/2024

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/companhia-ultragaz-s-a-balancos-patrimoniais-
em-31-de-dezembro-de-2023-e-de-2022/

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
C.N.P.J.  Nº 61.602.199/0001-12

RELATÓRIO DA DIRETORIA - Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de instrumentos V.Sas as demonstrações
financeiras dos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e de 2022. Permanecemos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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As demonstrações financeiras na íntegra, auditadas pela Deloitte Touche Tohmatsu
Auditores Independente, devidamente acompanhadas de relatório dos auditores inde-
pendentes, sem ressalvas, encontram-se à disposição na sede da sociedade.
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BALANç OS PATRIMONIAIS em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAçõ ES DAS MUTAçõ ES DO PATRIMô NIO Líq UIDO - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAçõ ES DO RESULTADO - Exercícios findos em
31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAçõ ES DOS f LUxOS DE CAIxA - Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em milhares de Reais)

NOTAS ExPLICATIvAS à S DEMONSTRAçõ ES f INANCEIRAS - (Em milhares de Reais, exceto quando de outra forma mencionado)
1. CONTExTO OPERACIONAL - A Companhia Ultragaz S.A. (“Sociedade”) está do-
miciliada no Brasil com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1.343 em São Paulo
- SP e tem por atividade principal a distribuição de gás liquefeito de petróleo - GLP a
consumidores residenciais, comerciais e industriais no território nacional nas Regiões
Sul, Sudeste e Centro-Oeste e por meio de suas controladas, nas Regiões Norte e
Nordeste e na prestação de serviços de armazenagem de gás liquefeito de petróleo
– GPL nos Estados de São Paulo e Paraná. A Sociedade é controlada pela Ultragaz
Participações Ltda., e tem como sua controladora final a Ultrapar Participações S.A.,
sociedade de capital aberto localizada no Brasil com ações negociadas na “B3” (Bolsa
de Valores do Brasil) e NYSE (Bolsa de valores de Nova Iorque). A autorização para
a emissão destas demonstrações financeiras foi dada pela Reunião da Diretoria da
Sociedade em 30 de abril de 2024.
2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRá TICAS CONTá BEIS - As demonstrações fi-
nanceiras estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasi-
leira e nos Pronunciamentos, nas Orientações e nas Interpretações emitidos pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade. As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais (“R$”),
que é a moeda funcional da Sociedade. As principais práticas contábeis adotadas
na preparação das demonstrações financeiras estão detalhadas a seguir, e foram
aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados: a) O resul-
tado é apurado pelo princípio da competência de exercícios. b) Os estoques são
demonstrados pelo valor de custo ou valor realizável líquido, dos dois o menor. c)
Os ativos de contratos referem-se aos desembolsos de direitos de exclusividade
com clientes registrados no momento de sua ocorrência e são amortizados confor-
me as condições estabelecidas no contrato. d) Os investimentos em controladas,
empreendimentos controlados em conjunto e coligadas estão demonstrados pelo
método de equivalência patrimonial e os demais ao custo de aquisição, deduzido
de provisão para perdas. e) O ativo de direito de uso e o respectivo arrendamento
a pagar, calculado pelo valor presente das parcelas futuras, acrescidos dos custos
diretos associados ao contrato de arrendamento. A amortização do ativo de direito
de uso é reconhecida no resultado ao longo da vigência estimada do contrato. O
passivo é acrescido de juros e líquido dos pagamentos. Os juros são reconhecidos
no resultado pelo método da taxa efetiva. A remensuração do ativo e do passivo
com base no índice de reajuste contratual é reconhecida no balanço patrimonial,
não tendo efeito no resultado. Em caso de cancelamento do contrato, o ativo e
respectivo passivo são baixados para o resultado. f) O imobilizado é registrado ao
custo de aquisição ou construção, incluindo encargos financeiros incorridos sobre
imobilizações em andamento, deduzido da depreciação acumulada e, quando apli-
cável, da provisão para perda por redução ao valor recuperável. As depreciações
são calculadas pelo método linear, levando em consideração a vida útil dos bens e
são revisados anualmente. g) O intangível compreende os ativos adquiridos de ter-
ceiros, e quando aplicável são amortizados conforme as condições estabelecidas
nos contratos ou pelo método linear, levando em consideração sua vida útil e são
revisados anualmente. h) Os demais ativos e passivos são demonstrados pelos
valores realizáveis e exigíveis, acrescido, quando aplicável, dos rendimentos ou
encargos e variações monetárias e cambiais incorridos.
3. PATRIMô NIO Líq UIDO - a. Capital social - Em 31 de dezembro de 2023 o ca-
pital social subscrito e integralizado, está representado por 3.185.622.551 ações
ordinárias com valor nominal de R$ 0,1838 cada uma (3.185.622.551 ações oridi-
nárias com valor nominal de R$ 0,3250 cada uma em 31 de dezembro de 2022).

Em 15 de setembro de 2023 os Acionistas aprovaram a redução de capital da
Sociedade em R$ 450.000 conforme garantido pela Lei n° 6.404/76 (Lei das S.A.),
mediante restituição de capital aos acionistas, em moeda corrente nacional, pro-
porcionalmente às suas respectivas participações no capital social. b. Instrumen-
to patrimonial outorgado - A Sociedade possui plano de incentivo baseado em
ações, que estabelece os termos e condições gerais para a concessão de ações
ordinárias de emissão da controladora Ultrapar. c. Reserva de reavaliação - A
reserva de reavaliação, constituída anteriormente à adoção das normas interna-
cionais de contabilidade (CPC) instituídas pela Lei 11.638/07, é realizada com
base nas depreciações, baixas ou alienações dos respectivos bens reavaliados
e é transferida para lucros acumulados com os encargos tributários correspon-
dentes. d. Reservas de lucros - Reserva legal - Conforme a Lei das Sociedades
por Ações, a Sociedade destina 5% do seu lucro líquido anual para reserva legal,
até esta atingir 20% do valor do capital social. Em 31 de dezembro de 2023 a
reserva legal totalizava R$ 117.077 e representava o limite de 20% do capital
social (R$ 103.609 em 31 de dezembro de 2022). Essa reserva pode ser usada
para aumento de capital ou para absorção de prejuízos, porém, não pode ser usa-
da para distribuição de dividendos. Reserva de retenção de lucros - É destinada
à aplicação em investimentos previstos em orçamento de capital, principalmente
em expansão, produtividade e qualidade, aquisições e novos investimentos, em
conformidade com o artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações e inclui tanto a
parcela do lucro líquido do exercício como a realização da reserva de reavaliação.
Em 2 de março de 2023 e 14 de agosto de 2023 a Sociedade distribuiu dividendos
referente a exercícios anteriores no montante de R$ 422.368 e R$ 64.000, respec-
tivamente, obtidos através da conta de reserva de lucros. e. Ajustes de avaliação 
patrimonial - Os ganhos e perdas atuariais referentes a benefícios pós-emprego,
apurados em avaliação conduzida por atuário independente, são reconhecidos no
patrimônio líquido na conta ajustes de avaliação patrimonial. Os ganhos e perdas
registrados no patrimônio líquido não serão reclassificados subsequentemente
para o resultado. A composição e movimentação dos ajustes de avaliação patrimo-
nial da Sociedade é demonstrada conforme a seguir:

Ganhos/
(perdas)

atuariais de
benefícios

pós emprego

valor justo
de

aplicações
financeiras Total

Saldo em 31 de dezembro de 2021 (703) (55) (758)
Variação de valor justo dos instrumentos
financeiros - 55 55
Ganhos atuariais em benefício pós-emprego 697 - 697
IRPJ e CSLL sobre ganhos atuariais (236) - (236)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (242) - (242)
Perdas atuariais em benefício pós-emprego (646) - (646)
IRPJ e CSLL sobre perdas atuariais 219 - 219
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (669) - (669)
f. Dividendos e destinação do resultado do exercício - Aos acionistas é assegu-
rado, estatutariamente, um dividendo mínimo anual de 25% do lucro líquido ajusta-
do. As ações preferenciais têm prioridade na distribuição de um dividendo fixo de 8%
ao ano sobre o seu valor nominal, que poderá ser acrescido de até 4% nas mesmas
bases, caso o resultado o comporte, bem como no reembolso do capital, em caso

DEMONSTRAçõ ES DO RESULTADO ABRANGENTE - Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em milhares de Reais)

de liquidação da Sociedade. As ações ordinárias fazem jus a um dividendo de 12%
sobre seu valor nominal ou, se os resultados forem insuficientes para tal pagamento,
ao maior dividendo que o lucro remanescente do exercício comportar. Os dividen-
dos e juros sobre o capital próprio propostos acima da obrigação estatutária são
reconhecidos no patrimônio líquido até sua aprovação em assembleia de acionistas.
A proposta de dividendos e destinação do resultado do exercício reconhecida nas
demonstrações financeiras da Sociedade, sujeita à aprovação dos acionistas na
Assembleia Geral, é assim demonstrada:

31/12/2023
Destinação do lucro líquido
Lucro líquido do exercício 838.554
Reserva legal (5% do lucro líquido) (13.468)
Lucro líquido ajustado 825.086

Total da distribuição:
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício 206.272
Dividendos adicionais ao mínimo obrigatório 586.756
Dividendos intermediários pagos durante o exercício (R$ 0,18616 por
ação) (593.027)
Saldo de dividendos propostos a pagar (R$ 0,06278 por ação) 200.000

Destinação do lucro líquido
Reserva legal (5% do lucro líquido) 13.468
Reserva de lucros 32.058
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício 206.272
Dividendos adicionais ao mínimo obrigatório 586.756
Total da destinação do lucro líquido 838.554
A movimentação dos dividendos a pagar está demonstrada abaixo:
Saldo em 31 de dezembro de 2021 20.758
Provisões 269.773
Pagamentos (288.104)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.427
Provisões 1.657.106
Pagamentos (1.657.970)
Dividendos prescritos (403)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.160

Ativos 31/12/2023 31/12/2022
Circulantes
Caixa e equivalentes de caixa 190.385 307.624
Aplicações financeiras 130 1.431
Contas a receber de clientes 424.243 446.430
Estoques 123.376 156.392
Tributos a recuperar 28.238 260.783
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 9.218 11.232
Demais contas a receber 23.878 34.748
Despesas antecipadas 19.800 20.151
Dividendos a receber 1.509 836
Ativos de contratos com clientes - direitos de exclusividade 1.174 1.266
Total dos ativos circulantes 821.951 1.240.893

Não circulantes
Contas a receber de clientes 9.475 8.334
Imposto de renda e contribuição social diferidos 187.461 122.037
Tributos a recuperar 52.944 56.324
Imposto de renda e contribuição social a recuperar - 3.177
Depósitos judiciais 517.873 492.580
Demais contas a receber 4.794 2.890
Despesas antecipadas 18.232 18.536
Ativos de contratos com clientes - direitos de exclusividade 9 1.198
Investimentos 969.576 877.065
Ativos de direito de uso 111.530 115.049
Imobilizado 833.119 775.984
Intangível 125.509 106.149
Total dos ativos não circulantes 2.830.522 2.579.323
Total dos ativos 3.652.473 3.820.216

Passivos 31/12/2023 31/12/2022
Circulantes
Financiamentos e instrumentos financeiros derivativos 573.791 895
Fornecedores 168.297 181.240
Salários e encargos sociais 98.521 89.691
Obrigações tributárias 6.659 9.195
Dividendos a pagar 1.160 2.427
Imposto de renda e contribuição social a pagar 81.919 150.631
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 1.814 2.111
Arrendamento a pagar 42.711 34.894
Demais contas a pagar 50.152 77.803
Total dos passivos circulantes 1.025.024 548.887

Não circulantes
Financiamentos e instrumentos financeiros derivativos 1.072.471 513.969
Sociedades relacionadas 6.949 -
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 427.877 380.280
Benefícios pós-emprego 3.590 2.609
Arrendamentos a pagar 104.231 115.865
Provisão para passivo a descoberto de coligadas 256 157
Demais contas a pagar 31.287 18.155
Total dos passivos não circulantes 1.646.661 1.031.035

Patrimônio líquido
Capital social 585.385 1.035.385
Instrumento patrimonial outorgado 21.749 12.680
Reserva de reavaliação 6.210 6.279
Reservas de lucros 168.113 608.482
Dividendos adicionais aos dividendos mínimos obrigatórios 200.000 577.710
Ajustes de avaliação patrimonial (669) (242)
Total do patrimônio líquido 980.788 2.240.294
Total dos passivos e do patrimônio líquido 3.652.473 3.820.216

31/12/2023 31/12/2022
Receita líquida de vendas e serviços 7.660.784 8.468.171
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados (5.978.378) (6.888.009)

Lucro bruto 1.682.406 1.580.162
Receitas (despesas) operacionais
Com vendas e comerciais (486.889) (455.722)
Gerais e administrativas (295.158) (249.647)
Resultado na venda de bens 13.316 (56)

Outros resultados operacionais, líquidos 8.476 (1.421)
Lucro operacional 922.151 873.316
Equivalência patrimonial 327.919 205.422

Lucro antes do resultado financeiro, imposto de
renda e contribuição social 1.250.070 1.078.738
Receitas financeiras 62.935 115.116
Despesas financeiras (228.147) (90.805)
Resultado financeiro líquido (165.212) 24.311

Lucro antes da contribuição social e do imposto de renda 1.084.858 1.103.049
Imposto de renda e contribuição social
Correntes (311.441) (290.174)
Diferidos 65.137 10.611

(246.304) (279.563)
Lucro líquido do exercício 838.554 823.486

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.
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31/12/2023 31/12/2022
Lucro líquido do exercício 838.554 823.486
Itens que serão reclassificados subsequentemente para o
resultado:
Ajustes de avaliação de instrumentos financeiros, líquidos
de imposto de renda e contribuição social - 56

Itens que não serão reclassificados subsequentemente
para o resultado:
Ganhos atuariais de benefício pós-emprego, líquidos de
imposto de renda e contribuição social (427) 460

Resultado abrangente do exercício 838.127 824.002

31/12/2023 31/12/2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais 1.542.985 803.983
Fluxo de caixa das atividades de investimento (437.634) (725.016)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos (1.222.590) 103.451
Aumento em caixa e equivalentes de caixa (117.239) 182.418
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 307.624 125.206
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 190.385 307.624

Reserva de lucros

Capital
social

Instrumento
patrimonial
outorgado

Reserva
de

reavaliação Legal

Retenção
de

lucros

Ajuste de
avaliação

patrimonial

Lucros
(prejuízos)

acumulados

Dividendos
adicionais

aos dividendos
mínimos

obrigatórios

Patrimônio
líquido

total
Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.035.385 8.629 6.330 62.435 535.090 (758) - 65.172 1.712.283
Lucro líquido do exercício - - - - - - 823.486 - 823.486
Outros resultados abrangentes:
Ajustes de avaliação de instrumentos financeiros,
líquido de imposto de renda e contribuição social - - - - - 56 - - 56
Ganhos atuariais de benefícios pós-emprego,
líquidos de imposto de renda e contribuição social - - - - - 460 - - 460

Resultado abrangente do exercício - - - - - 516 823.486 - 824.002
Instrumento patrimonial outorgado - 4.051 - - - - - - 4.051
Realização da reserva de reavaliação - - (51) - - - 51 - -
Ajuste de avaliação patrimonial - - - - - - (358) - (358)
Resgate de ações preferenciais minoritárias e Ultrapar - - - - (29.912) - - - (29.912)
Aprovação em Assembléia Geral Ordinária dos
dividendos adicionais de controladas - - - - - - - (65.172) (65.172)
Destinação do resultado líquido:
Reserva legal - - - 41.174 - - (41.174) - -
Dividendos propostos a pagar - - - - - - (577.710) 577.710 -
Dividendos intermediários - - - - - - (153.100) - (153.100)
Juros sobre o capital próprio - - - - - - (51.500) - (51.500)
Transferência para retenção de lucros - - - - (305) - 305 - -

Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.035.385 12.680 6.279 103.609 504.873 (242) - 577.710 2.240.294
Reserva de lucros

Capital
social

Instrumento
patrimonial
outorgado

Reserva
de

reavaliação Legal
Retenção
de lucros

Ajuste de
avaliação

patrimonial

Lucros
(prejuízos)

acumulados

Dividendos
adicionais

aos dividendos
mínimos

obrigatórios

Acionistas
da

Companhia
Ultragaz

Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.035.385 12.680 6.279 103.609 504.873 (242) - 577.710 2.240.294
Lucro líquido do exercício - - - - - - 838.554 - 838.554
Outros resultados abrangentes:
Ganhos atuariais de benefícios pós-emprego,
líquidos de imposto de renda e contribuição social - - - - - (427) - - (427)

Resultado abrangente do exercício - - - - - (427) 838.554 - 838.127
Instrumento patrimonial outorgado - 9.069 - - - - - - 9.069
Redução de capital (450.000) - - - - - - - (450.000)
Realização da reserva de reavaliação - - (69) - - - 69 - -
Dividendos pagos de exercício anterior - - - - - - - (577.710) (577.710)
Dividendos distribuídos de exercícios anteriores
provenientes de reservas - - - - (422.368) - - - (422.368)
Dividendos distribuídos provenientes de reservas - - - - (64.000) - - - (64.000)
Destinação do resultado líquido:
Reserva legal - - - 13.468 - - (13.468) - -
Dividendos propostos a pagar - - - - - - (200.000) 200.000 -
Dividendos intermediários - - - - - - (593.027) - (593.027)
Dividendos prescritos - - - - - - 403 - 403
Transferência para retenção de lucros - - - - 32.531 - (32.531) - -

Saldos em 31 de dezembro de 2023 585.385 21.749 6.210 117.077 51.036 (669) - 200.000 980.788

31/12/2023 31/12/2022
Receitas
Receita bruta de vendas e serviços, exceto aluguéis e
royalties 7.803.206 8.604.294
Abatimentos, descontos e devoluções (64.449) (54.866)
Perdas estimadas de créditos de liquidação duvidosa (2.632) 7.117
Amortização de ativos de contratos com clientes (1.282) (1.356)
Resultado na venda de bens e outros resultados
operacionais, líquidos 21.792 (1.477)

7.756.635 8.553.712
Insumos adquiridos de terceiros
Custos das mercadorias, produtos e serviços vendidos (5.877.235) (6.093.434)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (80.223) (807.315)
Recuperação de valores de ativos 18.965 14.339

(5.938.493) (6.886.410)
valor adicionado bruto 1.818.142 1.667.302
Retenções
Depreciações e amortizações (250.369) (227.402)

valor adicionado líquido produzido pela sociedade 1.567.773 1.439.900
valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 62.935 45.115
Equivalência patrimonial 327.919 205.422

390.854 250.537
valor adicionado total a distribuir 1.958.627 1.690.437
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos
Remuneração direta 341.896 316.369
Benefícios 130.712 128.683
FGTS 19.852 18.098
Outros 50.430 23.235

542.890 486.385
Impostos, taxas e contribuições
Federais 299.720 329.551
Estaduais 32.431 14.694
Municipais 7.195 7.315

339.346 351.560
Despesas financeiras e aluguéis
Juros e instrumentos financeiros 207.129 44.442
Aluguéis 11.119 6.137
Outros 19.589 (21.573)

237.837 29.006
Dividendos 793.027 153.100
Juros sobre capital próprio - 51.500
Lucros retidos 45.527 618.886

838.554 823.486
valor adicionado distribuído 1.958.627 1.690.437

DEMONSTRAçõ ES DO vALOR ADICIONADO - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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CIA ULTRAGAZ S/A 
CNPJ 61.602.199/0001-12 

INDICADORES FINANCEIROS-ECONÔMICOS. 
REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2023

AC= ATIVO CIRCULANTE 
ARLP= ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
AT= ATIVO TOTAL 
PC= PASSIVO CIRCULANTE 
PNC= PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Índice de Liquidez Corrente (ILC)
ILC AC = 821.951 = 0,80

PC 1.025.024

Índice de Liquidez Geral (ILG)
ILG AC+ARLP = 821.951 + 790.788 = 0,60

PC+PNC    1.025.024 + 1.646.661

Índice de Débito (ID)
ID PC+PNC = 1.025.024 + 1.646.661 = 0,73

AT 3.652.473

Índice de Endividamento (IE)
IE PC+PNC = 1.025.024 + 1.646.661 = 0,73

AT 3.652.473

Índice de Solvência Geral (ISG)
ISG AT = 3.652.473 = 1,37

PC+PNC 1.025.024 + 1.646.661

Quociente de Endividamento (QCE)
QCE PC = 1.025.024 = 0,38

PC+PNC 1.025.024 + 1.646.661

____________________________

José Carlos Layber de Oliveira
Contador
CRC - 1SP-185528/O-7

JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:490821

91091

Assinado de forma digital por JOSE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
8º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR 
SEÇÃO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS - SPI
Fone: (51) 3428 5732

ALVARÁ DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO – APPCI N.º 12119

Referente ao PPCI N.º 1096/1

O Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul certifica que a edificação ou área de risco de incêndio
abaixo discriminada está em conformidade com a legislação, Resoluções Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do Rio Grande do Sul e normas técnicas vigentes, quanto à prevenção de incêndio:

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A./ULTRAGAZ COMERCIAL LTDA
NOME FANTASIA: COMPANHIA ULTRAGAZ
ENDEREÇO: Av. Antônio Frederico Ozanan 		Nº: 1655 - 
BAIRRO: Brigadeira
CARGA DE INCÊNDIO: II - Acima de 300 até 1.200 - Risco Médio
OCUPAÇÃO: I3 - Locais onde há alto risco de incêndio. Locais com carga de incêndios maior a 1200MJ/m²,
M2 - Depósito e/ou Envasamento de líquido ou gás inflamáveis ou combustíveis, D1 - Local para prestação
de serviço profissional ou condução de negócios
Nº DE PAVIMENTOS ACIMA DO SOLO: 1
Nº DE PAVIMENTOS SUBSOLO: 0
ÁREA CONSTRUIDA: 2632.62
MUNICÍPIO: CANOAS

O presente Alvará tem validade até 19 de abril de 2026.

CANOAS, RS, 20 de abril de 2021.

Este documento previsto na legislação foi gerado eletronicamente e pode ter a autenticidade validada pela chave
de acesso abaixo, através do menu Consulta no endereço http://sisbom.cbm.rs.gov.br/msci/ ou por meio do
QRCode disposto acima. - Código de validação: 01987-09221-80577563

Este alvará não autoriza a ocupação ou uso do imóvel sem o devido licenciamento junto à
Prefeitura Municipal.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória nº

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.602.199/0232-44
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/08/1991

 
NOME EMPRESARIAL
COMPANHIA ULTRAGAZ S A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO FREDER. OZANAN

NÚMERO
1655

COMPLEMENTO
********

 
CEP
92.420-360

BAIRRO/DISTRITO
BRIGADEIRO

MUNICÍPIO
CANOAS

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PLANEJAMENTOTRIBUTARIO@ULTRAGAZ.COM.BR

TELEFONE
(11) 3177-2677

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/07/2024 às 10:22:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/07/2024, 10:22 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037
Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90020 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA_- RS
Data Aplicação: 04/08/2016
Número do Processo: 0000094902016
Descrição/Justificativa: Equívoco no valor lançado nas notas fiscais.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153114 - UFRS-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RS/RS
Data Aplicação: 28/11/2016
Número do Processo: 23078001622201541 Número do Contrato: 942015
Descrição/Justificativa: Descumprimento. Portaria 9449 de 28/11/2016

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC
Data Aplicação: 03/07/2012
Número do Processo: 23292000491201036
Descrição/Justificativa: Atraso de 30 dias na entrega do total de itens da Nota de Empenho de nº

2010NE900932 do Pregão Eletrônico de nº 57/2009

Ocorrência 3:

Emitido em: 11/07/2024 10:17 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 160450 - 14 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADA
Data Aplicação: 27/09/2011
Número do Processo: 64683000108201123 Número do Contrato: Ata 01/2011
Descrição/Justificativa: Inexecução total do contrato e por descumprir o determinado no ítem 13.7 do

Edital do Pregão 01/2011.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925933 - ECT - DIRETORIA REGIONAL RIO GRANDE DO SUL
Data Aplicação: 31/10/2012 Valor da Multa: R$ 907,36
Número do Processo: PGE 090/2012 Número do Contrato: 108/2012
Descrição/Justificativa: MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL NO VALOR DE R$ 907,36
(NOVECENTOS E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) PREVISTA
NA CLÁUSULA OITAVA SUBITEM 8.1.2.1 "c" E 8.1.2.2 "e" CONFORNE
CT/SGOC/SUPLO/GENAF/DR-RS QUE MANTÉM A PENALIDADE.

Ocorrência 5:

Emitido em: 11/07/2024 10:17 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037

Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/07/2024 10:17 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037
Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/09/2024 Automática
FGTS 08/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 06/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2024
Receita Municipal Validade: 30/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2024 10:16 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037

Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 11/07/2024 10:16 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11
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CNPJ N 61602199/0001 12
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COMPANHIA ULTRAGAZ S A

NIRE 35 300 030 40]

Ata de Reunião de Diretoria

Data hora e local
02 de janeiro de 2021 os 9hrs na sede social da Companhia Ultragaz S A

( Companhia") localizado na Avenida Brigadeiro Luís Antônio nº I 343 9º

andar no Cidade e Estado de São Paulo

Presença
Membros da Diremric abaixo assinados incluídos as participações
telefônicos

Mesa
Tabajara Benelli Costa Presiden'fe

Ana Paula Santoro Coria Secretario

Ordem do dia e Deliberação

] Os Diretores tomaram conhecimento da carta de renúncia cpresen'roda
pelo Sr JOSÉ VIANNA SAMPAIO NETO em 02 de janeiro de 2021 ao cargo
de Diretor que exerce nesm Companhia para o qual foi eleito na
Assembleia Geral Ordinaria realizada em 30 de abril de 2020 O Sr Jose
Vianna
dota

Sampaio Neto ressaltou que a renúncia feria efeitos 0 partir desta
não exercendo mais as atividades relacionados ao cargo de

Diretor da companhia

0 Diante da carta de renuncia apresentado os Diretores

externorom votos de agradecimento pela dedicação do
Diretor Superintendente que ora renuncia no desempenho de
suas funções

DCOLO

E&P
ASSIMPI
PAULO
IAI ZUZI

DGÚLO

ESP
ASSIMPI

PAULO

MI 2021
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2 Os Diretores aprovaram por fim a eleição do Sr DANIEL BARING
brasileiro solteiro economista portador da Cedulc de Identidade RG nº

28 223 452 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 330 707 048 75 para o cargo
de Diretor da Companhia a partir desta data

O O mandato do Sr Daniel Boring como Diretor início se nessa
data e vigoram pelo prazo remanescente dos demais
membros da Diretoria em exercício qual seja ate a
realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022 que
examinam os documenms de que trata o artigo 133 da Lei nº

6 404/76 referentes ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2021

Consultado anteriormente o Sr Daniel Boring declara que (a)

não está incurso em qualquer delito que o impeça de exercer
as atividades do cargo para o qual foi designado (b) não
ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas
concorrenies da Companhia no mercado em que amo e (c)

não tem interesse conflitonte com a Companhia de acordo
com o artigo 147 da Lei nºó 404/76

Nada mais havendo a troíor foram encerrados os trabalhos e lavrado (:

presen'fe ato que lida e aprovada foi assinada pelos membros da Diretoria

presentes ou
Presidente do
e Secretaria
MENDES PEREI

) TABAJARA BERTELLI COSTA na qualidade de Presidente e

Mesa ANA PAULA SANTORO CORIA na qualidade de Diretora

da Mesa ANDRE LUIZ PEDRO BREGION AURÉLIO ANTONIO
RA JOSE VIANNA SAMPAIO NETO GUILHERME SIMÃO DAREZZO

NETTO e RICARDO COLPO na qualidade de Diretores

Certifico que

Swªp
nz JUN mn

(: presente e copie fiel da 010 lavrado em livro próprio

&

D. ANA PAULA SANTORO CORIA

LLI
Secretária da Mesa

257 363/21 ()...—_ :
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Pelo presenTe instrumento de Mandato COMPANHIA ULTRAGAZ S A. ( doravon're denominada
' OUTORGANTE') com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio nº 1 343 9º andar Bela Vista na
Cidade e Estado de São Paulo CEP 01317 910 inscrito no CNPJ sob o n 61 602199/0001 12,

devidamenie registrado na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE nº 35 300 030 401 neSÍe 010
represeníodo por seus Direiores cbcnxo assinados nomeio e cons'rí'ruí seus procuradores do
seguinte forma

GRUPO 1

ANDRE BRICKMANN ARENO brasileiro casado advogado portador da Cedula de ldenfídode RG
n 26 827 808—8 inscrito na OAB/SP sob o n 147 926 e no CPF/ME sob o n 247 874 15808 DENIZE

SAMPAIO BICUDO brasileiro solteiro advogada portadora do Cedula de lden'ridode RG nº

32 308 230-0/SSP SP inscrita no OAB/SP sob o n 239 515 e no CPF/ME sob o n 220 578 448—03 JOSE
ANDRE STUCCHI FERNANDES brasileiro soHeíro advogado ponªador da Cédula de Idenh'dade RG
n 33 190 551 6 ínscn'ro no OAB/SP sob o n 286 597 e no CPF/ME sob o n 222 123 568r11 VANESSA
DE CARVALHO CLIMACO brasileiro casado advogada portadora do Cedula de IdenTídade RG
n 19 772 882—0/ SSP SP inscrita no OAB/SP sob o n 207 767 e no CPF/ME sob o n 271 406 2388-823

AMANDA MACEDO LEMOS brasileiro sol'feiro advogado portadora da Cedula de Identidade RG
n 42.325 690—7 SSP/SP inscn'ªro no OAB/SP sob o n 391 466 e no CPF/ME sob o n 415 145 028 95
LUIZ PHILIPPE MOURA brasileiro solteiro advogado portador da Cédula de Idenhdcde RG n

34 812392 9 ISSP SP inscrito nc: OAB/SP sob o n 353 201 e no CPF/ME sob o n 337 109 518 52
LETICIA ARRUDA BlAZOLLI brasileiro solteiro advogada portador do Cedulc de ldenfidode RG nº

37 940 178-2/SSP SP inscrito no OAB/SP sob o n 409 865 e no CPF/ME sob o n 416 203 468-00

JULIANA BRANDÃO DA SILVA BOCALINI brasileiro casado advogada portadora do Cedula de
Iden'fidode RG n 30 060 248-O/SSP SP inscrita no OAB/SP sob o n 299 914 e no CPF/ME sob o n

335 814 478—00 GISELE VICENZOTI'O FERREIRA CASTILLA brasileira divorciada advogada
portadora da Cedulc de Identidade RG n 16370 445 4/ SP SP inscrita na OAB/SP sob o n

104 419 e no CPF/ME sob o n 088 469 248 51 e ALINE APARECIDA COSTA BAGATIN brasileiro

casada advogada ponodorc da Cédula de Identidade RG nº 34 355 479 3 SSP/SP inscrí'ra nc
OAB/SP sob o n 309 267 e no CPF/ME sob o n 352 256 368 %
GRUPO 2

JULIO CESAR NOGUEIRA brasileiro casado engenheiro pododorda Cedulc de Identidade RG nº

18240 564 3 SSP/SF e inscn'ro no CPF/ME sob o n 110 501 188 71 RONALDO TADEU TITOTO
brasileiro casado administrador pododor do Cedula de Identidade RG nº 19 746 931/SSP SP e
inscnfo no CPF/ME sob o n 118 820 578 13

GRUPO 3

Í
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JOSÉ CARLOS LAYBER DE OLIVEIRA brasileiro casado contador portador da Cedulo de
Identidade RG n 22562624X/SSP SP inscrito no CPF/ME sob o n 095 315 598-64 e no CRC sob n
ISP185528/0-7

Todos com escriíório comerciclnc: Avenida Brigadeiro LuisAn'rônio nº1343 Bela sta CEP 01317
910 na Cidade de São Paulo Esfodo de São Paulo aos quais confere poderes para
representarem o Ou'rorgonfe nc seguime forma

A) QUALQUER PROCURADOR DO GRUPO 1 PODERÁ AGIR EM CONJUNTO OU ISOLADAMENTE
INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE NOMEAÇÃO IN SOUDUM perante qualquer Juízo Instância

ou Tnbunal repartiçoes públicos Federais estaduais municipais entidades ou'rorquicas ou
poroesfcfois delegacias de polícia com poderes od judicíc e 'e? extra para o foro em geral

podendo os mencionados procuradores em razão dos poderes que ora lhes são outorgados
praticar todo e qualquer ato inerente e indispensável ao bom e Fuel desempenho deste mandato
bem assim propor contra quem de direito as ações compe1en1es e defende—Ias nos confrarias

usando os recursos legais requerer falencios e recuperação judicicí e extrajudicial

acompanhando tals ações aié o final da decisão vcncr e desís'rír de ações requerer medidos
incidentes e preparo'ronas assinar oufos de retificação I'GÍIflCCJÇõO e desistencia prc'fícondo

enfim fodos os demais atos judiciais e extrajudiciais necessarios mé decisão incl irrecorrível

podendo ainda fransígir desishr confessar acordar pactuar concordar discordar fazer

jus'riõcoções hcbílHações assumir presfurcompromíssos e1ermos de responsabilidade inclusive

os poderes de represen1oçco assinar nomeações judiciais e exhajudicíais cartas de preposição
para nomeação de preposto bem como quaisquer documentos de cunho jundico cons'muir

advogados com poderes do clausula cd judicio e “e1 extra proficcndo enfim todos os demais
atos necessários ao Gel e cabal desempenho des1e mandato podendo inclusive subsmbeíecer
os poderes aqui confendos com reservas de iguols poderes

B) QUALQUER PROCURADOR DOS GRUPOS 'I 2 3 e 4 PODERÁ AGIR EM CONJUNTO OU
ISOLADAMENTE INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE NOMEAÇÃO junto as Reparfições Públicos

Federais Estaduais e/ou Municipais inclusive perante o Secretana da Receita Federal do Bras“

Minisfeno da Fazenda Secretaria Estadual da Fazenda Secrefcn'o Municipal de Fazenda
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional PGFN Prefenªurc Municípal Minis'rerío do Trabalho
COIXCI Econômica Federal Junias Comerciais de *odcxs as Unidades da Federação
Concessionóncs de Serviços PÚbBcos Companhias Empresas Btctals e Porcestoíois Ofícios dos
Dís'mbuídores do Regísho de Imóveis Insituto Nacional da Seguridade Social INSS Receita
Previdencióna do Brasil IPESP entidades ou1czrquicas e pcrcesfomis em geral deientorcs ..

informações Esccus ou de qualquer outra natureza requeridos e demais órgãos como “rentes 2,9,
podendo para tanto requerer, solici'rcr assinar livros quaisquer requerimentos e processos [#54(440447,

.? a ,,
g,, 40 € :?/ [ Go 0:-percnte os órgãos públicos e insfí'ruíções supracitadas ficando aindo responsóve pelos ivros ”%[1735 ª'4/1

requerimentos e processos apresentados referente ao exercício atual assim co . aos exerc íc 39%
on'feriores assinar autenticar, regls'rrar livros fiscais e contábeis incluindo mas neo se íimi'rc .ª
documen'fos Cºntabeis, jun'rorerefirardocumenios, emitir pagarícxcs muhcs . o de infra .

ímposios e emolumentos assinar recibos e documentos tudo o mais que fo ne essóriocpop- 35% 60 20/ ,4 ºº. aresolução das' pendências cadastrais da OUTORGANTE percn're aos órgãos . bruc- e ins 'ªs
, -3s< 0, ss,,
«' e ªº,
1 4.252"';Jf/S;34 ºs

“N;“ :=: "e,?

dçêrasígà, 9<som Sâomm Jª'
*

112359 “_“

& ENTICAÇÃQ
%Ílí 1040vo502353 É(na. magnª; .udl; uL/zmàk.
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supracitadas soncíic; ç.r=evrgír.Cer1id;5gs'r$qgãHva daâebwãs ou Positiva com efei'ro de Negahvo
em quaisquer órgãos público bem como os Cer'ridões Negdfívas de Debdos para o fim específ'vco

de bcuxa apresentar e retirar documen'ros cumprir exugencías assinar requerimentos e
formularios emitir e assinar declarações comunicações guias de infomações outonzoções
peííções 1ermos receber e dar quifcções em documentos fiscais apresentar infomações
esclarecimentos e defesas assinar qualquer documemo que se faça necessário para desis'rir ou
renunciar a qualquer direito que esteja sendo pleiteado odministrafívomente pedir e requerer
vistas de processos odmínísh'c'nvos copias pesquisa de situação fiscal íncluswe proficar cios

perante órgão da administração pública que impliquem fomecimenTo de e acesso a dados
profegídos por sigilo fiscal e em especial perante a Recehc Federal do Brasil íer acesso a todos
os serviços existen'res e os que vierem a ser disponíbmzcdos no Centro Virtual de Atendimemo ao
Contribuinte (e—CAC) inclusive poderes especíhcos paro cfuor peron'fe o ICP Bros“ ou quaisquer
orgãos ou empresas para obter a certificação digital É permí'rido o substcbelecimento dos
poderes aquí confendos com reservas de iguais poderes

C) O PROCURADOR DO GRUPO 3 PODERÁ AGIR relativamente (: infomações de cunho contábil

podendo cpresentorinformoções emi'nr assínordecloroções comunicações petições fermos
esclarecimentos assinar qualquer documento planilha ou demonstrativo perante a qualquer
órgão fributan'fe em todos as esferas e instâncias em qualquer Unidade da Federação incluíndo

mas não se limitando a documentos contabeis inclusive subs'fcbelecer esta em outrem com
reservas de iguais poderes

D) O PROCURADOR DO GRUPO 4 PODERÁ AGIR perante qualquer Junta Comercial de todas as

Unidades da Federação inclusive com poderes para assinar aufeniicar registrar livros iscas e
coníóbels requerer cpresen'ror juntare retirar documentos emífir pogar'fcxos e emolumentos
cssinarrecíbos formulanos e requerimentos emitire cssinordecloroções comunicações guias de
infomações autonzoções petições termos opresen'rarinfonnoções esclarecimentosedefesas
assinar qualquer documento e Tudo o mais que for necessóno paro a resolução dos pendencios
cadastrais da OUTORGANTE perante a qualquer Junta Comercial de qualquer Unidade da
Federação incluíndo mas não se limitando a documentos contobels O procurador JOSE CARLOS
LAYBER DE OLIVEIRA qualificado como contador podera incluswe subsfobelecer es'ró em outrem
com reservas de iguais poderes

A PRESENTE PROCURAÇÃO ÉVÃLIDA PELO PRAZO DE UM ('I) ANO CONTAR DESTA DATA

São Paulo 02 de setembro de 2020
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO

Pelo presente Termo de Posse e Declaração toma posse nesta data o Sr

DANIEL BARING brasileiro solteiro economista portador da Cedula de
Identidade RG n 28 223 452 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n 330 707 048 75
eleífo como Diretor no COMPANHIA ULTRAGAZ S A sociedade anônima com
sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio nº I 343 9º andar Bela Vista no
Cidade e Estado de São Paulo CEP 01317 910 CEP 01317 910 inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61 602 199/0001 12 ( Companhia ) por meio da Ata de
Reunião de Diretoria de 02 de janeiro de 202]

Neste ato declara que se obriga a cumprir a lei principalmente o disposto
no ongo 155 da Lei nº 6 404/76 devidamente alterada e o Estatuto Social da
Companhia bem como que

I não esta impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar
de prevcrícaçõo peito ou suborno concussõo pecuiato contra a economic:
popular (: fe pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede ainda
que iempororiamente o acesso a cargos públicos como previsto no artigo
147 % lº da Lei nº 6 404/76

“ atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo artigo 147 5
Sº da Lei nº 6 404/76 e

III não ocupa cargo em sociedade que posso ser considerado concorrente
da Companhia e não tem nem representa interesse conflitante com o da
Companhia na forma do artigo 147 5 Sº incisos I e H da Lei nº 6 404/76

São Paulo 02 de janeiro de 2021

“3

J)
DANIEL ARING
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5 s 55": a" ' " " " "?õO'Paulo 02 de janeiro de 2021

A COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Avenida Brigadeiro Luís Antônio nº 1343 9º andar
São Paulo SP
CEP 01317 910

Ref Renúncia ao cargo de Diretor

Prezados Senhores

Pelo presente instrumento eu JOSE VIANNA SAMPAIO NETO brasileiro solteiro

engenheiro mecânico portador do Cedulo de Identidade RG nº 0572806574 SSP/BA
e inscrito no CPF/MF sob o nº 888 986 105 30 com endereço profissional na Avenida
Brigadeiro Luís Antônio nº 9 andar no Cidade e Esíado de São Paulo CEP 01317
910 venho opresemªor a minha renúncia com efeííos a partir desta data ao cargo
de Dire'ror dc COMPANHIA ULTRAGAZ SA sociedade anônima com sede na
Avenida Brigadeiro Luís Antonio nº 1343 9º andar na Cidade de São Paulo Estado
de São Paulo CEP 01317 910 inscrito no CNPJ/MF sob o n 61 602199/0001 12 e
com seus respechos atos consmutívos devidamente arquivados na Junta
Comercial de São Paulo sob o NIRE 3530003040] (“Companhia") para o qual fui

eleito no Ato de Assembleia Geral Ordinaria de 30 de abril de 2020 razão pela qual
solicito &: V Sos a adoção as providencias que se fizerem necessarios

São Paulo 02 de janeiro de 2020

& “WM” &
JOSE VIANA SAMPAIO NETO
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Departamento de Registro

I. II '
.. :

G». .. º'1.-I'd '
'
d

JUDEDI' Juma uomerCIal GO :srauo ue Dao l'aUIO
Ministério da Indústria, Comércio Extçrigr e Serviços

:Émpreçatial e Negraçãoà DREI
Secretaria de DesenvolvrmentoEconô-micb . ... :

"O. & !

Ficha Cadastral Quadro Sociefa' los/l'ríte'çjrantes

,???
JUCESP

Junta Cammº! do
Estado deSao Paub

N CONTROLE NA INTERNET
0293696135

N 1RE SEDE
3530003040 1

NOME EMPRESARIAL
COMPANHIA ULTRAGAZ S A

NOME DO INTEGRANTE lDENTIFlCAÇÃO
888 986 105 30

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACíONALIDADE

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO

|
BAIRROIDISTRITO CEP

MUNICIPIO ÍUF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saída

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 O 0 24/05/2021 09 32 42 Página 1 de 2
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?? JUbEDI' Junta bºmerCIHI UO :sxauo ue Daº FHUIO
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Servi os
Departamento de Registr'o Eràprésahàf e.!n'têgvágão— DREI
Secretaria de DesenvolvimênZo Bconõmisçl, ". ? JUCESP

Juma Comem'a! do
Estado de Sao Paulov. " 'ª”. .... Pl . . .

... . .:Ih'5
:

Ficha Cadastral Quadro Sociê'bariosílhté'granteê
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
0293696135 3530003040 1 COMPANHIA ULTRAGAZ S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
DANIEL BARING 330 707 048 75

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALÍDADE
Sem C N P J 28223452 31/10/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO
Avenida Brigadeiro Luis Antonio 1343
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
9 ANDAR Bela Vista 01317-000
MUNICIPIO UF PAIS
Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 02/01/2021 Termino do Mandato 30/04/2022

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

|

Versão VRE Reporls 1 0 0 0 241050021 09 32 42 Página 2 de 2
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. . . . . . . .
' . . . ". .. C..

. . . . . . . .
.. .. ". C... O.. .

.. .. .. .
27/05/2021 ."

.
º"

, 1q17q14433/formmaribaâalise/defaunaspx
. . . . . . . .
. . 60091530 DO ESTADO DE SAO PAIJLO

fUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 416 155/21 2
Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIA pºr nao estar de acordo com as formalidades legais no; turmos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 ]

DBE (Documento Básico de Entrada)
[TEV] FORM ALID ADES Sim Nao
0] E necessario & apresentaçao do Documento Basico de Entrada DBE? © O
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” © O
04 0 codigo de evento corresponde a teor do ato apresentado a arquivamento' O O
05 O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constímição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O

ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

06 O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? ( Permite se & adiçao de designaçao e abreviações O Ovedando—se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)
07 A naturemjurídica informada corresponde com o ato apresentado & arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O
09 A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade com & descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O Oaquela que gera maior receita para o estabelecimento)

0 BBB esta firmado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa física responsavel levando se em consideração () socio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato somal ressaltando—se que a pessoa fisica responsa» el perante 0

IC! CNPJ podera indicar preposto (socio ou nao) e outorgar procuraçao eletronica & terceiros socios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do
outorgante da procuraçao pessoa fisica responsavel perante o CNPJ ) Portaria 06/20l3 JUCESP

ll O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
[2 DBE por dependencna do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Flisandra de Souza RC 29 460 926
Data 27/05/2021

10 170 74 133lformularioanaIise/default aspx 1”
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[, |21 Documento Básico de Entrada

,;
TJS

rgEPqBElçA |_=E_DE_RAngA DO BRASIL

CADA_S.TR.Q NACIONAL DA agsgm JURÍDICA CNPJ
. . . . .. . . .
o . . O .. . . .
.. ...o .. '. ...O .o.

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN2124935965

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
COMPANHIA ULTRAGAZ S A 61 602 199/0001 12

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

Quadro de Socios e Administradores QSA

cºª

&“
O

Número de Controle SP17128535 61602199000112

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
TABAJARA BERTELLI COSTA 127 682 738 56
ILOCAL DATA

10/05/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 61 602 199/0001 12

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

'

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESPPROTOCOLO
0 361 961/21 2

_)

DADOS CADASTRAIS

CAPA DO REQUERIMENTO

A

m IMIlllkllllllilíllãlWIIUIIHIIWINII'Hlili

CONTROLE INTERNET
029200465 6

IlllllllllIWIIIIHIHWIIUIIW

ATO
Inclusao/Alteraçao de Integrantes : "J J'

NOME EMPRESARIAL PORTE j' " ]

COMPANHIA ULTRAGAZ s A Normal SÃO
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Avenida Brigadeiro Luis Antonio 1343 9 andar 01317 000 1 º

MUNICÍPKO UF TELEFONE EMAIL
Sao Paulo SP ,

NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

llll Illl I IIIHIIIIIHHI IHIIWIHIIIIHIIIIIII
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15/05/2021 10 170 74 133/formularioanaliseldefault aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 361 961/21 2
Relatório da Análise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legai> nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao gstar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 1

BBB (Documento Básico de Entrada)
ITEM FORMALIDADES Sim Nao
Ol E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © O
02 O Docu ento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado? © O
03 O Docu nemo Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” © O
04 O codig de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento ' O O
05 O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constimição/inscriçao e alteração corresponde exatamente ao nome q 16 consta do O Oato apresentado a arquivamento inclusive considerando pomos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

06 O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e abreviações O Ovedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)
07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ conesponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutiw o/alterador? O O
09 A descrição da ati» idade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal é O Oaquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está firmado por pessoa nsica responsável? (A pessoa física responsavel levando se em consideraçao () socio com poderes de
administraçao ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato soma] ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do
outorgante da procuraçao pessoa fisica responsavel perante o CNPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquix amento?
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s)

B O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento?

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia / q a
71 Na ata deve constar declaração que esta arquivada na sede da companhia Caso »enha a declaração anexa, devera cena?? do ento a referencia
da declaração anexa Fica dispensada a apresentação da declaraçao se constar em ata a declaração e os eleitos assinarem o fe 0 esta As reeleições
dos administradores aplicam se as mesmas regras da eleição (En 04 criterios ]] JUCESP art 147 1 da Lei 6 404/76)

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar

Analise Previa

Elisandra de Sou RG 29 460 926
Data 13/05/202

10 170 74 133/formularioanaliseldefault 3st 1/2
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 024/0216814

CNPJ: 61.602.199/0232-44

CONTRIBUINTE: CIA ULTRAGAZ S/A
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Nome: CIA ULTRAGAZ S A

CNPJ base: 61.602.199/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 08 dias do mês de JULHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO 
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências 

POSSUI 2 DEBITO(S):                                         
1 Adm Decisao Procedente - 1 Adm Exigibilidade Suspensa     

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 5/9/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 29515045
Autenticação: 39811775

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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Hercules S.A. - Fábrica de Talheres
Companhia Aberta

CNPJ nº 92.749.225/0001-63 -NIRE 35.3.003.419.53
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Hercules S.A. Fábrica de
Talheres, (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, 
que se realizará no dia 01 de junho de 2020, às 11 horas, na sede social
da Companhia, localizada na Rua do Paraíso, nº 148, 14º andar, conjunto
142 - sala 02, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04103-
000, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i. Apreciar as con-
tas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
contábeis, relatório da administração e parecer dos auditores, indepen-
dentes, referentes ao exercício encerrado em 31/12/2019; ii. Deliberar
sobre a destinação do resultado do exercício encerrado em 31/12/2019;
iii. Fixar o número de membros do Conselho de Administração; iv. Eleger
os membros para compor o Conselho de Administração, nos termos do
que dispõe o Estatuto Social da Companhia; e v. Fixar o montante da re-
muneração dos membros da Administração. Em conformidade com o dis-
posto nas Instruções CVM nº 165/91 e 481/09, o percentual mínimo da 
participação do capital votante necessário à requisição da adoção do voto
múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração é de 9%
(nove por cento). Instruções Gerais: 1. Os documentos e informações
relativos às matérias acima contendo os esclarecimentos exigidos pela
Instrução CVM nº 481/09, encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia, bem como, nos sítios eletrônicos www.hercules.ind.br, 
www.cvm.gov.br e www.b3.com.br. 2. Os acionistas ou seus representan-
tes habilitados deverão observar para participação na Assembleia ora 
convocada, o disposto no parágrafo 1º do Artigo 126 da lei 6.404/76, cujo 
instrumento deverá ser depositado na sede social da Companhia com an-
tecedência mínima de 3 (três) dias. São Paulo, 16 de maio de 2020. Adol-
pho Vaz de Arruda Neto - Presidente do Conselho de Administração.

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta-CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos
Certifi cados de Recebíveis de Direitos Creditórios do Agronegócio da
6ª Emissão, Série Única, da RB Capital Companhia de Securitização
RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”) e Pentágono
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciá-
rio”), na qualidade, respectivamente, de Emissora e Agente Fiduciário dos
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 6ª Emissão da Emissora
(“CRA” e “Emissão”, respectivamente), em atendimento à cláusula doze
do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Para Emissão de Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 6ª Emissão, Série Única, da RB Capital
Companhia de Securitização, fi rmado em 23.08.19, e aditado em 28.08.19
(“Termo de Securitização”), convocam todos os titulares dos CRA (“Titula-
res de CRA”) a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRA,
que será realizada, em 2ª convocação, no dia 01.06.2020, às 11hs, de
forma remota e eletrônica, sendo o acesso disponibilizado individualmen-
te para os Titulares de CRA devidamente habilitados nos termos deste
Edital, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias:  (i) considerando o
pleito da Agrícola Famosa Ltda. (“Alienante”), conforme notifi cação envia-
da à Emissora datada de 14.04.2020, aprovação, ou não, da liberação dos
seguintes imóveis em garantia à Emissão, em razão do excedente de ga-
rantia, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis (confor-
me defi nido no Termo de Securitização), antes do prazo de 12 meses con-
tado a partir da primeira integralização dos CRA, e desde que cumpridas
todas as condições estabelecidas nos itens “(i)” a “(iii)” da cláusula 8.1 dos
Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis: (a) Sítio Soledade, objeto
da matrícula nº 1.887 do 1º Ofício de Notas - Registro de Imóveis de Apo-
di/RN; (b) Sítio Lagoa do Feijão, objeto da matrícula nº 8.426 do 1º Ofício
de Notas - Registro de Imóveis de Apodi/RN; (c) Fazenda Santa Maria, ob-
jeto da matrícula nº 4.620 do 1º Ofício de Notas - Registro de Imóveis de
Apodi/RN; e (d) Fazenda São Sabino, objeto da matrícula nº 1.682 do 1º
Ofício de Notas - Registro de Imóveis de Apodi/RN; e (ii) autorização para
a Emissora e o Agente Fiduciário praticarem todos os atos necessários
para a efetivação dos itens acima, incluindo, mas não se limitando, aos
aditamentos ao Termo de Securitização e aos Contratos de Alienação Fi-
duciária de Imóveis, bem como à baixa do gravame nas matrículas dos
imóveis objetos da liberação mencionada acima, mediante termos de libe-
ração a serem emitidos pela Emissora. Os termos ora utilizados em letras
maiúsculas e aqui não defi nidos terão os signifi cados a eles atribuídos no
Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação (confor-
me defi nido no Termo de Securitização).  Em razão da situação de calami-
dade pública, visando a segurança de todos, em linha com o Ofício-Circu-
lar nº 6/2020/CVM/SIN, a Assembleia será realizada por meio de platafor-
ma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Emissora àqueles
que enviarem por correio eletrônico para ri@rbsec.com e assembleias@
pentagonotrustee.com.br, os documentos de representação até o horário
da Assembleia. Por documento de representação, consideramos o recebi-
mento de cópia dos documentos de identidade do titular de CRA e, caso
aplicável, os documentos que comprovem os poderes daqueles que parti-
ciparão em representação ao titular de CRA. Para os fi ns acima, serão
aceitos como documentos de representação:  a) participante pessoa fí-
sica - cópia digitalizada de documento de identidade do titular do CRA; ou,
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procu-
ração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica,
ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do
titular do CRA; e b) demais participantes - cópia digitalizada do estatuto
ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de docu-
mento societário que comprove a representação legal do titular do CRA, e
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou,
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procu-
ração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica,
ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do titular do
CRA. Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica,
conforme Modelo de Carta Resposta à Consulta Formal a ser disponibili-
zado por e-mail após habilitação. Na data da Assembleia, os votos recebi-
dos por meio da Consulta Formal serão computados como presença para
fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos
dos presentes e pelos votos da Consulta Formal até a data informada aci-
ma, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. São
Paulo, 19.05.2020. RB Capital Companhia de Securitização - Pentágo-
no S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Diara Desenvolvimento Imobiliário
 Araçariguama Ltda.

CNPJ 13.639.913/0001-02 - NIRE 35.225.396.482
Edital de Convocação

Convidamos os senhores quotistas para se reunirem (IN DREI Nº 79/2020) 
em Reunião de Sócios, a ser realizada por meio semipresencial, no dia
27/05/2020, às 10hs, na sede da Companhia, na Rua Leonardo da Vinci,
Rua 7, Lote 01, Bairro Ecoville, Araçariguama/SP, CEP 18147-000, a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias objeto das ordens do dia:
(a) confirmação da condição de remisso dos sócios Fábio Rigo e Juracy
Rigo que instados a cumprir a obrigação de integralização do capital 
subscrito, em notificação extrajudicial enviada pela Sociedade e recebida 
em 19/03/2020, permaneceram inertes; (b) deliberação de exclusão de 
sócios remissos, nos termos do artigo 1004 do Código Civil; (c) alteração 
da forma de administração e a forma com que a Sociedade se obriga 
perante terceiros; e (d) assuntos de interesse social. A participação dos 
sócios poderá ser feita de maneira digital, sendo possível conectar com a
sala virtual indicada a seguir: Entrar na reunião Zoom: https://centile.zoom.
us/j/96680745615, ID da reunião: 96680745615; ou de maneira presencial 
na sede social da Sociedade. Os sócios devem protocolar os seguintes 
documentos de habilitação e representação à Reunião com prazo máximo 
de até 30 minutos antes do horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos, no seguinte e-mail: contato@diara.srv.br, que será
meio eletrônico para esclarecimento de quaisquer questionamentos. 
Documentos: (i) Sócio Pessoa Jurídica: cópia do contrato social, e
procuração, se for o caso, e (ii) Sócio Pessoa Física: cópia do documento 
de identificação, e procuração, se for o caso.

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e local: 30 de abril de 2020, às 14 horas, na sede social da Com-
panhia Ultragaz S.A. (“ Companhia” ou “Cia. Ultragaz”), localizada na Aveni-
da Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9° andar, Bela Vista, na Cidade e Esta-
do de São Paulo, CEP 01317-910. Presença: Compareceram à Assembleia:
(i) acionistas titulares de mais de 3/4 (três quartos) das ações que compõem
o capital social; (ii) os Diretores da Companhia; e (iii) Sr. Márcio Serpejante
Peppe, inscrito no CRC sob o nº 1 SP233.011/O-8, representante da KPMG
Auditores Independentes, Auditoria Independente da Companhia. Publica-
ções: Aviso aos Acionistas: Publicado no Diário Oficial do Estado de São
Paulo nas edições de 28 de março de 2020 e no jornal “Empresas e Negóci-
os” no dia 28 de março de 2020. Edital de Convocação: Publicado no Diário
Oficial do Estado de São Paulo nas edições de 18, 23 e 24 de abril de 2020
e no jornal “Empresas e Negócios” no dia 18, 21 e 23 de abril de 2020. Mesa:
Tabajara Bertelli Costa - Presidente. Ana Paula Santoro Coria - Secretária.
Ordem do Dia e Deliberações: 1. Preliminarmente, foi autorizada, pelo voto
dos acionistas presentes, de forma unânime, a lavratura da presente Ata em
forma de sumário, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1° da Lei nº
6.404/76. 2. Aprovar, com a abstenção dos legalmente impedidos, nos ter-
mos do artigo 134, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, sem emendas ou ressal-
vas, o relatório e as contas dos administradores da Companhia, as demons-
trações financeiras, além do parecer dos auditores independentes relativos
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 3. Aprovar a des-
tinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2019, cujo montante total foi de R$ 142.576.793,55 (cento e quarenta e dois
milhões, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e noventa e três Reais e
cinquenta e cinco centavos), nos seguintes termos: a. R$ 5.937.728,67 (cin-
co milhões, novecentos e trinta e sete mil, setecentos e vinte e oito Reais e
sessenta e sete centavos) destinados a reserva legal; b. R$ 71.024.966,40
(setenta e um milhões, vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e seis Re-
ais e quarenta centavos) destinados à conta de reserva de lucros; c. R$
23.822.220,24 (vinte e três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, duzentos e
vinte Reais e vinte e quatro centavos) destinados a conta de compensação
de prejuízos acumulados; d. R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de Reais)
destinados ao pagamento de dividendos intermediários; e. R$ 1.791.878.24
(um milhão, setecentos e noventa e um mil, oitocentos e setenta e oito Re-
ais, vinte e quatro centavos) foram destinados ao pagamento de dividendos
propostos sobre o lucro do exercício, devidamente pagos aos acionistas titu-
lares de ações preferenciais o valor de R$ 0,038117 por ação, sem atualiza-
ção ou correção monetária, de acordo com a deliberação em reunião de Di-
retoria realizada em 19 de fevereiro de 2020. 4. Eleger, para membros da Di-
retoria, as pessoas abaixo qualificadas, com mandato de dois anos, até a
realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022 que examinar os docu-
mentos a que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404/76, pertinentes ao exer-
cício social 2021: Como Presidente: • Tabajara Bertelli Costa, brasileiro,
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 17 .304.700-2-
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 127.682.738-56. Como Diretores: •
André Luiz Pedro Bregion, brasileiro, casado, engenheiro industrial, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 16.869.827-SSP/ SP e inscrito no CPF
sob o nº 091.696.928-23; • Aurélio Antonio Mendes Ferreira, brasileiro, di-
vorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.243.387-4
e inscrito no CPF sob o nº 074.620.588-04; • Ana Paula Santoro Coria, bra-
sileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº
16.119.022-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 130.325.788-25; • José
Vianna Sampaio Neto, brasileiro. solteiro, engenheiro mecânico, portador
da Cédula de Identidade RG nº 0572806574 SSP/BA e inscrito no CPF sob
o nº 888.986.105-30; • Guilherme Simão Darezzo Netto, brasileiro, casado,
engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade nº 30.151.470-7 e
inscrito no CPF sob o nº 278.422.258-69; e • Ricardo Colpo, brasileiro, di-
vorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade nº 30.651.302-
74 e inscrito no CPF sob o nº 951.645.020-20; 4.1. Todos os Diretores possu-
em endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, na
Cidade e Estado de São Paulo. 5. Aprovar, sem emendas ou ressalvas, o
limite máximo global anual para a remuneração dos administradores de até
R$ 16.200.000.00 (dezesseis milhões e duzentos mil Reais). Observações:
O Presidente da Mesa informou que todas as deliberações foram aprovadas
por unanimidade de votos dos acionistas presentes. Nada mais havendo a
tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e
aprovada, foi assinada pelos presentes, aa) Ipiranga Produtos de Petróleo
S.A., na qualidade de acionista; Tabajara Bertelli Costa, na qualidade de
Presidente e Presidente da Mesa; e Ana Paula Santoro Coria, na qualidade
de Secretária da Mesa; e Márcio Serpejante Peppe, inscrito no CRC sob o
nº 1 SP233.011/O-8, auditor da KPMG Auditores Independentes. Certifico
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Ana Paula
Santoro Coria - Secretária da Mesa.

SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ/MF 06.965.293/0001-28 - NIRE 35.219.395.232
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Na forma do artigo 1.152  da Lei nº 10.406/2002 ficam convocados  
os Senhores Sócios Quotistas a participarem da Reunião de Sócios   
que se realizará, na sede da Sociedade, localizada à Avenida Juscelino 
Kubitschek de Oliveira,  nº 154, Bloco A,  Bairro Lageado, Cidade  
de Votorantim, Estado de São Paulo, no dia 04/06/2020 às 15hs (quinze 
horas) excepcionalmente de forma semipresencial, possibilitando 
também aos senhores sócios  que quiserem participar   remotamente,  
via sistema  eletrônico  da plataforma digital ZOOM, devido as precauções 
com pandemia de COVID-19. Sendo assim, caberá aos sócios participar 
presencialmente, destacando que a Sociedade proporcionará todos os 
cuidados devidos, ou via remota, pelo  respectivo link que poderá ser  
encaminhado aos  sócios que se manifestarem  até 30 (trinta minutos)  
antes da realização  da reunião, a intenção de participar remotamente, 
enviando no seguinte endereço eletrônico  assembleia@splice.com.br 
toda a documentação que os habilite a participar como documento de 
identidade do sócio ou procuração outorgada por ele à um representante 
na forma da lei, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
- distribuição de lucros.
Informações adicionais estarão à disposição dos Sócios  na sede 
da Sociedade e no endereço eletrônico acima indicado. 

Votorantim-SP, 20 de maio de 2020
RICARDO DE SOUZA ADENES - Administrador

Just Fit Participações 
em Empreendimentos S.A.

CNPJ/ME nº 16.738.149/0001-02 - NIRE 35.300.497.643
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18.11.2019

Data, Hora, Local: 18.11.2019, às 10hs, na sede social, Rua Alexandre
Dumas, 2.100, 12º andar, conjuntos 121 e 122, São Paulo/SP. Convoca-
ção: Dispensadas. Mesa: Presidente: Washington Umberto Cinel; Secre-
tário: Alberto Costa Sousa Camões. Deliberações: (A) A realização da
Emissão das Debêntures, nos termos do artigo 59 da Lei das S.A e do
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Conver-
síveis em Ações, em Duas Séries, sem Garantias Reais ou Fidejussórias,
para Colocação Privada, da Just Fit Participações em Empreendimentos
S.A” (“Escritura de Emissão”) (Anexo I), a qual terá as características
adiante especifi cadas e será emitida de acordo com as seguintes condi-
ções: (a) Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 1ª emissão
de debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão. O montante to-
tal da Emissão é de R$ 30.000.000,00. (c) Valor Nominal. As Debêntures
terão valor nominal unitário, na Data de Emissão, de R$ 100.000,00 (“Va-
lor Nominal Unitário”). (d) Séries. A Emissão das Debêntures será realiza-
da em duas séries, sendo elas: Série 1 e Série 2 (em conjunto, “Séries”).
(e) Quantidade Total de Debêntures. A quantidade total das Debêntures
das Séries emitidas é de 300, sendo 200 Debêntures da Série 1 e 100 De-
bêntures da Série 2. (f) Colocação. As Debêntures serão emitidas para
subscrição privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores,
não sendo objeto do registro junto à Comissão de Valores Mobiliários –
CVM, de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07.12.1976, conforme al-
terada. (g) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da
Emissão das Debêntures serão utilizados no curso ordinário dos negócios
da Companhia, especialmente para fi nanciar um plano de redução de cus-
tos e aumento de receitas da Companhia. (h) Data de Emissão. Para to-
dos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures das Séries será
21.11.2019 (“Data de Emissão”). (i) Conversibilidade e Formas das De-
bêntures. No tocante à conversibilidade das Debêntures das Séries, as
Debêntures da Série 1 e as Debêntures da Série 2 terão as seguintes dis-
tinções entre sim, além de outras previstas na Escritura de Emissão: (i)
Série 1. As Debêntures da Série 1 serão nominativas, conversíveis em
ações preferenciais classe B, com direito irrestrito a voto, representativas
do capital social da Companhia (“Ações Preferenciais Classe B”); e (ii) Sé-
rie 2. As Debêntures da Série 2 serão nominativas, conversíveis em ações
preferenciais classe C, com direito irrestrito a voto, representativas do ca-
pital social da Companhia (“Ações Preferenciais Classe C” e, em conjunto
com Ações Preferenciais Classe B, “Ações Preferenciais”). (j) Espécie e
Garantia. As Debêntures da Emissão não terão garantia real ou fi dejussó-
ria; (k) Comprovação da Titularidade das Debêntures. A titularidade das
Debêntures será comprovada pelo registro dos nomes de seus titulares no
livro de registro de debêntures aberto pela Companhia, registrado na JU-
CESP e arquivado na sede da Companhia. (l) Prazo e Data de Vencimen-
to. As Debêntures terão prazo de validade até o dia 31.12.2020 (“Prazo”)
e tornar-se-ão exigíveis 10 dias após o término do Prazo ou na data de um
Evento de Liquidez Relevante, sem que tenha ocorrido uma Conversão,
nos termos defi nidos e dispostos na Escritura de Emissão (“Data de Ven-
cimento”). (m) Remuneração das Debêntures. O Valor Nominal das De-
bêntures de ambas as Séries será remunerado a uma taxa equivalente à
variação anual correspondente a 100% das taxas médias diárias relativas
a operações com Certifi cados de Depósitos Interbancários, divulgada pela
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“CDI”), acrescido de 6,5% ao ano (totali-
zando CDI + 6,5%), pro rata temporis, a partir da data das respectivas in-
tegralizações e até a data de efetivo pagamento (“Remuneração”). (n) For-
ma de Integralização. As Debêntures de ambas Séries deverão ser inte-
gralizadas pelos debenturistas no prazo máximo de 10 dias úteis, conta-
dos da Data da Emissão. (o) Prazo para a Conversão das Debêntures.
As Debêntures das Séries poderão ser convertidas em Ações Preferen-
ciais dentro do Período de Conversão Evento de Liquidez Relevante, con-
forme defi nido na Escritura de Emissão, observados os termos previstos
na Escritura de Emissão; (p) Outras características. As demais caracte-
rísticas das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emis-
são e serão negociadas pela Diretoria da Companhia. (B) A autorização
aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos e adotarem to-
das as providências necessárias para a implementação das matérias ora
aprovadas, incluindo, mas não se limitando à negociação e celebração da
competente Escritura de Emissão das Debêntures, bem como a contrata-
ção dos assessores legais da Emissão. Encerramento: Nada mais. Acio-
nistas: Lightstone Fund S.A. (p.p. Pedro Paulo Teixeira e Marcos Wilson
Pereira); Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações, por
sua gestora, Stratus Gestão de Carteiras Ltda.; Washington Umberto Ci-
nel e Marco Antonio Souza de Lara. JUCESP nº 162.030/20-4 em
06.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MOTOROLA SOLUTIONS LTDA.
CNPJ 10.652.730/0001-20

Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

Capital Social Lucros / Prejuízos acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2018 95.708 (68.886) 26.822

Resultado do exercício - (11.179) (11.179)

Saldo em 31 de dezembro de 2018 95.708 (80.065) 15.643

Resultado do exercício - 33.594 33.594
Saldo em 31 de dezembro de 2019 95.708 (46.471) 49.237

Ativo 2019 2018

Circulante 260.349 177.919

  Caixa e equivalentes de caixa 125.377 48.045

  Contas a receber de clientes 55.797 64.651

  Estoques 22.363 16.857

  Impostos a recuperar 29.967 32.219

  Imposto de renda e contribuição social a recuperar 23.124 8.576

  Outras contas a receber 3.721 7.571

Não circulante 103.830 95.583

  Contas a receber de clientes 69.697 77.419

  Depósitos judiciais 4.526 2.467

  Impostos a recuperar 47 90

  Imobilizado 29.560 15.607

Total do ativo 364.179 273.502

Demonstrações de resultados - Exercícios findos em 
 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

2019 2018
Receita operacional líquida 269.265 222.120
Custos dos produtos vendidos (120.483) (89.608)
Custos dos serviços prestados (49.648) (46.682)
Lucro bruto 99.134 85.830
Despesa de vendas (20.278) (3.194)
Despesas administrativas e gerais (31.869) (36.891)
Perdas por redução ao valor recuperável (7.966) (16.200)
Outras (despesas) receitas operacionais líquidas (10.916) 7.936
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 28.105 37.481
Despesas financeiras (71.276) (91.632)
Receitas financeiras 70.128 42.972
Despesas financeiras líquidas (1.148) (48.660)
Resultado antes dos impostos 26.957 (11.179)
Imposto de renda e contribuição social 6.637 -
Resultado do exercício 33.594 (11.179)

Luiz Fernando da Silva
CRC 309063/O-3

Passivo 2019 2018
Circulante 62.622 54.065
  Fornecedores e outras contas a pagar 22.236 14.932
  Imposto de renda e contribuição social correntes 4.691 -
  Impostos e contribuições a recolher 6.709 7.577
  Obrigações trabalhistas a pagar 8.330 6.819
  Receita diferida 16.186 11.711
  Provisões 4.470 13.026
Não circulante 252.320 203.794
  Fornecedores e outras contas a pagar 246.054 200.918
  Provisões 6.266 2.876
Patrimônio líquido 49.237 15.643
  Capital social 95.708 95.708
  (Prejuízos) acumulados (46.471) (80.065)
Total passivo e patrimônio líquido 364.179 273.502

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em 
 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

2019 2018
Resultado do exercício 33.594 (11.179)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 33.594 (11.179)

Elton Borgonovo
Presidente
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Wolff Transportes e Turismo Ltda. 
CNPJ/MF nº 00.689.769/0001-69 – NIRE 35.213.162.724

Ata Geral Extraordinária realizada em 14 de setembro de 2020. 
Data, hora e local: Aos 14/09/2020, às 10horas, na sede da “Compa-
nhia”, na Rua Galeno de Castro, nº 619, bloco 1, esquina com a Rua 
Moacir Padilha, altura do nº 85, Jurubatuba, São Paulo-SP Convocação 
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme o 
disposto no artigo 1.082, § 2º da Lei 10.406, de 10.01.2002, em decorrên-
cia de estarem presentes os sócios representando a totalidade do capi-
tal social da Sociedade, quais sejam: Matheus Magela Pacheco, RG nº 
37.311.569-6 (SSP/SP) e CPF/MF nº 390.985.648-95; e Reginaldo Efi gê-
nio Pacheco, RG nº 26.114.139-9 (SSP/SP) e CPF/MF nº 170.883.588-
16. Mesa: Matheus Magela Pacheco – Presidente, Reginaldo Efi gênio 
Pacheco – Secretário. Ordem do Dia: (i) deliberar acerca da redução 
do capital social por considerá-lo excessivo e por perdas irreparáveis; (ii) 
autorizar o administrador da Sociedade a promover a publicação da ata 
desta reunião, bem como celebrar a alteração contratual para refl etir as 
deliberações tomadas na assembleia; e, (iii) autorizar o administrador da 
Sociedade a praticar todos e quaisquer atos, incluindo a outorga de pro-
curações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar e efetivar as deliberações tomadas nesta 
reunião. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da 
Ordem do Dia, os sócios da Sociedade deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: (i) Realizar, nos termos do artigo 1.082, 
incisos I e II, da Lei nº 10.406 de 10.01.2002, a redução do capital social, 
conforme balanço levantado no dia 10/07/2020, por considerá-lo excessivo 
ao capital social e que encontrava-se pendente de integralização na ordem 
de R$ 2.767.156,39 e no valor de R$ 4.231.843,61 por perdas irrepará-
veis, passando o capital social atual no valor de R$ 7.000.000,00, para 
R$ 1.000,00 dos quais encontram-se totalmente integralizados em moeda 
corrente nacional, sendo canceladas 6.999.000 quotas. (ii) Autorizar o 
administrador da Sociedade, em virtude da deliberação acima, a promover 
a publicação da ata desta reunião. Os sócios comprometem-se a celebrar, 
após o decurso do prazo de 90 dias da publicação, conforme previsto no 
artigo 1.084, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406 de 10.01.2002, o correspondente 
instrumento de alteração do Contrato Social da Sociedade, a fi m de refl etir 
as deliberações aqui tomadas e o valor fi nal do capital social, levando o 
respectivo instrumento de alteração do Contrato Social da Sociedade a 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo; e (iii) Autorizar 
o administrador da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos, incluindo 
a outorga de procurações, bem como assinar todos e quaisquer documen-
tos que se façam necessários para implementar e efetivar as deliberações 
tomadas nesta reunião. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Matheus Magela 
Pacheco, Presidente da Mesa, e Reginaldo Efi gênio Pacheco, Secretário. 
São Paulo, 14/09/2020. Matheus Magela Pacheco – Presidente da Mesa e 
Sócio; Reginaldo Efi gênio Pacheco – Secretário da Mesa e Sócio.

GranBio Investimentos S.A.
NIRE 35.300.412.044 - CNPJ/ME nº 14.191.427/0001-29

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 26 de agosto de 2020
Data, Horário e Local: 26 de agosto de 2020, às 16:00h, de forma exclu-
sivamente digital, mediante o uso da plataforma de vídeo e áudio confe-
rência Microsoft Teams, nos termos da Instrução Normativa DREI nº
79/2020 (“IN 79/2020”) e da Lei 14.030/2020. Adicionalmente, nos termos
do § 3º do artigo 1º da IN 79/2020, para todos os fi ns e efeitos legais, a
presente Assembleia Geral Ordinária é considerada como realizada na
sede social da GranBio Investimentos S.A., localizada no Estado de São
Paulo, na Cidade de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº
2.277, 15º andar, conjuntos 1503 e 1504, Jardim Paulistano, CEP 01452-
000 (“Companhia”). Convocação e Presenças: convocação dispensada,
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia,
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme lista
de presença constante do Anexo I a esta ata. Presente também o Sr. Gui-
lherme Mottin Refi netti, Diretor Financeiro da Companhia. Para os fi ns do
disposto no § 1º do artigo 10 da IN 79/2020, a participação e exercício do
direito de voto dos acionistas da Companhia foi permitida mediante aces-
so à plataforma de vídeo e áudio conferência Microsoft Teams – site htt-
ps://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_ZjFlMjA1NDYtND
k5Yi00ZGYzLTk0MGYtNDU2N2FiMmQyNjkw%40thread.v2/0?context=%
7b%22Tid%22%3a%22319a75f8-5f29-4c9e-9f71-8745e587d5c9%22%2c
%22Oid%22%3a%224e528a2f-b999-4597-97ce-8d3a1ad0f13b%22%7d. 
Composição da Mesa: Carlos Arruti Rey, Presidente; e Guilherme Mottin
Refi netti, Secretário. Ordem do Dia: deliberar sobre a fi xação da remune-
ração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Dire-
toria da Companhia. Deliberações: aberta a sessão, os acionistas da
Companhia aprovaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos
termos do § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, bem como
decidiram fi xar, por unanimidade de votos, o limite global para a remune-
ração anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da
Companhia, para o exercício social a ser encerrar em 31 de dezembro de
2020, em R$4.597.568,18 (quatro milhões quinhentos e noventa e sete mil
quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), cujo rateio entre os
membros da administração da Companhia será deliberado pelo Conselho
de Administração. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram en-
cerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia Geral Ordinária pelo tem-
po necessário para a lavratura desta ata, a qual, lida e aprovada, foi assi-
nada por todos os presentes. A acionista BNDESPar apresentou manifes-
tação de voto no curso da presente Assembleia Geral Ordinária, a qual foi
recebida e atutenticada pela Mesa, fi cando arquivada na sede da Compa-
nhia. Assinaturas: Nos termos do § 2º do artigo 10 da IN 79/2020 assi-
nam a presente ata os membros da Mesa desta Assembleia Geral Ordiná-
ria: Carlos Arruti Rey, Presidente e Guilherme Mottin Refi netti, Secretário.
São Paulo, 26 de agosto de 2020. Mesa: Carlos Arruti Rey - Presidente, 
Guilherme Mottin Refi netti - Secretário. JUCESP nº 357.918/20-4 em
04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
GranBio Investimentos S.A. - NIRE 35.300.412.044 - CNPJ/MF nº
14.191.427/0001-29 - Anexo I à Ata de Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária Realizada em 26 de agosto de 2020 - Lista de Presen-
ça de Acionistas - Presente a acionista GranInvestimentos S.A. devida-
mente representada pelos Srs. Carlos Arruti Rey e Guilherme Mottin Re-
fi netti, conforme instrumentos de procuração recebidos pela mesa e ar-
quivados na sede da Companhia. Presente a acionista BNDES Participa-
ções S.A. – BNDESPar devidamente representada pelo Sr. Miguel Can-
cella Nabuco, conforme instrumentos de procuração recebidos pela
mesa e arquivados na sede da Companhia.

Companhia Ultragaz S.A.
CNPJ nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401

AVISO AOS ACIONISTAS
A Companhia Ultragaz S.A. (“Ultragaz” ou “Companhia”) informa que os aci-
onistas da Companhia, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária reali-
zada em 01 de outubro de 2020, aprovaram o aumento de seu capital social,
mediante o aporte de bens anteriormente detidos pela acionista Ipiranga
Produtos de Petróleo S.A. ao patrimônio líquido da Companhia, em R$
24.465.464,32 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) , passando o
capital social para R$ 1.035.385.011,07 (um bilhão, trinta e cinco milhões,
trezentos e oitenta e cinco mil, onze reais e sete centavos). O aporte dos
bens acarretará a emissão de 50.640.022 novas ações da Companhia, com
valor de emissão de R$ 0,48312480, sendo 50.093.695 ações ordinárias e
546.327 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Nos
termos do artigo 171, caput e § 2º da Lei nº 6.404/76, os acionistas da
Ultragaz terão, na proporção de suas respectivas participações no capital
social da Companhia, direito de preferência para subscrever as ações resul-
tantes do aumento de capital correspondente a capitalização dos créditos,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data. Cada acionista poderá
exercer o direito de preferência na proporção das ações ordinárias e/ou pre-
ferenciais que possuírem no capital social da Companhia na data da Assem-
bleia Geral Extraordinária, sendo que cada acionista somente poderá exer-
cer o seu direito de preferência sobre ações da mesma espécie de que for
possuidor. O acionista que opte por exercer o seu direito de preferência de-
verá notificar a Companhia, por carta registrada dirigida a seu Departamento
de Tesouraria (conforme endereço abaixo), dentro do prazo previsto acima,
indicando sua participação no capital social da Companhia, especificando o
número de ações ordinárias e/ou preferenciais que detém nesta data e o
percentual de ações que deseja adquirir, bem como eventual interesse na
reserva de sobras: Companhia Ultragaz S.A. - At.: Departamento de Te-
souraria - Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 1343, 8º andar - Bela Vista -
São Paulo - SP - 01317-910 - Telefone: 55 11 3177-6771. No prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis após o envio da notificação acima mencionada, mas
nunca após o encerramento do prazo decadencial de 30 (trinta) dias, o acio-
nista deverá comparecer à sede da Companhia, munido da documentação
indicada abaixo, para firmar o competente boletim de subscrição. O preço de
emissão será de R$ 0,48312480 por ação, independentemente da espécie,
e deverá ser integralizado no ato de subscrição, em moeda corrente do País.
O valor pago pelos acionistas que eventualmente subscreverem novas
ações de emissão da Companhia será entregue ao titular dos bens ora
aportados. As novas ações emitidas em razão do aumento de capital social
aprovado farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinári-
as ou preferenciais, conforme o caso, de emissão da Companhia.

São Paulo, 01 de outubro de 2020.
Tabajara Bertelli Costa - Presidente

Documentação Necessária: (i) Pessoa física: cópia autenticada do CPF, da
cédula de identidade e do comprovante de residência. Caso representada
por procurador autorizado, fornecer cópia autenticada da procuração e de-
mais documentos de identificação do procurador (cópia autenticada do CPF,
da cédula de identidade e de comprovante de residência). Os representan-
tes de menores e interditos deverão apresentar, ainda, a respectiva autoriza-
ção judicial; (ii) Pessoa jurídica: cópia autenticada do Estatuto ou do Contra-
to Social consolidado em vigor, cartão de inscrição no CNPJ, documentação
societária outorgando poderes de representação, CPF, cédula de identidade
e comprovante de residência do representante da pessoa jurídica. Investido-
res residentes no exterior podem ser obrigados a apresentar outros docu-
mentos de representação; (iii) Universalidade de Bens (tais como espólios):
cópia autenticada da documentação outorgando poderes de representação,
bem como do CPF, cédula de identidade e de comprovante de residência
dos respectivos representantes.

EPSON PAULISTA LTDA.
CNPJ/ME nº 01.554.976/0001-79 - NIRE 35.214.116.009

Ata da Reunião dos Sócios Realizada em 01 de setembro de 2020
1. Data, Hora e Local: No dia 01 de setembro de 2020, às 10:00 ho-
ras, na sede da Epson Paulista Ltda., localizada na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Avenida Tucunaré nº 720, Bloco II, Tamboré, 
CEP 06460-020 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: Convoca-
ção dispensada, nos termos do artigo 1.072, §2°, da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”), em face da presença da totalidade dos sócios da Socie-
dade, a saber: (i) Epson America, Inc., sociedade constituída e exis-
tente de acordo com as leis do Estado de Nevada, Estados Unidos da 
América, com sede em 3840 Kilroy Airport Way, Long Beach, Califórnia, 
90806-2469, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 05.667.576/0001-20, neste ato representada por seu procurador, Le-
andro Bittencourt Marcondes, brasileiro, advogado, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 095.443.617-23 e na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/RJ) 
sob o n° 134.641, com escritório na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
no Largo do Ibam nº 1, Humaitá, CEP 22271-070, conforme procuração 
outorgada em 20 de setembro de 2019 e arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 594.426/19-4, em 11 de 
novembro de 2019; e (ii) Epson Latin America, LLC, sociedade cons-
tituída e existente de acordo com as leis do Estado de Nevada, Estados 
Unidos da América, com sede em 3840 Kilroy Airport Way, Long Bea-
ch, California, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.667.581/0001-33, neste 
ato representada por seu procurador, Leandro Bittencourt Marcondes, 
acima qualificado, conforme procuração outorgada em 20 de setem-
bro de 2019 e arquivada na JUCESP sob o nº 594.425/19-0, em 11 de 
novembro de 2019. 3. Mesa: Presidente, Leandro Bittencourt Marcon-
des; Secretária, Thamires Da Cas Grande Guerra. 4. Ordem do Dia e 
Deliberações: Pela unanimidade de votos das sócias representando a 
totalidade do capital social, foi deliberado, sem quaisquer emendas ou 
ressalvas: 4.1. Aprovar, depois de examinados e discutidos, os termos e 
condições do Protocolo e Justificação de Incorporação, o qual constitui 
o Anexo I à presente ata e estabelece, dentre outros, a justificativa e os 
termos e condições em que se realizará a incorporação da Sociedade 
pela Epson do Brasil Indústria e Comércio Ltda., sociedade limitada 
com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tucu-
naré nº 720, Bloco III, Tamboré, CEP 06460-020, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n° 52.106.911/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a JUCESP sob o NIRE 35.202.049.751 (“Epson do Brasil”) (“In-
corporação”) (“Protocolo e Justificação”), cabendo à Epson do Brasil, 
nos termos do §2º do artigo 1.117 do Código Civil, contratar os peritos 
que avaliarão o patrimônio líquido da Sociedade e prepararão o res-
pectivo laudo, para todos os fins legais. 4.2. Aprovar de forma definitiva, 
sujeita apenas à aprovação da incorporação pelos sócios da Epson do 
Brasil, a Incorporação da Sociedade pela Epson do Brasil, nos termos 
e condições previstos no Protocolo e Justificação, com a consequente 
extinção da Sociedade, sendo esta sucedida pela Epson do Brasil, a tí-
tulo universal, em todos os seus bens, direitos e obrigações. 4.3. Diante 
da extinção da Sociedade, consignar também a extinção de seus esta-
belecimentos matriz e filial localizados na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Avenida Tucunaré nº 720, Blocos II e I, respectivamente, 
CEP 06460-020, inscritos no CNPJ/ME sob os nºs 01.554.976/0001-79 
e 01.554.976/0002-50, mediante transferência integral da propriedade 
desses estabelecimentos, incluindo créditos e débitos e tributários, com 
manutenção total de suas atividades, para todos os fins e efeitos legais, 
nos estabelecimentos matriz e filial já existentes da incorporadora Ep-
son do Brasil, situados no mesmo local dos estabelecimentos extintos 
da Sociedade, inscritos no CNPJ/ME sob os nºs 52.106.911/0001-00 e 
52.106.911/0003-63, sem que decorra da operação de incorporação 
qualquer circulação física de ativos, mercadorias ou bens de qualquer 
espécie. 4.4. Autorizar, para todos os fins e efeitos legais, os adminis-
tradores da Sociedade a praticar todos os atos necessários e/ou con-
venientes à implementação e formalização da Incorporação e demais 
deliberações ora aprovadas. 5. Encerramento: Encerrados os traba-
lhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata 
que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. Barue-
ri, 01 de setembro de 2020. Mesa: Leandro Bittencourt Marcondes 
- Presidente; Thamires Da Cas Grande Guerra - Secretária; Sócios: 
EPSON AMERICA, INC. - p.p. Leandro Bittencourt Marcondes; EPSON 
LATIN AMERICA, LLC - p.p. Leandro Bittencourt Marcondes. JUCESP 
nº 380.985/20-2 em 17/09/2020.

MAPFRE PREVIDÊNCIA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 04.046.576/0001-40 - NIRE 3530017933-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2020
Data, Hora e Local: Em 26 de maio de 2020, às 08h30, na sede da MA-
PFRE PREVIDÊNCIA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Es-

tado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 

Brooklin, CEP 04578-000. Presença: Presente acionista titular de ações 

representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Compa-

nhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionis-

tas. Convocação: Dispensada em razão da presença de acionista de-

tentor das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital so-

cial da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 

nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Assumiu a presi-

dência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Miguel Gómez Bermúdez 

para exercer a função de secretário. Ordem do Dia: deliberar (i) sobre a 

designação de Diretor Responsável para cumprimento do artigo 12 da 

Resolução CNSP nº 382 de 04 de março de 2020; (ii) ratificação das de-

signações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendên-

cia de Seguros Privados (“SUSEP”); Deliberações: a acionista da Com-

panhia decidiu, sem ressalvas: (i) Designar, com efeitos a partir do início 

da vigência da referida norma, o Sr. Raphael de Luca Júnior, brasileiro, 

casado, securitário, portador da cédula de identidade RG nº 10.690.829 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788-42, com endereço co-

mercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila 

Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, como diretor responsável 

pelas funções previstas no artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 04 

de março de 2020, publicada no D.O.U. de 10.03.2020 que passará a  

viger em 01.07.2020; (ii) ratificar, nos termos do §5º, do artigo 11 do 

Anexo II da Resolução CNSP 330/2015, as designações específicas dos 

Diretores, a saber:

DIRETOR 
 RESPONSÁVEL DESIGNAÇÃO ESPECÍFICA

Óscar Garcia-Serrano 
Jimenez

Diretor responsável: (a) pelo 
acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos 
de contabilidade previstos no artigo 127 da 
Resolução CNSP nº 321/15; (b) 
administrativo-financeiro (artigo 1º, III, da 
Circular SUSEP nº 234/03); (c) pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/05 (artigo 2º); (d) pelas 
relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da 
Circular SUSEP nº 234/03).

Agustin David  
Bello-Conde Valdes

Diretor responsável (a) técnico (artigo 1º, 
inciso II, da Circular SUSEP nº 234/03); e (b) 
técnico pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais, 
previstos nas normas em vigor e no artigo 
108 da Resolução CNSP nº 321/15; (c) 
Resolução CNSP nº 383/2020;

Simone Pereira Negrão Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/98 (artigo 1º, inciso 
IV, da Circular SUSEP nº 234/03); (b) pelos 
controles internos (artigo 9º da Circular 
SUSEP nº 249/04); e (c) pelos controles 
internos especificados na Circular SUSEP 
nº 445/12 (artigo 2º, § 2º).

Raphael de Luca Júnior Diretor Responsável pelo artigo 12 da 
Resolução CNSP nº 382 de 04 de março de 
2020.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo 

tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e acha-

da conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Assinatu-
ras: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez 

Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. 

Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Miguel Gómez 

Bermúdez, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente ata é cópia fiel 

do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de maio de 2020.  

Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 398.048/20-4 em 23/09/2020.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Yaborã Indústria Aeronáutica S.A.
CNPJ/ME nº 30.657.250/0001-60 - NIRE 35.300.517.547

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 26 de Junho de 2020

1. Data, hora e local: No dia 26 de junho de 2020, às 09:00 horas, na sede
social da Yaborã Indústria Aeronáutica S.A. (“Companhia”), na cidade de
São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, 2.170, Bairro Putim, CEP 12227-901. 2. Convocação e Presença:
Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença
da única acionista titular da totalidade do capital social da Companhia, nos
termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Pre-
sidente: Antonio Carlos Garcia, considerando a ausência do Diretor Presi-
dente da Companhia; e Secretária: Fabiana Klajner Leschziner. 4. Ordem
do Dia: deliberar sobre (i) a contratação de ¿ nanciamento no valor de até
US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares) a ser tomado pela Com-
panhia, por meio da celebração de cédula de crédito bancário através de
Pré Pagamento de Exportação (“Contrato de Financiamento Santander”)
junto ao Banco Santander Brasil S.A. (por meio de sua ¿ lial em Grand
Cayman), e com a participação da Embraer S.A. (“Embraer”) na qualidade 
de garantidora; (ii) a contratação de ¿ nanciamento no valor de até US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares) a ser tomado pela Compa-
nhia, por meio da celebração de nota de crédito à exportação (“Contrato
de Financiamento Bradesco”) junto ao Banco Bradesco S.A., e com a par-
ticipação da Embraer na qualidade de garantidora; (iii) a contratação de ¿ -
nanciamento no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dó-
lares) a ser tomado pela Companhia, por meio da celebração de contrato
de ¿ nanciamento denominado Pre-Export Financing Agreement (“Contrato
de Financiamento BB”) junto ao Banco do Brasil S.A. (por meio de sua ¿ lial
em Londres), e com a participação da Embraer na qualidade de garantido-
ra; (iv) a contratação de ¿ nanciamento no valor de até US$ 100.000.000,00
(cem milhões de dólares) a ser tomado pela Embraer Aircraft Holding, Inc.
(“EAH”), controlada da Embraer, por meio da celebração de contrato de
¿ nanciamento denominado Credit Facility Agreement (“Contrato de Finan-
ciamento MS”) junto aos bancos parte do Contrato de Financiamento MS, 
na qualidade de ¿ nanciadores (lenders) sob a coordenação e organização
do Morgan Stanley Senior Funding, Inc., ou uma de suas a¿ liadas, na qua-
lidade de arranjador (arranger), contando, ainda, com a participação do
The Bank of New York Mellon na qualidade de agente administrativo e de
garantia (administrative and collateral agent), e da Embraer, da Yaborã e
de algumas controladas da EAH, na qualidade de garantidoras, com prazo
e juros conforme  apresentados para o CA; (v) a outorga, pela Compa-
nhia, de garantia irrevogável, irretratável, incondicional e integral no âmbito
do Contrato de Financiamento MS; e (vi) a outorga, pela Companhia, de
garantia na modalidade de cessão ¿ duciária, tendo por objeto os direitos
de crédito da Companhia  decorrentes de eventuais ajustes positivos nos
termos do contrato de derivativo que será celebrado em decorrência do
Contrato de Financiamento Bradesco, conforme detalhado no Instrumento 
Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Ajustes
Positivos de Operação de Derivativo (“Instrumento de Garantia de Cessão
Fiduciária”). As características do Contrato de Financiamento Santander, 
do Contrato de Financiamento Bradesco, do Contrato de Financiamento
BB e do Contrato de Financiamento MS, todos em conjunto denominados
“Contratos de Financiamento”, bem como do Instrumento de Garantia de
Cessão Fiduciária estarão devidamente descritas nos referidos Contratos
de Financiamento e no Instrumento de Garantia de Cessão Fiduciária. 5.
Deliberações: Após devidamente discutidas, as seguintes deliberações 
foram tomadas por unanimidade: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata
em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. 5.2.
Aprovar a contratação dos referidos Contratos de Financiamento e que
consequentemente a Companhia ¿ rme os Contratos de Financiamento.
5.3. Aprovar a outorga, pela Companhia, de garantia irrevogável, irretra-
tável, incondicional e integral no âmbito do Contrato de Financiamento
MS, conforme mencionado anteriormente. 5.4. Aprovar a outorga, pela 
Companhia, de cessão ¿ duciária dos direitos de crédito da Companhia
decorrentes de eventuais ajustes positivos nos termos do contrato de de-
rivativo, conforme acima mencionado e, consequentemente, a celebração
pela Companha do Instrumento de Garantia de Cessão Fiduciária. 5.5. 
Aprovar que a Diretoria da Companhia formalize, em nome da Compa-
nhia, os Contratos de Financiamento e o Instrumento de Garantia de Ces-
são Fiduciária e quaisquer outros documentos que se façam necessários
para a consumação das operações aqui mencionadas, pratique todos os
atos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas, e dos
termos e condições previstos nos documentos de¿ nitivos das operações
aqui mencionadas, incluindo, sem limitação, o registro dos Contratos de 
Financiamento e do Instrumento de Garantia de Cessão Fiduciária, se ne-
cessário, perante os cartórios de títulos e documentos competentes. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada,
lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Assinatura:
Presidente: Antonio Carlos Garcia; Secretária: Fabiana Klajner Leschziner;
Acionista: Embraer S.A. (p.p. Fabiana Klajner Leschziner). Certi¿ co que a
presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São José dos
Campos, 26 de junho de 2020. Mesa: Antonio Carlos Garcia - Presiden-
te; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária. JUCESP nº 282.304/20-4
em 30/7/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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Pancetti Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 11.892.101/0001-30 – NIRE 35.300.454.375

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 6 de julho de 2020, às 11:00 horas – Certidão

JUCESP – Certifi co que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 
378.804/20-0 em 15/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Ágora Corretora de Seguros S.A.
CNPJ nº 14.560.304/0001-18  –  NIRE 35.300.543.360

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e 
Ordinária realizadas cumulativamente em 22.4.2020

Data, Hora e Local: Em 22.4.2020, às 10h10, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 
06029-900. Mesa: Presidente: Antonio Campanha Junior; Secretário: 
Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da 
empresa KPMG Auditores Independentes. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de conformidade 
com o disposto no § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Publicações 
Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício 
social findo em 31.12.2019, foram publicados em 21.2.2020 nos jornais 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo”, Caderno Empresarial 2, páginas 
40 e 41, e “Valor Econômico”, páginas E7 e E8. Disponibilização de 

Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, 
as propostas da Diretoria, bem como as demais informações exigidas 
pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para 
apreciação do acionista. Edital de Convocação: Dispensada a 
publicação de conformidade com o disposto no §4º do Artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: 
Aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretoria, 
registrada na Reunião daquele Órgão de 14.4.2020, dispensada 
sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, 
para aumentar o capital social no valor de R$200.000,00, elevando-o 
de R$6.500.000,00 para R$6.700.000,00, sem emissão de ações, 
mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reserva de 
Lucros - Reserva Estatutária”, em conformidade com o disposto no 
Parágrafo Primeiro do Artigo 169 da Lei nº 6.404/76, com a consequente 
alteração do “caput” do artigo 6º do Estatuto Social, a qual passa a 
ser a seguinte: “Artigo 6º) O capital social é de R$6.700.000,00 (seis 
milhões e setecentos mil reais), dividido em 766.274 (setecentas e 
sessenta e seis mil, duzentas e setenta e quatro) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal.” Assembleia Geral 
Ordinária: I) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram 
integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31.12.2019; II) aprovaram a proposta da Diretoria, sem 
qualquer alteração ou ressalva, registrada na Reunião daquele Órgão 
de 4.2.2020, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento 
lavrado em livro próprio, para a destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31.12.2019 no valor de R$507.860,18, conforme segue: 
R$25.393,01 para a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”; 
R$361.850,38 para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e 
R$120.616,79 para pagamento de dividendos, o qual deverá ser pago 
até 30.6.2020; Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações 
tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente 
Ata, sendo aprovada por todos os presentes e assinada, inclusive pelo 
representante da empresa KPMG Auditores Independentes, inscrição 
CRC 1SP206103/O-4, senhor Carlos Massao Takauthi. aa) Presidente: 
Antonio Campanha Junior; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: 
Eurico Ramos Fabri; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado 
por seu Diretor Vice-Presidente, senhor Eurico Ramos Fabri; Auditor: 
Carlos Massao Takauthi. Declaração: Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: 
Antonio Campanha Junior e Secretário: Ismael Ferraz. Certidão - 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro sob número 283.188/20-0 em 31.7.2020. a) Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

OXE Participações S.A.
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 31/08/2020
Data, Hora e Local: em 31/08/2020, às 9h00, na sede social da Compa-
nhia. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionis-
tas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Tulio 
Azevedo Machado; Secretário: Nilton Bertuchi. Deliberações da Ordem 
do Dia, aprovadas por unanimidade: (i) Manifestar-se favoravelmente à 
proposta de emissões públicas de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária com garantia adicional real e fi dejus-
sória, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, em 
regime de melhores esforços, a serem ofertadas exclusivamente a investi-
dores profi ssionais, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16/01/2009 
(“Debêntures”), pelas subsidiárias da Companhia, quais sejam: (i) Bonfi m 
Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Bonfi m”); (ii) Cantá Geração e 
Comércio de Energia S.A. (“Cantá”); (iii) Pau Rainha Geração e Comércio 
de Energia S.A. (“Pau Rainha”); e (iv) Santa Luz Geração e Comércio de 
Energia S.A. (“Santa Luz” e, quando em conjunto com Bonfi m, Cantá e Pau 
Rainha, as “Subsidiárias”, e cada uma das “Subsidiárias” isoladamente, 
uma “Subsidiária”), no valor total de até R$ 20.000.000,00 por Subsidiária 
(“Emissão” e, de forma conjunta, “Emissões”), compreendendo uma capta-
ção total de R$ 80.000.000,00 no âmbito das Emissões, conforme Anexo I. 
Cada Emissão será realizada em 2 séries, sendo a primeira série de cada 
uma das Emissões no valor de até R$ 10.000.000,00, e a segunda série 
de cada uma das Emissões no valor de até R$ 10.000.000,00. Os recursos 
captados por meio das Emissões serão destinados ao fl uxo de caixa de 
cada uma das Subsidiárias, de modo a permitir o fi nanciamento inicial de 
um projeto de infraestrutura, que consiste no desenvolvimento e constru-
ção das usinas térmicas à base de biomassa e das respectivas instalações 
de geração, pertencentes a cada uma das Subsidiárias. (ii) Manifestar-se 
favoravelmente à outorga de garantias em benefício dos debenturistas, de 
forma a viabilizar as Emissões, consistentes de: (a) Fiança da Companhia 
em garantia das Obrigações Garantidas, conforme Anexo I, obrigando-
-se, como principal pagadora e devedora solidária, por todos os valores 
devidos pelas Emissoras Subsidiárias nas Emissões (“Fiança”); (b) Aliena-
ção fi duciária de 100% das ações de emissão de cada Subsidiária, deti-
das pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas, conforme 
Anexo I, nos termos dos respectivos contratos de alienação fi duciária de 
ações a serem fi rmados no âmbito de cada uma das Emissões (“Aliena-
ção Fiduciária”); e (c) Cessão fi duciária, pelas Subsidiárias, de recebíveis 
oriundos dos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potên-
cia nos Sistemas Isolados, para suprimento de Boa Vista e Localidades 
Conectadas, relativos ao Leilão nº 01/2019-ANEEL, celebrados entre cada 
Subsidiária e Roraima Energia S/A em 28/02/2020, em garantia das Obri-
gações Garantidas, conforme Anexo I, nos termos dos respectivos contra-
tos de cessão fi duciária de recebíveis a serem fi rmados pelas Subsidiárias 
no âmbito de cada Emissão (“Cessão Fiduciária”). (iii) Manifestar-se favo-
ravelmente sobre a submissão à Assembleia Geral de cada Subsidiária da 
proposta de contratação, às expensas de cada Subsidiária, no âmbito das 
respectivas Emissões, das instituições: (a) Fram Capital Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ/ME nº 13.673.855/0001-25, como 
instituição coordenadora de cada Emissão, assim como banco liquidante; 
e (b) Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
CNPJ/ME nº 15.227.994/0004-01, representando a comunhão de titulares 
das Debêntures e também atuando como agente escriturador. Em razão 
das deliberações contidas nos itens (i) a (iii) acima, submeter à Assembleia 
Geral, a aprovação das Emissões, da outorga da Fiança pela Companhia, 
da Alienação Fiduciária a ser realizada pela Companhia e da Cessão 
Fiduciária a ser realizada pelas Subsidiárias. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente 
Ata. São Paulo, 31/08/2020. Mesa: Tulio Azevedo Machado – Presidente; 
Nilton Bertuchi – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 365.512/20-5 
em 14/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Tegma Gestão Logística S.A.
CNPJ/MF nº 02.351.144/0001-18 - N.I.R.E. 35.300.340.931

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 05.08.2020, às 10hs, na sede, Avenida Nicola Demar-
chi, nº 2.000, Bairro Demarchi, São Bernardo do Campo/SP. Convocação:
Transmitido por meio eletrônico aos conselheiros no dia 30.07.2020. Pre-
senças: membros em exercício do Conselho de Administração. Mesa: Pre-
sidente: Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos, Secretário: Fernando
Luiz Schettino Moreira. Deliberações Aprovadas: Foi feita apresentação
acerca das Informações Trimestrais referentes ao período encerrado em
30.06.2020. Manifestaram-se favoravelmente à divulgação das Informa-
ções Trimestrais da Companhia referentes ao trimestre fi ndo em
30.06.2020. Encerramento: Nada mais. São Bernardo do Campo,
05.08.2020. Membros: Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos; Evandro
Luiz Coser; Fernando Luiz Schettino Moreira; Orlando Machado Júnior;
Mário Sérgio Moreira Franco; e Décio Carbonari de Almeida. JUCESP nº
345.486/20-1 em 27.08.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Banco Santander (Brasil) S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42 - NIRE 35.300.332.067
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 07/04/2020

Data, Hora e Local: Em 07/04/2020, às 12h, por videoconferência, 
reuniu-se o Conselho de Administração do Banco Santander (Brasil) 
S.A. (“Companhia” ou “Santander”), com a presença da totalidade de 
seus membros. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Mesa: Álvaro Antônio Cardoso de Souza, Presidente da 
Mesa. Daniel Pareto, Secretário da Mesa. Ordem do Dia: Deliberar so-
bre a eleição do Sr. Marcelo Augusto Dutra Labuto como Diretor sem 
designação específica da Companhia. Deliberações: Feitos os devidos 
esclarecimentos, os membros presentes do Conselho de Administração, 
por unanimidade, aprovaram a eleição, para um mandato complemen-
tar, que vigorará até a posse dos eleitos na primeira Reunião do Conse-
lho de Administração que se realizará após a Assembleia Geral Ordiná-
ria de 2021, na qualidade de Diretor sem Designação Específica, do Sr. 
Marcelo Augusto Dutra Labuto, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, titular da Cédula de Identidade RG nº 1345836/PCDF, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 563.238.081-53, com endereço comercial na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 2041 e 2235 - Bloco A - Vila 
Olímpia, São Paulo/SP. Restou consignado em ata que: (i) a eleição ora 
aprovada teve sua aprovação recomendada pelo Comitê de Nomeação 
e Governança da Companhia; e (ii) o Diretor sem designação especí-
fica ora eleito declarara que está desimpedido na forma da lei para o 
exercício do respectivo cargo e que preenche as condições previstas na 
Resolução CMN 4.122/2012, tendo apresentado as respectivas decla-
rações e autorizações requeridas pela referida norma, e somente será 
empossado em seu respectivo cargo após homologação de sua eleição 
pelo Banco Central do Brasil. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida 
e aprovada, vai por todos assinada. Mesa: Álvaro Antônio Cardoso de 
Souza - Presidente da Mesa. Daniel Pareto - Secretário da Mesa. Con-
selheiros: Sr. Álvaro Antônio Cardoso de Souza - Presidente; Sr. Sergio 
Agapito Lires Rial - Vice-Presidente; Srs. Celso Clemente Giacometti, 
Deborah Stern Vieitas, Deborah Patricia Wright, José Antonio Alvarez 
Alvarez, José de Paiva Ferreira, José Maria Nus Badía e Marília Arti-
monte Rocca- Conselheiros. A presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Daniel Pareto - Secretário. JUCESP nº 362.609/20-2 em 
11/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hevea Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

NIRE 35.225.133.597 - CNPJ/MF nº 13.267.594/0001-43
Retifi cação da 13ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Publicada neste jornal na edição 19/03/2020, o qual constou: “a redução
do capital social, de R$ 24.306.260,00 para R$ 500,00, sendo a redução
de R$ 24.305.760,00 realizada mediante a redução proporcional do núme-
ro de quotas, no valor de R$ 1,00 cada. (...) A redução implicará a diminui-
ção proporcional do número de quotas, que passará a ser de 500 quotas,
no valor nominal de R$ 1,00 cada.” Sendo o correto:“ a redução do capital
social, de R$ 24.306.260,00 para R$ 14.804.260,00, sendo a redução de
R$ 9.502.000,00 realizada mediante a redução proporcional do número de
quotas, atualmente no valor nominal de R$ 1,00 cada. (...) A redução impli-
cará a diminuição proporcional do número de quotas, que passará a ser de
14.804.260 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada.” Sócias: Even Cons-
trutora e Incorporadora S.A. e Evenpar Participações Societárias Ltda

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraodinária

Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assem-
bleia Geral Extraordinária da Companhia Ultragaz S.A. (“Companhia”), que
se realizará no dia 01 de outubro de 2020, às 14 horas (“Assembleia”), na
sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio,
1343, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovar o aumento do capital
social da Companhia a ser integralizado mediante o aporte de bens pela
Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., observado o exercício do direito de pre-
ferência pelos demais acionistas da Companhia, com a consequente alte-
ração do art. 5º do Estatuto Social; 2) Ratificar a contratação da empresa
avaliadora para emissão de laudo de avaliação dos bens a serem
aportados ao capital social da Companhia, nos termos do artigo 8º da Lei
das S.A.; 3) Aprovar o laudo de avaliação elaborado pela empresa avaliado-
ra; e 4) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Participação na
Assembleia - Para participar da presente Assembleia, os acionistas devem
apresentar declaração emitida pela instituição prestadora dos serviços de
escrituração de ações da instituição custodiante, com a quantidade de
ações de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias
úteis antes da Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas ti-
tulares de ações ordinárias e preferenciais da Companhia, por si, seus re-
presentantes legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisi-
tos formais de participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração
deverá ser depositada na sede social da Companhia, até às 14 horas do dia
29 de setembro de 2020. Em decorrência da pandemia do novo coronavírus
(COVID19), a Companhia admitirá, em caráter excepcional, que os acionis-
tas apresentem os documentos de representação necessários sem a neces-
sidade de reconhecimento de firma das assinaturas ou de cópias autentica-
das, em formato PDF, para o e-mail jursocietario@ultra.com.br. A Compa-
nhia confirmará o recebimento dos documentos, bem como a sua validade
e/ou necessidade de complementação. A Companhia reforça que observará
as recomendações das autoridades nos cuidados adequados de segurança
e higiene, que também deverão ser observados por todos os presentes, e
ressalta seu comprometimento com as diretrizes da Organização Mundial de
Saúde, do Ministério de Saúde e do Governo do Estado de São Paulo.

São Paulo, 23 de setembro de 2020.
Tabajara Bertelli Costa - Presidente

CNPJ nº 06.047.087/0001-39 - NIRE 35.300.318.099 - Companhia Aberta
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da Rede D’Or São Luiz S.A. (“Companhia”)
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária de 
acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”), a se realizar em primeira 
convocação em 9 de outubro de 2020, às 9:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (1) 
a conversão de categoria B para categoria A do registro da Companhia 
de emissor de valores mobiliários admitidos à negociação em mercados 
regulamentados de valores mobiliários perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (“Conversão de Categoria”) e o consequente pedido de
Conversão de Categoria perante a CVM, nos termos da Lei n.º 6.385, de 7
de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução da CVM n.º 480, de 
7 de dezembro de 2009, conforme alterada, e demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis. (2) a listagem da Companhia, a admissão à
negociação das ações ordinárias de sua emissão e o ingresso no segmento 
especial de negociação denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”)
perante a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (“Autorização de Listagem 
e Admissão à Negociação”) e o consequente pedido de Autorização de 
Listagem e Admissão à Negociação, nos termos do Manual do Emissor, 
do Regulamento do Novo Mercado da B3 e demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis. (3) a reforma global do estatuto social da
Companhia para (x) adaptá-lo aos requisitos do Regulamento do Novo 
Mercado da B3; e (z) aprovar os ajustes e alterações detalhados na 
proposta da administração da Companhia, incluindo: (i) a alteração na
redação do objeto social da Companhia. (ii) a alteração das competências 
exclusivas da Assembleia Geral. (iii) a alteração do número de membros 
que poderão compor o Conselho de Administração da Companhia, 
previsão de eleição de suplentes para o Conselho de Administração da 
Companhia, a alteração do prazo do mandato dos conselheiros, alteração 
da forma de representação e participação dos membros do Conselho 

convocação e instalação de reuniões do Conselho de Administração, 
bem como a competência da Assembleia Geral para eleger o Presidente 
e Vice-Presidente do Conselho de Administração. (iv) a alteração das 
competências do Conselho de Administração. (v) a alteração do número
de diretores da Companhia, da forma de representação da Companhia 
e da forma de convocação e instalação de Reuniões de Diretoria. (vi) a 
aprovação de cláusula estatutária para proteção de dispersão acionária 
das ações ordinárias de emissão da Companhia. (4) a consolidação 

acima, caso aprovadas. (5) a eleição e/ou reeleição, conforme o caso, 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, incluindo 
a eleição de Conselheiros Independentes, na forma do Regulamento do
Novo Mercado da B3. (6) caso (i) venha a ser aprovada, pelo Conselho de 
Administração da Companhia, uma oferta pública inicial de distribuição de 
ações ordinárias de emissão da Companhia (“IPO”); e (ii) seja necessário 
no âmbito de tal IPO, o empréstimo pela Companhia de ações ordinárias 
de sua emissão mantidas em tesouraria à instituição que vier a ser
contratada para prestação de serviços de estabilização de preço das ações

valor pago a título de juros sobre capital próprio pela Companhia. (8) com
relação aos exercícios de sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 
e 31 de dezembro de 2018, consignar a aprovação da remuneração 
anual global dos administradores da Companhia. (9) com relação ao 

remuneração anual global dos administradores da Companhia aprovada 
na Assembleia Geral Ordinária de acionistas da Companhia realizada em 

administração da Companhia com relação às deliberações acima. (11) a
autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos que

Instruções 
Gerais: Nos termos do artigo 135, parágrafo 3º, da Lei n.º 6.404, de 15
de dezembro de 1976, conforme alterada, os documentos pertinentes
às matérias a serem debatidas na Assembleia Geral encontram-se 
à disposição dos Acionistas, na sede da Companhia. Os Acionistas
interessados em acessar as informações ou sanar eventuais dúvidas com 
relação à Assembleia Geral e às matérias acima deverão contatar a área 
de Relações com Investidores da Companhia, no telefone (21) 3239-4770 
ou por meio do e-mail otavio.lazcano@rededor.com.br. São Paulo, 24 de 
setembro de 2020. Jorge Neval Moll Filho - Presidente do Conselho de
Administração.

BANCO PAN S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ: 59.285.411/0001-13 - NIRE: 35.300.012.879
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26.03.2020

1. Data, Hora e Local: 26.03.2020, às 10h30min, na sede do Banco PAN
S.A. (“Companhia”), na Avenida Paulista, nº 1.374, 16º andar, São Paulo/
SP, CEP 01310-100. 2. Convocação: Realizada em conformidade com as
disposições do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), por meio de
Edital de Convocação publicado nas edições dos dias 11, 12 e 13.03.2020
do Jornal Valor Econômico, nas páginas E3, E18 e E19, respectivamente;
e nas edições dos dias 11, 12 e 13.03.2020 do DOESP, nas páginas 63,
89 e 134, respectivamente. 3. Presença: Presentes os acionistas repre-
sentando 79,08% do capital social total da Companhia, sendo 100% do
capital com direito a voto e 53,95% do capital social sem direito a voto,
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, sendo,
portanto, constatado o quórum necessário à instalação desta (“AGE”), em
observância ao disposto no artigo 125 da Lei das S.A.. 4. Mesa: Presiden-
te: Inácio Reis Caminha, Secretária: Camila Corá Reis Pinto Piccini. 5. Or-
dem do Dia: Deliberar sobre: (i) Remanejamento de Membros do Conse-
lho de Administração da Companhia; e (ii) Autorização à Administração da
Companhia à prática de todos os atos necessários à implementação das
deliberações tomadas na AGE. 6. Deliberações: Instalada a AGE, nos ter-
mos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., foi aprovada a lavratura des-
ta ata na forma de sumário dos fatos ocorridos e sua publicação com
omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do mapa de votação
da AGE. Após exame, análise e discussão dos documentos apresentados
nesta ocasião, os acionistas presentes deliberaram, sem ressalvas ou res-
trições, conforme mapa de presença e votação, o quanto segue: (i) Apro-
varam o remanejamento do Sr. Amos Genish, israelense, casado, econo-
mista, RNE nº V305047-D (CGPI/DIREX/DFP), CPF nº 009.194.169-50,
residente e domiciliado na 2 Daleham Gardens, Londres, Nw3 5 DA, Rei-
no Unido, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração
da Companhia, com consequente remanejamento do Sr. Sérgio Cutolo
dos Santos, brasileiro, em união estável, economista, RG nº 5.680.962-1
SSP/SP, CPF nº 057.187.911-04, residente e domiciliado na Cidade e Es-
tado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, nº 3.477, 14º andar, CEP 04538-133 para o cargo de Membro Efeti-
vo do Conselho de Administração da Companhia. Ato contínuo, aprovaram
o remanejamento do Sr. Amos Genish, devidamente qualifi cado acima,
para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia
e aprovaram o remanejamento do Sr. Pedro Duarte Guimarães, brasilei-
ro, casado, economista, RG nº 8088253 IFP/RJ, CPF nº 016.700.677-00,
para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Com-
panhia. Resta consignado que o remanejamento dos Srs. Amos Genish,
Sérgio Cutolo dos Santos e Pedro Duarte Guimarães, ora aprovados, se-
rão aplicáveis para o mandato atualmente exercido, com vigência até a
AGO da Companhia a realizar-se em 2021. Desta forma, o Conselho de
Administração da Companhia passará a ter a seguinte composição: O Sr.
Amos Genish como Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Pe-
dro Duarte Guimarães como Vice-Presidente do Conselho de Adminis-
tração, o Sr. João Eduardo de Assis Pacheco Dacache como Membro
Efetivo do Conselho de Administração, o Sr. Roberto Balls Sallouti como
Membro Efetivo do Conselho de Administração, o Sr. Sérgio Cutolo dos
Santos como Membro Efetivo do Conselho de Administração, o Sr. Ale-
xandre Camara e Silva como Membro Efetivo do Conselho de Adminis-
tração, o Sr. Fábio de Barros Pinheiro como Membro Independente do
Conselho de Administração, o Sr. Fábio Soares de Miranda Carvalho
como Membro Independente do Conselho de Administração, o Sr. Marce-
lo Adilson Tavarone Torresi como Membro Independente do Conselho
de Administração e o Sr. Caio Megale como Membro Efetivo do Conselho
de Administração, eleito na AGE realizada em 25.03.2020, cuja posse
está condicionada a prévia homologação do Banco Central do Brasil, con-
forme regulamentação aplicável vigente. (ii) Autorizam a Diretoria da
Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das de-
liberações tomadas na AGE. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tra-
tar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi
lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes.
Mesa: Presidente: Inácio Reis Caminha; e Secretária: Camila Corá Reis
Pinto Piccini. Acionistas presentes: Caixa Participações S.A. – CAIXAPAR
(representada por Gabriel Gustavo de Camargo); Banco BTG Pactual S.A.
(representado por Rafael Massachi Prado Hosoi); Bonsucex Holding S.A.
(representada por Gabriela Roller Curi); e Silvio Tini de Araújo (represen-
tado por Gabriela Roller Curi). A presente é cópia fi el da ata lavrada em li-
vro próprio. São Paulo, 26.03.2020. Inácio Reis Caminha - Presidente,
Camila Corá Reis Pinto Piccini - Secretária. JUCESP nº 378.654/20-2 em
15.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Nenufares Participações S.A.
CNPJ/MF nº 00.399.015/0001-74 - NIRE 353.0037922-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 22/04/2020
Data, Hora e Local: 22.04.2020, às 11:00hs., na sede social, na Avenida 
Paulista, 352, 10º andar, sala 104-B, nesta Capital. Convocacão: edital 
encaminhado nos endereços das residências dos acionistas, com ante-
cedência legal. Presença: a unanimidade dos acionistas, representan-
do portanto 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto.
Composição da Mesa: Presidente: Guilherme Azevedo Soares Giorgi;
Secretário: Thalles Siqueira Martins. Forma da Ata: a assembleia de-
liberou, por unanimidade, lavrar a ata na forma sumária do Artigo 130,
§ 1º da Lei nº 6.404/76. Deliberações: os acionistas, por unanimidade, 
abstendo-se de votar os legalmente impedidos, deliberaram: 1. aprovar o 
relatório da administração, balanço e contas do exercício social findo em 
31.12.19, publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal
Empresas & Negócios, ambos edição de 10/04/2020, tendo os acionistas 
sido avisados de que referidos documentos se encontravam à disposição
através de correspondências encaminhadas aos mesmos nos endereços 
das suas residências, com a antecedência legal; 2. fixar em 0,00 (zero) o 
valor global dos honorários mensais a serem percebidos pelos membros 
da Diretoria, a partir do corrente mês: Encerramento: nada mais havendo 
a tratar, o senhor Presidente declarou encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada esta ata em forma sumária. São Paulo, 22 de abril de 2020. (aa.)
Guilherme Azevedo Soares Giorgi, Presidente da Mesa; Thalles Siquei-
ra Martins, Secretário. Acionistas: Cia. Mascote de Empreendimentos,
p/ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Roberto Azevedo Soares Giorgi; 
e, União Industrial e Mercantil Brasileira S.A., p/ Guilherme Azevedo
Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari. A presente é cópia fiel da origi-
nal. São Paulo, 22 de abril dc 2020. Guilherme Azevedo Soares Giorgi
- Presidente da Mesa; Thalles Siqueira Martins - Secretário. JUCESP nº
323.950/20-6 em 24/08/2020.

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Realizada em: 30/04/2020. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico - JUCESP. Certifico o Registro sob o número 356.923/20-4 em
03.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Multiner S.A.
CNPJ 08.935.054/0001-50 – NIRE 35300504127

Ata da AGO realizada em 9/6/2020
Data, hora e local: 9/6/2020, 10h, virtualmente, por meio de videoconfe-
rência, na sede da Companhia. Convocação e presença: Edital de convo-
cação publicado nos jornais “DOESP” e “Gazeta de S. Paulo”, ambos nas 
edições de 20, 23 e 27.5.2020, estando presentes Acionistas represen-
tando 100% do capital social com direito a voto. Mesa: Rodrigo Rocha Mon-
teiro de Castro, Presidente; Leonardo Barros Corrêa de Araújo, Secretário. 
Deliberações da Ordem do Dia: 1. Com relação ao item “(i)” da ordem do 
dia, os Acionistas deliberaram, pela maioria dos votos válidos, registrada 
a rejeição deste item constante da ordem do dia por parte da acionista 
Multiner Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, aprovar 
as contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financei-
ras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019. Os Acionistas 
Brasilterm Energia S.A. e a Bolognesi Energia S.A. apresentaram conjun-
tamente voto por escrito em relação a matéria e a acionista Multiner Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia também apresentou voto 
por escrito; 2. Com relação ao item “(ii)” da ordem do dia, os Acionistas 
deliberaram, pela maioria dos votos válidos, registrada a rejeição deste 
item constante da ordem do dia por parte da acionista Multiner Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, aprovar a destinação do 
prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31/12/2019, no valor de 
R$32,249 milhões, para a conta de prejuízos acumulados. Os acionistas 
Brasilterm Energia S.A. e a Bolognesi Energia S.A. apresentaram conjun-
tamente voto por escrito em relação a matéria e a acionista Multiner Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia também apresentou voto 
por escrito; 3. Com relação ao item “(iii)” da ordem do dia, os Acionistas 
deliberaram: (a) No que tange aos conselheiros indicados pelos acionis-
tas Brasilterm Energia S.A. e a Bolognesi Energia S.A., abstendo-se de 
votar o Multiner Fundo de Investimentos em Participações Multiestraté-
gia, foi aprovada, por unanimidade dos acionistas votantes, a reeleição 
dos conselheiros abaixo mencionados, para exercício do mandato de (i) 
1 ano, contado da data desta AGO, ou (ii) até a AGO a ser realizada no 
exercício de 2021: (i) como Conselheiro Titular, Fernando Chein Muniz, 
CREA-GO 6443 e CPF 548.743.511-15; (ii) como Conselheira Titular, 
Chiara Sonego Bolognesi Gargano, RG 2033482791 SSP-RS e CPF 
826.383.730-87; (iii) como Conselheiro Titular, Rodrigo de Carvalho 
Pinto Bueno, RG 24.216.344-0 SSP/SP e CPF 248.520.578-77. (b) No 
que tange aos conselheiros indicados pelo acionista Multiner Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia, abstendo-se de votar os 
acionistas Brasilterm Energia S.A. e Bolognesi Energia S.A, nos termos da 
sua manifestação por escrito apresentada, foi aprovada, por unanimidade 
dos acionistas votantes, a reeleição dos conselheiros abaixo menciona-
dos, para exercício do mandato de (i) 1 ano, contado da data da AGO, ou 
(ii) até a AGO a ser realizada no exercício de 2021: (i) como Conselheiro 
Titular, Carlos Eduardo Lessa Brandão, RG 3.951.096 IFP/RJ e CPF 
797.788.527-15; e seu Conselheiro Suplente, Carlos Alberto Ercolin, 
RG 9.194.914-2 e CPF 011.681.358/00; (ii) como Conselheiro Titular, 
Eduardo Moniz de Carvalho e Miranda, RG 129.953.519 DIC/RJ e CPF 
054.670.017-95. (c) Em virtude das reeleições ora aprovadas, o Conse-
lho de Administração da Companhia passa a ser composto por: (i) Fer-
nando Chein Muniz, como membro titular; (ii) Chiara Sonego Bolog-
nesi Gargano, como membro titular; (iii) Rodrigo de Carvalho Pinto 
Bueno, como membro titular; (iv) Carlos Eduardo Lessa Brandão, 
como membro titular; e respectivo membro suplente, Carlos Alberto 
Ercolin; e (v) Eduardo Moniz de Carvalho e Miranda, como membro 
titular; todos para o exercício do mandato de 1 ano, contado da data desta 
AGO, ou até a AGO a ser realizada no exercício de 2021. 4. Com relação 
ao item “(iv)” da ordem do dia, os Acionistas deliberaram: (a) No que tange 
aos conselheiros indicados pelos acionistas Brasilterm Energia S.A. e a 
Bolognesi Energia S.A., abstendo-se de votar o Multiner Fundo de Inves-
timentos em Participações Multiestratégia, foi aprovada, por unanimidade 
dos acionistas votantes, a reeleição dos conselheiros abaixo menciona-
dos, para exercício do mandato de (i) 1 ano, contado da data desta AGO, 
ou (ii) até a AGO a ser realizada no exercício de 2021: (i) como membro 
efetivo, Cláudia Almeida Santos Franqueira, RG 6.122.933 SSP/MG e 
CPF 818.542.856-53; (ii) como membro efetivo, Fábio Antônio Pereira, 
RG 13.525.806-6 SSP/SP e CPF 105.056.268-29. (b) No que tange aos 
conselheiros indicados pelo acionista Multiner Fundo de Investimentos em 
Participações Multiestratégia, foi aprovada, por unanimidade dos acio-
nistas votantes, observada a manifestação por escrito apresentada pelos 
acionistas Brasilterm Energia S.A. e Bolognesi Energia S.A. com suas res-
salvas às indicações do Multiner Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia, a reeleição dos conselheiros abaixo mencionados, para 
exercício do mandato de (i) 1 ano, contado da data desta AGO, ou (ii) até a 
AGO a ser realizada no exercício de 2021: (i) como membro efetivo, Edu-
ardo Georges Chehab, RG 6231738-6 DEIC/SP e CPF 013.810.648-76; 
e (ii) como membro efetivo, Geraldo Ferreira dos Santos, RG 693.811 
SSP/MG e CPF 265.834.106-72. (c) Em virtude das eleição e reeleição 
ora aprovadas, o Conselho Fiscal da Companhia passa a ser composto 
por: (i) Cláudia Almeida Santos Franqueira, como membro efetivo; (ii) 
Fábio Antônio Pereira, como membro efetivo; (iii) Eduardo Georges 
Chehab, como membro efetivo; (iv) Geraldo Ferreira dos Santos, como 
membro efetivo; todos para o exercício do mandato de 1 ano, contado 
da data da AGO, ou até a AGO a ser realizada no exercício de 2021. 5. 
Com relação ao item “(v)” da ordem do dia, os Acionistas deliberaram, 
por maioria dos votos válidos, aprovar a remuneração dos membros da 
Administração e do Conselho Fiscal para o exercício social de 2020, con-
forme a seguir: (a) verba global anual para o Conselho de Administração 
de até R$720.000,00; (b) verba global anual para o Conselho Fiscal de 
até R$386.000,00, respeitado o limite mínimo em lei; e (c) verba global 
anual para a Diretoria da Companhia de até R$2.275.261,78. 6. Os acio-
nistas Multiner Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, 
Brasilterm Energia S.A. e a Bolognesi Energia S.A. apresentaram manifes-
tações de voto em apartado para todas as matérias constantes da ordem 
do dia, as quais foram enviadas por e-mails à Mesa – que respondeu os 
e-mails com indicação de recebimento. 7. Fica registrado que os materiais 
pertinentes às matérias constantes da ordem do dia serão arquivados na 
sede da Companhia. 8. Por unanimidade de votos dos presentes foi autori-
zada a administração da Companhia, a praticar todos os atos necessários 
para implementar o deliberado na presente AGO. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. São Paulo, 09/06/2020. 
Mesa: Rodrigo Rocha Monteiro de Castro – Presidente; Leonardo Barros 
Corrêa de Araújo – Secretário. JUCESP – Certifi co o registro sob o nº 
358.613/20-6 em 04/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

TECNISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 08.065.557/0001-12 - NIRE 35.300.331.613  
CVM nº 02043-5

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser 
Realizada em Segunda Chamada em 24 de Setembro de 2020

O Conselho de Administração da TECNISA S.A. (“Companhia”) vem, 
por meio da presente, em atendimento ao artigo 123, “c”, da Lei 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), à Instrução CVM nº 627/20, 
e à Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada (“ICVM 481/09”), e em 
vista do requerimento para convocação de assembleia geral extraordi-
nária enviada à Companhia em 18 de agosto de 2020 por Bergamo Fun-
do de Investimento Multimercado Crédito Privado (CNPJ nº 
33.342.018/0001-20) (“Bergamo Fundo”), cujas cotas são integralmente 
de titularidade da Gafisa S.A. (CNPJ nº 01.545.826/0001-07) (“Gafisa”), 
conforme informado pela Companhia por meio de Fato Relevante de 19 
de agosto de 2020, convocar os acionistas da Companhia para reuni-
rem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser reali-
zada, em segunda convocação, no dia 24 de setembro de 2020, às 15 
horas, de maneira exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia, conforme Edital de Convocação 
publicado em 25 de agosto de 2020: (i) a proposta de Bergamo Fundo 
de Investimento Multimercado Crédito Privado (CNPJ nº 
33.342.018/0001-20) (“Bergamo Fundo”) para a substituição dos dispo-
sitivos estatutários (poison pill) que coíbem a aquisição de participação 
relevante na Companhia, bem como para a alteração de regras relativas 
à alienação do controle acionário, ao cancelamento do registro de com-
panhia aberta e à saída do segmento do Novo Mercado da B3 e outras 
regras relacionadas a hipóteses e realização de ofertas públicas de 
aquisição de ações, com alterações do artigo 35 a 47 do Estatuto Social 
e consequentes renumerações; (ii) a proposta de Bergamo Fundo para 
o aumento do capital social no montante de R$ 500.000.000,00  
(quinhentos milhões de reais), com delegação ao Conselho de Adminis-
tração dos poderes para definir os critérios e parâmetros para realiza-
ção do referido aumento de capital social, bem como a contratação de 
avaliadores, instituições financeiras, coordenadores e outros assesso-
res que eventualmente sejam necessários para fins do aumento de ca-
pital social; (iii) a proposta de Bergamo Fundo para o aumento do limite 
do capital autorizado da Companhia para 200.000.000 (duzentas mi-
lhões) de ações ordinárias, com a alteração do artigo 6º, caput, do Es-
tatuto Social; e (iv) a proposta de Bergamo Fundo para a criação de Co-
mitê de Boas Práticas Corporativas estatutário, com a inclusão de novos 
artigos 20 e 21 no Estatuto Social. Para participação na Assembleia, o 
acionista deverá solicitar o cadastro para o Departamento de Relações 
com Investidores da Companhia, o qual deverá ser impreterivelmente 
recebido pela Companhia até o dia 22 de setembro de 2020, por meio 
do endereço eletrônico ri@tecnisa.com.br (“Cadastro”). A solicitação de 
Cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista 
e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assem-
bleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme 
o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante, e (ii) ser acompa-
nhada dos documentos necessários para participação na Assembleia, 
conforme descritos a seguir. Validada a condição de acionista e a regu-
laridade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista 
receberá, até 24 horas antes da Assembleia, as instruções para acesso 
ao sistema eletrônico para participação na Assembleia. O sistema ele-
trônico e a forma de acesso será a mesma contida no aviso aos acionis-
tas publicado pela Companhia em 4 de setembro de 2020. Caso o acio-
nista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de antece-
dência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail 
ri@tecnisa.com.br, com até, no máximo, 12 horas de antecedência do 
horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte ne-
cessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não 
efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento 
das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos previstos aci-
ma. Nos termos do artigo 126, da Lei das S.A., e do artigo 10, § 4º do 
Estatuto Social da Companhia, e em linha com as orientações constan-
tes do item 12.2 do Formulário de Referência, para participar da Assem-
bleia Geral os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apre-
sentar à Companhia os seguintes documentos: (a) documento de iden-
tidade e atos societários pertinentes que comprovem a representação 
legal, conforme o caso; (b) comprovante expedido pela instituição finan-
ceira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia 
com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização 
da Assembleia Geral; (c) instrumento de outorga de poderes de repre-
sentação com reconhecimento de firma do outorgante, em caso de par-
ticipação por meio de representante; e (d) relativamente aos acionistas 
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato con-
tendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competen-
te. O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar có-
pia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no ór-
gão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 
eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia Geral como 
representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que 
terceiro represente a acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos 
de investimento, a representação na Assembleia Geral caberá à institui-
ção administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direi-
to de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o repre-
sentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administra-
dora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devi-
damente registrado no órgão competente. Com relação à participação 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para 
participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos 
de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das S.A. Adicional-
mente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º do Código 
Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, 
a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o obje-
tivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, 
contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Vale destacar que 
(a) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser 
representadas na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira,  
consoante previsto no artigo 126, § 1º da Lei das S.A.; e (b) as pessoas 
jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representa-
das por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou 
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessida-
de de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou  
advogado (Processo CVM RJ2014/3578, j. 4.11.2014). Os documentos 
dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das 
firmas dos signatários por Tabelião Público, devem ser apostilados ou, 
caso o país de emissão do documento não seja signatário da  
Convenção de Haia (Convenção da Apostila), devem ser legalizados  
em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matricula-
do na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documen-
tos, nos termos da legislação em vigor. Os documentos e informações 
relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral  
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores 
(www.tecnisa.com.br/ri), tendo também sido enviados à CVM  
(www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 
Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente 
à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente de modo  
digital. São Paulo, 11 de setembro de 2020. Meyer Joseph Nigri -  
Presidente do Conselho de Administração.

TORONTO S.A. - DESENVOLVIMENTO E 
PARTICIPAÇÕES 

CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 35.300.521.927-Companhia Fechada
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 10.08.2020 

1. Data, Hora e Local: Em 10.08.2020, às 10h00, na sede da Toronto S.A. 
- Desenvolvimento e Participações, (“Companhia”), localizada na Avenida 
Paulista, nº 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 
01310-300. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo 
artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a pre-
sença das acionistas representando a totalidade do capital social, confor-
me se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação e Publicações Prévias: 
(i) Os avisos de que tratam os artigos 124 e 133 da LSA foram dispensa-
dos pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permiti-
do pelo § 4º do artigo 124 e § 4º do artigo 133 da LSA; e (ii) o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração 
do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido e a Demonstração dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício 
social encerrado em 31.12.2019, foram publicados no dia 07.08.2020, no 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo, página 03 e no Jornal “O Dia”, pá-
gina 06. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luís Augus-
to Valença de Oliveira e o Sr. Fábio Russo Corrêa, como secretário. 5. 
Leitura dos Documentos: Dispensada a leitura dos documentos referi-
dos no artigo 133 da LSA, bem como do Relatório dos Auditores Indepen-
dentes, por serem do conhecimento geral. 6. Ordem do Dia: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2019; (ii) deliberar so-
bre o orçamento de capital da Companhia referente ao exercício de 2020; 
(iii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encer-
rado em 31.12.2019; (iv) reeleger os membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia; (v) fi xar a verba global para a remuneração dos 
administradores, nos termos do artigo 152 da LSA; (vi) deliberar sobre a 
instalação do Conselho Fiscal; e (vii) ratifi car a alteração do jornal de pu-
blicação dos atos da Companhia. 7. Deliberações: As Acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, após debates, aprovaram: 7.1. A 
lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 
130, § 1º, da LSA; 7.2. O Relatório da Administração, o Balanço Patrimo-
nial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Re-
sultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio, a De-
monstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstra-
ções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31.12.2019, publicados conforme o item 
“Convocação e Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados 
pela KPMG Auditores Independentes, conforme Relatório dos Auditores 
Independentes datado de 06.08.2020; 7.3. O orçamento de capital para o 
exercício de 2020, no valor de R$ 2.190.999,96; 7.4. Considerando que 
há prejuízos apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício so-
cial da Companhia encerrado em 31.12.2019, a deliberação sobre a des-
tinação dos resultados fi cou prejudicada, não havendo qualquer distribui-
ção; 7.5. A reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia, os Senhores: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, RG nº 02.228.228-99 SSP/BA, CPF/MF nº 254.751.935-68, 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º 
Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, e seu respectivo membro suplente 
Marco Antonio Souza Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº 
22638757-4 SSP/SP, CPF/MF nº 272.647.628-74, com endereço profi s-
sional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP; (2) Eduardo Siqueira Moraes Camargo, brasileiro, casa-
do sob o regime de separação total de bens, engenheiro, RG nº 
23.818.436-5 SSP/SP, CPF/MF nº 148.195.698-13, com endereço profi s-
sional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, e seu respectivo membro suplente Eduardo de Toledo, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenhei-
ro de produção, RG nº 4.358.259-X SSP/SP, CPF/MF nº 103.264.958-51, 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º 
andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (3) Andre Luis Pereira Costa, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro da 
computação, RG nº 25698284 SSP/SP, CPF/MF nº 281.775.618-55, com 
endereço profi ssional na Avenida Professora Maria do Carmo Guima-
rães Pellegrini, nº 200, Bloco E, Retiro, Jundiaí/SP, e seu respectivo 
membro suplente Cristiane Alexandra Lopes Gomes, brasileira, casa-
da sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, RG 
nº 22.436.934-9 SSP/SP, CPF/MF nº 120.775.978-36, com endereço 
profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP; (4) Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, RG nº 16830417 
SSP/SP, CPF/MF nº 014.930.467-64, com endereço profi ssional na Ave-
nida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
e seu respectivo membro suplente Igor de Castro Camillo, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, contador, RG nº 
11625227-1 IFP/RJ, CPF/MF nº 090.464.367-05, com endereço profi s-
sional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP; e (5) Líbano Miranda Barroso, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, economista, RG nº 56.555.555-8 
SSP/SP, CPF/MF nº 421.016.386-49, e seu respectivo membro suplente 
Lúcio Otávio Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, RG nº M-2.554.754 SSP/
MG, CPF/MF nº 559.069.076-53, ambos com endereço profi ssional na 
Avenida Niemeyer, nº 2, Edifício Leblon Offi ce, Lojas 212 e 213, Vidigal, 
Rio de Janeiro/RJ. Os membros do Conselho de Administração ora ree-
leitos, com mandato de 02 anos, que se encerrará na data da realização 
da Assembleia Geral Ordinária de 2022, permanecerão em seus cargos 
até a eleição e posse de seus substitutos, a serem eleitos na referida as-
sembleia. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos de-
claram terem conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posterio-
res e, consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos cri-
mes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, 
conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Re-
núncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. As Acionis-
tas aprovaram, ainda, a reeleição do Sr. Luís Augusto Valença de Oli-
veira, para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administra-
ção da Companhia. 7.6. A verba global e anual para remuneração dos 
membros da Administração da Companhia de até R$ 2.200.000,00, in-
cluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefí-
cios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do 
exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui 
proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais e de FGTS 
que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da 
Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a conces-
são de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, 
conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2020, a verba glo-
bal e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da 
Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renun-
ciam, nesta data, à remuneração anual; 7.7. A dispensa de instalação do 
Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da 
LSA e pelo artigo 15 do Estatuto Social; e 7.8. Ratifi car a alteração do jor-
nal de publicação dos atos da Companhia, que face a descontinuidade 
da circulação e o encerramento das atividades do DCI Diário Comércio 
Indústria & Serviços - SP (“DCI-SP”) a partir de 23.09.2019, as publica-
ções legais da Companhia anteriormente publicadas no DCI-SP passa-
ram a ser realizadas no Jornal O Dia, na forma da lei. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavra-
da a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os 
presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de 
acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a 
registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
10.08.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente 
da Mesa e, Fábio Russo Corrêa, Secretário. Acionistas: (1) CIIS - Com-
panhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, representada 
pelo Sr. Eduardo de Toledo; e (2) J2L Participações Ltda., pelo Sr. Lú-
cio Otávio Ferreira. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavra-
do no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº 02, às folhas 
25 a 28. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa - Assina-
do com certifi cado digital ICP Brasil, Fábio Russo Corrêa - Secretário - 
Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 356.798/20-3 em 
04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. **********************************************
CNPJ 61.602.199/0232-44***********************************************

              Canoas, 02 de julho de 2024, às 12h29min
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 02/07/2024  0076928832 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2330995  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/07/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 COMPANHIA   ULTRAGAZ   SA  ,   CNPJ:   61.602.199/0001-12,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de julho de 2024. 

                0076928832 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:53 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2024.
Código de controle da certidão: 4908.610C.02FF.D8CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.602.199/0232-44
Razão

Social: COMPANHIA ULTRAGAZ SA

Endereço: RUA ANTONIO FREDER. OZANAN 1655 / BRIGADEIRO / CANOAS / RS /
92420-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07/2024 a 08/08/2024

Certificação Número: 2024071008060448180263

Informação obtida em 10/07/2024 11:36:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/07/2024, 11:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 1544445    Data da consulta:   07/05/2024    CR emitido em:   06/05/2024    CR válido até:   06/08/2024
Dados básicos

CNPJ: 61.602.199/0232-44

Razão social: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

Nome fantasia: ULTRAGAZ

Data de abertura: 22/08/1991

Endereço

Logradouro: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN N° 1655    Complemento:   
N.º: 1655    Municipio:   CANOAS

Bairro: BRIGADEIRA    UF:   RS

CEP: 92420-360

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade, em conformidade com as obrigações cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no CTF/AIDA constitui declaração, pela pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme
regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa jurídica inscrita.

Fechar

Este site é protegido por hCaptcha e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço se aplicam.

Categoria Detalhe
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 1 - Transporte de cargas perigosas
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 6 - Comércio de combustíveis e derivados de petróleo

Código Atividade
0005-10 Gerenciamento de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010
0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010

07/05/2024, 09:39 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    70538-05.67/22.4    concede a presente LICENÇA ÚNICA.

LICENÇA ÚNICA

I - Identificação:

período de validade deste documento: 05/06/2022 à 05/06/2027;

deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão estar com a simbologia e a documentação conforme Legislação para Transporte Rodoviário de Produtos e/ou
Resíduos Perigosos e o motorista deve estar habilitado para o transporte de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão portar, quando aplicável, CIPP - Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos e CIV -
Certificado de Inspeção Veicular, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida
atualizada no(s) veículo(s) licenciado(s), para fins de fiscalização;

a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de DANIELA DE MATOS - (Cad 175630), que
em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: (54)9660-1907 ou (54)3028-0783 (Técnico Responsável),
(51)3462-2800 (Empreendedor);

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a  05/06/2027, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data

1.8-

RAMO DE ATIVIDADE:   4.710,10

LOCALIZAÇÃO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655

CANOAS - RS
BRIGADEIRO

EMPREENDIMENTO: 18161 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS

A PROMOVER: transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos, com 15 veículos, no Estado do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº
30.675

Condições e Restrições:II - 

PRODUTOS CLASSE: 2, conforme Resolução nº 5947, de 01/06/2021, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

PARA TRANSPORTAR:

          15,00 nº de veículos / embarcações / aeronavesMEDIDA DE PORTE:

LU Nº 01175 / 2022

Processo nº

70538-05.67 / 22.4

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655

92420-360    CANOAS - RS
BRIGADEIRO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 61.602.199/0232-44

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 32339 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
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2.3.1-

2.5.1-
2.5.2-

2.5.3-
2.5.4-

2.6.1-

2.6.2-

2.6.3-

2.6.4-

no caso de transporte de embalagens vazias contaminadas, provenientes do retorno devido a destinação dos resíduos
em local ambientalmente adequado, deverá constar no veículo o(s) MTR(s) assinado(s) pelo(s) destino(s) final(is)
referente à(s) respectiva(s)carga(s);

o compartimento de carga deve ser estanque de modo a evitar vazamentos,
é vedada, a compactação dos RSS Grupos A, B e E, e a utilização de veículos compactadores para e coleta e
transporte destes grupos de resíduos;
o transporte deve ser realizado de forma a não gerar odores durante seu trajeto até o destino final;
realizar a higienização e desinfecção periódica dos veículos em local destinado para tal fim e com licença ambiental
vigente.

os resíduos devem estar segregados segundo as suas características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e
os riscos envolvidos, com objetivo de reduzir a mistura de substâncias incompatíveis e acidentes durante o transporte;
os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem
derrames ou emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico e de acordo com as normas da ABNT,
devendo ser destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;
as embalagens contendo resíduos perigosos ou enquanto os recipientes estiverem contaminadas deverão estar
individualmente identificadas, em bom estado de conservação, integras, com controle de vedação (tamponadas) e
dispostas no veículo de forma segura durante todo o trajeto;
todos os recipientes de acondicionamento dos resíduos devem estar devidamente identificados. A identificação deverá
conter, no mínimo, a identificação do gerador, da origem de geração, do resíduo, da classe, da quantidade, da data de

em caso de afastamento temporário do Responsável Técnico (RT), é aceito o período máximo de 30 DIAS. O RT deverá informar
por meio eletrônico através dos seguintes endereços: produtosperigosos@fepam.rs.gov.br e emergencia@fepam.rs.gov.br, um
profissional substituto que atenda aos mesmos requisitos, indicando NOME e DOIS NÚMEROS DE TELEFONE DO
PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO 24HS, bem como o período de afastamento

o órgão ambiental poderá solicitar, a qualquer tempo, informações referentes ao posicionamento geográfico dos veículos de
transporte licenciados;

no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência desta licença,
o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o
Sistema On-line de Licenciamento - SOL e solicitar eletronicamente o pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO
LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema (disponível em:
http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp). O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento
dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução do Conselho de Administração em vigor;

no caso de alteração de titularidade, a mesma deverá ser solicitada via SOL e deverão ser seguidas as recomendações descritas
na PORTARIA CONJUNTA SEMA - FEPAM Nº 15, de 03 de dezembro de 2019 e suas alterações

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

esta licença não autoriza a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado - OLUC;

o transporte dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido pelo gerador do
resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de 30/10/2018,
e suas alterações. O MTR deverá conter o n° ONU correspondente;

no caso de coleta e transporte de resíduos de agrotóxicos, como restos de produtos e suas respectivas embalagens vazias, assim
como todos os materiais descartáveis utilizados na dosagem, diluição, preparação e aplicação dos agrotóxicos, o transportador
deverá portar Autorização de Remessa de Resíduos para fora do Estado, emitida pela Fepam ao gerador ou ao armazenamento
temporário, conforme Portaria FEPAM n.° 89 de 22/12/2016, publicada no DOE em 26/12/2016;

no caso de transporte de resíduos de serviços de saúde:

quanto ao acondicionamento dos resíduos durante o transporte:

1.9-

1.10-

1.11-

1.12-

1.13-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

2. Quanto aos Resíduos Perigosos:

de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de suspensão da presente licença;

esta Licença não autoriza a coleta de Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado;2.1-

18
18

Transporte de cargas perigosas
Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Categoria DescriçãoCódigo
18 - 1
18 - 74
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2.6.5-

2.6.6-

2.6.7-

2.10.1-
2.10.2-

2.10.3-
2.10.4-

geração e o contato do gerador em caso de emergência (ABNT NBR 16725:2014 e suas alterações);
a identificação deve estar afixada em local de fácil visualização no recipiente de acondicionamento, de forma clara e
legível;
deverá ser garantido que o tipo de acondicionamento dos resíduos providos pelo gerador é compatível com a unidade
de transporte pretendido;
para o transporte de cargas fracionadas deverá ser utilizada embalagens homologadas pelo Inmetro ou entidade por
este acreditada.

o compartimento de carga deve ser estanque de modo a evitar vazamentos,
é vedada, a compactação dos RSS Grupos A, B e E, e a utilização de veículos compactadores para e coleta e
transporte destes grupos de resíduos;
o transporte deve ser realizado de forma a não gerar odores durante seu trajeto até o destino final;
realizar a higienização e desinfecção periódica dos veículos em local destinado para tal fim e com licença ambiental
vigente.

o transporte dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido pelo gerador do
resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n.º 087/2018,e suas alterações. O
MTR deverá conter o n° ONU correspondente;

os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem derrames ou
emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico pela empresa e de acordo com as normas da ABNT, devendo ser
destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;

no caso de coleta e transporte de resíduos de agrotóxicos, como restos de produtos e suas respectivas embalagens vazias, assim
como todos os materiais descartáveis utilizados na dosagem, diluição, preparação e aplicação dos agrotóxicos, o transportador
deverá portar Autorização de Remessa de Resíduos para fora do Estado, emitida pela Fepam ao gerador ou ao armazenamento
temporário, conforme Portaria FEPAM n.° 89 de 22/12/2016, publicada no DOE em 26/12/2016;

no caso de transporte de resíduos de serviços de saúde:

quando o veículo não estiver em trânsito, estando ou não com carga, deve estar estacionado em local adequado, de forma a não
gerar riscos ao meio ambiente e a saúde pública.

a empresa deverá possuir protocolo de atendimento a emergência e manter treinamento de pessoal para o atendimento

em situações de emergência o Responsável Técnico deverá atender e orientar de forma presencial sempre que demandado pelo
órgão ambiental, a empresa e seus empregados em qualquer situação de emergência, dentro ou fora da empresa, visando evitar,
minimizar e recuperar eventuais danos às populações, e ao meio ambiente.

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, é de responsabilidade do
empreendedor e/ou do responsável técnico informar a Fepam imediatamente pelo telefone (51) 99982-7840;

com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável
técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos
Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

Esta licença não autoriza a comercialização, distribuição, revenda e armazenamento dos produtos e/ou resíduos transportados.
Devendo, portanto o empreendedor que realiza tal atividade possuir licenciamento e/ou autorizações relativas a cada atividade.

2.7-

2.8-

2.9-

2.10-

3.1-

4.1-

4.2-

4.3-

5.1-

6.1-

3. Quanto a Área de Estacionamento:

4. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

5. Quanto à Alteração de Frota:

6. Quanto à Revenda:

através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de
Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO, durante o período de 20 dias antes do término da vigência da LO atual, seguindo as instruções do Manual de
Operação do Sistema (disponível em: http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp) e remetendo
eletronicamente os documentos solicitados. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços
de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 05/06/2022 a 05/06/2027.

Data de emissão: Porto Alegre,  01 de junho de 2022.

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  05 de junho de 2027, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    4369-05.67/20.4    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

este empreendimento opera com uma capacidade de tancagem total de 560 litros de GLP, distribuída em 2 (dois) tanques aéreos
com capacidade de 60 litros e 8 (oito) tanques aéreos com capacidade de 55 litros;

esta Licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 03 (três) bombas GLP  com capacidade de 38 m³/h,
03 (três) compressores, 03 (três) cabines de pintura com cortina d'água, 01 (um) carrossel de envase, 02 (dois) misturadores de
tinta, 01 (uma) cabine de secagem P13 e 04 (quatro) decantadores;

esta Licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: descarga e estocagem de GLP, envase e
pintura de botijões (P2, P5, P13, P20, P45 e P90 kg) e expedição;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
          4.000,0
          7.500,0

t
t

GLP a granel
GLP envasado

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,87763901 -51,15438223

RAMO DE ATIVIDADE:   4.751,20

LOCALIZAÇÃO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655

CANOAS - RS
BRIGADEIRO

EMPREENDIMENTO: 15038

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: RECEB, ARMAZENAM, ENVASAM E DISTRIBUICAO DE GLP

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):       29.997,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       3.635,50
Nº DE EMPREGADOS: 112

      29.997,00 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

LO Nº 01979 / 2021

Processo nº

4369-05.67 / 20.4

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN 1655

92420-360    CANOAS - RS
BRIGADEIRO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 61.602.199/0232-44

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 32339 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
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4.1.1-

4.1.2-
4.1.3-

4.1.4-

4.1.5-

4.1.6-

não poderá haver lançamento de efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no solo sem o prévio licenciamento
da FEPAM;
deverá ser realizado o reciclo total de seus efluentes líquidos industriais, com uma vazão máxima de 0,3000 m³/dia;
caso haja necessidade de descarte do efluente, por saturação ou excesso de vazão, a FEPAM deverá ser informada, e
o mesmo encaminhado para Central de Tratamento habilitada, licenciada por esta Fundação;
os efluentes líquidos eventualmente gerados na drenagem dos tanques de GLP, na decantação de botijões e nos testes
hidrostáticos dos tanques de GLP deverão ser armazenados em tambores estanques, em área coberta com piso
impermeabilizado, até sua posterior destinação a sistema de tratamento terceirizado, devidamente licenciado para o
recebimento e tratamento dos mesmos;
deverá ser apresentado à FEPAM, trimestralmente, até o décimo dia dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, o
"Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos" (o modelo do Relatório encontra-se disponível na home-page da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental / Formulários / Planilhas de Acompanhamento / SISAUTO -
Planilhas de Automonitoramento / Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos);
deverá ser mantido um responsável técnico pela operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETE) com

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

no prazo de até 60 (sessenta) dias deverá ser apresentado o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os empreendedores deste empreendimento, com correlação na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

este empreendimento possui anuência do órgão gestor do Parque Natural Municipal Dr. Tancredo Neves, conforme Autorização
nº 016/2019 emitida pela Prefeitura Municipal de Cachoeirinha;

a intervenção em exemplares de espécies exóticas está isenta, podendo ser efetuada em casos de riscos de queda, danos ao
patrimônio, a terceiros e pessoas, desde que não estejam associadas a alguma Área de Preservação Permanente (APP).
Somente poderá ocorrer intervenção em exemplares após verificação da ocorrência de ninhos ou abrigos de animais, devendo o
mesmo ser orientado por profissional habilitado, indicando o melhor momento para sua realização. Após as atividades
relacionadas deverá ser apresentado à FEPAM relatório técnico com as informações e justificativas técnicas para as intervenções,
acompanhado de ART de profissional habilitado;

para o caso de necessidade de intervenção de exemplares vegetais exóticos que estejam causando risco junto à redes elétricas,
deverá ser feita comunicação junto à concessionária de energia elétrica para as devidas providências. Em ocorrendo autorização
por parte da concessionária para intervenção na vegetação da gleba do empreendimento, a mesma deverá ser apresentada ao
final das atividades, junto com relatório técnico e ART de profissional habilitado, conforme item anterior;

as intervenções em espécies exóticas mencionadas nos itens acima não poderão causar danos as espécies nativas no seu
entorno, devendo adotar todas as medidas necessárias para não interferir nos demais espécimes;

deverá ser atendida a Portaria SEMA nº 79, de 31 de outubro de 2013, e as Instruções Normativas SEMA nº 12 e 14, de 10 de
dezembro de 2014, a fim de controlar as espécies exóticas invasoras na gleba do empreendimento. Caso ocorra a necessidade
de remoção de vegetação invasora, apresentar proposta técnica com metodologia e cronograma de execução, para aprovação
prévia pela FEPAM;

a captação de água subterrânea através do poço tubular deverá ser realizada em conformidade à Portaria DRH nº 218/2017,
emitida pelo Departamento de Recursos Hídricos da SEMA/RS, com vazão máxima de 72 m³/dia;

para o Efluente Líquido INDUSTRIAL:

1.6-

1.7-

1.8-

1.9-

1.10-

1.11-

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

3.1-

4.1-

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto ao Abastecimento de Água:

4. Quanto aos Efluentes Líquidos:

18 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos
Categoria DescriçãoCódigo

18 - 5
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4.1.7-

5.2.1-

5.2.2-

5.2.3-

5.2.4-

5.2.5-

5.2.6-

5.2.7-

5.2.8-

a ART (anotação de responsabilidade técnica) atualizada, bem como deverá ser apresentado, com uma periodicidade
semestral, nos meses de janeiro e julho, relatório técnico assinado pelo respectivo responsável técnico, descrevendo as
condições de operação da ETE (problemas ocorridos durante o período, instalação de novos equipamentos, parada da
estação ou do processo produtivo, modificações realizadas na ETE, eficiência do sistema de infiltração do efluente,
etapas que realizam reciclo/reuso de efluentes, utilizações dos efluentes reutilizados, etc.), acompanhado de
levantamento fotográfico; os relatórios técnicos a serem entregues em janeiro devem ser acompanhados da cópia da
ART do responsável técnico;
o relatório citado na condicionante anterior deverá conter também informações a respeito dos envios de  efluentes
líquidos eventualmente gerados na drenagem dos tanques de GLP, na decantação de botijões e nos testes hidrostáticos
dos tanques de GLP, com descrição dos volumes enviados mensalmente, forma de acondicionamento, razão social e
número da licença das empresas transportadora e receptora do efluente para tratamento;

as campanhas de monitoramento deverão ser realizadas em condições típicas de operação e as metodologias de
amostragem e análise deverão atender ao disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 01/2018;
apresentar os certificados de calibração, com data de validade em vigor na data da realização da amostragem ou
ensaio, de todos os instrumentos de medição utilizados ou que foram empregados para garantir o atendimento da
metodologia utilizada;
para certificados de calibração emitidos sem período de validade, deverá ser adotado como referência o seguinte:
período de 6 (seis) meses a partir da data de calibração para os pitots e volume de 40 m³ para o gasômetro e placa de
orifício contados a partir do volume da leitura final do gasômetro no relatório de ensaio da calibração ou 6 (seis) meses a
contar da data da calibração, sendo utilizado o critério daquele que expirar primeiro;
a determinação dos pontos de amostragem, velocidade e vazão dos gases, massa molecular seca, calibração dos
equipamentos e umidade dos efluentes nas chaminés a serem amostradas deverão ser realizadas através dos métodos
Cetesb L.9-221, NBR 11966 (Cetesb L.9-222), L.9-223, NBR 12020 (Cetesb E16-030) e NBR 11967 (Cetesb L.9-224 -
item 4.1 método referência), respectivamente, ou por métodos similares devidamente justificados e aceitos previamente
pela FEPAM;
os pitots utilizados na amostragem deverão estar devidamente identificados para conferência, devendo constar no
respectivo certificado de calibração tal identificação;
conter relatório técnico e fotográfico evidenciando os valores de medição do gasômetro no inicio e no final da
amostragem, bem como demonstrando os equipamentos utilizados na amostragem, selos de certificação das
calibrações nos equipamentos, identificação dos pitots, borbulhadores e conexões utilizadas e condições de operação
durante a amostragem;
os relatórios de amostragem de chaminés deverão conter necessariamente: a especificação técnica do equipamento
gerador de emissões,a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou AFT do responsável pela amostragem, os
certificados de calibração dos equipamentos utilizados na campanha de amostragem, as planilhas de cálculo com os
dados necessários para a validação dos valores apresentados (regime de produção do empreendimento, combustíveis
utilizados e seus respectivos volumes, vazão base seca e base úmida e temperatura na chaminé, umidade dos gases,
dimensões da chaminé, validação do ponto de amostragem e método utilizado para cada poluente), descrição dos
testes de vazamento executados, bem como relatório técnico detalhado e assinado pelo responsável pela amostragem
quanto às reais condições de operação do empreendimento durante todo o período de amostragem, informando
possíveis paradas no processo, quedas de energia, interrupções no andamento da amostragem, desligamentos de
equipamentos, trocas de combustíveis ou matérias primas;
os resultados de análise apresentados deverão ser acompanhados de uma análise técnica crítica frente aos padrões de
emissão estabelecidos na legislação ou na LO do empreendimento;

os efluentes líquidos domésticos, após tratamento, deverão atender ao que estabelece a Resolução CONSEMA N.° 355/2017, de
13 de julho de 2017, para o lançamento em corpos hídricos superficiais;

o padrão de emissão para hidrocarbonetos totais nas etapas de pintura e demais processos passíveis de geração de substâncias
gasosas orgânicas, desde que não envolvam queima, é de 50 mg/Nm³, expresso como carbono total, sem diluição e medido na
saída dos respectivos sistemas de controle;

deverá ser apresentado à FEPAM, anualmente, relatório de monitoramento das emissões atmosféricas geradas no motor a diesel
para análise material particulado, monóxido de carbono (CO) e óxidos de nitrogênio (NOx), medidos em base seca, na condição
referencial de 5% de oxigênio, devendo ser atendidas as seguintes condições:

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando

4.2-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:
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adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

os equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de
ventilação local exaustora e equipamento de controle eficiente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera;

as operações de pintura deverão ser realizadas em compartimento próprio, provido de sistema de ventilação local exaustora e
equipamento para retenção de material particulado e substâncias odoríferas;

deverão ser controladas as vibrações mecânicas geradas pela atividade industrial, de modo a não atingir níveis passíveis de
causar incômodos à vizinhança;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

deverão ser mantidos, à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados, com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de 30/10/2018, referente ao Manifesto de
Transportes de Resíduos - MTR;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

no caso de envio de resíduos para disposição ou tratamento em outros estados, deverá ser solicitada Autorização para Remessa
de Resíduos para fora do Estado do Rio Grande do Sul, a qual deverá ser solicitada através do Sistema Online de Licenciamento
- SOL, conforme estabelecido na Portaria FEPAM nº 89/2016;

as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

o abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para Fontes Móveis de Poluição
na FEPAM;

todas as áreas de tancagem de produtos químicos deverão ser impermeabilizadas e protegidas por bacias de contenção, de
modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

as substâncias inflamáveis (solventes, tintas, thinners, etc.) utilizadas no processo produtivo deverão ser armazenadas conforme
disposto na NBR 17.505, da ABNT;

deverá ser cumprido o estabelecido na norma NR-13, para a frequência das inspeções de segurança periódicas, para os vasos de
pressão existentes na indústria;

a empresa deverá cumprir com o Plano de Ação e Emergencia (PAE) do empreendimento, bem como deverá mantê-lo atualizado;

deverá ser realizada a manutenção periódica dos equipamentos de combate à incendio e situações de emergência, de forma a

5.6-

5.7-

5.8-

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

6.7-

6.8-

6.9-

6.10-

7.1-

7.2-

8.1-

8.2-

8.3-

8.4-

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:

7. Quanto às Áreas de Tancagem:

8. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:
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Este documento é válido para as condições acima no período de 06/08/2021 a 06/08/2026.

Data de emissão: Porto Alegre,  05 de agosto de 2021.

assegurar sua operacionalidade;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

8.5-

8.6-

9.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  06 de agosto de 2026, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

9. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM, http://www.fepam.rs.gov.br, e preencher/atualizar as
informações solicitadas. O Manual de Operação do Sistema on line encontra-se disponível no site;

cópia desta licença;

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

o formulário ILAI - Informações para Licenciamento de Atividades Industriais devidamente preenchido e atualizado em todos os
seus itens (o formulário encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental
/formulários/ Licença/ Indústria/ Licença de Operação-ILAI/LO);

relatório de emissões atmosféricas referente a uma campanha de amostragem nas chaminés das cabines de pintura,  conduzida
em condições típicas de operação,  para análise de hidrocarbonetos totais, devendo ser atendidas as metodologias e demais
condições indicadas na Diretriz Técnica nº 01/2018;

1-

2-

3-

4-

5-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO E ARRECADAÇÃO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

 
 

 

CADASTRO ECONÔMICO : 44191                                                                                                         N.º 47853 / 2024

CONTRIBUINTE
COMPANHIA ULTRAGAZ S A

LOGRADOURO/NÚMERO/COMPLEMENTO
RUA - ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655

BAIRRO
BRIGADEIRA

CIDADE
CANOAS

CEP
92420360

CPF/CNPJ
61.602.199/0232-44

PROTOCOLO
0    02/07/24

VALIDADE
30/09/24

DATA DE EXPEDIÇÃO
02/07/24

N.° DE AUTENTICIDADE
ABB.0AA.826.2E0

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer créditos que vierem a ser apurados,
certificamos que revendo o cadastro fazendário municipal não constatamos débitos vencidos relativos ao
contribuinte acima identificado.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

OBSERVAÇÕES
Certidão emitida as 10:25:09 do dia 02/07/2024
 

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

 

02/07/2024, 10:25 sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos

sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037
Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 22/08/1991
CNAE Primário: 4682-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO (GLP)

CNAE Secundário 1: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 2: 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
CNAE Secundário 3: 5211-7/99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO
CNAE Secundário 4: 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
CNAE Secundário 5: 7120-1/00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS
CNAE Secundário 6: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 7: 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
CNAE Secundário 8: 7740-3/00 - GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
CNAE Secundário 9: 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
CNAE Secundário 10: 8292-0/00 - ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO
CNAE Secundário 11: 8299-7/01 - MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E

Dados para Contato
CEP: 92.420-360
Endereço: RUA ANTONIO FREDER. OZANAN, 1655 - BRIGADEIRO
Município / UF: Canoas / Rio Grande do Sul
Telefone: (11) 31772677
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Dados do Responsável Legal
130.325.788-25CPF:

Nome: ANA PAULA SANTORO CORIA

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
490.821.910-91CPF:

Nome: JOSE VILMAR DE OLIVEIRA
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 127.682.738-56
Nome: TABAJARA BERTELLI COSTA
Número do Documento: 173047002 Órgão Expedidor: SSP SP
Data de Expedição: 22/08/1989 Data de Nascimento: 12/08/1971
Filiação Materna: VERA BERTELLI COSTA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: MG9180635 Órgão Expedidor: SSPMG
Data de Expedição: 03/07/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
REGINA TORRES MACHADONome:

030.483.426-21Estrangeiro:

CEP: 04.014-001
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 534 - APTO 251 TORRE B -
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 94837111
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 278.422.258-69
Nome: GUILHERME SIMAO DAREZZO NETTO
Número do Documento: 301514707 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 22/07/1993 Data de Nascimento: 07/07/1979
Filiação Materna: RITA DE CASSIA GIANLORENCO DAREZZO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 337084385 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 04/04/2013

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
FABIANA QUINELATO DAREZZONome:

329.196.328-84Estrangeiro:

CEP: 13.560-300
Endereço: RUA SAO JOAQUIM, 1439 - CENTRO
Município / UF: São Carlos / São Paulo
Telefone: (16) 33719158
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

63
1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: nivel1Credenciamento_61602199023244_2024_07_11.pdf (3/6)        679/918



Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 951.645.020-20
Nome: RICARDO COLPO
Número do Documento: 3065130274 Órgão Expedidor: SJTC/RS
Data de Expedição: 21/05/1993 Data de Nascimento: 18/01/1980
Filiação Materna: JENI MARGARIDA COLPO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 01.444-040
Endereço: RUA LAERTE ASSUNCAO, 464 - CASA - JARDIM PAULISTANO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 70339779
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 130.325.788-25
Nome: ANA PAULA SANTORO CORIA
Número do Documento: 16119022 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 12/04/1996 Data de Nascimento: 17/01/1970
Filiação Materna: JULIETA SANTORO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 155495306 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 12/04/1996

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ALESSANDRO IZZO CORIANome:

125.365.508-18Estrangeiro:

CEP: 01.258-011
Endereço: RUA CAYOWAA, 1575 - APTO 21 - SUMARE
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 83572244
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 330.707.048-75
Nome: DANIEL BARING
Número do Documento: 282234524 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 24/07/2008 Data de Nascimento: 16/03/1985
Filiação Materna: CLAUDETE DE SOUZA BARING
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 05.595-000
Endereço: RUA MOACIR MIGUEL DA SILVA, 366 - 71 - JARDIM BONFIGLIOLI
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 93256361
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 086.189.918-05
Nome: MARCELO BAZZALI
Número do Documento: 163222502 Órgão Expedidor: SJPSP
Data de Expedição: 23/01/2017 Data de Nascimento: 30/08/1967
Filiação Materna: PAULINA NICOLI BAZZALI
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 05.044-050
Endereço: RUA VESPASIANO, 754 - APTO 111 - VILA ROMANO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 73564354
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 264.283.208-27
Nome: FABIANA RICARDO MOLINA
Número do Documento: 01947694022 Órgão Expedidor: SNT/SP
Data de Expedição: 01/07/2022 Data de Nascimento: 14/08/1977
Filiação Materna: CATARINA RICARDO MOLINA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 255.109.488-76 Órgão Expedidor: ICP
Data de Expedição: 15/06/2024

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DANIEL PEREIRA DA SILVANome:

255.109.488-76Estrangeiro:

CEP: 05.015-000
Endereço: RUA MINISTRO GODOI, 664 - APTO 263 - PERDIZES
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 83815517
E-mail: vilmar.oliveira@ultragaz.com.br

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Linhas Fornecimento

Materiais
6830 - GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS
9130 - COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037

Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/09/2024

Código de Controle: 4908610C02FFD8CC

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/08/2024

Código de Controle: 2024071008060448180263

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/01/2025

Código de Controle: 480785212024

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/09/2024

Código de Controle: 29515045

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037

Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 0240216814

Inscrição Municipal: 44191

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/09/2024

Código de Controle: 47853 / 2024

Emitido em: 11/07/2024 10:18 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 901230037

Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2023

Exercício Financeiro:
Período: 01/2023 a 12/2023 Validade: 05/2025

Emitido em: 11/07/2024 10:19 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Companhia Ultragaz S.A. 1 Matriz 
Av. Brigadeiro Luis Antônio, 1.343 

Bela Vista – São Paulo | SP – Brasil 
CEP 01317-910 

 

 

Ultragaz - Confidencial 

PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTES:  
 
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1343, 9º andar - Bairro Bela 

Vista, São Paulo/SP - CEP 01317-910, inscrita no CNPJ sob o nº 61.602.199/0001-12, e todos seus 

estabelecimentos filiais, neste ato representadas pelos seus diretores abaixo assinados. 

 

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., com sede social à Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 9º 

andar, Bela Vista, CEP: 01317-910, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.395.687/0001- 02, e todos seus estabelecimentos filiais, neste ato representadas pelos seus diretores 

abaixo assinados 

 
OUTORGADOS: JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG: 

1038218011 SJS/RS e CPF/MF n 490.821.910.-9, e LEANDRA FATIMA DE ANDRADE, brasileira, solteira, 

portadora da cédula de identidade RG nº 604.109.2948 e inscrita no CPF/MF sob o nº 578.039.940-91, ambos 

com endereço profissional situado na Rua Antônio Frederico Ozanan, 1655, cidade de Canoas, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

   

PODERES: Expressos e especiais para, em conjunto, representar as OUTORGANTES em processos 

licitatórios, perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Entidade Autárquicas, 

Sociedades de Economia Mista, empresas públicas e Paraestatais em geral, podendo em todas as suas fases, 

inclusive, ofertar lances verbais, podendo, para tanto, formalizar propostas, apresentar, juntar e retirar 

documentos relativos ao processo e cópia dos mesmos, acompanhar processos, cumprir exigências, impugnar, 

interpor recursos, renunciar ao prazo recursal, transigir, concordar, discordar, fazer provas, assinar contratos 

relacionados aos processos licitatórios, enfim, praticar todos os demais atos relacionados aos poderes 

expressamente mencionados para o bom e fiel desempenho do presente mandato, perdurando somente 

enquanto vigorar o contrato de trabalho dos OUTORGADOS. 

  

O presente instrumento terá validade de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, se antes não for 

revogado, sendo vedado seu substabelecimento. 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 

Guilherme Simão Darezzo Netto // Ana Paula Santoro Coria 

Diretores 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 
Guilherme Simão Darezzo Netto // Ana Paula Santoro Coria 

Diretores 

 

DocuSign Envelope ID: DF5AD91A-DD43-49C4-B17F-5359C1ACA8D5
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                                                                                                               CANOAS/RS, 11 DE JULHO DE 2024.  
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO / PR  
SETOR DE LICITAÇÕES  
RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL Nº 3811 – BAIRRO SÃO MIGUEL  
CHOPINZINHO / PR 
 
DADOS DO FORNECEDOR  
Fornecedor: Companhia Ultragaz S.A. 
CNPJ/CPF: 61.602.199/0232-44 
Inscrição Estadual: 024/0216414 
Endereço: Rua Antônio Frederico Ozanan, n° 1655, Bairro: Brigadeiro - CEP: 92.420-360 
Cidade: Canoas  -  Estado: Rio Grande do Sul  
Telefone: (51) 3092-1850/1855/1872 
e-mail: licitacoesferrari@terra.com.br ; faturamento.ferrari@terra.com.br  
Dados Bancários:  
CÓDIGO DO BANCO: 001 
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL S.A 
AGÊNCIA Nº: 3132-1  
NOME DA AGÊNCIA: CORPORATE  
NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 1093-6 
 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição Futura e Eventual de cargas de gás liquefeito de petróleo 
e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o Município de 
Chopinzinho, para atender à Secretaria de Administração. 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/ 2024 –   PROCESSO Nº 66/ 2024 – MEMORANDO N° 2,538/2024 

ABERTURA: 11 DE JULHO DE 2024 às 09:00 HORAS     

 
Prezados Senhores:  
 
VIMOS PELA PRESENTE APRESENTAR-LHES NOSSA PROPOSTA DE PREÇO O FORNECIMENTO DE GÁS 
(GLP), CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS:  
 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
ITEM 003 – RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – BOTIJÃO P – 45 KG, cfe o edital. 
                      MARCA: ULTRAGAZ                                            QUANTIDADE: 243 UNIDADES. 
                      FABRICANTE: PETROBRÁS 
                      PROCEDÊNCIA: NACIONAL  
                      PREÇO UNITÁRIO: R$ 320,00 (Trezentos e vinte reais)  
                      PREÇO TOTAL: R$ 77.760,00 (Setenta e sete mil e setecentos e sessenta reais) 
 
 
2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.  
 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar 
a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.  
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4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas 
operações previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do 
que o máximo UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação 
interna”, conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ.  
 
4.1. as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de 
forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado 
(o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto 
relacionado à isenção fiscal.  
 
4.2. para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com 
o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor 
do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.  
 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.  
 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
desta proposta. 
 
DETALHES COMPLEMENTARES: 
• VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, CONFORME O EDITAL.  
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL.  
• PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL. 
• LOCAL DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS. 
• NO VALOR CORRESPONDENTE JÁ ESTÃO INCLUÍDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS, 

IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, 
FISCAIS E COMERCIAIS, ASSIM COMO DESPESAS COM FRETES E OUTRAS QUAISQUER PARA A 
ENTREGA DO GÁS GLP DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

• O CONTRATO SOMENTE PODERÁ SER ASSINADO PELO PROCURADOR DA COMPANHIA 
ULTRAGAZ O SR. JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
1038218011 E DO CPF N° 490.821.910-91, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL SITUADO À RUA ANTÔNIO FREDERICO 
OZANAN, N° 1.655, BAIRRO BRIGADEIRO, CANOAS/RS, CEP Nº 92.420-360. 

• O CONTRATO, ATA DE REGISTRO DE PREÇO, EMPENHOS E/OU QUALQUER OUTRO 
DOCUMENTO, DEVERÁ SER ENCAMINHADO PARA A GERÊNCIA DE LICITAÇÕES, SITO AVENIDA 
BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA, Nº 2.743 - CONJ. 203 E 204 – CEP Nº 91.150-001 –  
PORTO ALEGRE/RS  

• FONES: (51) 3092-1850, (51) 3092-1872, (51) 3092-1873 E (51) 3092-1861. 
• E-MAIL: faturamento.ferrari@terra.com.br, licitacoesferrari@terra.com.br ; canoas.institucional@ultragaz.com.br    
• COMPANHIA ULTRAGAZ S.A            
• CNPJ N° 61.602.199/0232-44      FONE/FAX: (051) 3462-2800 / 2830 / 2862                  CANOAS/RS 
• RUA ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, N° 1.655 – BAIRRO BRIGADEIRO – CEP N° 92.420-360                                      
• VIMOS PELA PRESENTE SOLICITAR A V. SAS., QUE TODOS OS PAGAMENTOS PARA LIQUIDAÇÃO DE 

NOTAS FISCAIS EMITIDAS POR NOSSA EMPRESA, SEJAM EFETUADOS ATRAVÉS DE CRÉDITO EM 
NOSSA CONTA CORRENTE ABAIXO INDICADA: 
CÓDIGO DO BANCO: 001 
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL S.A 
AGÊNCIA Nº: 3132-1  
NOME DA AGÊNCIA: CORPORATE  
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NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 1093-6 
• DECLARAMOS CONHECER E CONCORDAR COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

Sem mais para o momento, firmamo-nos, mui 
Atenciosamente 

 
 

 
_______________________________ 

José Vilmar de Oliveira 
RG nº 10.382.180-11 

CPF nº 490.821.910-91 
Coordenador Administrativo 

 
 
 
 
 
 

JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE VILMAR 

DE OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2024.07.11 11:34:53 -03'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0232-44 DUNS®: 90*****37
Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/09/2024 Automática
FGTS 08/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 06/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2024
Receita Municipal Validade: 30/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/07/2024 13:52 de
CPF: 490.XXX.XXX-91      Nome: JOSE VILMAR DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001669861 e visualize a certidão)

24/122.897-2
Página 1 de 1

Nome Empresarial: COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Número de Identificação do Registro: 3530003040-1

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

4390037328-3 61.602.199/0232-44 RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655, BAIRRO BRIGADEIRO, 92420-360, CANOAS/
RS

4392006517-7 61.602.199/0089-54 AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAM, 1134, ANEXO PARTE, BAIRRO BRIGADEIRA, 
92420-360, CANOAS/RS

4390087229-8 61.602.199/0259-64 RDV RSC 453, 32780, BAIRRO PIONEIRO, 95042-190, CAXIAS DO SUL/RS

4390111008-1 61.602.199/0069-00 AVENIDA BRASIL OESTE, 3879, BAIRRO BOQUEIRAO, 99030-273, PASSO FUNDO/RS

4390110918-1 61.602.199/0065-87 AVENIDA FERNANDO OSORIO, 4777, BAIRRO TRES VENDAS, 96070-741, PELOTAS/RS

4390000922-1 61.602.199/0069-00 RUA FELIPE CAMARAO, 751, 4O ANDAR, BAIRRO BOM FIM, 90000-000, PORTO ALEGRE/
RS

4390199360-9 61.602.199/0082-88 ESTRADA DANIEL RIZZI, 1333, BAIRRO CAMOBI, 97110-230, SANTA MARIA/RS

Último Arquivamento: 13/12/2023 Número: 9484693 Situação da filiais: ATIVA

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

Porto Alegre, 09 de Abril de 2024 11:37
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 02/07/2024
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 024/0216814

CNPJ 61.602.199/0232-44

Razão Social COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Nome
Fantasia

Logradouro RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN

Número 1655 Complemento S/C

Bairro/Distrito BRIGADEIRA

Município CANOAS U.F. RS

CEP 92420-360

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

2 ª DRE - CANOAS

Natureza
Jurídica

2054 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

CNAE Fiscal
Principal

4682-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP)

CNAE Fiscal 4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

Data Abertura 01/04/1993

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

7 - COMERCIO ATACADISTA

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 61602199023244

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

11/07/2024, 15:35 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/07/2024 15:37:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0232-44

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: COMPANHIA ULTRAGAZ S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 61.602.199/0232-44

Certidão nº: 46351538/2024

Expedição: 02/07/2024, às 10:27:00

Validade: 29/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que COMPANHIA ULTRAGAZ S A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 61.602.199/0232-44, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0208600-41.2006.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0000864-91.2015.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 46351538/2024. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Memorando 54- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/07/2024 às 09:18:27

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa B. Hart Comércio de Gás e Água

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

about_blank.pdf

anexos_hart_assinados.pdf

ARINTE_1.PDF

certidaonegativa_assinado.pdf

Certidao_Positiva_Negativa.pdf

CERTIFICADO_BOMBEIROS_assinado.pdf

consultarCRC_assinado.pdf

consultarSituacaoFornecedor_27111737000138_2024_07_11.pdf

Consulta_de_Revenda_GLP.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

negativa_federal_hart_assinado_1_.pdf

negativa_tst_hart_assinado_1_.pdf

nivel1Credenciamento_27111737000138_2024_07_11.pdf

nivel3RegFiscalFederal_27111737000138_2024_07_11.pdf

NIVEL4_1.PDF

Proposta_Gas_B_Hart.pdf

Requerimento_do_Empresario_1487154123_170534570.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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B HART 

COMERCIO 

DE GAS E 

AGUA:2711

1737000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE 

GAS E 

AGUA:271117370

00138 

Dados: 2024.07.11 

14:00:19 -03'00'
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Hart agua e gas 
b. hart  comercio de agua e gas 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 

85560-000 – Chopinzinho– PR 

Fone  46 3242 2460 

CNPJ 27.111.737.0001/38 
 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

 B. HART COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA, estabelecida na AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238, 

Fones 46 3242 2460 OU 46 9 9970 1615, inscrita no CNPJ sob nº 27.111.737.0001/38, por 

intermédio de seu representante legal, BRUNO HART,  PROPRIETARIO, RG 10.611.477-3, CPF 

079.471.639-36, residente e domiciliado na AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238, município de 

Chopinzinho – PR, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas 

no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como; 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas 

no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 1.1 Não mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 

foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES Que não utiliza a mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL Que 

atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 

pela destinação final, ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Chopinzinho 11 de julho de 2024 

 
B. HART COMERCIO DE AGUA E GAS 
BRUNO HART 
PROPRIETARIO 
RG 10.611.477-3 SSP/PR 
CPF 079.471.639-36 

B HART 

COMERCIO 

DE GAS E 

AGUA:27111

737000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:271117370001

38 

Dados: 2024.07.11 

14:08:23 -03'00'
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Hart agua e gas 
b. hart  comercio de agua e gas 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 

85560-000 – Chopinzinho– PR 

Fone  46 3242 2460 

CNPJ 27.111.737.0001/38 
 
 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
B. HART COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA, estabelecida na AVENIDA GETULIO VARGAS, 
5238, Fones 46 3242 2460 OU 46 9 9970 1615, inscrita no CNPJ sob nº 
27.111.737.0001/38, por intermédio de seu representante legal, BRUNO HART,  
PROPRIETARIO, RG 10.611.477-3, CPF 079.471.639-36, residente e domiciliado na 
AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238, município de Chopinzinho – PR, DECLARA, para os 
fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 90026/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006;  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006; 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 
2021.  
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  
DECLARA ainda:  
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 
termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
Chopinzinho 11 de julho de 2024 

 
 
B. HART COMERCIO DE AGUA E GAS 
BRUNO HART 
PROPRIETARIO 
RG 10.611.477-3 SSP/PR 
CPF 079.471.639-36 
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Hart agua e gas 
b. hart  comercio de agua e gas 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 

85560-000 – Chopinzinho– PR 

Fone  46 3242 2460 

CNPJ 27.111.737.0001/38 
 
 
 
 

ANEXO X 
DECLARAÇÃO LGPD 

 
 
 

B. HART COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA, estabelecida na AVENIDA GETULIO VARGAS, 
5238, Fones 46 3242 2460 OU 46 9 9970 1615, inscrita no CNPJ sob nº 
27.111.737.0001/38, por intermédio de seu representante legal, BRUNO HART,  
PROPRIETARIO, RG 10.611.477-3, CPF 079.471.639-36, residente e domiciliado na 
AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238, município de Chopinzinho – PR DECLARA, para os 
devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:  
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  
1.2. referentes a participações societárias;  
1.3. informações inseridas em contratos sociais;  
1.4. endereços físicos e eletrônicos;  
1.5. estado civil;  
1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  
1.7. relações de parentesco;  
1.8. número de telefone;  
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação.  
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 
parte da Administração Pública.  
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
Chopinzinho 11 de julho de 2024 

 
 
B. HART COMERCIO DE AGUA E GAS 
BRUNO HART 
PROPRIETARIO 
RG 10.611.477-3 SSP/PR 
CPF 079.471.639-36 
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Hart agua e gas 
b. hart  comercio de agua e gas 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 

85560-000 – Chopinzinho– PR 

Fone  46 3242 2460 

CNPJ 27.111.737.0001/38 
 
 
 

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO E REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 

 
 A empresa B. HART COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA, estabelecida na AVENIDA 
GETULIO VARGAS, 5238, Fones 46 3242 2460 OU 46 9 9970 1615, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.111.737.0001/38, neste ato representada por BRUNO HART, 
PROPRIETARIO, RG 10.611.477-3, CPF 079.471.639-36, residente e domiciliado na 
AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238, município de Chopinzinho – PR,  – DECLARA, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Chopinzinho 11 de julho de 2024 

 
 
B. HART COMERCIO DE AGUA E GAS 
BRUNO HART 
PROPRIETARIO 
RG 10.611.477-3 SSP/PR 
CPF 079.471.639-36 
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033842137-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.111.737/0001-38

Nome: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 18/10/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Emitido via Internet Pública (20/06/2024 15:35:00)
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Número: 202406201530219702981

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. Sl 23

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjBvHbJjZaDjSgA|GgWj)

B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA - ME                                                               

CNPJ: 27.111.737/0001-38

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou  a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº 
11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR,  quinta-feira, 20 de junho de 2024.

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

Página 1 de 1
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 194703           
    Nome........: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA - ME                                  
    CPF/CNPJ....: 27.111.737/0001-38                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: AV GETULIO VARGAS                  Número......:   5238 
    Bairro......: NOSSA SRA. APARECIDA           
    Cidade......: Chopinzinho                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 20/06/2024.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2024/4399    
    Código de autenticidade da certidão: 253035018253035 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 20 de Junho de 2024.
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

13GB - SPCIP CORONEL VIVIDA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.24.0001043336-99

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

REVENDA ULTRAGAZ  HART ÁGUA E GÁS
 Nome Fantasia: B. HART COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA
 CPF/CNPJ: 27.111.737/0001-38
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4784/9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)
 Logradouro: AV   GETULIO VARGAS     Número: 5238
 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA    Município: CHOPINZINHO-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 79,33 m²
 Área Vistoriada: 79,33 m²
 Ocupação: C-2 - COMÉRCIO COM MÉDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO
 Capacidade de Público: 14 PESSOAS
 Uso de GLP: REVENDA CLASSE III - ATÉ 6240KG DE GLP
 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 20 de Fevereiro de 2025

Número autenticidade: f5c2e91c.fa39e3f6.a236f0d3.13e84ce8-2 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 27.111.737/0001-38
Razão Social: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA

Atividade Econômica Principal:

4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Endereço:

AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 - NOSSA SENHORA APARECIDA - 85.560-000 -
Chopinzinho / Paraná

Emitido em: 11/07/2024 08:06 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:

B HART 

COMERCIO DE 

GAS E 

AGUA:27111737

000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:2711173700013

8 

Dados: 2024.07.11 

14:02:05 -03'00'

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: consultarCRC_assinado.pdf (1/1)        707/918



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.111.737/0001-38 DUNS®: 919591223
Razão Social: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Nome Fantasia: HART COMERCIO DE GAS E AGUA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/10/2024 Automática
FGTS 26/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 26/10/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)

Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2024 10:24 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : B. HART COMERCIO DE GAS E AGUA ME

CNPJ : 27111737000138

Nro. de Autori-
zação : GLP/PR0241307

Nro. Despacho
: ANP Nº 930

Data da Publi-
cação : 17/08/2017

Endereço : AVENIDA GETULIO VARGAS - 5238 - - NOSSA SENHORA APARECIDA - CHOPINZINHO -
PR

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51/2016.

Emitido às 15:59:54 horas do dia 21/06/2024 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 9304B3838345453D

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

21/06/2024, 16:00 CERTIFICADO DE REVENDA GLP

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session=17264026289357 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
CNPJ: 27.111.737/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:52:15 do dia 10/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2024.
Código de controle da certidão: EDB1.8DF1.5540.7700
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

B HART 

COMERCIO 

DE GAS E 

AGUA:271117

37000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:271117370001

38 

Dados: 2024.07.11 

14:03:33 -03'00'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.111.737/0001-38

Certidão nº: 43690611/2024

Expedição: 20/06/2024, às 15:37:02

Validade: 17/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.111.737/0001-38, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

B HART COMERCIO 

DE GAS E 

AGUA:2711173700

0138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:27111737000138 

Dados: 2024.07.11 

14:05:10 -03'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.111.737/0001-38 DUNS®: 919591223
Razão Social: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Nome Fantasia: HART COMERCIO DE GAS E AGUA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 25.000,00 Data de Abertura da Empresa: 15/02/2017
CNAE Primário: 4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO

(GLP)

CNAE Secundário 1: 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
CNAE Secundário 2: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

Dados para Contato
CEP: 85.560-000
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 - NOSSA SENHORA APARECIDA
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 99709547
E-mail: hartchopinzinho@outlook.com

Dados do Responsável Legal
079.471.639-36CPF:

Nome: BRUNO HART

Dados do Responsável pelo Cadastro
079.471.639-36CPF:

Nome: BRUNO HART
E-mail: diskaguacvv@hotmail.com

Emitido em: 11/07/2024 10:25 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Linhas Fornecimento

Materiais
6830 - GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS

Emitido em: 11/07/2024 10:25 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.111.737/0001-38 DUNS®: 919591223

Razão Social: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA

Nome Fantasia: HART COMERCIO DE GAS E AGUA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/10/2024

Código de Controle: EDB18DF155407700

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/07/2024

Código de Controle: 2024062720284945024903

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/10/2024

Código de Controle: 294704362024

Emitido em: 11/07/2024 10:25 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.111.737/0001-38 DUNS®: 919591223

Razão Social: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA

Nome Fantasia: HART COMERCIO DE GAS E AGUA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle:

Emitido em: 11/07/2024 10:26 de
CPF: 032.XXX.XXX-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Hart agua e gas 
b. Hart  comercio de agua e gas 
aVeNida getuLio Vargas, 5238 

85560-000 – cHopiNziNHo– pr 
FoNe  46 3242 2460 

cNpJ 27.111.737.0001/38 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 90026/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
BJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 1 ANO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS: CILINDROS DE GÁS 
(GLP), REGULADORES, MANGUEIRAS E CHICOTES, PARA O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. 
      
     ANEXO – II 
    PROPOSTA COMERCIAL 
 

 B. HART COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA, estabelecida na AVENIDA 
GETULIO VARGAS, 5238, 46 3242 2460 OU 46 9 9970 1615, inscrita no CNPJ sob nº 
27.111.737.0001/38, neste ato representada por BRUNO HART, PROPRIETARIO, RG 
10.611.477-3, CPF 079.471.639-36, AVENIDA GETULIO VARGAS, 5238 propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho - PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 90026/2024, conforme abaixo discriminado: 

 
ITEM  QUANT UNID DESCRIMINAÇÃO 

ITEM 
MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

1 10 
EXCLUSIVO 
ME, EPP 

CARGA Carga de Gás 
liquefeito de 
petróleo (GLP) ou 
gás de cozinha, 
cilindro 5 kg. 
Suas condições 
deverão estar de 
acordo com a 
portaria nº 47, 
de 24/03/99 da 
ANP e NBR-
14024 da ABNT. 

ULTRAGAZ 67,00 670,00 

5 1 
EXCLUSIVO 
ME, EPP 

CASCO Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P5. 

ULTRAGAZ 339,90 339,90 

6 11 
EXCLUSIVO 
ME, EPP 

CASCO Cilindro de gás 
liquefeito de 
petróleo para 
cozinha – P13. 

ULTRAGAZ 199,00 2.189,00 

13 24 
EXCLUSIVO 
ME, EPP 
 

UNIDADE Mangueira de 
plástico PVC 
transparente, com 
tarja amarela, 
prazo de validade 
de 5 anos e 
comprimento de 
1,20 m, conforme 
NBR 8613 

ULTRAGAZ 19,50 468,00 
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Hart agua e gas 
b. Hart  comercio de agua e gas 
aVeNida getuLio Vargas, 5238 

85560-000 – cHopiNziNHo– pr 
FoNe  46 3242 2460 

cNpJ 27.111.737.0001/38 
13,50 94,50, 
página 17 de 37 
(com gravação do 
código da NBR e 
do prazo de 
validade). 

15 19 
EXCLUSIVO 
ME, EPP 
 

UNIDADE Chicote de gás 
flexível (Pig Tail) 
1000 mm 
Macho 7/16 NS x 
Fêmea 1/8 NPT, 
para Botijão 
de Gás P13, 
mangueira de 
borracha sintética 
resistente a gás 
GLP (Gás 
Liquefeito de 
Petróleo), 
revestida com fio 
sintético 
mesclado 
com borracha 
sintética que 
serve também 
como 
capa. Conforme 
NBR 13419. 

ULTRAGAZ 49,00 931,00 

16 7 
EXCLUSIVO 
ME, EPP 
 

UNIDADE Chicote de Gás 
Flexível (Pig Tail) 
1000 mm 
Macho Pol 7/8 
Rosca Esquerda 
x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-
45, mangueira de 
borracha 
sintética 
resistente a gás 
GLP (Gás 
Liquefeito 
de Petróleo), 
revestida com fio 
sintético 
mesclado com 
borracha sintética 
que serve 
também como 
capa. Conforme 
NBR 13419. 

ULTRAGAZ 54,98 384,86 
 

TOTAL da proposta                          4.982,76 

 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do 
objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 
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Hart agua e gas 
b. Hart  comercio de agua e gas 
aVeNida getuLio Vargas, 5238 

85560-000 – cHopiNziNHo– pr 
FoNe  46 3242 2460 

cNpJ 27.111.737.0001/38 
 Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
 Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução.  
 Prazo de execução: Conforme disposto no item 5 do Termo de Referência. 
 BANCO SICOOB 756 AGENCIA 4390 CONTA CORRENTE 18.878-6 

 
 
 
 
 

 
 
Chopinzinho, 10 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
B. HART COMERCIO DE AGUA E GAS 
BRUNO HART 
PROPRIETARIO 
RG 10.611.477-3 SSP/PR 
CPF 079.471.639-36 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

B HART 

COMERCIO DE 

GAS E 

AGUA:2711173

7000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:271117370001

38 

Dados: 2024.07.11 

13:43:07 -03'00'
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 09:21 SOB Nº 41108184211.
PROTOCOLO: 170534570 DE 14/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700606090. NIRE: 41108184211.
B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 15/02/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 09:21 SOB Nº 41108184211.
PROTOCOLO: 170534570 DE 14/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700606090. NIRE: 41108184211.
B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 15/02/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

B HART 

COMERCIO DE 

GAS E 

AGUA:2711173

7000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:2711173700013

8 

Dados: 2024.07.11 

14:06:01 -03'00'
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 27111737000138

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

11/07/2024, 15:33 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/07/2024 15:35:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
CNPJ: 27.111.737/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 55- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/07/2024 às 09:21:12

 

Relatórios de julgamento dos itens

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_1.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_10.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_11.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_12.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_13.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_14.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_15.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_16.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_2.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_3.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_4.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_5.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_6.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_7.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_8.pdf

relatorio_julg_hab_98750305900262024_s1_item_9.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eliziane Luiza Sangaleti 12/07/2024 09:44:13 1Doc ELIZIANE LUIZA SANGALETI CPF 122.XXX.XXX-16

SILVIO ALVES DA ROSA 12/07/2024 16:57:07 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0546-D8A2-9412-4326 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 411/07/2024 15:20

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

Z
IA

N
E

 L
U

IZ
A

 S
A

N
G

A
LE

T
I e

 S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
54

6-
D

8A
2-

94
12

-4
32

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
54

6-
D

8A
2-

94
12

-4
32

6

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_0546D8A2941243263CC19006_memorando-55--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/51)        725/918



UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Quilograma

Aguardando adjudicação

R$ 80,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 67,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 67,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P5

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:08:49 01.599.908/0001-26 R$ 74,9900

11/07/2024 09:24:43 27.111.737/0001-38 R$ 67,0000

11/07/2024 09:25:32 01.599.908/0001-26 R$ 70,0000

Item 1 - Gás refino de petróleo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:23:35
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 74,9900 e R$
75,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:35 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:28:36
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 67,0000 e R$ 70,0000.

Sistema 11/07/2024 09:28:36 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:33:19 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante 11/07/2024 09:34:38 bom dia, estamos no preço minimo

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 411/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

27.111.737/0001-38 11/07/2024 09:34:38 bom dia, estamos no preço minimo

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:45:06
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:53:06
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:53:06 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:50:54
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:45:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito os documentos de habilitação .

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:51:09
O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 13:51:09 de 11/07/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS
E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foram excluídos. Motivo: Proposta aceita.

Sistema 11/07/2024 13:51:09
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:09.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:55:07
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito os documentos de habilitação .

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:56:38
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:56:38 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:57:49
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Encaminhar os documentos de habilitação.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 14:21:53
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:21:53 de 11/07/2024. 12 anexos
foram enviados pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38.

Sistema 11/07/2024 14:46:10
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:10.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:02 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:23:35 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:23:35 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 74,9900 e R$ 75,0000.

11/07/2024 09:28:36 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:28:36 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:45:06
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 09:53:06 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:50:54
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 14:45:00. Motivo: Solicito os documentos de habilitação .

11/07/2024 13:51:09
Convocação do fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

11/07/2024 13:51:09
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
67,0000.

11/07/2024 13:55:07
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:00:00. Motivo: Solicito os documentos de habilitação .

3 de 411/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Data/Hora Descrição

11/07/2024 13:56:38 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:57:49
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:00:00. Motivo: Encaminhar os documentos de habilitação.

11/07/2024 14:21:53 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 14:46:10 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

4 de 411/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

Z
IA

N
E

 L
U

IZ
A

 S
A

N
G

A
LE

T
I e

 S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
54

6-
D

8A
2-

94
12

-4
32

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
54

6-
D

8A
2-

94
12

-4
32

6

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_0546D8A2941243263CC19006_memorando-55--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/51)        729/918



UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Válvula Material: Bronze , Tipo: Registro , Bitola: 2 1/2 POL, Aplicação: Rede De Incêndio

Quantidade: 17 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 61,0900

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 48,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 61,0900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 17

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 59,9000  -

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: REGISTRO BITOLA 2 1/2

Valor proposta: R$ 61,0900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 17

Lances do Item  10

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:06 27.111.737/0001-38 R$ 61,0800

11/07/2024 09:12:41 01.599.908/0001-26 R$ 61,0000

11/07/2024 09:17:47 01.599.908/0001-26 R$ 48,0000

11/07/2024 09:18:09 27.111.737/0001-38 R$ 59,9000

Item 10 - Válvula

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 10

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:16:37
A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 61,0000 e
R$ 61,0800 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:37 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:21:38
A etapa fechada do item 10 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 59,9000 e R$ 48,0000.

Sistema 11/07/2024 09:21:38 O item 10 está encerrado.

Sistema para o 11/07/2024 09:48:08 Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:48:08
você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:22:57
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:22:57 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:52:30
O item 10 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:30.

Sistema 11/07/2024 14:47:16
O item 10 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:16.

Eventos do Item 10

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:16:37 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:16:37 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 61,0000 e R$ 61,0800.

11/07/2024 09:21:38 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:21:38 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:48:08
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:22:57 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:52:30
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 48,0000.

11/07/2024 14:47:16 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Registro Pressão Material: Ppr , Diâmetro: 25 MM, Tipo: Roscável , Características Adicionais: Registro Regulador Vazão

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 50,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 39,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 39,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 39,9000  -

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: REGISTRO

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:13 27.111.737/0001-38 R$ 49,0000

11/07/2024 09:12:47 01.599.908/0001-26 R$ 48,5000

11/07/2024 09:21:41 01.599.908/0001-26 R$ 39,0000

11/07/2024 09:22:16 27.111.737/0001-38 R$ 39,9000

Item 11 - Registro pressão

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 11

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 11 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:19:25
A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 48,5000 e
R$ 49,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:25 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:24:26
A etapa fechada do item 11 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 39,9000 e R$ 39,0000.

Sistema 11/07/2024 09:24:26 O item 11 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:52:45 O item 11 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 13:52:45 acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:45.

Sistema 11/07/2024 14:47:29
O item 11 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:29.

Eventos do Item 11

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:19:25 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:19:25 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 48,5000 e R$ 49,0000.

11/07/2024 09:24:26 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:24:26 Item encerrado para lances.

11/07/2024 13:52:45
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 39,0000.

11/07/2024 14:47:29 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Válvula Reguladora De Pressão / Peças E Acessórios Tipo: Válvula Criogênica , Material: Bronze , Diâmetro Tubulação: 3/4 POL,
Temperatura: -196 A 120 , Pressão: 1 A 18 BAR., Características Adicionais: Vedação Em Ptfe , Tipo De Rosca: Npt

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 1.464,8200

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 1.390,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.390,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 1.464,8200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.399,0000  -

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: KIT COMPLETO P45

Valor proposta: R$ 1.464,8200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:42 27.111.737/0001-38 R$ 1.464,8000

11/07/2024 09:12:53 01.599.908/0001-26 R$ 1.464,0000

11/07/2024 09:22:34 27.111.737/0001-38 R$ 1.399,0000

11/07/2024 09:23:21 01.599.908/0001-26 R$ 1.390,0000

Item 12 - Válvula Reguladora De Pressão / Peças E Acessórios

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 12

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 12 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:21:03
A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 1.464,0000 e
R$ 1.464,8000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:03 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:26:04
A etapa fechada do item 12 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 1.390,0000 e R$ 1.399,0000.

Sistema 11/07/2024 09:26:04 O item 12 está encerrado.

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 13:52:51
O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:51.

Sistema 11/07/2024 14:47:38
O item 12 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:38.

Eventos do Item 12

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:21:03 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:21:03 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 1.464,0000 e R$ 1.464,8000.

11/07/2024 09:26:04 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:26:04 Item encerrado para lances.

11/07/2024 13:52:51
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 1.390,0000.

11/07/2024 14:47:38 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Pvc /Malha De Aço Galvanizado , Diâmetro: 1/2 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo ,
Comprimento: 1.500 ML/MM, Características Adicionais: Fabricada De Acordo Com As Normas Nbr / Abnt Vige

Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 25,6900

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 19,5000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19,5000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: MANGUEIRA DE GÁS PLASTICO 1,20

Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,8800  -

Marca/Fabricante: renata

Modelo/versão: mamg. gás malha de aço 1/2 poleg. x 1,50 mt

Valor proposta: R$ 78,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 25,6900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:12:59 01.599.908/0001-26 R$ 24,9000

11/07/2024 09:19:09 27.111.737/0001-38 R$ 19,5000

11/07/2024 09:21:52 01.599.908/0001-26 R$ 20,0000

11/07/2024 09:23:41 00.030.166/0001-50 R$ 23,8800

Item 13 - Mangueira gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 13

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:18:44 A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 24,9000 e

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:18:44 R$ 78,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:44 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:23:45
A etapa fechada do item 13 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 20,0000, R$ 19,5000 e R$ 23,8800.

Sistema 11/07/2024 09:23:45 O item 13 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:53:01
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:01.

Sistema 11/07/2024 14:47:47
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:47.

Eventos do Item 13

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:18:44 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:18:44 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 24,9000 e R$ 78,0000.

11/07/2024 09:23:45 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:23:45 Item encerrado para lances.

11/07/2024 13:53:01
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
19,5000.

11/07/2024 14:47:47 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Pvc , Diâmetro: 3/8 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo , Modelo: Tarja Amarela , Tipo: Flexível ,
Comprimento: 1,20 M, Características Adicionais: Com Certificação Inmetro. Validade Mínima 4 Anos

Quantidade: 14 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 78,3900

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 70,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 78,3900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 77,9500  -

Marca/Fabricante: ibira

Modelo/versão: mang. gás em pvc 3/8 poleg. x 1,20 mt tarja amarel

Valor proposta: R$ 78,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 73,0000  -

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: NITRILICO

Valor proposta: R$ 78,3900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:52 27.111.737/0001-38 R$ 77,9900

11/07/2024 09:13:02 00.030.166/0001-50 R$ 77,9500

11/07/2024 09:13:08 01.599.908/0001-26 R$ 77,0000

11/07/2024 09:19:27 27.111.737/0001-38 R$ 73,0000

11/07/2024 09:21:59 01.599.908/0001-26 R$ 70,0000

Item 14 - Mangueira gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 14

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:04 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:18:40
A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 77,0000 e
R$ 77,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:40 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:23:41
A etapa fechada do item 14 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 73,0000 e R$ 70,0000.

Sistema 11/07/2024 09:23:41 O item 14 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:53:11
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:11.

Sistema 11/07/2024 14:47:56
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:56.

Eventos do Item 14

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:04 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:18:40 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:18:40 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 77,0000 e R$ 77,9900.

11/07/2024 09:23:41 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:23:41 Item encerrado para lances.

11/07/2024 13:53:11
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 70,0000.

11/07/2024 14:47:56 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Borracha , Diâmetro: 1/2 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo , Tipo: Flexível , Comprimento: 1,50
M, Características Adicionais: Malha De Aço Flexível

Quantidade: 19 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 76,7800

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 49,0000

Propostas do Item 15
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 49,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: CHICOTE DE GAS FLEXIVEL PARA BOTIJAO 13KG

Valor proposta: R$ 76,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 19

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,9500  -

Marca/Fabricante: renata

Modelo/versão: mang. gás malha de aço 1/2 poleg. x 1,50 mt

Valor proposta: R$ 76,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 19

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 65,0000  -

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 76,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 19

Lances do Item  15

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:04:01 27.111.737/0001-38 R$ 76,4900

11/07/2024 09:13:13 01.599.908/0001-26 R$ 76,0000

11/07/2024 09:17:37 27.111.737/0001-38 R$ 49,0000

11/07/2024 09:18:08 01.599.908/0001-26 R$ 65,0000

11/07/2024 09:20:31 00.030.166/0001-50 R$ 75,9500

Item 15 - Mangueira gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 15

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:04 O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:16:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 76,0000 e
R$ 76,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:13 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:21:14
A etapa fechada do item 15 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 65,0000, R$ 49,0000 e R$ 75,9500.

Sistema 11/07/2024 09:21:14 O item 15 está encerrado.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 11:39:03
Senhor licitante, esqueci de convocar os itens 15 e 16, convocarei anexo para esses itens após o
horário do almoço

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:33:12
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 15. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:37:13
O item 15 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:37:13 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-
38.

Sistema 11/07/2024 13:53:20
O item 15 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:20.

Sistema 11/07/2024 14:48:04
O item 15 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:58:04.

Eventos do Item 15

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:04 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:16:13 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:16:13 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 76,0000 e R$ 76,5000.

11/07/2024 09:21:14 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:21:14 Item encerrado para lances.

11/07/2024 13:33:12
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:30:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada.

11/07/2024 13:37:13 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:53:20
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
49,0000.

11/07/2024 14:48:04 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Borracha , Diâmetro: 1/2 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo , Tipo: Flexível , Comprimento: 1,50
M, Características Adicionais: Malha De Aço Flexível

Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 69,6600

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 54,9800

Propostas do Item 16
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,9800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: CHICOTE DE GAS FLEXIVEL P45

Valor proposta: R$ 69,6600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000  -

Marca/Fabricante: renata

Modelo/versão: mang. gás malha de aço 1/2 poleg. x 1,50 mt

Valor proposta: R$ 69,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 65,0000  -

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 69,6600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7

Lances do Item  16

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:04:24 27.111.737/0001-38 R$ 69,4900

11/07/2024 09:13:17 01.599.908/0001-26 R$ 69,0000

11/07/2024 09:14:36 00.030.166/0001-50 R$ 68,9500

11/07/2024 09:14:51 01.599.908/0001-26 R$ 68,0000

11/07/2024 09:22:08 01.599.908/0001-26 R$ 65,0000

11/07/2024 09:22:54 27.111.737/0001-38 R$ 54,9800

11/07/2024 09:24:55 00.030.166/0001-50 R$ 60,0000

Item 16 - Mangueira gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 16

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:04 O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:19:58
A etapa fechada foi iniciada para o item 16. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 68,0000 e
R$ 69,4900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:58 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:24:59
A etapa fechada do item 16 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 54,9800, R$ 65,0000 e R$ 60,0000.

Sistema 11/07/2024 09:24:59 O item 16 está encerrado.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:33:30
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 16. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:37:35
O item 16 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:37:35 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-
38.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:40:11
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 16. Prazo para encerrar o envio: 14:30:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Sua proposta esta faltando os itens 15 e 16, por gentileza corrigir.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:44:04
O item 16 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:44:04 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-
38.

Sistema 11/07/2024 13:53:30
O item 16 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:30.

Sistema 11/07/2024 14:48:15
O item 16 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:58:15.

Eventos do Item 16

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:04 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:19:58 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:19:58 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 68,0000 e R$ 69,4900.

11/07/2024 09:24:59 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:24:59 Item encerrado para lances.

11/07/2024 13:33:30
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:30:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada.

11/07/2024 13:37:35 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:40:11
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 14:30:00. Motivo: Sua proposta esta faltando os itens 15 e 16, por gentileza corrigir.

11/07/2024 13:44:04 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:53:30
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
54,9800.

11/07/2024 14:48:15 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quantidade: 663 Unidade de fornecimento: Quilograma

Aguardando adjudicação

R$ 112,0500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 95,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 95,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 112,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 663

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 97,9800  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P13

Valor proposta: R$ 112,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 663

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:09:15 01.599.908/0001-26 R$ 111,9900

11/07/2024 09:21:48 27.111.737/0001-38 R$ 97,9800

11/07/2024 09:23:01 01.599.908/0001-26 R$ 95,0000

Item 2 - Gás refino de petróleo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:21:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 111,9900 e
R$ 112,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:13 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:26:14
A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 97,9800 e R$ 95,0000.

Sistema 11/07/2024 09:26:14 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:33:29 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante 11/07/2024 09:40:01 estamos no limite

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

01.599.908/0001-26 11/07/2024 09:40:01 estamos no limite

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:45:26
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:48:50 Sr. pregoeiro solicito autorização para colocar proposta atualizada em um item apenas

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:19:49
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:19:49 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:51:20
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:20.

Sistema 11/07/2024 14:46:16
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:16.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:02 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:21:13 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:21:13 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 111,9900 e R$ 112,0000.

11/07/2024 09:26:14 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:26:14 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:45:26
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:19:49 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:51:20
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 95,0000.

11/07/2024 14:46:16 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 411/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quantidade: 243 Unidade de fornecimento: Quilograma

Aguardando adjudicação

R$ 450,2500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44,
melhor lance: R$ 320,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

61.602.199/0232-44 - COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 320,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: propria

Modelo/versão: propria

Valor proposta: R$ 420,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 243

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 450,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 243

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 397,9900  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P45

Valor proposta: R$ 448,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 243

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:00:32 27.111.737/0001-38 R$ 421,0000

11/07/2024 09:09:37 01.599.908/0001-26 R$ 419,9900

11/07/2024 09:09:45 61.602.199/0232-44 R$ 419,0000

11/07/2024 09:13:25 01.599.908/0001-26 R$ 418,5000

11/07/2024 09:14:16 61.602.199/0232-44 R$ 418,0000

11/07/2024 09:14:41 01.599.908/0001-26 R$ 417,0000

11/07/2024 09:14:53 27.111.737/0001-38 R$ 417,5000

11/07/2024 09:16:04 61.602.199/0232-44 R$ 416,0000

11/07/2024 09:16:37 01.599.908/0001-26 R$ 415,9000

Item 3 - Gás refino de petróleo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 411/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:18:27 61.602.199/0232-44 R$ 415,0000

11/07/2024 09:18:38 27.111.737/0001-38 R$ 415,5000

11/07/2024 09:18:56 01.599.908/0001-26 R$ 414,9000

11/07/2024 09:20:17 61.602.199/0232-44 R$ 320,0000

11/07/2024 09:20:44 01.599.908/0001-26 R$ 390,0000

11/07/2024 09:21:17 27.111.737/0001-38 R$ 397,9900

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:20:05
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 414,9000 e
R$ 415,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:05 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:25:06
A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 390,0000, R$ 320,0000 e R$ 397,9900.

Sistema 11/07/2024 09:25:06 O item 3 está encerrado.

Sistema para o
participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 09:35:58 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 09:37:34 Bom Dia, infelizmente não podemos diminuir o nosso preço, tivemos aumento esta semana.

Sistema para o
participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 09:45:50
Sr. Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44, você foi convocado
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia 11/07/2024.
Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 11:23:01
Boa Tarde, nosso procurador está de férias, solicitamos por gentileza mais um tempo de prazo para
envio da proposta assinada. Estamos buscando outro procurador para fazer a assinatura. Agradeço
a compreensão.

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 11:38:31
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:38:31 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44.

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 11:39:05 Boa Tarde, não será necessário.

Sistema 11/07/2024 13:51:28
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:28.

Sistema 11/07/2024 14:46:23
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:23.

Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:02 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:20:05 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:20:05 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 414,9000 e R$ 415,5000.

11/07/2024 09:25:06 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:25:06 Item encerrado para lances.

3 de 411/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:45:50
Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 11:38:31 Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:51:28 Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 320,0000.

11/07/2024 14:46:23 Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

4 de 411/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quantidade: 81 Unidade de fornecimento: Quilograma

Aguardando adjudicação

R$ 450,2500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 390,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 450,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 397,9900  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P45

Valor proposta: R$ 448,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:10:47 01.599.908/0001-26 R$ 447,5000

11/07/2024 09:23:43 27.111.737/0001-38 R$ 397,9900

11/07/2024 09:24:59 01.599.908/0001-26 R$ 390,0000

Item 4 - Gás refino de petróleo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:22:34
A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 447,5000 e
R$ 448,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:34 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:27:35
A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 390,0000 e R$ 397,9900.

Sistema 11/07/2024 09:27:35 O item 4 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:36:54 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante 11/07/2024 09:38:16 bom dia estamos no limite

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

01.599.908/0001-26 11/07/2024 09:38:16 bom dia estamos no limite

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:38:45 ola estamos no limite

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:46:08
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:20:43
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:20:43 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:51:36
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:36.

Sistema 11/07/2024 14:46:29
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:29.

Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:02 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:22:34 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:22:34 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 447,5000 e R$ 448,0000.

11/07/2024 09:27:35 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:27:35 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:46:08
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:20:43 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:51:36
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 390,0000.

11/07/2024 14:46:29 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Cilindro Gás Material: Aço , Capacidade Armazenagem: 25 KG, Tipo Gás: Carbônico , Volume: 40 L, Pressão Teste: 200 PSI

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 377,5000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 339,9000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 339,9000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: VASILHAME P5

Valor proposta: R$ 377,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 360,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás Butando

Modelo/versão: Nacional Gás Butando

Valor proposta: R$ 377,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:30 27.111.737/0001-38 R$ 377,4900

11/07/2024 09:11:44 01.599.908/0001-26 R$ 377,4800

11/07/2024 09:24:18 27.111.737/0001-38 R$ 339,9000

11/07/2024 09:25:01 01.599.908/0001-26 R$ 360,0000

Item 5 - Cilindro gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 5

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:02 Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:23:23
A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 377,4800 e
R$ 377,4900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:23 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:28:24
A etapa fechada do item 5 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 339,9000 e R$ 360,0000.

Sistema 11/07/2024 09:28:24 O item 5 está encerrado.

Sistema para o 11/07/2024 09:37:07 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

Z
IA

N
E

 L
U

IZ
A

 S
A

N
G

A
LE

T
I e

 S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
54

6-
D

8A
2-

94
12

-4
32

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
54

6-
D

8A
2-

94
12

-4
32

6

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_0546D8A2941243263CC19006_memorando-55--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (37/51)        761/918



UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:37:07 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:37:47 bom dia, estamos no valor minimo.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:46:26
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 11:08:48
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:08:48 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema 11/07/2024 13:51:44
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:44.

Sistema 11/07/2024 14:46:37
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:37.

Eventos do Item 5

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:02 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:23:23 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:23:23 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 377,4800 e R$ 377,4900.

11/07/2024 09:28:24 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:28:24 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:46:26
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 11:08:48 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:51:44
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
339,9000.

11/07/2024 14:46:37 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Cilindro Gás Material: Aço , Capacidade Armazenagem: 25 KG, Tipo Gás: Carbônico , Volume: 40 L, Pressão Teste: 200 PSI

Quantidade: 11 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 230,9300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 199,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 199,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: VASILHAME P13

Valor proposta: R$ 230,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 11

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 215,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás Butando

Modelo/versão: Nacional Gás Butando

Valor proposta: R$ 230,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 11

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:39 27.111.737/0001-38 R$ 230,9200

11/07/2024 09:11:57 01.599.908/0001-26 R$ 229,5000

11/07/2024 09:19:46 01.599.908/0001-26 R$ 215,0000

11/07/2024 09:20:07 27.111.737/0001-38 R$ 199,0000

Item 6 - Cilindro gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 6

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:02 Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:18:59
A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 229,5000 e
R$ 230,9200 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:59 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:24:00
A etapa fechada do item 6 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 215,0000 e R$ 199,0000.

Sistema 11/07/2024 09:24:00 O item 6 está encerrado.

Sistema para o 11/07/2024 09:37:26 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:37:26 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:46:45
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 10:35:47
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:47 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema 11/07/2024 13:51:51
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:51.

Sistema 11/07/2024 14:46:46
O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:46.

Eventos do Item 6

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:02 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:18:59 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:18:59 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 229,5000 e R$ 230,9200.

11/07/2024 09:24:00 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:24:00 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:46:45
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:35:47 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:51:51
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
199,0000.

11/07/2024 14:46:46 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Cilindro Gás Material: Aço , Capacidade Armazenagem: 25 KG, Tipo Gás: Carbônico , Volume: 40 L, Pressão Teste: 200 PSI

Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 879,1000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 790,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 790,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Nacional Gás Butando

Modelo/versão: Nacional Gás Butando

Valor proposta: R$ 879,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 799,0000  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: VASILHAME P45

Valor proposta: R$ 879,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:47 27.111.737/0001-38 R$ 879,0000

11/07/2024 09:12:09 01.599.908/0001-26 R$ 878,5000

11/07/2024 09:20:02 01.599.908/0001-26 R$ 790,0000

11/07/2024 09:20:26 27.111.737/0001-38 R$ 799,0000

Item 7 - Cilindro gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 7

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:18:56
A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 878,5000 e
R$ 879,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:56 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:23:57
A etapa fechada do item 7 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 790,0000 e R$ 799,0000.

Sistema 11/07/2024 09:23:57 O item 7 está encerrado.

Sistema para o 11/07/2024 09:47:06 Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:47:06
você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:21:18
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:21:18 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:51:59
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:59.

Sistema 11/07/2024 14:46:53
O item 7 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:53.

Eventos do Item 7

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:18:56 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:18:56 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 878,5000 e R$ 879,0000.

11/07/2024 09:23:57 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:23:57 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:47:06
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:21:18 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:51:59
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 790,0000.

11/07/2024 14:46:53 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Regulador Gás Material: Alumínio Fundido , Tipo Fechamento: Redistro Manual , Componente: Alavanca , Tipo Rosca: Gas Glp , Medida
Da Rosca: 3/4 POL, Característica Adcionais: Com Filtro

Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 63,3100

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 60,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Aliança

Modelo/versão: Aliança

Valor proposta: R$ 63,3100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 61,9900  -

Marca/Fabricante: ALIANÇA

Modelo/versão: REGULADOR 2KG

Valor proposta: R$ 63,3100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:53 27.111.737/0001-38 R$ 63,0000

11/07/2024 09:12:18 01.599.908/0001-26 R$ 62,9000

11/07/2024 09:20:52 27.111.737/0001-38 R$ 61,9900

11/07/2024 09:21:11 01.599.908/0001-26 R$ 60,0000

Item 8 - Regulador gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:20:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 62,9000 e R$
63,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:13 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:25:14
A etapa fechada do item 8 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 61,9900 e R$ 60,0000.

Sistema 11/07/2024 09:25:14 O item 8 está encerrado.

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:47:24
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:21:54
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:21:54 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:52:12
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:12.

Sistema 11/07/2024 14:47:00
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:00.

Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:20:13 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:20:13 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 62,9000 e R$ 63,0000.

11/07/2024 09:25:14 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:25:14 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:47:24
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:21:54 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:52:12
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 60,0000.

11/07/2024 14:47:00 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Regulador Gás Material: Alumínio Fundido , Tipo Fechamento: Redistro Manual , Componente: Alavanca , Tipo Rosca: Gas Glp , Medida
Da Rosca: 3/4 POL, Característica Adcionais: Com Filtro

Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 680,7300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.805.***-*2 - SILVIO ALVES DA ROSA para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 600,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 600,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Famabraz

Modelo/versão: Famabraz

Valor proposta: R$ 680,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 669,0000  -

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: REGULADOR GAS ALUMINIO FUNDIDO

Valor proposta: R$ 680,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:01 27.111.737/0001-38 R$ 680,7200

11/07/2024 09:12:35 01.599.908/0001-26 R$ 680,0000

11/07/2024 09:22:30 01.599.908/0001-26 R$ 600,0000

11/07/2024 09:23:22 27.111.737/0001-38 R$ 669,0000

Item 9 - Regulador gás

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Item 9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 9 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:21:33
A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 680,0000 e
R$ 680,7200 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:33 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:26:34
A etapa fechada do item 9 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 600,0000 e R$ 669,0000.

Sistema 11/07/2024 09:26:34 O item 9 está encerrado.

Critério de julgamento: Menor Preço

2 de 311/07/2024 15:20
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:47:47
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:22:20
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:22:20 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:52:20
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:20.

Sistema 11/07/2024 14:47:09
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:09.

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

11/07/2024 09:21:33 Item com etapa aberta encerrada.

11/07/2024 09:21:33 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 680,0000 e R$ 680,7200.

11/07/2024 09:26:34 Item com etapa fechada encerrada.

11/07/2024 09:26:34 Item encerrado para lances.

11/07/2024 09:47:47
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:22:20 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:52:20
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 600,0000.

11/07/2024 14:47:09 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 foi habilitado.

11/07/2024 15:20:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 311/07/2024 15:20
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Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0546-D8A2-9412-4326

1Doc:  Memorando 56- 2.538/2024        775/918



Memorando 56- 2.538/2024

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 12/07/2024 às 09:22:34

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMS-FPC, SMASMF-CLIFA,

SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC

Autorização para abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para aquisição

eventual e futura de empresa de empresa para aquisição eventual e futura de cargas de gás

liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), regulador

 

Relatório de adjudicação e homologação 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_1.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_10.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_11.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_12.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_13.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_14.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_15.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_16.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_2.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_3.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_4.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_5.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_6.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_7.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_8.pdf
relatorio_termo_homologacao_98750305900262024_item_9.pdf
TERMO_DE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quilograma

10

Adjudicado e Homologado

R$ 80,0000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 67,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 67,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P5

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:08:49 01.599.908/0001-26 R$ 74,9900

11/07/2024 09:24:43 27.111.737/0001-38 R$ 67,0000

11/07/2024 09:25:32 01.599.908/0001-26 R$ 70,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:23:35
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 74,9900 e R$
75,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:35 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:28:36
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 67,0000 e R$ 70,0000.

Sistema 11/07/2024 09:28:36 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:33:19 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:34:38 bom dia, estamos no preço minimo

Item 1 - Gás refino de petróleo

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:45:06
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 09:53:06 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:50:54
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 14:45:00. Motivo: Solicito os documentos de habilitação .

11/07/2024 13:51:09
Convocação do fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

11/07/2024 13:55:07
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:00:00. Motivo: Solicito os documentos de habilitação .

11/07/2024 13:56:38 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:57:49
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:00:00. Motivo: Encaminhar os documentos de habilitação.

11/07/2024 14:21:53 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 67,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:45:06
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:53:06
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:53:06 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:50:54
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:45:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito os documentos de habilitação .

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:51:09
O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 13:51:09 de 11/07/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS
E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 foram excluídos. Motivo: Proposta aceita.

Sistema 11/07/2024 13:51:09
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:09.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:55:07
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito os documentos de habilitação .

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:56:38
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:56:38 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:57:49
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Encaminhar os documentos de habilitação.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 14:21:53
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:21:53 de 11/07/2024. 12 anexos
foram enviados pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38.

Sistema 11/07/2024 14:46:10
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:10.

3 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:09

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:10

4 de 411/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Válvula Material: Bronze , Tipo: Registro , Bitola: 2 1/2 POL, Aplicação: Rede De Incêndio

Unidade

17

Adjudicado e Homologado

R$ 61,0900Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 48,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 59,9000  -

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: REGISTRO BITOLA 2 1/2

Valor proposta: R$ 61,0900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 17

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 61,0900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 17

Lances do Item  10

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:06 27.111.737/0001-38 R$ 61,0800

11/07/2024 09:12:41 01.599.908/0001-26 R$ 61,0000

11/07/2024 09:17:47 01.599.908/0001-26 R$ 48,0000

11/07/2024 09:18:09 27.111.737/0001-38 R$ 59,9000

Mensagens do chat do Item 10

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:16:37
A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 61,0000 e
R$ 61,0800 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:37 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:21:38
A etapa fechada do item 10 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 59,9000 e R$ 48,0000.

Sistema 11/07/2024 09:21:38 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante

11/07/2024 09:48:08
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia

Item 10 - Válvula

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 10

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:48:08
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:22:57 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 48,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

01.599.908/0001-26 11/07/2024 09:48:08 11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:22:57
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:22:57 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:52:30
O item 10 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:30.

Sistema 11/07/2024 14:47:16
O item 10 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:16.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:02:30

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:16

3 de 311/07/2024 15:39

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

1Doc:  Memorando 56- 2.538/2024        783/918



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Registro Pressão Material: Ppr , Diâmetro: 25 MM, Tipo: Roscável , Características Adicionais: Registro Regulador Vazão

Unidade

8

Adjudicado e Homologado

R$ 50,0000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 39,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 39,9000  -

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: REGISTRO

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 39,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:13 27.111.737/0001-38 R$ 49,0000

11/07/2024 09:12:47 01.599.908/0001-26 R$ 48,5000

11/07/2024 09:21:41 01.599.908/0001-26 R$ 39,0000

11/07/2024 09:22:16 27.111.737/0001-38 R$ 39,9000

Mensagens do chat do Item 11

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 11 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:19:25
A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 48,5000 e
R$ 49,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:25 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:24:26
A etapa fechada do item 11 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 39,9000 e R$ 39,0000.

Sistema 11/07/2024 09:24:26 O item 11 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:52:45
O item 11 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:45.

Item 11 - Registro pressão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 11

Data/Hora Descrição

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 39,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 14:47:29
O item 11 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:29.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:02:45

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:29

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Válvula Reguladora De Pressão / Peças E Acessórios Tipo: Válvula Criogênica , Material: Bronze , Diâmetro Tubulação: 3/4 POL,
Temperatura: -196 A 120 , Pressão: 1 A 18 BAR., Características Adicionais: Vedação Em Ptfe , Tipo De Rosca: Npt

Unidade

8

Adjudicado e Homologado

R$ 1.464,8200Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 1.390,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.399,0000  -

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: KIT COMPLETO P45

Valor proposta: R$ 1.464,8200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.390,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 1.464,8200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 8

Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:42 27.111.737/0001-38 R$ 1.464,8000

11/07/2024 09:12:53 01.599.908/0001-26 R$ 1.464,0000

11/07/2024 09:22:34 27.111.737/0001-38 R$ 1.399,0000

11/07/2024 09:23:21 01.599.908/0001-26 R$ 1.390,0000

Mensagens do chat do Item 12

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 12 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:21:03
A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 1.464,0000 e
R$ 1.464,8000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:03 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:26:04
A etapa fechada do item 12 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 1.390,0000 e R$ 1.399,0000.

Sistema 11/07/2024 09:26:04 O item 12 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:52:51 O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

Item 12 - Válvula Reguladora De Pressão / Peças E Acessórios

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

1Doc:  Memorando 56- 2.538/2024        788/918



UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 12

Data/Hora Descrição

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 1.390,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 13:52:51 acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:51.

Sistema 11/07/2024 14:47:38
O item 12 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:38.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:02:51

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:38

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Pvc /Malha De Aço Galvanizado , Diâmetro: 1/2 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo ,
Comprimento: 1.500 ML/MM, Características Adicionais: Fabricada De Acordo Com As Normas Nbr / Abnt Vige

Unidade

24

Adjudicado e Homologado

R$ 25,6900Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 19,5000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19,5000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: MANGUEIRA DE GÁS PLASTICO 1,20

Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,8800  -

Marca/Fabricante: renata

Modelo/versão: mamg. gás malha de aço 1/2 poleg. x 1,50 mt

Valor proposta: R$ 78,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 25,6900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:12:59 01.599.908/0001-26 R$ 24,9000

11/07/2024 09:19:09 27.111.737/0001-38 R$ 19,5000

11/07/2024 09:21:52 01.599.908/0001-26 R$ 20,0000

11/07/2024 09:23:41 00.030.166/0001-50 R$ 23,8800

Mensagens do chat do Item 13

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:18:44
A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 24,9000 e
R$ 78,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:44 do dia 11/07/2024.

Item 13 - Mangueira gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 13

Data/Hora Descrição

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 19,5000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:23:45
A etapa fechada do item 13 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 20,0000, R$ 19,5000 e R$ 23,8800.

Sistema 11/07/2024 09:23:45 O item 13 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:53:01
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:01.

Sistema 11/07/2024 14:47:47
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:47.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:03:01

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:47

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

1Doc:  Memorando 56- 2.538/2024        793/918



UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Pvc , Diâmetro: 3/8 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo , Modelo: Tarja Amarela , Tipo: Flexível ,
Comprimento: 1,20 M, Características Adicionais: Com Certificação Inmetro. Validade Mínima 4 Anos

Unidade

14

Adjudicado e Homologado

R$ 78,3900Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 70,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 73,0000  -

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: NITRILICO

Valor proposta: R$ 78,3900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 77,9500  -

Marca/Fabricante: ibira

Modelo/versão: mang. gás em pvc 3/8 poleg. x 1,20 mt tarja amarel

Valor proposta: R$ 78,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 78,3900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:52 27.111.737/0001-38 R$ 77,9900

11/07/2024 09:13:02 00.030.166/0001-50 R$ 77,9500

11/07/2024 09:13:08 01.599.908/0001-26 R$ 77,0000

11/07/2024 09:19:27 27.111.737/0001-38 R$ 73,0000

11/07/2024 09:21:59 01.599.908/0001-26 R$ 70,0000

Mensagens do chat do Item 14

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:04 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Item 14 - Mangueira gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 14

Data/Hora Descrição

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 70,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:18:40
A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 77,0000 e
R$ 77,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:40 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:23:41
A etapa fechada do item 14 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 73,0000 e R$ 70,0000.

Sistema 11/07/2024 09:23:41 O item 14 está encerrado.

Sistema 11/07/2024 13:53:11
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:11.

Sistema 11/07/2024 14:47:56
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:56.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:03:11

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:56

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Borracha , Diâmetro: 1/2 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo , Tipo: Flexível , Comprimento: 1,50
M, Características Adicionais: Malha De Aço Flexível

Unidade

19

Adjudicado e Homologado

R$ 76,7800Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 49,0000

Propostas do Item 15
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 49,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: CHICOTE DE GAS FLEXIVEL PARA BOTIJAO 13KG

Valor proposta: R$ 76,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 19

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,9500  -

Marca/Fabricante: renata

Modelo/versão: mang. gás malha de aço 1/2 poleg. x 1,50 mt

Valor proposta: R$ 76,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 19

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 65,0000  -

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 76,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 19

Lances do Item  15

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:04:01 27.111.737/0001-38 R$ 76,4900

11/07/2024 09:13:13 01.599.908/0001-26 R$ 76,0000

11/07/2024 09:17:37 27.111.737/0001-38 R$ 49,0000

11/07/2024 09:18:08 01.599.908/0001-26 R$ 65,0000

11/07/2024 09:20:31 00.030.166/0001-50 R$ 75,9500

Mensagens do chat do Item 15

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:04 O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Item 15 - Mangueira gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 15

Data/Hora Descrição

11/07/2024 13:33:12
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:30:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada.

11/07/2024 13:37:13 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 49,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:16:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 76,0000 e
R$ 76,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:13 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:21:14
A etapa fechada do item 15 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 65,0000, R$ 49,0000 e R$ 75,9500.

Sistema 11/07/2024 09:21:14 O item 15 está encerrado.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 11:39:03
Senhor licitante, esqueci de convocar os itens 15 e 16, convocarei anexo para esses itens após o
horário do almoço

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:33:12
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 15. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:37:13
O item 15 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:37:13 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-
38.

Sistema 11/07/2024 13:53:20
O item 15 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:20.

Sistema 11/07/2024 14:48:04
O item 15 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:58:04.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:03:20

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:58:04

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Mangueira Gás Material: Borracha , Diâmetro: 1/2 POL, Aplicação: Glp - Gás Liquefeito De Petróleo , Tipo: Flexível , Comprimento: 1,50
M, Características Adicionais: Malha De Aço Flexível

Unidade

7

Adjudicado e Homologado

R$ 69,6600Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 54,9800

Propostas do Item 16
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,9800 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: GENERICA

Modelo/versão: CHICOTE DE GAS FLEXIVEL P45

Valor proposta: R$ 69,6600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7

00.030.166/0001-50 - M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000  -

Marca/Fabricante: renata

Modelo/versão: mang. gás malha de aço 1/2 poleg. x 1,50 mt

Valor proposta: R$ 69,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 65,0000  -

Marca/Fabricante: Zamak

Modelo/versão: Zamak

Valor proposta: R$ 69,6600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7

Lances do Item  16

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:04:24 27.111.737/0001-38 R$ 69,4900

11/07/2024 09:13:17 01.599.908/0001-26 R$ 69,0000

11/07/2024 09:14:36 00.030.166/0001-50 R$ 68,9500

11/07/2024 09:14:51 01.599.908/0001-26 R$ 68,0000

11/07/2024 09:22:08 01.599.908/0001-26 R$ 65,0000

11/07/2024 09:22:54 27.111.737/0001-38 R$ 54,9800

11/07/2024 09:24:55 00.030.166/0001-50 R$ 60,0000

Mensagens do chat do Item 16

Item 16 - Mangueira gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 411/07/2024 15:39

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

13
3-

C
7A

A
-C

97
0-

88
1D

1Doc:  Memorando 56- 2.538/2024        800/918



UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 16

Data/Hora Descrição

11/07/2024 13:33:30
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 15:30:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada.

11/07/2024 13:37:35 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 13:40:11
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 14:30:00. Motivo: Sua proposta esta faltando os itens 15 e 16, por gentileza corrigir.

11/07/2024 13:44:04 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 54,9800.

11/07/2024 15:39:29 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:04 O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:19:58
A etapa fechada foi iniciada para o item 16. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 68,0000 e
R$ 69,4900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:58 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:24:59
A etapa fechada do item 16 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 54,9800, R$ 65,0000 e R$ 60,0000.

Sistema 11/07/2024 09:24:59 O item 16 está encerrado.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:33:30
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 16. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:37:35
O item 16 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:37:35 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-
38.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:40:11
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 16. Prazo para encerrar o envio: 14:30:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Sua proposta esta faltando os itens 15 e 16, por gentileza corrigir.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 13:44:04
O item 16 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:44:04 de 11/07/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-
38.

Sistema 11/07/2024 13:53:30
O item 16 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:03:30.

Sistema 11/07/2024 14:48:15
O item 16 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:58:15.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

3 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:03:30

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:58:15

4 de 411/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quilograma

663

Adjudicado e Homologado

R$ 112,0500Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 95,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 97,9800  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P13

Valor proposta: R$ 112,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 663

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 95,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 112,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 663

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:09:15 01.599.908/0001-26 R$ 111,9900

11/07/2024 09:21:48 27.111.737/0001-38 R$ 97,9800

11/07/2024 09:23:01 01.599.908/0001-26 R$ 95,0000

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:21:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 111,9900 e
R$ 112,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:13 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:26:14
A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 97,9800 e R$ 95,0000.

Sistema 11/07/2024 09:26:14 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:33:29 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:40:01 estamos no limite

Item 2 - Gás refino de petróleo

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:45:26
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:19:49 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 95,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:45:26
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:48:50 Sr. pregoeiro solicito autorização para colocar proposta atualizada em um item apenas

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:19:49
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:19:49 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:51:20
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:20.

Sistema 11/07/2024 14:46:16
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:16.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:20

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:16

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quilograma

243

Adjudicado e Homologado

R$ 450,2500Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44,
melhor lance: R$ 320,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 397,9900  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P45

Valor proposta: R$ 448,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 243

61.602.199/0232-44 - COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 320,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: propria

Modelo/versão: propria

Valor proposta: R$ 420,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 243

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 450,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 243

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:00:32 27.111.737/0001-38 R$ 421,0000

11/07/2024 09:09:37 01.599.908/0001-26 R$ 419,9900

11/07/2024 09:09:45 61.602.199/0232-44 R$ 419,0000

11/07/2024 09:13:25 01.599.908/0001-26 R$ 418,5000

11/07/2024 09:14:16 61.602.199/0232-44 R$ 418,0000

11/07/2024 09:14:41 01.599.908/0001-26 R$ 417,0000

11/07/2024 09:14:53 27.111.737/0001-38 R$ 417,5000

11/07/2024 09:16:04 61.602.199/0232-44 R$ 416,0000

11/07/2024 09:16:37 01.599.908/0001-26 R$ 415,9000

11/07/2024 09:18:27 61.602.199/0232-44 R$ 415,0000

Item 3 - Gás refino de petróleo

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

2 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:18:38 27.111.737/0001-38 R$ 415,5000

11/07/2024 09:18:56 01.599.908/0001-26 R$ 414,9000

11/07/2024 09:20:17 61.602.199/0232-44 R$ 320,0000

11/07/2024 09:20:44 01.599.908/0001-26 R$ 390,0000

11/07/2024 09:21:17 27.111.737/0001-38 R$ 397,9900

Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:45:50
Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 11:38:31 Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
320,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:20:05
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 414,9000 e
R$ 415,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:05 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:25:06
A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 390,0000, R$ 320,0000 e R$ 397,9900.

Sistema 11/07/2024 09:25:06 O item 3 está encerrado.

Sistema para o
participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 09:35:58 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 09:37:34 Bom Dia, infelizmente não podemos diminuir o nosso preço, tivemos aumento esta semana.

Sistema para o
participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 09:45:50
Sr. Fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44, você foi convocado
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia 11/07/2024.
Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 11:23:01
Boa Tarde, nosso procurador está de férias, solicitamos por gentileza mais um tempo de prazo para
envio da proposta assinada. Estamos buscando outro procurador para fazer a assinatura. Agradeço
a compreensão.

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 11:38:31
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:38:31 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ 61.602.199/0232-44.

pelo participante
61.602.199/0232-44

11/07/2024 11:39:05 Boa Tarde, não será necessário.

Sistema 11/07/2024 13:51:28
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:28.

Sistema 11/07/2024 14:46:23
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:23.

3 de 411/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:28

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:23

4 de 411/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Quilograma

81

Adjudicado e Homologado

R$ 450,2500Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 390,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 397,9900  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: P45

Valor proposta: R$ 448,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Nacional Gás

Modelo/versão: Nacional Gás

Valor proposta: R$ 450,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:10:47 01.599.908/0001-26 R$ 447,5000

11/07/2024 09:23:43 27.111.737/0001-38 R$ 397,9900

11/07/2024 09:24:59 01.599.908/0001-26 R$ 390,0000

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:22:34
A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 447,5000 e
R$ 448,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:34 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:27:35
A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 390,0000 e R$ 397,9900.

Sistema 11/07/2024 09:27:35 O item 4 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:36:54 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:38:16 bom dia estamos no limite

Item 4 - Gás refino de petróleo

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:46:08
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:20:43 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 390,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:38:45 ola estamos no limite

Sistema para o
participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:46:08
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:20:43
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:20:43 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:51:36
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:36.

Sistema 11/07/2024 14:46:29
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:29.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:36

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:29

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Cilindro Gás Material: Aço , Capacidade Armazenagem: 25 KG, Tipo Gás: Carbônico , Volume: 40 L, Pressão Teste: 200 PSI

Unidade

1

Adjudicado e Homologado

R$ 377,5000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 339,9000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 339,9000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: VASILHAME P5

Valor proposta: R$ 377,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 360,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás Butando

Modelo/versão: Nacional Gás Butando

Valor proposta: R$ 377,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:30 27.111.737/0001-38 R$ 377,4900

11/07/2024 09:11:44 01.599.908/0001-26 R$ 377,4800

11/07/2024 09:24:18 27.111.737/0001-38 R$ 339,9000

11/07/2024 09:25:01 01.599.908/0001-26 R$ 360,0000

Mensagens do chat do Item 5

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:02 Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:23:23
A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 377,4800 e
R$ 377,4900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:23 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:28:24
A etapa fechada do item 5 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 339,9000 e R$ 360,0000.

Sistema 11/07/2024 09:28:24 O item 5 está encerrado.

Sistema para o
participante

11/07/2024 09:37:07 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

Item 5 - Cilindro gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 5

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:46:26
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 11:08:48 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 339,9000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

27.111.737/0001-38 11/07/2024 09:37:07 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:37:47 bom dia, estamos no valor minimo.

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:46:26
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 11:08:48
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:08:48 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema 11/07/2024 13:51:44
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:44.

Sistema 11/07/2024 14:46:37
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:37.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:44

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:37

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Cilindro Gás Material: Aço , Capacidade Armazenagem: 25 KG, Tipo Gás: Carbônico , Volume: 40 L, Pressão Teste: 200 PSI

Unidade

11

Adjudicado e Homologado

R$ 230,9300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ
27.111.737/0001-38, melhor lance: R$ 199,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 199,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: VASILHAME P13

Valor proposta: R$ 230,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 11

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 215,0000  -

Marca/Fabricante: Nacional Gás Butando

Modelo/versão: Nacional Gás Butando

Valor proposta: R$ 230,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 11

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:39 27.111.737/0001-38 R$ 230,9200

11/07/2024 09:11:57 01.599.908/0001-26 R$ 229,5000

11/07/2024 09:19:46 01.599.908/0001-26 R$ 215,0000

11/07/2024 09:20:07 27.111.737/0001-38 R$ 199,0000

Mensagens do chat do Item 6

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:02 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:02 Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:18:59
A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 229,5000 e
R$ 230,9200 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:59 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:24:00
A etapa fechada do item 6 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 215,0000 e R$ 199,0000.

Sistema 11/07/2024 09:24:00 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante

11/07/2024 09:37:26 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

Item 6 - Cilindro gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 6

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:46:45
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:35:47 Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 199,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

27.111.737/0001-38 11/07/2024 09:37:26 Senhor licitante, é possível maior desconto no valor final?

Sistema para o
participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 09:46:45
Sr. Fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38, você foi
convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
27.111.737/0001-38

11/07/2024 10:35:47
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:47 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA, CNPJ 27.111.737/0001-38.

Sistema 11/07/2024 13:51:51
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:51.

Sistema 11/07/2024 14:46:46
O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:46.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:51

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:46

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Cilindro Gás Material: Aço , Capacidade Armazenagem: 25 KG, Tipo Gás: Carbônico , Volume: 40 L, Pressão Teste: 200 PSI

Unidade

6

Adjudicado e Homologado

R$ 879,1000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 790,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 799,0000  -

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ

Modelo/versão: VASILHAME P45

Valor proposta: R$ 879,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 790,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Nacional Gás Butando

Modelo/versão: Nacional Gás Butando

Valor proposta: R$ 879,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:47 27.111.737/0001-38 R$ 879,0000

11/07/2024 09:12:09 01.599.908/0001-26 R$ 878,5000

11/07/2024 09:20:02 01.599.908/0001-26 R$ 790,0000

11/07/2024 09:20:26 27.111.737/0001-38 R$ 799,0000

Mensagens do chat do Item 7

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:18:56
A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 878,5000 e
R$ 879,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:56 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:23:57
A etapa fechada do item 7 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 790,0000 e R$ 799,0000.

Sistema 11/07/2024 09:23:57 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante

11/07/2024 09:47:06
Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,
você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia

Item 7 - Cilindro gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 7

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:47:06
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:21:18 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 790,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

01.599.908/0001-26 11/07/2024 09:47:06 11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:21:18
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:21:18 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:51:59
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:01:59.

Sistema 11/07/2024 14:46:53
O item 7 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:56:53.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:01:59

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:56:53

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Regulador Gás Material: Alumínio Fundido , Tipo Fechamento: Redistro Manual , Componente: Alavanca , Tipo Rosca: Gas Glp , Medida
Da Rosca: 3/4 POL, Característica Adcionais: Com Filtro

Unidade

20

Adjudicado e Homologado

R$ 63,3100Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 60,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 61,9900  -

Marca/Fabricante: ALIANÇA

Modelo/versão: REGULADOR 2KG

Valor proposta: R$ 63,3100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Aliança

Modelo/versão: Aliança

Valor proposta: R$ 63,3100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:02:53 27.111.737/0001-38 R$ 63,0000

11/07/2024 09:12:18 01.599.908/0001-26 R$ 62,9000

11/07/2024 09:20:52 27.111.737/0001-38 R$ 61,9900

11/07/2024 09:21:11 01.599.908/0001-26 R$ 60,0000

Mensagens do chat do Item 8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:20:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 62,9000 e R$
63,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:13 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:25:14
A etapa fechada do item 8 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 61,9900 e R$ 60,0000.

Sistema 11/07/2024 09:25:14 O item 8 está encerrado.

Sistema para o 11/07/2024 09:47:24 Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,

Item 8 - Regulador gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:47:24
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:21:54 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 60,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:47:24
você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:21:54
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:21:54 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:52:12
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:12.

Sistema 11/07/2024 14:47:00
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:00.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:02:12

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:00

3 de 311/07/2024 15:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987503  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

PREGÃO 90026/2024

Às 15:39 horas do dia 11 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 66/2024, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual
Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores,
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho.

Entrega de propostas: De 26/06/2024 às 08:00 até 11/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 11/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/07/2024 às 09:29:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/07/2024 às 09:32:16 Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Sistema 11/07/2024 às 09:39:49 Agradeço a todos pela atenção, em seguida solicitarei a proposta ajustada

Sistema 11/07/2024 às 11:46:39 Sessão suspensa ate as 13:30 horas. Bom almoço a todos

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/07/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

11/07/2024 às 09:29:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Regulador Gás Material: Alumínio Fundido , Tipo Fechamento: Redistro Manual , Componente: Alavanca , Tipo Rosca: Gas Glp , Medida
Da Rosca: 3/4 POL, Característica Adcionais: Com Filtro

Unidade

6

Adjudicado e Homologado

R$ 680,7300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.894.***-*8 - EDSON LUIZ CENCI para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26, melhor lance: R$ 600,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.111.737/0001-38 - B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 669,0000  -

Marca/Fabricante: GENERICO

Modelo/versão: REGULADOR GAS ALUMINIO FUNDIDO

Valor proposta: R$ 680,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

01.599.908/0001-26 - MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES
EIRELI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 600,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Famabraz

Modelo/versão: Famabraz

Valor proposta: R$ 680,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

11/07/2024 09:03:01 27.111.737/0001-38 R$ 680,7200

11/07/2024 09:12:35 01.599.908/0001-26 R$ 680,0000

11/07/2024 09:22:30 01.599.908/0001-26 R$ 600,0000

11/07/2024 09:23:22 27.111.737/0001-38 R$ 669,0000

Mensagens do chat do Item 9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2024 09:00:03 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 9 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/07/2024 09:21:33
A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 680,0000 e
R$ 680,7200 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:33 do dia 11/07/2024.

Sistema 11/07/2024 09:26:34
A etapa fechada do item 9 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 600,0000 e R$ 669,0000.

Sistema 11/07/2024 09:26:34 O item 9 está encerrado.

Sistema para o 11/07/2024 09:47:47 Sr. Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26,

Item 9 - Regulador gás

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

2 de 311/07/2024 15:39
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UASG 987503 PREGÃO 90026/2024

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

11/07/2024 09:47:47
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 11:50:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

11/07/2024 10:22:20 Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 15:39:28
Fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 600,0000.

11/07/2024 15:39:28 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 09:47:47
você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 11:50:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Solicito a proposta ajustada com assinatura digital.

pelo participante
01.599.908/0001-26

11/07/2024 10:22:20
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:22:20 de 11/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ
01.599.908/0001-26.

Sistema 11/07/2024 13:52:20
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:02:20.

Sistema 11/07/2024 14:47:09
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/07/2024 14:57:09.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/07/2024 14:02:20

Intenção de recurso na habilitação: 11/07/2024 14:57:09

3 de 311/07/2024 15:39
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Nº 90026/2024 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Por Item - Compras nº 90026/2024, de 19/06/24, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação – R$ 

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA - EPP                                                117.343,00 
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 77.760,00 
B. HART COMERCIO DE GAS E ÁGUA - ME 4.982,76 
 

TOTAL R$ 200.085,76 
 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Por Item para Registro.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11 de julho de 2024 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/07/2024 às 14:34:42

Setores (CC):

SMA, SMA-LC

 

Recuso apresentado pela empresa Sematrans, Serviços, Manutenção e transportes Ltda 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:
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(41)99817-3736 – sematranscontratos@gmail.com 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90024/2024  

 

   SEMATRANS – SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Balsa Nova, 

Estado do Paraná, à R Jose Merchiori, 549, Bugre, CEP 83.650-000, inscrita no 

CNPJ sob n.º 14.893.216/0001-38, vem, respeitosamente e tempestivamente, com 

fulcro no artigo 44, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019, à presença de Vossa Senhoria, 

a fim de interpor 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da r. decisão que classificou a empresa  SELECT SERVICOS 

AMBIENTAIS LTDA,  pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE  

   O artigo 44, § 1º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

assim dispõe: “Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 

prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. § 1º As razões do recurso de que 

trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.” 

    A par do exposto, é possível observar, em análise à plataforma 

eletrônica “Compras.Gov”, que a Recorrente manifestou o interesse em recorrer da 

decisão de classificação e habilitação da Recorrida, na opção “fase recursal”. 
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 Portanto, plenamente tempestivo o presente recurso. 

 

 

I. BREVE RESUMO FÁTICO 

 

    Trata-se de processo licitatório instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho/PR, com intuito de " Contratação de Empresa 

Especializada para Execução de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Orgânico 

e Transporte para a Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e de 

Comércio Coletados no Município de Chopinzinho-PR”. 

  O edital de licitação e a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 preveem 

diversos requisitos a serem observados pelos licitantes para classificação de suas 

propostas. 

  No entanto, a empresa ora Recorrida, deixou de considerar vários 

aspectos previstos no edital e na legislação vigente, razão pela qual deve ser 

considerada DESCLASSIFICADA, em atenção aos princípios da isonomia, 

vinculação ao instrumento convocatório e legalidade. 

    

 

II. DAS RAZÕES RECURSAIS 

   O edital aduz que o licitante deverá apresentar proposta de preços e 

planilha de composição de custos, na qual deverão estar inclusas todas as 

despesas com salários, encargos, trabalhistas, seguros, impostos, taxas, 

contribuições, vale transporte, vale alimentação, despesas administrativas, 

lucros e demais custos necessários à sua composição, sendo desclassificadas 

as propostas que: 

 

“6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor 

do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  
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6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 

as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.” (grifo nosso). 

 

  Pois bem.  

   Da análise da planilha de composição de custos apresentada pela 

Recorrida, nota-se que a mesma apresentou diversos itens  em valor zero ou 

em valor irrisório. Senão vejamos: 

No submódulo 2.3 da planilha, a Recorrida não cotou os benefícios previstos na 

Convenção Coletiva aplicável aos funcionários. 

   Os benefícios mensais e diários, referem-se aos custos relativos aos 

benefícios concedidos aos empregados estabelecidos na legislação, acordos, 

convenções coletivas e sentenças normativas em dissídios coletivos, tais como, 

transporte, auxílio alimentação, auxílio funeral, programa de qualificação do 

trabalhador, seguro de vida, dentre outros.  

   Considerando a aplicação da CCT SIEMACO, CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026 NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 

PR000232/2024. Em breve análise denota-se que a mesma prevê: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR VIGÊNCIA DA 

CLÁUSULA: 01/02/2024 a 31/01/2025 – VALOR: R$26,00 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL – 

VALOR: R$26,00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA VIGÊNCIA DA 

CLÁUSULA: 01/02/2024 a 31/01/2025 – VALOR R$81,00 

 

   A Recorrida não contabilizou tais benefícios em sua planilha, zerando-

os, sendo vício insanável, passível de desclassificação. 

  Na sequencia vislumbra-se que o valor calculado a titulo de 

depreciação do equipamento (caminhão compactador) não condiz com a realidade, 

nem mesmo a remuneração de capital, a qual consta como zero. 

   A depreciação é um termo geral e amplo que abarca todas as 

influências que afetam os bens materiais ao longo do tempo, ocasionando perda 

de eficiência ou diminuição de preço. A depreciação pode ocorrer devido à idade, 

ao desgaste físico dos materiais, à obsolescência funcional e à obsolescência 

econômica. Na prática, a depreciação corresponde à parcela do valor do veículo a 

ser reservada mensalmente durante a sua vida útil para que, ao término desse 

período, seu proprietário tenha reunido os recursos suficientes para substituir o bem 

por um novo similar. 

  O Tribunal de Contas recomenda a utilização dos parâmetros abaixo 

para cálculo da depreciação do veículo (FONTE: Manual TCE/RS 2019): 
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     A Recorrida utilizou o percentual irrisório de 5%, incompatível 

com a realidade dos veículos utilizados na atividade de coleta de resíduos. 

    Por sua vez, a Recorrida deixou de considerar a remuneração 

de seu capital, que nada mais é do que os custos assumidos pelo empresário pelo 

fato de aplicar, num negócio específico, seu capital próprio ou o capital captado de 

terceiros. 

    Ainda que o veículo seja de propriedade da Recorrida, o cálculo 

de depreciação e remuneração de capital é necessário para aferir as condições de 

exequibilidade do contrato, ainda mais tratando-se de contrato com longo lapso 

temporal - prazo de 05 anos! 

   Note-se que a Recorrida também deixou de cotar seguro contra 

terceiros. Frise-se que tal previsão consta expressamente na planilha 

disponibilizada pelo órgão publico e destina-se a garantir segurança à 

Municipalidade, em decorrência de eventuais danos a terceiros, principalmente em 

se tratando de danos pessoais. A Recorrida zerou em sua planilha de custos a 

previsão de seguro contra terceiros.  

   A Administração Pública busca a proposta mais vantajosa, 

desde que a mesma não ofereça riscos e seja exequível. Resta evidente que a 

planilha apresentada pela Recorrida é frágil e não contempla a integralidade e 

realidade dos custos envolvidos na prestação de serviços, devendo a proposta ser 

desclassificada com fulcro no item 6.3.1 do edital. 

 Repise-se que a Recorrida deixou de cotar os seguintes itens: Assistência Médica 

e Familiar, Assistência Social e Familiar, Fundo de Formação Profissional, 

Remuneração de Capital, Depreciação e Seguro contra terceiros   

  As inconsistências da planilha são ainda mais gritantes quando se 

analisa o valor disposto a título do valor do litro do óleo diesel, R$4,99. Sabe-se 

que atualmente o diesel não é encontrado em tal valor. Ademais em simples 

consulta ao site da ANP – Agencia Nacional de Petróleo,  nota-se que o valor cotado 
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encontra-se extremamente defasado. Desta forma, requer-se diligências no sentido 

de comprovar a exequibilidade do valor proposto a título de combustível, posto que 

tal variante tem forte impacto na execução dos serviços licitados. 

 

   Por fim, na composição do Módulo 7, que contempla os custos 

indiretos, lucro e tributos, ou seja, composição BDI. 

   O BDI – Bonificações e Despesas Indiretas, é a taxa correspondente 

às despesas indiretas, impostos e lucro que, aplicada sobre o custo direto, resulta 

no preço do serviço. A fórmula de aplicação do percentual de BDI para cálculo do 

preço do serviço é: PV = CD x (1+BDI) Onde: PV – Preço de Venda CD – Custos 

Diretos BDI – Benefícios e Despesas Indiretas. 

    Os custos diretos compreendem todos os componentes do preço que 

podem ser devidamente identificados e quantificados na planilha orçamentária. 

Portanto, tendo em vista que o BDI é uma parcela relevante dos custos de serviços 

de coleta de resíduos sólidos domiciliares, é imprescindível que o seu detalhamento 

conste nas propostas das licitantes, entendimento também consolidado na Súmula 

258 do TCU. 

  Pois bem. A Recorrida apresentou 1% a título de lucro, percentual 

irrisório e incompatível com a atividade pretendida. 

A título exemplificativo, conforme planilha referencial do TCE/RS, o percentual de 

lucro praticado nos contratos de serviços de coleta de resíduos sólidos possui como 

faixa de referência percentual entre 7,78% e 13,55%. 

 

4. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas 
        

    Referência estudo TCE 

    
1° 
Quartil Médio 

3° 
Quartil 

Administração Central AC   2,97% 5,08% 6,27% 
Seguros/Riscos/Garantias SRG   0,86% 1,33% 1,71% 
Lucro L   7,78% 10,85% 13,55% 
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Despesas Financeiras DF 0,00% i     
Tributos - ISS 

T 
  DU     

Tributos - PIS/COFINS         
Fórmula para o cálculo do BDI:           
{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -
1 

    
      

Resultado do cálculo do BDI:   0,00% 21,43% 27,17% 33,62% 
      

 

  A estimativa de lucro de apenas 1% não representa compatibilidade 

com a prestação dos serviços licitados, demonstrando a inexequibilidade da 

proposta e necessária desclassificação da Recorrida. Segundo Renato Geraldo 

Mendes (na obra O processo de contratação pública - Fases, etapas e atos. 

Curitiba: Zênite, 2012, p. 313) , a Lei de Licitações, em seu art. 48, inciso II, 

prevê a desclassificação de propostas contendo preços inexequíveis, assim 

considerados aqueles que: não se revelam capazes de possibilitar a alguém 

uma retribuição financeira mínima (ou compatível) em relação aos encargos 

que terá de assumir contratualmente. 

     

III. DOS REQUERIMENTOS  

   Desta feita, requer-se seja julgado conhecido e totalmente provido 

presente recurso administrativo, a fim de que as empresa SELECT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA seja declarada DESCLASSIFICADA do certame, nos termos 

da fundamentação. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Curitiba, 04 de julho de 2024. 

 

SEMATRANS – SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 14.893.216/0001-38 

SEMATRANS 

SERVICOS, 

MANUTENCAO E 

TRANSPORTES 

LTDA:1489321600

0138

Assinado de forma digital 

por SEMATRANS 

SERVICOS, 

MANUTENCAO E 

TRANSPORTES 

LTDA:14893216000138 

Dados: 2024.07.04 

17:20:28 -03'00'

1Doc:  Memorando 58- 2.538/2024        837/918
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De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/07/2024 às 14:36:12

Setores (CC):

SMA, SMA-LC

 

Resposta ao recurso apresentado pela empresa Sematrans, Serviços, Manutenção e transportes Ltda 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

JULGAMENTO_PREGOEIRO_PE_90024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

JULGAMENTO RECURSOS ADMINISTRATIVO 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2024 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICO E TRANSPORTE 

PARA A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DE 

COMÉRCIO COLETADOS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR.    

                     O Município de Chopinzinho – PR, instaurou o Processo Licitatório 60/2024 

Edital de Pregão Eletrônico 90024/2024, para Contratação de Empresa Especializada 

para Execução de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Orgânico e Transporte para 

a Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e de Comércio Coletados no 

Município de Chopinzinho-PR. 

RECORRENTE: SEMATRANS – SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE LTDA 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 14.893.216/0001-38, com 

sede na cidade de Balsa Nova, Estado do Paraná, à Rua Jose Merchiori, 549, Bugre, 

CEP 83.650-000. 

RECORRIDA: SELECT SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob n.º 06.986.647/0001-10, estabelecida na Linha São Luiz, 

Zona Rural, município de Nova Esperança do Sudoeste, CEP: 85635-000. 

 I – DA TEMPESTIVIDADE 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, pela licitante 

SEMATRANS – SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE LTDA, doravante 

RECORRENTE, com fundamento no art. 165, inciso I, alínea b, da Lei 14.133/21, por 

meio de seu representante legal, através dos meios regularmente previstos, em face da 

Classificação e Habilitação da empresa SELECT SERVICOS AMBIENTAIS LTDA no 

referido certame.  
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
O Pregoeiro, designado pelo Decreto 397/2023, de 28 de dezembro de 2023, publicado 

no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2929, de 29/12/2023, em cumprimento ao 

disposto no inciso VII, do artigo 17, do Decreto 10024/2019, recebeu e analisou as 

razões de recurso da RECORRENTE e as contrarrazões da RECORRIDA, de forma a 

proferir sua decisão sobre o recurso administrativo. 

II – DAS PRELIMINARES 

Trata-se de análise de Recursos interpostos TEMPESTIVAMENTE contra a decisão 

deste Pregoeiro em face da classificação e habilitação da RECORRIDA. 

Alega que empresa ora Recorrida, deixou de considerar vários aspectos previstos no 

edital e na legislação vigente, razão pela qual deve ser considerada 

DESCLASSIFICADA, em atenção aos princípios da isonomia, vinculação ao 

instrumento convocatório e legalidade. 

III – DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Cumpridas as formalidades legais, nos termos postos, consequentes das orientações 

emanadas do Pregoeiro, como forma de dar continuidade ao procedimento em tela, 

registre-se que foram oportunizados contraditórios e ampla defesa à todas as empresas 

participantes. 

IV – DAS RAZÕES RECURSAIS 

O edital aduz que o licitante deverá apresentar proposta de preços e 

planilha de composição de custos, na qual deverão estar inclusas todas as 

despesas com salários, encargos, trabalhistas, seguros, impostos, taxas, 

contribuições, vale transporte, vale alimentação, despesas administrativas, 

lucros e demais custos necessários à sua composição, sendo desclassificadas 

as propostas que: 
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“6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), 

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.” (grifo nosso). 

Pois bem.  

Da análise da planilha de composição de custos apresentada pela 

Recorrida, nota-se que a mesma apresentou diversos itens em valor zero ou 

em valor irrisório. Senão vejamos:  

No submódulo 2.3 da planilha, a Recorrida não cotou os benefícios previstos na 

Convenção Coletiva aplicável aos funcionários.  

Os benefícios mensais e diários, referem-se aos custos relativos aos benefícios 

concedidos aos empregados estabelecidos na legislação, acordos, convenções 

coletivas e sentenças normativas em dissídios coletivos, tais como, 
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transporte, auxílio alimentação, auxílio funeral, programa de qualificação do 

trabalhador, seguro de vida, dentre outros.  

Considerando a aplicação da CCT SIEMACO, CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2024/2026 NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000232/2024. Em breve 

análise denota-se que a mesma prevê: CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO 

SOCIAL FAMILIAR VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2024 a 31/01/2025 – VALOR: 

R$26,00. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

VALOR: R$26,00 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2024 a 31/01/2025 – VALOR R$81,00. 

A Recorrida não contabilizou tais benefícios em sua planilha, zerando os, sendo vício 

insanável, passível de desclassificação. 

Na sequência vislumbra-se que o valor calculado a título de depreciação do 

equipamento (caminhão compactador) não condiz com a realidade, nem mesmo a 

remuneração de capital, a qual consta como zero.  

A depreciação é um termo geral e amplo que abarca todas as 

influências que afetam os bens materiais ao longo do tempo, ocasionando perda de 

eficiência ou diminuição de preço. A depreciação pode ocorrer devido à idade, ao 

desgaste físico dos materiais, à obsolescência funcional e à obsolescência econômica. 

Na prática, a depreciação corresponde à parcela do valor do veículo a ser reservada 

mensalmente durante a sua vida útil para que, ao término desse período, seu 

proprietário tenha reunido os recursos suficientes para substituir o bem por um novo 

similar. 

O Tribunal de Contas recomenda a utilização dos parâmetros abaixo 

para cálculo da depreciação do veículo (FONTE: Manual TCE/RS 2019): 
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VIDA UTIL ESTIMADA 

DOS VEÍCULO (ANOS) 

MÉDIA DA 

DEPRECIAÇÃO 

1 33,63% 

2 43,13% 

3 48,68% 

4 52,62% 

5 55,68% 

6 58,18% 

7 60,29% 

8 62,12% 

9 63,73% 

10 65,18% 

11 66,48% 

12 67,67% 

13 68,77% 

14 69,79% 

15 70,73% 

 

A Recorrida utilizou o percentual irrisório de 5%, incompatível com a realidade dos 

veículos utilizados na atividade de coleta de resíduos. 

Por sua vez, a Recorrida deixou de considerar a remuneração de seu capital, que nada 

mais é do que os custos assumidos pelo empresário pelo fato de aplicar, num negócio 

específico, seu capital próprio ou o capital captado de terceiros.  

Ainda que o veículo seja de propriedade da Recorrida, o cálculo de depreciação e 

remuneração de capital é necessário para aferir as condições de exequibilidade do 
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contrato, ainda mais tratando-se de contrato com longo lapso temporal - prazo de 05 

anos! 

Note-se que a Recorrida também deixou de cotar seguro contra terceiros. Frise-se que 

tal previsão consta expressamente na planilha disponibilizada pelo órgão público e 

destina-se a garantir segurança à Municipalidade, em decorrência de eventuais danos 

a terceiros, principalmente em se tratando de danos pessoais. A Recorrida zerou em 

sua planilha de custos a previsão de seguro contra terceiros. 

Repise-se que a Recorrida deixou de cotar os seguintes itens: Assistência Médica 

e Familiar, Assistência Social e Familiar, Fundo de Formação Profissional, 

Remuneração de Capital, Depreciação e Seguro contra terceiros. 

As inconsistências da planilha são ainda mais gritantes quando se analisa o valor 

disposto a título do valor do litro do óleo diesel, R$4,99. Sabe-se que atualmente o 

diesel não é encontrado em tal valor. Ademais em simples consulta ao site da ANP – 

Agencia Nacional de Petróleo, nota-se que o valor cotado encontra-se extremamente 

defasado. Desta forma, requer-se diligências no sentido de comprovar a exequibilidade 

do valor proposto a título de combustível, posto que tal variante tem forte impacto na 

execução dos serviços licitados. 

Por fim, na composição do Módulo 7, que contempla os custos indiretos, lucro e tributos, 

ou seja, composição BDI. 

A Recorrida apresentou 1% a título de lucro, percentual irrisório e incompatível 

com a atividade pretendida. 

A título exemplificativo, conforme planilha referencial do TCE/RS, o percentual de lucro 

praticado nos contratos de serviços de coleta de resíduos sólidos possui como faixa de 

referência percentual entre 7,78% e 13,55%. 
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A estimativa de lucro de apenas 1% não representa compatibilidade com a prestação 

dos serviços licitados, demonstrando a inexequibilidade da proposta e necessária 

desclassificação da Recorrida. Segundo Renato Geraldo Mendes (na obra O processo 

de contratação pública - Fases, etapas e atos. Curitiba: Zênite, 2012, p. 313), a Lei de 

Licitações, em seu art. 48, inciso II, prevê a desclassificação de propostas contendo 

preços inexequíveis, assim considerados aqueles que: não se revelam capazes de 

possibilitar a alguém uma retribuição financeira mínima (ou compatível) em relação aos 

encargos que terá de assumir contratualmente. 

V – DO PEDIDO DA RECORRENTE  

Desta feita, requer-se seja julgado conhecido e totalmente provido 

presente recurso administrativo, a fim de que as empresa SELECT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA seja declarada DESCLASSIFICADA do certame, nos termos da 

fundamentação. 

VI – DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS  

Após as etapas do certame sagrou-se vencedora a empresa SELECT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. 

Diante da decisão do Pregoeiro, a empresa SEMATRANS – SERVIÇOS, 

MANUTENÇÃO E TRANSPORTE LTDA., ingressou com Recurso Administrativo com o 

argumento de que a Recorrida deixou de cotar em sua planilha de custos os 

seguintes itens: Assistência Médica e Familiar, Assistência Social e Familiar, Fundo de 

Formação Profissional, Remuneração de Capital, Depreciação e Seguro contra 

terceiros, denunciou suposta inexequibilidade do contrato no que diz respeito ao 

valor do óleo diesel apresentado pela Recorrida e Bonificações e Despesas Indiretas. 

Passa-se a contrarrazoar. 
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DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APRESENTADA PELA EMPRESA 

SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.PLANILHAS PREENCHIDAS 

CORRETAMENTE. 

Antes de adentrar ao mérito do recurso propriamente dito, importante tecer alguns 

comentários sobre a inexequibilidade de preços, princípio da busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública e do formalismo moderado. 

O inciso III do art. 59 da Lei nº. 14.133/201, assim preceitua: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

 [...] 

III – Apresentares preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

§ 2º. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

A respeito da inexequibilidade de preços, nos ensina HELY LOPES MEIRELES: 

[…] A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ou 

excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas 

condições irrealizáveis de execução diante da realidade do mercado, da 

situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou 

supervenientes, verificados pela Administração. (MEIRELES, 2010, p. 

202). 

Sendo assim, pela leitura e interpretação do art. 59, inciso III, da Lei nº. 14.133/2021 e 

da doutrina, conclui-se que os preços apresentados pela licitante SELECT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. não se afiguram inexequíveis. 
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Com efeito, o principal objetivo da licitação é a busca da proposta mais vantajosa para 

Administração Pública. Sendo assim, importante conceituá-la. Celso Antônio Bandeira 

de Mello nos ensina que:  

“É um certame que as entidades governamentais devem 
promover e no qual abrem disputa entre os interessados em 
com elas travar determinadas relações de conteúdo 
patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa para as 
conveniências públicas”. 
(Mello, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 
Administrativo, 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 528). 
 

Portanto, sendo a menor proposta apresentada pela licitante SELECT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. e que atendeu as condições do edital, não há razão plausível para 

provimento do recurso. 

Com efeito, o entendimento do Tribunal de Contas da União é que mero equívoco no 

preenchimento da planilha de formação de preço não constitui motivo suficiente para 

desclassificação da proposta. Ainda, o que interessa para a Administração Pública é o 

valor global apresentado pela licitante, sendo com base nesses valores que o órgão 

analisará as propostas no que concerne aos preços. 

Ademais, predomina no Tribunal de Contas da União sobre o caráter instrumental das 

planilhas, conforma arestos abaixo: 

Acórdão nº. 4.621/2009 – Segunda Turma 

Não é demais lembrar que a Administração não pagará 
diretamente pelos encargos trabalhistas indicados na planilha, 
pois são eles de responsabilidade da contratada. Não 
interessa para a contratante, por exemplo, se em 
determinado mês a contratada está tendo gastos adicionais 
porque muitos empregados estão em gozo de férias ou não. À 
contratante interessa que haja a prestação de serviços de 
acordo com o pactuado. Ou seja, a planilha de formação de 
custos de mão de obra constitui um útil ferramental para a 
análise do preço global ofertado, mas não constitui em 
indicativos de serviços unitários a serem pagos de acordo 
com a sua execução, como quando ocorre com os serviços 
indicados no projeto básico de uma obra pública, os quais 
são pagos de acordo com o fornecimento de cada item 
unitário. 
Aliás, nem poderia ser diferente, pois a contratação prevê um 
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pagamento fixo mensal e os valores dos encargos 
trabalhistas indicados estão sujeitos a variações que escapam 
ao controle das partes contratantes (v. g., aviso prévio 
indenizado, auxílio doença, faltas legais, licença 
maternidade/paternidade, faltas legais, etc.). Desta forma, os 
valores correspondentes aos encargos são meras estimativas 
apresentadas pela licitante, de forma que eventuais 
divergências entre o apresentado e o efetivamente ocorrido 
devem ser considerados como inerentes aos riscos do 
negócio, impactando positivamente ou negativamente sobre 
o lucro da contratada. 
Releva ainda saber o procedimento a ser adotado quando 
a Administração constata que há evidente equívoco em um ou 
mais dos itens indicados pelas licitantes. 
Não penso que o procedimento seja simplesmente 
desclassificar o licitante. Penso sim que deva ser avaliado o 
impacto financeiro da ocorrência e verificar se a proposta, 
mesmo com a falha, continuaria a preencher os requisitos da 
legislação que rege as licitações públicas – preços 
exeqüíveis e compatíveis com os de mercado. 
Em tendo apresentado essa licitante o menor preço, parece-
me que ofenderia os princípios da razoabilidade e da 
economicidade desclassificar a proposta mais vantajosa e 
exeqüível por um erro que, além de poder ser caracterizado 
como formal, também não prejudicou a análise do preço global 
de acordo com as normas pertinentes. 
Afirmo que a falha pode ser considerada um erro formal porque 
a sua ocorrência não teria trazido nenhuma consequência prática 
sobre o andamento da licitação. Primeiro, porque não se pode 
falar em qualquer benefício para a licitante, pois o que interessa 
tanto para ela quanto para a Administração é o preço global 
contratado. Nesse sentido, bastaria observar que a licitante 
poderia ter preenchido corretamente o campo férias e de forma 
correspondente ter ajustado o lucro proposto de forma a se obter 
o mesmo valor global da proposta. Segundo, porque o caráter 
instrumental da planilha de custos não foi prejudicado, pois a 
Administração pôde dela se utilizar para avaliar o preço proposto 
sob os vários aspectos legais. 
Em suma, penso que seria um formalismo exacerbado 
desclassificar uma empresa em tal situação, além de caracterizar 
a prática de ato antieconômico. Rememoro ainda que a 
obrigação da contratada em pagar os devidos encargos 
trabalhistas advém da norma legal (art. 71 da Lei 8.666/93), 
pouco importando para tanto o indicado na planilha de custos 
anexa aos editais de licitação. 
 
Acórdão nº. 963/2004 – Plenário 
 
Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos 
integrantes da planilha de custos são variáveis, e dependem da 
característica e estrutura de custos de cada organização. 
Outros são decorrentes de lei ou acordos coletivos, sendo 
responsabilidade da licitante informá-los corretamente. Caso 
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a planilha apresentada pelo licitante esteja dissonante do 
previsto em lei, e ainda assim, for considerada exeqüível e 
aceita pela Administração, caberá ao licitante suportar o ônus 
do seu erro. 
Sobre a desnecessidade de detalhamento dos itens que 
compõem os encargos sociais e trabalhistas na planilha de 
preços utilizada como modelo no edital, penso que a 
presumida omissão não traz problemas para o órgão 
contratante, pois, segundo explicado pela unidade técnica, o 
contratado é obrigado a arcar com as consequências das 
imprecisões na composição dos seus custos. 
 
 

Portanto, observa-se pelas decisões do Tribunal de Contas da União que o recurso 

administrativo da Recorrente merece desprovimento. 

 

Portanto, pela análise conjuntural do processo, conclui-se que a proposta de preços 

apresentada pela Recorrida atende o edital, pois a planilha de composição de custos tem 

natureza meramente referencial, bem como alcança o principal objeto da licitação, qual 

seja, a busca da proposta mais vantajosa para Administração Pública. 

Ademais, o valor global ofertado pela SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. é capaz de 

suportar todos os custos necessários para a execução dos serviços contratados. Atendendo 

todas as exigências edilícias ao valor ofertado. 

Por fim, importante frisar que, não cabe ao órgão promotor do certame determinar critérios 

mínimos de percentuais que devem compor as propostas das empresas licitantes, cabendo 

a esses a decisão acerca do preço mínimo que podem suportar, sendo que as 

Sobre a função das planilhas de composição de custos, nos ensina 

Marçal Justen Filho: 
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consequências advindas da formulação das propostas são de inteira e total responsabilidade 

das licitantes, conforme entendimento do TCU: 

(...) 

6.11. O ônus inerente a qualquer impropriedade e omissão 
na planilha de custos e formação de preços deverá ser 
obrigatoriamente arcado pela proponente vencedora do 
certame, a LCM 2000 Informática Ltda., conforme 
entendimento fixado no Acórdão 1791/2006-TCU-Plenário: 
‘39. A simples indicação de valor na planilha não tem o 
condão de alterar as obrigações a que a empresa está 
imposta, por lei, a seguir. Sendo assim, a empresa, se 
declarada vencedora, teria que arcar com os custos 
necessários para a contribuição da alíquota correta do FGTS, 
responsabilizando-se pelo preço anteriormente cotado. Logo, 
a Administração não seria prejudicada. 
40. Na Decisão 577/2001-Plenário, o TCU assentou, 
conforme os trechos citados nas alegações da representante 
(fl.12), no sentido de que, em caso de impropriedade na 
planilha, a proposta deveria ser acatada e a empresa 
vencedora teria que suportar o ônus do seu erro. O relatório 
da decisão também esclarece que: 
‘o critério de avaliação das propostas foi claramente definido: 
menor preço global, sendo essa a perspectiva em que as 
propostas seriam avaliadas. A planilha de custos tinha, assim, 
um caráter subsidiário: foi exigida, para fornecer à 
Administração os elementos necessários a avaliar a 
viabilidade da proposta, mas teve uma importância relativa, 
para evitar a desclassificação de licitantes ‘em razão de 
formalismo excessivo, apesar de, eventualmente, 
apresentarem propostas perfeitamente exequíveis e 
competitivas em termos de preço’ 
6.12. No relatório inerente à mencionada Decisão 
577/2001- Plenário, resta ainda firmado o entendimento de 
que, caso haja a necessidade da proponente vencedora arcar 
com o ônus de erro contido na planilha de custos e formação 
de preços, esta licitante deverá estar, inclusive, preparada 
também para abrir mão de sua margem de lucro, se for o caso, 
na medida em que tal ônus jamais poderá ser assumido ou 
absorvido pelo ente estatal contratante: ‘É certo que a todos 
quantos participem de licitação é dado o direito à 
observância dos procedimentos e ritos estabelecidos em lei. 
Também é certo que qualquer ato da Administração ou 
cláusula editalícia que caracterize lesão ou ameaça de lesão a 
esse direito poderá ser refutado pelas vias competentes. 
Todavia, é preciso um mínimo de objetividade nessa 
caracterização, não sendo suficiente, para tanto, o mero 
temor do licitante, desprovido de elementos que lhe dê 
razoável sustentação; 
b) o mecanismo de convalidação previsto no edital é, a nosso 
ver, admissível. Não há modificação dos valores globais da 
proposta, sempre respeitados, em qualquer hipótese. Ocorre 
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que esse valor vem acompanhado de sua memória de cálculo, 
ou seja da planilha demonstrativa dos componentes do custo, 
entre os quais alguns que decorrem de lei e de acordos 
coletivos. Evidentemente espera-se não haver diferenças 
entre a informação posta na planilha e aquela exigida pela 
lei ou pelo acordo. Mas, e se houver? Só há duas alternativas, 
cuja validade cabe discutir: 
1ª) acata-se a proposta, mas o proponente tem que suportar 
o ônus do seu erro (que resulta em uma oferta menos 
competitiva, se o valor informado for maior que o exigido, ou 
em uma redução da margem de lucro inicialmente esperada, 
na situação inversa); ou 
2ª) desclassifica-se a proposta sumariamente, o que não 
deixa de ser uma medida drástica, se considerarmos que a 
licitação não é um fim em si mesma, mas meio para a 
Administração selecionar a oferta que lhe for mais vantajosa, 
dentro dos limites de atuação estabelecidos pelo legislador.’ 
6.13 Em outra assentada, este Tribunal, no Acórdão 
963/2004, ratifica tal posicionamento, nos seguintes termos: 
‘52. Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos 
integrantes da planilha de custos são variáveis, e dependem 
da característica e estrutura de custos de cada organização. 
Outros são decorrentes de lei ou acordos 
coletivos, sendo responsabilidade da licitante informá-los 
corretamente. Caso a planilha apresentada pelo licitante 
esteja dissonante do previsto em lei, e ainda assim, for 
considerada exequível e aceita pela Administração, caberá 
ao licitante suportar o ônus do seu erro.’ (...) 
Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 1064/2011. 
Segunda 
Câmara. Relator: Ministro André de Carvalho. Sessão de 
01/11/2011. (Grifo não contido no original) 
 

Note que o entendimento da Corte de Contas é de que a planilha se trata apenas de 

caráter subsidiário à avaliação da proposta, e, ainda, que a disputa do processo em 

referência – assim como o do Edital em disputa – se tratou por menor preço global, o 

que de fato deve ser avaliado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. Ademais, a própria 

decisão supracitada afirma que a proposta considerada exequível deve ser aceita pela 

administração, ainda que haja valores dissonantes constantes na planilha. 

Vejamos entendimentos análogos firmados pelo próprio TCU1: 

“36. Ressalta-se que ambos os erros apontados na proposta da 

representante dizem respeito a obrigações da contratada em pagar 

os devidos encargos trabalhistas, que advém da norma legal (art. 71 
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da Lei 8.666/93), pouco importando para tanto o indicado na planilha 

de custos anexa aos editais de licitação. Além disso, um dos erros, 

uma vez corrigido, minoraria o valor da proposta. Quanto ao outro, 

a representante comprometeu-se a assumir os custos, reduzindo o 

percentual da margem de lucro.  

“Afirmo que a falha pode ser considerada um erro formal porque a 

sua ocorrência não teria trazido nenhuma consequência prática 

sobre o andamento da licitação. Primeiro, porque não se pode falar 

em qualquer benefício para a licitante, pois o que interessa tanto 

para ela quanto para a Administração é o preço global contratado. 

Nesse sentido, bastaria observar que a licitante poderia ter 

preenchido corretamente o campo férias e de forma correspondente 

ter ajustado o lucro proposto de forma a se obter o mesmo valor 

global da proposta. Segundo, porque o caráter instrumental da 

planilha de custos não foi prejudicado, pois a Administração pôde 

dela se utilizar para avaliar o preço proposto 

sob os vários aspectos legais. 

Derradeiramente, conforme já exposto anteriormente a Recorrida preencheu a planilha 

de composição de custos, nos mesmos termos indicados pela CONTRATANTE, com 

total atenção aos requisitos indicados no instrumento 

convocatório. No entanto, ainda que algum dos apontamentos rebatidos seja 

entendido pela Administração como “procedente”, a falha na indicação da planilha 

de composição de custos não deve prejudicar a licitante com a melhor proposta, 

apenas o serviço deve ser adequado. 

Portanto, caso seja o entendimento deste Pregoeiro a falta de 

indicação de algum custo unitário, a Recorrida não pode ser responsabilizada por 
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atender aos exatos termos do Edital, devendo ser caso de aplicação da disposição 

do item supra referenciado a fim de adequar e garantir a contratação da proposta 

mais vantajosa. 

Pelo exposto, a proposta de preços e planilha de composição de 

custos apresentados pela licitante SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. atende 

as condições editalícias, razão pela qual o recurso administrativo da empresa 

SEMATRANS – SERVIÇO, MANITENÇÃO E TRANSPORTE LTDA. merece 

desprovimento. 

DO PEDIDO 

Pela força insuperável das considerações acima expostas e em face dos princípios e 

regras que norteiam a atuação da Administração Pública, deve o recurso 

administrativo ser improvido a fim de manter a empresa SELECT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. vencedora do certame. 

VIII – DA ANALISE DO PREGOEIRO 

O argumento trazido à baila pela Recorrente cinge-se ao fato de a RECORRENTE 

discordar com habilitação da RECORRIDA, alegando que a planilha apresentada não 

corresponde com a realidade, que mesma deixou de apresentar na planilha de custos 

valores essências para comprovar que o valor final seja exequível para o cumprimento 

das obrigações licitada. 

Em analise as razões recursais, no submódulo 2.3 da planilha e remuneração de capital 

restaram zerados. 

Considerando o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
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Considerando o que estabelece: 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000232/2024 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/01/2024 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR002298/2024 

NÚMERO DO PROCESSO: 13068.200516/2024-03 

DATA DO PROTOCOLO: 24/01/2024 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a 

provisão financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de 

que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em 

consonância com o artigo 444 da CLT; 

Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre 

estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às 

disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes 

sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

Diante o exposto fica claro que houve equivoco na aceitação da planilha não constando 

os valores referente ao acordo coletivo supracitado. 

Com relação ao valor cotado no óleo diesel de R$ 4,99, vale salientar que na iniciativa 

privada a empresa possui autonomia para negociação dos insumos pra realização das 

atividades, convenhamos que o valor dos insumos depende de muitas variantes, como 

por exemplo uma delas, a quantidade que é adquirida, a qual vai impactar no valor final. 

Percentual de 5% na depreciação. 
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85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
Não é possível definir na planilha custo mínimo para depreciação, sendo assim é de 

responsabilidade da empresa definir tal custo. Além do mais caso a empresa trabalhe 

com custos adicionais ao apresentado na planilha o ônus deve ser arcado pela mesma. 

Lucro de 1%. 

Da mesma forma da depreciação, o lucro não cabe a administração pública definir, se 

a proponente afirma conseguir trabalhar com tal porcentagem de lucro, esta é de 

responsabilidade da empresa. 

IX – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, infere-se que os argumentos trazidos pela RECORRENTE em sua 

peça recursal mostram-se suficientes para comprovar a necessidade de revisão da 

decisão do pregoeiro. 

Contudo, a empresa vencedora deverá ter a oportunidade de correção da planilha visto 

que: 

“somente erro na apresentação da planilha não implica, por si só, a 

desclassificação da proposta da impetrante sob esse fundamento, sem 

oportunizar prévia correção, desde que, por certo, não importe em 

modificação do lance vencedor, mantendo-se o interesse público na 

contratação da proposta mais vantajosa”. (TRF da 4ª Região, Remessa 

Necessária Cível nº 5022466-18.2019.4.04.7200/SC, Rel. Des. Marga 

Inge Barth, Tessler, j. em 20.10.2020.)” 

X – DECISÃO 
 
Assim, vistas as razões e contrarrazões de recurso, e considerando existirem motivos 

para alterar a decisão tomada por este Pregoeiro, conheço o recurso, posto que 

tempestivo, para, no mérito, procedente o recurso interposto pela empresa licitante 

SEMATRANS – SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE LTDA. 

XI – DO PROSSEGUIMENTO 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
Ante ao exposto decido pelo retorno ao julgamento, para que seja concedido a empresa 

a correção da planilha, posto que houve equívoco na aceitação da planilha e em nenhum 

momento foi concedido prazo para correção, os demais valores questionados se 

mantidos, devem ser justificados. 

Chopinzinho, 15 de julho de 2024. 

 

Silvio Alves da Rosa 

Pregoeiro 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO VII 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 173/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2024 MEMORANDO N.º 2538 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/07/2024 VALIDADE DA ATA: 11/07/2025 

 

Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, inscrito(a) no CPF sob o n.º 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.º 3.533.593-5/PR, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º90026/2024, Processo nº 66/2024 – Memorando 
Eletrônico nº 2.538/2024, homologado por Edson Luiz Cenci, Prefeito, para a futura e a eventual Aquisição 
de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, 
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
ITEM – adjudicado para MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 01.599.908/0001-26, 
localizada Avenida XV de novembro, 5046, Centro, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato  
representado por RICARDO BALEN PUTTON, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 4139, Bairro 
Cristo Rei, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná; E-mail mirogas1788@hotmail.com, Fone: (46) 
99973-0159, conforme quadro a seguir: 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade de 

medida 
Quant Valor unitário 

R$  
Valor total 

R$ 
2 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 

gás de cozinha, cilindro 13 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 

Carga 663 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

95,00 62.985,00 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 
4 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 

gás de cozinha, cilindro 45 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT. 

Carga 81 
COTA ME / EPP 

390,00 31.590,00 

7 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P45. 

Casco 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

790,00 4.740,00 

8 Regulador / Válvula para ser utilizada em botijão 
de gás de cozinha, vazão 02 kg/h. 

Unid 20 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

60,00 1.200,00 

9 Regulador de pressão para botijão P45, RP21. Unid 6 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

600,00 3.600,00 

10 Válvula de Retenção de 1/2 polegada, para 
Chicote de Gás Flexível (Pig Tail). 

Unid 17 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

48,00 816,00 

11 Registro de fogão industrial alta pressão 
montado. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

39,00 312,00 

12 Kit para instalação do botijão de gás GLP, P45, 
contendo: 1 (um) regulador de gás RP21, com 
validade de prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 
2 (duas) mangueiras pig-tail de 1,00 m de 
comprimento, 2 (duas) válvulas de retenção, 2 
(dois) registros esféricos, 2 (dois) suportes para 
fixação, 1 (um) coletor de ferro, 2 (dois) 
cotovelos, 2 (dois) niple, 1 (um) tê, 1 (uma) 
bucha redução, 1 (um) manômetro. 

Unid 8 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

1.390,00 11.120,00 

14 Mangueira flexível para gás GLP, comprimento 
1,00 m. 

Unid 14 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

70,00 980,00 

VALOR TOTAL R$ 117.343,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
6.1.1 for liberado; 
6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
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9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
9.1.3 manter as condições de habilitação; 
9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
12.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
12.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
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às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
12.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
12.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
12.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everal-
do, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzi-
nho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
12.1.5.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
12.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
12.1.6.1Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senho-
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ra Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
12.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), 
Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comu-
nidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, 
fornecimento especificados no item 1.4 deste termo.  
12.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
12.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 

12.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
12.9 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
12.9.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
12.9.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
12.9.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
12.9.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
12.9.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
12.9.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
12.9.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
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Versão Atualizada: 18/12/2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 
13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
13.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
13.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 

13.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
13.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
13.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
13.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
13.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
13.1.9 As atribuições referidas no item 13.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
13.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
13.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 

13.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
13.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
13.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
13.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
13.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
13.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
13.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
13.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
13.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
13.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
13.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 

13.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
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13.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
13.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
13.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
13.2.11 As atribuições referidas no item 13.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 
13.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
13.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
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Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 
15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
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dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
O Pregão Eletrônico nº 90023/2024 é realizado pelo Pregoeiro(a) Silvio Alves da Rosa, designado no 
Decreto n.º 024/2024, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 2945 de 23/01/2024. 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

Chopinzinho, 12 de julho de 2024 

 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 

Miro Gás Comercio e Transportes Eireli - Empresa 
Ricardo Balen Puton - Representante Legal 

CONTRATADA 
 

Gestores do Contrato: 
 
Neide Marinêz Caldato  
Secretaria de Administração 
 
Vanderlei José Crestani  
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

MIRO GAS 

COMERCIO E 

TRANSPORTES 

EIRELI:0159990800

0126

Assinado de forma digital 

por MIRO GAS COMERCIO 

E TRANSPORTES 

EIRELI:01599908000126 

Dados: 2024.07.12 

14:03:38 -03'00'
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Jennifer Nunes de Almeida  
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Fabio Vianei Balen 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Mari Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 
 
Glacir Zanatta 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 
 
Clévis Trindade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Cristiane Balansin Danuzo 
Fiscal Substituta da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli  
Fiscal da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família  
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Márcia Mitrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Francinele Dalmolin 
Fiscal Substituta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Simone Biava  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Tânia Aparecida Dalfovo  
Fiscal da Secretaria de Saúde 
 
Lidiane Fortes  
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Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Bruno Lazzari  
Fiscal Substituta da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
2 – Nome: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 78FF-FE91-18B6-CE18

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI (CNPJ 01.599.908/0001-26)  VIA PORTADOR

RICARDO BALEN PUTTON (CPF 058.XXX.XXX-97) em 12/07/2024 14:03:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 19/07/2024 10:22:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 19/07/2024 10:25:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

FRANCINELE DALMOLIN (CPF 038.XXX.XXX-95) em 19/07/2024 10:55:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO (CPF 101.XXX.XXX-11) em 19/07/2024 10:55:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 19/07/2024 11:00:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MÁRCIA MITRUT (CPF 036.XXX.XXX-29) em 19/07/2024 11:08:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JENNIFER NUNES DE ALMEIDA (CPF 048.XXX.XXX-46) em 19/07/2024 11:17:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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VANDERLEI JOSÉ CRESTANI (CPF 469.XXX.XXX-00) em 19/07/2024 11:25:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 19/07/2024 13:10:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

FABIO VIANEI BALEN (CPF 053.XXX.XXX-50) em 19/07/2024 13:32:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI (CPF 060.XXX.XXX-44) em 19/07/2024 13:59:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 19/07/2024 14:02:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VINICIUS TOURINHO (CPF 038.XXX.XXX-03) em 19/07/2024 15:53:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LIDIANE FORTES (CPF 059.XXX.XXX-54) em 19/07/2024 15:57:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEVIS T. DA SILVA (CPF 026.XXX.XXX-10) em 22/07/2024 09:38:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO SCANDOLARA (CPF 081.XXX.XXX-93) em 22/07/2024 10:41:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SIMONE BIAVA (CPF 058.XXX.XXX-20) em 22/07/2024 10:45:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_78FFFE9118B6CE183219A496_memorando-60--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (14/15)        873/918



DIOGO ANTONIO MARGREITER (CPF 058.XXX.XXX-94) em 22/07/2024 11:06:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ZELI TEREZINHA SOARES DE FREITAS (CPF 603.XXX.XXX-34) em 22/07/2024 17:05:07

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLECIA STEILMANN WEBER (CPF 021.XXX.XXX-51) em 23/07/2024 07:59:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TÂNIA DALFOVO (CPF 103.XXX.XXX-27) em 23/07/2024 11:39:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/78FF-FE91-18B6-CE18
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  Memorando 61- 2.538/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/07/2024 às 10:24:39

 

ARP 174/2024 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

ARP_n_174_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 19/07/2024 10:27:29 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Glacir Zanata 19/07/2024 10:35:08 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Francinele Dalmolin 19/07/2024 10:54:36 1Doc FRANCINELE DALMOLIN CPF 038.XXX.XXX-95

Bruno 19/07/2024 10:57:11 1Doc BRUNO CPF 101.XXX.XXX-11

Mari Lúcia Lazarotto 19/07/2024 11:00:19 1Doc MARI LÚCIA LAZAROTTO CPF 759.XXX.XXX-34

Márcia Mitrut 19/07/2024 11:07:21 1Doc MÁRCIA MITRUT CPF 036.XXX.XXX-29

Jennifer Nunes de Almeida 19/07/2024 11:18:07 1Doc JENNIFER NUNES DE ALMEIDA CPF 048.XXX.XXX-46

Vanderlei José Crestani 19/07/2024 11:26:19 1Doc VANDERLEI JOSÉ CRESTANI CPF 469.XXX.XXX-00

Neide Marinez Caldato 19/07/2024 13:10:04 ICP-Brasil NEIDE MARINEZ CALDATO CPF 023.XXX.XXX-70

Fabio Vianei Balen 19/07/2024 13:32:44 1Doc FABIO VIANEI BALEN CPF 053.XXX.XXX-50

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 19/07/2024 13:59:59 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Juliane Aparecida Alves 19/07/2024 14:02:38 1Doc JULIANE APARECIDA ALVES CPF 077.XXX.XXX-45

Vinicius Tourinho 19/07/2024 15:53:34 1Doc VINICIUS TOURINHO CPF 038.XXX.XXX-03

Lidiane Fortes 19/07/2024 15:56:15 1Doc LIDIANE FORTES CPF 059.XXX.XXX-54

Clevis T. da Silva 22/07/2024 09:37:36 1Doc CLEVIS T. DA SILVA CPF 026.XXX.XXX-10

Ricardo Scandolara 22/07/2024 10:43:36 1Doc RICARDO SCANDOLARA CPF 081.XXX.XXX-93

Simone Biava 22/07/2024 10:47:13 1Doc SIMONE BIAVA CPF 058.XXX.XXX-20

Diogo Antonio Margreiter 22/07/2024 11:05:09 1Doc DIOGO ANTONIO MARGREITER CPF 058.XXX.XXX-94

Zeli Terezinha Soares de F... 22/07/2024 17:06:14 1Doc ZELI TEREZINHA SOARES DE FREITAS CPF 603.XXX...

Clecia Steilmann Weber 23/07/2024 07:59:04 1Doc CLECIA STEILMANN WEBER CPF 021.XXX.XXX-51

Tânia Dalfovo 23/07/2024 11:38:14 1Doc TÂNIA DALFOVO CPF 103.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BD88-8B2F-24F1-21EA 

1Doc:          875/918
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO VII 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 174/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2024 MEMORANDO N.º 2538 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/07/2024 VALIDADE DA ATA: 11/07/2025 

 

Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, inscrito(a) no CPF sob o n.º 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.º 3.533.593-5/PR, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º90026/2024, Processo nº 66/2024 – Memorando 
Eletrônico nº 2.538/2024, homologado por Edson Luiz Cenci, Prefeito, para a futura e a eventual Aquisição 
de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, 
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
Adjudicado para Companhia Ultragaz S.A, CNPJ: 61.602.199/0232-44, localizada na Rua Antônio Frederico 
Ozanan, n° 1655, Bairro: Brigadeiro, Município de Canoas, Estado do Rio Grane do Sul, neste ato 
representado por Jose Vilmar Oliveira, Inscrito no CPF 490.821.910-91, portador do RG 10.382.180-11, 
endereço profissional na Rua Antônio Frederico Ozanan, n° 1655, Bairro: Brigadeiro, Município de Canoas, 
Estado do Rio Grane do Sul; Email : faturamento.ferrari@terra.com.br, licitacoesferrari@terra.com.br ; 
canoas.institucional@ultragaz.com.br, Fones (51) 3092-1850, (51) 3092-1872, (51) 3092-1873 E (51) 3092-
1861; conforme quadro a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO  Unidade 
de medida 

Quant Valor unitário 
R$  

Valor 
total R$ 

3 Carga de Gás liquefeito de petróleo Carga 243    
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(GLP) ou gás de cozinha, cilindro 45 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria nº 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 da ABNT. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

320,00 77.760,00 

VALOR TOTAL R$ 77.760,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 
3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
6.1.1 for liberado; 
6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 
6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
9.1.3 manter as condições de habilitação; 
9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
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10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  

12.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
12.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
12.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
12.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
12.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everal-
do, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzi-
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nho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
12.1.5.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
12.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
12.1.6.1Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senho-
ra Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
12.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), 
Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comu-
nidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, 
fornecimento especificados no item 1.4 deste termo.  
12.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
12.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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12.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
12.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
12.9 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
12.9.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
12.9.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
12.9.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
12.9.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
12.9.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
12.9.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
12.9.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 

13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 
13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
13.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
13.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 
13.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
13.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
13.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
13.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
13.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
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GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 

13.1.9 As atribuições referidas no item 13.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
13.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
13.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
13.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
13.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
13.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 
13.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
13.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
13.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
13.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
13.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
13.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
13.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
13.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
13.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
13.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
13.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
22

 p
es

so
as

:  
JO

S
E

 V
IL

M
A

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I, 

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

, F
R

A
N

C
IN

E
LE

 D
A

LM
O

LI
N

, B
R

U
N

O
, M

A
R

I L
Ú

C
IA

 L
A

Z
A

R
O

T
T

O
, M

Á
R

C
IA

 M
IT

R
U

T
, J

E
N

N
IF

E
R

 N
U

N
E

S
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 ,
V

A
N

D
E

R
LE

I J
O

S
É

 C
R

E
S

T
A

N
I, 

N
E

ID
E

 M
A

R
IN

E
Z

 C
A

LD
A

T
O

, F
A

B
IO

 V
IA

N
E

I B
A

LE
N

, A
N

A
 F

LA
V

IA
 M

A
F

IO
LE

T
T

I Z
U

C
O

N
E

LL
I, 

JU
LI

A
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 A

LV
E

S
, V

IN
IC

IU
S

 T
O

U
R

IN
H

O
, L

ID
IA

N
E

 F
O

R
T

E
S

, C
LE

V
IS

 T
. D

A
 S

IL
V

A
 e

 +
 6

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
88

-8
B

2F
-2

4F
1-

21
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

88
-8

B
2F

-2
4F

1-
21

E
A

1Doc:  Memorando 2.538/2024  |  Anexo: emissao_BD888B2F24F121EA3C7E8E1B_memorando-61--2.538-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/14)        882/918



 

 
Página 8 de 11 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
13.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
13.2.11 As atribuições referidas no item 13.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 
13.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
13.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 
15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
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16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
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16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
O Pregão Eletrônico nº 90023/2024 é realizado pelo Pregoeiro(a) Silvio Alves da Rosa, designado no 
Decreto n.º 024/2024, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 2945 de 23/01/2024. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

Chopinzinho, 12 de julho de 2024 

 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 

Companhia Ultragaz S.A - Empresa 
José Vilmar De Oliveira - Representante Legal 

CONTRATADA 
 

Gestores do Contrato: 
 
Neide Marinêz Caldato  
Secretaria de Administração 
 
Vanderlei José Crestani  
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Jennifer Nunes de Almeida  
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Fabio Vianei Balen 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Mari Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 
 
Glacir Zanatta 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 
 
Clévis Trindade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 

JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE VILMAR DE 

OLIVEIRA:49082191091 

Dados: 2024.07.18 11:23:58 -03'00'
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Ricardo Scandolara 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Cristiane Balansin Danuzo 
Fiscal Substituta da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli  
Fiscal da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família  
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Márcia Mitrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Francinele Dalmolin 
Fiscal Substituta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Simone Biava  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Tânia Aparecida Dalfovo  
Fiscal da Secretaria de Saúde 
 
Lidiane Fortes  
Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Bruno Lazzari  
Fiscal Substituta da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
2 – Nome: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BD88-8B2F-24F1-21EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE VILMAR DE OLIVEIRA (CPF 490.XXX.XXX-91) em 18/07/2024 11:23:58 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 19/07/2024 10:27:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 19/07/2024 10:35:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCINELE DALMOLIN (CPF 038.XXX.XXX-95) em 19/07/2024 10:54:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO (CPF 101.XXX.XXX-11) em 19/07/2024 10:57:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 19/07/2024 11:00:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MÁRCIA MITRUT (CPF 036.XXX.XXX-29) em 19/07/2024 11:07:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JENNIFER NUNES DE ALMEIDA (CPF 048.XXX.XXX-46) em 19/07/2024 11:18:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

ANEXO VII 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 175/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2024 MEMORANDO N.º 2538 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/07/2024 VALIDADE DA ATA: 11/07/2025 

 

Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, inscrito(a) no CPF sob o n.º 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.º 3.533.593-5/PR, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º90026/2024, Processo nº 66/2024 – Memorando 
Eletrônico nº 2.538/2024, homologado por Edson Luiz Cenci, Prefeito, para a futura e a eventual Aquisição 
de Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, 
Mangueiras e Chicotes, para o Município de Chopinzinho, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, para o 
Município de Chopinzinho, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
Adjudicados para B. Hart – Comercio de Gás e Agua, CNPJ 27.111.737/0001-38, localizada na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 5238, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
CEP: 85.560-000, representada por Bruno Hart, inscrito no CPF nº 079.471.639-36, portador do RG 
10.611.477-3, e-mail: hartchopinzinho@outlook.com, telefone: (46) 3242-2460, conforme quadro a seguir: 
 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade de 

medida 
Quant Valor unitário 

R$  
Valor total 

R$ 
1 Carga de Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou 

gás de cozinha, cilindro 5 kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria nº 47, 

Carga 10 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

67,00 670,00 
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de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT.  
5 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 

cozinha – P5. 
Casco 1 

EXCLUSIVO  
ME, EPP 

339,90 339,90 

6 Cilindro de gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P13. 

Casco 11 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

199,00 2.189,00 

13 Mangueira de plástico PVC transparente, com 
tarja amarela, prazo de validade de 5 anos e 
comprimento de 1,20 m, conforme NBR 8613 
13,50 94,50, página 17 de 37 (com gravação do 
código da NBR e do prazo de validade). 

Unid 24 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

19,50 468,00 

15 Chicote de gás flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho 7/16 NS x Fêmea 1/8 NPT, para Botijão 
de Gás P13, mangueira de borracha sintética 
resistente a gás GLP (Gás Liquefeito de 
Petróleo), revestida com fio sintético mesclado 
com borracha sintética que serve também como 
capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 19 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

49,00 931,00 

16 Chicote de Gás Flexível (Pig Tail) 1000 mm 
Macho Pol 7/8 Rosca Esquerda x 7/16 NS para 
Botijão de Gás P-45, mangueira de borracha 
sintética resistente a gás GLP (Gás Liquefeito 
de Petróleo), revestida com fio sintético 
mesclado com borracha sintética que serve 
também como capa. Conforme NBR 13419. 

Unid 7 
EXCLUSIVO  

ME, EPP 

54,98 384,86 

VALOR TOTAL R$ 4.982,76 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 
3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 
5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
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decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
6.1.1 for liberado; 
6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 
6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

9.1.3 manter as condições de habilitação; 
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9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 Os produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, 
mangueiras e chicotes, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete,  parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias , no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da Administração, 
nos endereços abaixo especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias:  
12.1.1 Secretaria Municipal de Administração: 
12.1.1.1 Paço Municipal - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR. Das 8h às 
11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.2 Brigada Comunitária (Gabinete do Prefeito) – Avenida Getúlio Vargas, 4700, Bairro São Sebastião, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.1.3 Casa Familiar Rural, localizado na Comunidade de Campina, 5,0 Km, da Sede do Município. Das 8h 
às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.2 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Rua 14 de Dezembro, Centro, 
3977, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família: 
12.1.3.1 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – Rua Santos Dumont, 4645, Bairro Verdi, Cho-
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pinzinho - PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.3.2 CRAS – Nossa Senhora Aparecida – Rua Pedro Dalpiva, 3893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR; 
12.1.3.3 Casa Lar – Avenida Getúlio Vargas, 4959, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 
8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.4 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Rua Padre Anchi-
eta, 4212, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
12.1.5.1 Departamento de Esporte (Ginásio de Esportes Prof. Dionisto Debona) – Rua 14 de Dezembro, 4873, 
Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.2 Departamento de Cultura (Casa da Cultura) – Avenida XV de Novembro, 4872, Centro, Chopinzinho 
– PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.3 Escola Municipal Cel. Santiago Dantas – Rua Afonso Pena, 4603, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho 
– PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.4 Escola Municipal de Excelência e Centro de Educação Infantil Criança Esperança – Rua Frei Everal-
do, 3499, Centro, Chopinzinho – PR; Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.5 Escola Municipal Pres. Tancredo Neves, Rua das Araucárias, 3985, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.6 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira – Rua Santos Dumont, 3669, Bairro Frei Vito, Chopinzi-
nho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.7 Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério – Rua Frei Vito, 3691, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.8 Centro de Educação Infantil Recanto Feliz – Rua Frei Vito, 3651, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.9 Centro de Educação Infantil Primeiros Passos – Rua Adriano Jose da Silva esquina com Rua Paulo 
conte, 3601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.10 Centro de Educação Infantil Cristo Rei – Rua das Palmeiras, 3805, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.11 Centro de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos – Rua Joaquim Nunes de Farias, 3881, 
Bairro São Cristóvão, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.12 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Battituz, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-
281 (sentido São João - PR), Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 
8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.13 Escola Rural Municipal Mario Bettega, saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do 
Acesso a Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 
13h às 16h; 
12.1.5.14 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, saída Rodovia dos Imigrantes, Estrada do Acesso a Comuni-
dade de Linha Aparecida, Chopinzinho - PR (18 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.15 Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva, saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do 
Bugre, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.5.16 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, saída Rodovia BR 158, Rodovia PR 565 (Rodovia dos Ala-
gados), Distrito de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h. 
12.1.6 Secretaria Municipal de Saúde: 
12.1.6.1Unidade Básica de Saúde Central / Caps – Rua Cel. San Thiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho – 
PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora – Rua Estevão Pires Carneiro, 5020, Bairro Nossa Senho-
ra Aparecida, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.3 Unidade Básica de Saúde Frei Vito – Rua Paulo Conte esquina com a Rua Adriano José de Oliveira, 
4652, Centro, Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.4 Unidade Básica de Saúde do Bugre – saída Rodovia dos Imigrantes, sentido Comunidade do Bugre, 
Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
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12.1.6.5 Unidade Básica de Santa Inês – saída Rodovia PR-281 (sentido Condói - PR), Estrada do Acesso a 
Comunidade de Santa Inês, Chopinzinho - PR (16 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 
16h; 
12.1.6.6 Unidade Básica de São Francisco – saída Rodovia BR 158, Rodovia PR-281 (sentido São João - PR), 
Distrito de São Francisco, Chopinzinho - PR (15 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h; 
12.1.6.7 Unidade Básica de São Luiz – saída Rodovia PR-281, entrada Trevo na Casa Familiar Rural, Comu-
nidade de São Luiz, Chopinzinho - PR (20,5 Km da Sede do Município). Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.1.7 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos – Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho – PR. Das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
12.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações técnicas, itens 1.1 e 1.2, e, 
fornecimento especificados no item 1.4 deste termo.  
12.3 A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da NE, 
para a entrega dos produtos. Caso ocorra a necessidade da prorrogação deste período, a Contratada deverá 
informar o(a) Gestor(a) das Atas de Registro de Preços, e, estabelecer o prazo para entrega, sendo que 
poderá ser prorrogado por no máximo igual período. 
12.4 Os produtos/materiais serão conferidos imediatamente após o recebimento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.5 Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 72 (setenta e duas) horas, contados da data de 
verificação de conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais aplicados 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das Atas de Registro de Preços. 
12.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
12.9 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 
12.9.1 Administração / Divisão de Almoxarifado e Compras; 
12.9.2 Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente / Divisão de Pecuária e Zootecnia; 
12.9.3 Assistência Social, Mulher e Família / Divisão de Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e 
Almoxarifado; 
12.9.4 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia / Departamento de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico; 
12.9.5 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 
12.9.6 Saúde / Departamento de Gestão da Estrutura de Saúde; 
12.9.7 Viação e Serviços Urbanos / Departamento de Serviços Urbanos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 
13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 

13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinêz Caldato; 
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Versão Atualizada: 18/12/2023.  

13.1.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
13.1.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Jennifer Nunes de Almeida; 
13.1.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fabio Vianei Balen; 
13.1.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto; 
13.1.6 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho; 
13.1.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta. 
13.1.8 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
VII - Outras atividades compatíveis com a função. 
13.1.9 As atribuições referidas no item 13.1.8 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores: 
13.2.1 Secretaria de Administração: Clecia Steilmann Weber; 
13.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Ricardo Scandolara; 
13.2.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Ana Flavia Mafioletti Zuconelli; 
13.2.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Márcia Mitrut; 
13.2.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 

13.2.6 Secretaria de Saúde: Tânia Aparecida Dalfovo; 
13.2.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane Aparecida Alves; 
13.2.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 
13.2.8.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva; 
13.2.8.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Cristiane Adrieli Salomão; 
13.2.8.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas; 
13.2.8.4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin; 
13.2.8.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter; 
13.2.8.6 Secretaria de Saúde: Lidiane Fortes; 
13.2.8.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari. 
13.2.9 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 
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I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 
XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
13.2.10 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 
I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 
13.2.11 As atribuições referidas no item 13.2.9 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível. 
13.5 Conforme as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, o gestor dos contratos deve ser 
preferencialmente servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou 
entidade contratante, contudo faz-se necessário a indicação do Senhor Fabio Vianei Balen, em cargo 
comissionado,  como Gestor para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, em 
função do exíguo número de servidores lotados na pasta, e do responsável pela pasta ser o Senhor Fabio, a 
Secretaria possui somente quatro servidores lotados, três servidores efetivos e o Senhor Fabio. 
13.6 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal nº 73/2023, quanto a gestão, faz-se 
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em função do exíguo número de servidores lotados na pasta na 
área administrativa, e do responsável pela pasta ser o Senhor Glacir, a Secretaria possui somente três 
servidores lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis 
pela fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 
15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
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termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
O Pregão Eletrônico nº 90023/2024 é realizado pelo Pregoeiro(a) Silvio Alves da Rosa, designado no 
Decreto n.º 024/2024, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 2945 de 23/01/2024. 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

Chopinzinho, 12 de julho de 2024 

 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 

B. Hart - Comercio de Gás e Água - Empresa 
Bruno Hart - Representante Legal 

CONTRATADA 
 

Gestores do Contrato: 
 
Neide Marinêz Caldato  
Secretaria de Administração 
 
Vanderlei José Crestani  
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Jennifer Nunes de Almeida  
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
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Página 11 de 12 

Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

Fabio Vianei Balen 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Mari Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 
 
Glacir Zanatta 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 
 
Clévis Trindade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Cristiane Balansin Danuzo 
Fiscal Substituta da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli  
Fiscal da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família  
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
 
Márcia Mitrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Francinele Dalmolin 
Fiscal Substituta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
 
Simone Biava  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Tânia Aparecida Dalfovo  
Fiscal da Secretaria de Saúde 
 
Lidiane Fortes  
Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

 
Bruno Lazzari  
Fiscal Substituta da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
 
 
Testemunhas 

 
1 – Nome: 
2 – Nome: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

B HART 

COMERCIO 

DE GAS E 

AGUA:27111

737000138

Assinado de forma 

digital por B HART 

COMERCIO DE GAS E 

AGUA:27111737000

138 

Dados: 2024.07.16 

12:09:42 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 842C-DC23-2D48-83E9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

B HART COMERCIO DE GAS E AGUA (CNPJ 27.111.737/0001-38)  VIA PORTADOR BRUNO HART

(CPF 079.XXX.XXX-36) em 16/07/2024 12:09:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 19/07/2024 10:31:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 19/07/2024 10:34:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCINELE DALMOLIN (CPF 038.XXX.XXX-95) em 19/07/2024 10:54:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 19/07/2024 10:59:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MÁRCIA MITRUT (CPF 036.XXX.XXX-29) em 19/07/2024 11:06:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDERLEI JOSÉ CRESTANI (CPF 469.XXX.XXX-00) em 19/07/2024 11:25:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 19/07/2024 13:09:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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(Assinatura ICP-Brasil)
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FABIO VIANEI BALEN (CPF 053.XXX.XXX-50) em 19/07/2024 13:33:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI (CPF 060.XXX.XXX-44) em 19/07/2024 14:00:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 19/07/2024 14:02:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JENNIFER NUNES DE ALMEIDA (CPF 048.XXX.XXX-46) em 19/07/2024 15:53:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VINICIUS TOURINHO (CPF 038.XXX.XXX-03) em 19/07/2024 15:54:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LIDIANE FORTES (CPF 059.XXX.XXX-54) em 19/07/2024 15:55:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEVIS T. DA SILVA (CPF 026.XXX.XXX-10) em 22/07/2024 09:36:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO SCANDOLARA (CPF 081.XXX.XXX-93) em 22/07/2024 10:45:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SIMONE BIAVA (CPF 058.XXX.XXX-20) em 22/07/2024 10:46:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO ANTONIO MARGREITER (CPF 058.XXX.XXX-94) em 22/07/2024 11:04:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ZELI TEREZINHA SOARES DE FREITAS (CPF 603.XXX.XXX-34) em 22/07/2024 17:03:52

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLECIA STEILMANN WEBER (CPF 021.XXX.XXX-51) em 23/07/2024 07:58:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TÂNIA DALFOVO (CPF 103.XXX.XXX-27) em 23/07/2024 11:37:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO (CPF 101.XXX.XXX-11) em 23/07/2024 15:31:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/842C-DC23-2D48-83E9
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  Memorando 63- 2.538/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/07/2024 às 10:31:43

 

Em anexo:

Portaria 428 de 2024, referente a Licença Maternidade da Servidora Cristiane Adrieli Salomão, justificando
assim, a falta de assinatura nos Despachos 60, 61 e 62 deste Memorando.

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Portaria_428_2024_Licenca_Maternidade_Cristiane_Salomao.pdf

1Doc:          907/918



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA - 428-2024 - LICENÇA MATERNIDADE CRISTIANE ADRIELI

SALOMÃO

PORTARIA Nº 428/2024
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e o Decreto nº 371/2020, de 11 de agosto de 2020;
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico 1175/2024;
 
CONSIDERANDO o artigo 154-E, §§ 1º a 3º, da Lei
Complementar 068/2012;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Licença Maternidade de 180 dias, à
servidora Cristiane Adrieli Salomão, matrículas funcionais nº
1819-4, ocupante do cargo Agente Fiscal, a ser usufruída
durante o período de 03 de maio de 2024 a 29 de outubro de
2024.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO,
PR, 10 DE MAIO DE 2024.
 
ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK
Secretário de Administração

Publicado por:
Danieli Lucia Belli Petris

Código Identificador:7598F820

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/05/2024. Edição 3021
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 64- 2.538/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/07/2024 às 10:33:33

 

Em anexo:

Extrato das Atas.

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Extrato_PE_90026_2024.pdf

1Doc:          909/918



 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 90026/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ACESSÓRIOS: 
CILINDROS DE GÁS (GLP), REGULADORES, MANGUEIRAS E CHICOTES, PARA O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos: 
cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios: cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes, 
deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete, parceladamente, de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços abaixo especificados os quais serão 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a solicitação conforme necessidade da Administração, nos endereços especificados no edital os quais 
serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias:. FORMA, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um 
prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o 
adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e 
mediante verificação de certificado de regularidade fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a 
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os 
licitantes sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. A despesa correrá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: Gestão/Unidade: 02.04 ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS. Fonte 
de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do 
Posto de Bombeiro Comunitário – PBC Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2100 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 
20.1.2 Secretaria de Administração Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO Fonte de 
Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 0412200022.006 -  Manutenção da 
Secretaria de Administração Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  Desdobrado: 
2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 20.1.3 Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente Gestão/Unidade:10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E 
ZOOTECNIA Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 
2060800062.049000 - Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e Zootecnia Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS MATERIAIS 
ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e 
Família Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL – FMAS Fonte de Recursos: 000 
- Recursos Ordinários (Livres) 1941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complex Programa de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social Básica 0824400052.055 
- Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -MATERIAL 
DE CONSUMO Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de 
Empenho: Não se aplica 20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia 
Gestão/Unidade: 09.01 - DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS Fonte de Recursos:000 - 
Recursos Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de 
Fomento a Indústria, Comércio e Serviços Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 
20.1.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes Gestão/Unidade: 06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA 06.4- DEPARTAMENTO DE CULTURA 06.5 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES Fonte de 
Recursos: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais 104 - Educação / 25% sobre Impostos 000 - 
Recursos Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino 
Fundamental 1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola 1236500052.15 - Manutenção do 
Ensino Infantil – Creche 1339200052.31 - Manutenção do Departamento de Cultura 2781200052.32 - 
Manutenção do Departamento de Esporte Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE 
CONSUMO Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 20.1.7 Secretaria de Saúde Gestão/Unidade:  07.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE Fonte de Recursos:  303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a rec Programa de 
Trabalho:  1030100042.035 - Serviços de Atenção Básica Elemento de Despesa:  3.3.90.30 -MATERIAL 
DE CONSUMO Desdobrado: 2053 - Gás e outros materiais engarrafados Nota de Empenho:  Não se aplica 
20.1.8 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos Gestão/Unidade: 05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, 
ALMOXARIFADO E FROTAS. Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 
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2678200032.009 - Manutenção e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
- MATERIAL DE CONSUMO Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de 
Empenho: Não se aplica. Partes: Município de Chopinzinho e ARP 1732024 – MIRO GÁS COMÉRCIO E 
TRANSPORTES LTDA – EPP. Valor total R$ 117.343,00. ARP 174/2024 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. 
Valor total R$ 77.760. 175/2024 - B. HART COMERCIO DE GAS E ÁGUA - ME. Valor total R$ 4.982,76. Data 
da assinatura: 12 de julho de 2024. Chopinzinho-PR, assina: Edson Luiz Cenci – Prefeito, pelo Município. 
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  Memorando 65- 2.538/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/07/2024 às 15:45:13

 

Publicações

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

ARP_173_2024_PNCP.pdf

ARP_174_2024_PNCP.pdf

ARP_175_2024_PNCP.pdf

Extrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 173/2024
Última atualização 23/07/2024

Objeto:

REGISTRO DE PRECOS POR UM PERIODO DE 1 ANO PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERIODO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE CARGAS DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO E ACESSORIOS CILINDROS DE GAS GLP REGULADORES MANGUEIRAS E CHICOTES PARA O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO.

   Atas

Local: Chopinzinho/PR Órgão: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 23/07/2024 Data de assinatura: 11/07/2024 Vigência: de 11/07/2024 a 11/07/2025

Id ata PNCP: 76995414000160-1-000080/2024-000001 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços Id contratação PNCP: 76995414000160-1-000080/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

PE 900262024 ARP 1732024 MIRO GAS COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 23/07/2024 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

23/07/2024, 15:42 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/76995414000160/2024/80/1 1/1
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 174/2024
Última atualização 23/07/2024

Objeto:

REGISTRO DE PRECOS POR UM PERIODO DE 1 ANO PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERIODO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE CARGAS DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO E ACESSORIOS CILINDROS DE GAS GLP REGULADORES MANGUEIRAS E CHICOTES PARA O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO.

   Atas

Local: Chopinzinho/PR Órgão: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 23/07/2024 Data de assinatura: 11/07/2024 Vigência: de 11/07/2024 a 11/07/2025

Id ata PNCP: 76995414000160-1-000080/2024-000002 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços Id contratação PNCP: 76995414000160-1-000080/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

PE 900262024 ARP 1742024 COMPANHIA ULTRAGAZ SA 23/07/2024 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

23/07/2024, 15:43 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/76995414000160/2024/80/2 1/1
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 175/2024
Última atualização 23/07/2024

Objeto:

REGISTRO DE PRECOS POR UM PERIODO DE 1 ANO PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERIODO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE CARGAS DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO E ACESSORIOS CILINDROS DE GAS GLP REGULADORES MANGUEIRAS E CHICOTES PARA O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO.

   Atas

Local: Chopinzinho/PR Órgão: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 23/07/2024 Data de assinatura: 11/07/2024 Vigência: de 11/07/2024 a 11/07/2025

Id ata PNCP: 76995414000160-1-000080/2024-000003 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços Id contratação PNCP: 76995414000160-1-000080/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

PE 900262024 ARP 1752024 B. HART COMERCIO DE GAS E AGUA 23/07/2024 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

23/07/2024, 15:43 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/76995414000160/2024/80/3 1/1
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO PE 90026-2024

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
90026/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM
PERÍODO DE 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO
POR IGUAL PERÍODO, PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO E ACESSÓRIOS: CILINDROS DE GÁS (GLP),
REGULADORES, MANGUEIRAS E CHICOTES, PARA O
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. VIGÊNCIA: 12 meses.
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os
produtos: cargas de gás liquefeito de petróleo e acessórios:
cilindros de gás (GLP), reguladores, mangueiras e chicotes,
deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem
custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a
necessidade da Administração Municipal, nos endereços abaixo
especificados os quais serão indicados nas Notas de Empenho
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após a solicitação conforme necessidade da
Administração, nos endereços especificados no edital os quais
serão indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas
Secretarias:. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 O pagamento de cada
fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e
mediante verificação de certificado de regularidade fiscal
(CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal
(inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes
sediados em outro Município da Federação), com o FGTS,
INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as
disposições do Termo de Referência. A despesa correrá por
conta das seguintes dotações orçamentárias: Gestão/Unidade:
02.04 ASSESSORIAS E COLABORAÇOES MUNICIPAIS.
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres)
Programa de Trabalho: 0618200022.007 - Manutenção do
Posto de Bombeiro Comunitário – PBC Elemento de Despesa:
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Desdobrado: 2100 -
GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de
Empenho: Não se aplica 20.1.2 Secretaria de Administração
Gestão/Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO Fonte de Recursos: 000 - Recursos
Ordinários (Livres) Programa de Trabalho: 0412200022.006 -
Manutenção da Secretaria de Administração Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Desdobrado: 2077 – GÁS E OUTROS MATERIAIS
ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 20.1.3
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Gestão/Unidade:10.01 - DPTO DE AGRICULTURA, PEC. E
ZOOTECNIA Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários
(Livres) Programa de Trabalho: 2060800062.049000 -
Manutenção das Atividades Agrícolas, Pecuária e Zootecnia
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE
CONSUMO Desdobrado: 2084 - GAS E OUTROS
MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se
aplica 20.1.4 Secretaria de Assistência Social, Mulher e
Família Gestão/Unidade: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSIST. SOCIAL – FMAS Fonte de Recursos: 000 - Recursos
Ordinários (Livres) 1941 - Bloco de Financiamento da
Proteção Social Especial de Média e Alta Complex Programa
de Trabalho: 0824400052.043 - Bloco da Proteção Social
Básica 0824400052.055 - Bloco da Proteção Social Especial de
Alta Complexidade Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -
MATERIAL DE CONSUMO Desdobrado: 2082/2101 - GÁS E
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OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de
Empenho: Não se aplica 20.1.5 Secretaria de Desenvolvimento
Econômico Inovação e Tecnologia Gestão/Unidade: 09.01 -
DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS Fonte
de Recursos:000 - Recursos Ordinários (Livres) Programa de
Trabalho: 2369100062.053 - Manutenção das atividades de
Fomento a Indústria, Comércio e Serviços Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Desdobrado: 2083 - GAS E OUTROS MATERIAIS
ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica 20.1.6
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes Gestão/Unidade:
06.02 - DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 06.4-
DEPARTAMENTO DE CULTURA 06.5 - DEPARTAMENTO
DE ESPORTES Fonte de Recursos: 103 - 5% sobre
Transferências Constitucionais 104 - Educação / 25% sobre
Impostos 000 - Recursos Ordinários (Livres) Programa de
Trabalho: 1236100052.14 - Manutenção do Ensino
Fundamental 1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil
- Pré Escola 1236500052.15 - Manutenção do Ensino Infantil –
Creche 1339200052.31 - Manutenção do Departamento de
Cultura 2781200052.32 - Manutenção do Departamento de
Esporte Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE
CONSUMO Desdobrado: 1541/2102/2103/2104/2105 - GAS E
OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS Nota de
Empenho: Não se aplica 20.1.7 Secretaria de Saúde
Gestão/Unidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fonte de Recursos: 303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a
rec Programa de Trabalho: 1030100042.035 - Serviços de
Atenção Básica Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -MATERIAL
DE CONSUMO Desdobrado: 2053 - Gás e outros materiais
engarrafados Nota de Empenho: Não se aplica 20.1.8
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos Gestão/Unidade:
05.01 - DEPTO DE VIAÇAO, ALMOXARIFADO E
FROTAS. Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários
(Livres) Programa de Trabalho: 2678200032.009 - Manutenção
e Controle de Viação, Almoxarifado e Frotas Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Desdobrado: 2081 - GAS E OUTROS MATERIAIS
ENGARRAFADOS Nota de Empenho: Não se aplica. Partes:
Município de Chopinzinho e ARP 1732024 – MIRO GÁS
COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA – EPP. Valor total R$
117.343,00. ARP 174/2024 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.
Valor total R$ 77.760. 175/2024 - B. HART COMERCIO DE
GAS E ÁGUA - ME. Valor total R$ 4.982,76. Data da
assinatura: 12 de julho de 2024. Chopinzinho-PR, assina:
Edson Luiz Cenci – Prefeito, pelo Município.

Publicado por:
Eliziane Luiza Sangaleti

Código Identificador:9712B8C3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/07/2024. Edição 3071
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresa(s) Valor Total Estimado de

Contratação – R$

MIRO GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA - EPP 117.343,00

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 77.760,00

B. HART COMERCIO DE GAS E ÁGUA - ME 4.982,76

TOTAL R$ 200.085,76

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE 90026-2024

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Nº 90026/2024
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que
apuraram o resultado do processo licitatório, na modalidade
Pregão, tipo Menor Preço Por Item - Compras nº 90026/2024, de
19/06/24, para Registro de Preços e após expirado o prazo
recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s)
empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Por Item para Registro.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração da Ata de Registro de Preços.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11 de julho de
2024
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Eliziane Luiza Sangaleti

Código Identificador:F94D75C4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/07/2024. Edição 3071
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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